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PROCURADORIÁ JuRÍDICA

Objeto: PARECER INICI^L
Reportição: Sccr-torio dc Edrcoção

A estúr;ier Cr.adencioncrúo n" @312025-

Objeto da Cortrotogão: Cradcrcioncrúo poru o4uísição dc gÊurs olinent'rcios do
ognialturo fomilior e anprcendedor fomilior rurol,
destínado oo afcndinznto oo Pr.ognono tücionol de
Álinrcntoção Escolor ONAE), poro on escolos municipo.is e
aentrtos nunicipois de edrcação irfomil

Prazot 12 (dozc) mcses podcrdo scr píroÍrogodo

Atendendo oo solicitodo no hemorondo do sr. Prefeifo Municipol, dotodo
de l"/O9/2O25, se4rue a manifestoção desto Ássessorio sobre o necessidade dE

eloboroção de procedimento licitotório poro fins de ser oferido o reguloridode dos otos
proticodos poro o reolizoção de Credenciomento Eletrônico, que tem como objeto o

Credqrclanretto poro oguisição de gêneros alimentícios do ogriculturo fomilior e

enpreandedor fomiliar rurol, destinodo oo ctendimento oo Progromo Mcional de
Álimentoção Escolor (PNÁE), poro os escolos municipois e centros municipais de educoçôo

infonfil. Constom no processo odministrofivo físico:
f. Portorio de Mmeoção de qente-s de controtcção
fI. Documento de Formalizoção de Demondo
frl.Estudo Técnico Preliminor
fV. Termo de Referàcio
V. Documentoção do pesguiso de preços

W. Despacho de encomínhamqto do PreÍeito Municipol
VII. Parecer Confóbil e Finonceiro
Wrr. Minuto do Edítol e onexos

De se observor que todos os documentos ocimo se enconfrom encortados,
todavia, não exotomente nesto ordem.

fmportonte osseveta?, iniciolmente, gue compefe à Procurodorio-Gerol,
nos termos do arf. 53 do Lei no 14.133, de ?O21, realizar o controle prévio de legolidode
do processo de controfoçõo, pelo onólise do presenço e do legolidode do conteúdo dos

documentos essenciois poro o realizoçõo do controtoçõo púbtica, responsabílizondo-se
openos o ordenodor da despeso e os responsóveis pelo controtação quanto à veracidade
dos informoções confidos no procasso, ressolvondo, portonto, que todo procedimento
deveró observor o legislaçôo cpontado no corpo d*te parecer, principolmente no tocqnte
o prozos e otos essenciois.

lrlo gue tange à fase interno do processo de controfoçõo, êstão sendo

aplicodos os disposiçõ€s do Lei no 14.L33/2O?1. \z
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Qtnnto oo ETP, contemPlo-se todos os incisos obrigotórios de ocordo com

o Árt. 18 doLei 14.133/21.
O termo de reÍerê.ncía, se enconito squndo o ort. 60, inciso XXf[.
Tendo em conto a ousàcio de dados desarrazoóveis, nos limites dos

conhecimentos deste órgõo consultivo, é oporturrc registrrar que a descrição técnica dos

ítens gue compôan o objeto do presente controtoçõo é de responsobilidade exclusívo do(s)
subscritor(es) do documento, ou sejo, S*reldria de fuúde.

De se observor o otendimento àLei n" 11.947/2O09, onde determíno que

oo menos 30% (trinto por cento) dos Recursos do PNAE deven ser destinodos o compro
de olimentos do ogrículturc fomilior.

Atendo-se às peculioridodes do objeto do presente controtoçõo,
vislumbro-se gue o termo de reÍerê-ncia prevê o ptazo e os condiçôes do execução

controtual, hovendo regros cloros poro os licitontes. O prozo de vigàcio do contrato, e o

prazo de inscrição poro o credenciamento previsto no ferm o de referê-ncia, está de ocordo
com os disposições legois.

Deve-se ressaltor gue os outos contân todo a documentoçâo necessrírio
pora o procedimento, inclusive o estimotivo de despeso porú o feifo. Assim, ern otenção oo

comondo lqal que defermino o verifícoçõo de existêncio de recursos f imnceíros
previomente à realizoção do controtoçôo, consto nos outos que hó previsôo de crêdiio
orçomentôio poro suportor tol despeso, conforme índicoçõo nos autos, sob gígino no 198.

Qtnnto à fiscolizoçtío do controtoçtío. evidenciado o relaçfu de êestor e
Fiscaís do controtoçõo, devendo ser dodo conhecimento deste à eles.

Á justificotivo constonte no termo de reÍerêtcia é suficiente poro
demonstror o interesse públíco do reolizcção do presente contrctoção, olíodo, é obvio, à
Lei no 11.947/2009.

VeriÍico-se que o Termo de PeÍerâtcia atende de moneiro suf iciente oos

reguisitos legois, pois Íornece subsídios claros poro que possom os ínteressodos em

porticipor do processo licítotório.
Consto, oindo, nos outos o documentoção relotivo à pesquiso de pr4os

realizodo, hovendo o relotório de pesquiso confeccionodo pelo Secretario ÂÂunicipol

interessodo, com o metodologio odotodo, otendendo o ort. 23, inciso Íf, Iff e IV de formo
combinoda. Entendendo suficienfes as informações contidos no processo.

No toconte à escolha do modolidode credenciomento, os fundomentos
estão ossentodos em fr& fotores:

I) o possibilidode de confrutaçôo símultônea de mois de um

f oraecedor de produtos/olimentos com condiçôes podrronizodos

pelo Administração Público, e pelo corocterização do objeto do
licitoçõo como um bem comum; e

fr) o necessidode de se controtor oquele que se enquodro em

oÍerecer produfos/olimentos pelo volor determinodo pelo

ÁdministroçAb Público orte os porômetros objetivonente fixodos

ESTADO DO PARANA
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no processo da licitoção.
ffl) E o ofendimenfo à Lei n" 11.947/?009, e Resoluçõo no 06/202O

FNDE, onde defermino gue oo menos 30% (frinto por cento) dos

Recursos do PNÁE devem ser destinodos o cornPro de alimentos
da ogriculturo fomiliar.

lü toconte à escolho do modalidode credenciomento, os fundomentos
estõo ossentodos no oquisiçõo de olímenfos/produtos medionte condições podronizodos

estabelecidos pelo Ádminisf roção.

Gonsíderundo-se que o presente cer!úrre adotou o fonnoto eletrônico e
tendo em visto gue a tqra é justonente essa, não há outros consideroções o sere[l
opontodos nesto rubrico-

A documentoçôo exigido nc minufo do Editol estó adegtndo oo objeto do
controtoçôo. Álém disso, vislumbra-se gue a a<igêtcia de otestodo de copocidode técnico,
poro pessoos jurídicos e extroto do DAP do pessoo físico poro fornecedor individuol ou

grupo informol, estó odeqtndo oo objeto do controtoção.
tü mais, verif ico-se que forcm preenchídos os reguisítos essenciais

determimdos pelo Lei no 14.133/?0?1.
Percebe-se odequodo o minuto do controto orexo oo editol. sendo que

prevê os clóusulos essencíois dispostos no Arl.92 da Leí 14.133/21.
Por fim, ossim enlender Vosso Senhorio o Prefeito ÂÂunicipol, poro

oprecioçõo e outorízoçõo. ou nôo, nos termos do Lei no l4.l33l20Zl. acerco de lodo o ogui

reÍerido, e entendendo ne**sôrio, remeto-se à Controlodoria fnlerna poro onálise.

5.^.J..É ocntecet.

Três Bárnos do Pcnord, 23 de setembÍ'o de 2025

& ptu ile @ 7$awux Iu Jparunú

onio Fernondes
O^B/P 1.238
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Gabinete do Prefeito Municipal
Departamento de Licitações

rDÁ
cAPrrAL no rrr.rÃo

Três Barras do Paraná, l0 de outubro de 2025

I)e:
Para:

t

Considerando as informações e os pareceÍes contidos no presente processo

(nREDENCTAMENTI eARA FUTITRA E EvENTUAL AeutstçÃo or eÊnenos mmrttúctos oa

AGRICULTURA FAMTLIAR E EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, DESTINADO AO

ATENDIMENT0 Do PRoGRAMA NACI0NAL DE ALIbTENTAÇÃ0 ESOaLAR - PNAE, PARA AS

ESCaLAS MUNICIPAIS E CENTRaS IVTUNICIPAIS DE EDUcAçÃo INFANTIL), AUTORIZO o

PROCESSO LICITATORIO, na modalidade CREDENCIAMENTO, nos termos da Lei N"

14.133/2021.

Solicito ainda, após autuação, que promova as formalidades necessárias à contratação,

incluindo todas as publicidades dos atos conforme exigências da legislação vigente.

,l^^
GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245 - FoÍ\e/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-OO3 - Três BaÍÍas do PaÍaná - PR
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TERMo DE INDIceçÃo E cIÊnclA DE FIScAL DE coNTRATo

Eu, GERSO FRÂNCISCO GUSSO, Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, indico os servidores abaixo

relacionados, para acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas

estabelecidas no Contrato/Atâ de Registro de Preços disposto do Procedimento Licitatório com o

obietivo de "CREDENCIA"ITENTO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÂO nE CÊNEnOS

eumrnrÍclos DA AGRICULTURA FAM|L|AR E EMpREENDEDoR FA"IUILIAR RURAL,

DEsrrNADo Âo ATENDIMENTo Do pRocRAMA NACIoNAL ou ellurureçÂo EscoLAR -
PNAE, PARÂ ÁS ESCOUTS MUNICIPAIS E CENTROS MUNICTPAIS OE EOUC.AçÂO INFÂNTIL",

resultantes do Processo Administrativo N' 83/2025.

FISCAL TITULAR: SIMONE REGINA BASSO BRANDINI, NUtTiCiONiStA, CPF Nq 032.)«X.XXX.2O;

FISCÂL SUPLENTE: EMANOELI MORESCHI MOREIRA, Assessora Técnica de Nível Superior, CPF

ne 047:xxx.xxx-64.

Ficam cientes os fiscais designados para zelar pela boa execução do obieto pactuado,

exercendo as atiüdades de orientação, fiscalização e controle preüstas na Lei N" 14133/2021,

devendo ainda:

a) Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica, todas as

ocorrências relacionadas com a execução do contrato conforme;

b) Conferir o cumprimento do obieto e demais obrigações pactuadas, especialmente o

atendimento às especificações atinentes ao objeto e sua garantia, bem como os prazos

Íixados no contrato, visitando o locâl onde o contrato esteia sendo executado e registrando

os pontos críticos encontrados;

c) Comunicar ao Gestor do Contrato sobre o descumprimento, pela contratada, de quaisquer

das obrigações passíveis de rescisão contratual e/ou aplicação de penalidades;

d)' Exigir que a contratada substitua os produtos/bens que se apresentem defeituosos ou com

prazo de validade vencido ou por vencer em curto prazo de tempo e que, por esses

motivos, inviabilizem o recebimento definitivo, a guarda ou a utilização pelo contratante;

e) Comunicar imediatamente à contratada, quando o fornecimento seia de sua obrigação, a

escassez de material cuia falta esteia dificultando a execução dos serviços;

t

,
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() Recusar os serviços/produtos executados/entregues em desacordo com o pactuado e

determinar desfazimento, aiustes ou correções;

g) Receber, provisória ou definitivamente, o obieto do contrato sob sua responsabilidade,

mediante termo circunstanciado ou recibo, assinado pelas partes, recusando, de logo,

obietos que não correspondam ao contratádo;

h) testar o funcionamento de equipamentos e registrar a conformidade em documento;

i) analisar, conferir e atestar as notas fiscais;

j) ' comunicar à Administração eventual subcontratação da execução, sem preüsão editalícia

ou sem conhecimento da Administração;

Na ausência do fiscal titular designado, fica o suplente responsável pela condução das

atividades descritas neste termo.

Três Barras do Paraná, 10 de outubro de 2025.

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal

@atuüpiu ie @ 4§arrax Iu ffiaranú
:f
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$,*^, (*-r&^on
BA§o BRANDINI

6*o^ e4 tnAua ?/l"d\a'e'€"
EMANOELI MORESCHI MOREIRA

Fiscal suplente

SIMONE REGINA

Fiscâl Titular
,

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-0O3 - Três Barras do PaÍaná - PR
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DECRETO no 6091/2024
DATA:1111212024

SÚmUUn: Estende a competêncÍa da Comissáo de
Contrataçáo, Agente de Contratação e Equipe de
Apoio, prevista na Lei Federal no. 14.133 de 1o de
abril de 2021. no municipio de Três Banas do Paraná,
nomeada pelo Decreto 53062023 de 2714312023,
combinado com o DecÍeto no 573212024. de
1410312024, para a modalidade de Concorrência e
dispensa e dá outras providências.

PUILICADO EM:
\

D
Joínàl
Pátin.
tdição

1't7
at)

t-- ,

Ass. Reso.rn sàvel

t

GERSO FRANCISCO GUSSO, PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS
BARRAS DO PARANA. ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS
ATRTBUTÇÔES QUE LHE SÃO CONFERTDAS pOR LEt.

DECRETA:

- Art. 1o. Fica estendida a competência da
Comissão de Contratação, Agente de Contratação e Equipe de Apoio, prevista
na Lei Federal no. '14.í33 de 1o de abril de 2021, no municlpio de Três Barras
do Paraná, nomeada pelo Decreto no 5306/2023 de 271ü312023, combinado
com o Decreto no 573212024, de 'l4l03l2024. pa'a a modalidade de
Concorrência e Dispensa.

Art. 2o. A Comissão de Contrataçáo, Agente de
Contrataçâo e Equipe de Apoio. prevrsta na Lei Federal no. 14.'133 de 10 de
abril de 2021, no município de frês Barras do Paraná, na modalÍJade de
Concorrência e Dispensa será composta dos seguintes agentes públicos:
l-Vanessa Macagnan Acunha Oenning CPF 068.960.809-81;
ll- Luana Cistina Reffatti CPF 826.xxx.xxx-30
lll - Carlos Sniezko CPF no 925.xxx.xxx-68:
lV - Karine Fernanda Skorupa CPF no 089.xxx.xxx-76 (suplente)
V- Fabiane Zancanaro CPF no 060.xxx,xxxS0 (suplente)

AÉ. 30. Este Decrelo entrará em vigor na data de
sua publicaçâo, revogadas as disposições em contrário, surtindo seus efeitos a
partir de 0'l de janeiro de 2025.

Gabinele do Municipal de Três Barras do
Paraná, em 11 de dezembro de2024

GERSO FRA GUSSO

4V. tlrasil, 242 - Fonç: rlrr Paranú - PR

,
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Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GOVERNO MUNICIPAL

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N' O2/2O25

oBIETO

CHAMADA PÚBLICA PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE

GÊNERoS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E

EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, DESTINADO AO ATENDIMENTO DO

PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE, PARA AS

^ ESCOLAS MUNICIPAIS E CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL.,

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: DE R$ 413.638,84 IQUATROCENTOS E

TREZE MIL, SEISCENTOS E TRINTA E OITO REAIS E OITENTA E QUATRO

cENTAVOS).

pERÍoDo DE rNscRrÇÂoz L5/t0/202s AS 08h00 ls t+1to1zo26 AS 17h00

,

,

Nos rERMos DA LEI N" t4.t33 /zoz7 E DEMATS r,rcrsmçôrs epLtcÁvrrs
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N'O2/2O25

PROCESSO ADMINISTRATM N" A3 /2O2S

1. PREÂMBULO

1.1. o MUNtcÍPIo DE TRÊS BARRAS DO PARÁNÁ, Pessoa f urídica de Direito Público Interno,

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas furídicas (CNPJ) sob on" 78.121.936/ 0001-68, torna

público para conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Complementar Municipal

OO3 /2025 de 06 de maio de 2025, Lei na 14.133 de 01 de abril de 2021 e Lei Complementar no

123, de 14 de dezembro de 2006, com alterações posteriores, realizará licitação na modalidade

CHAMADA PÚBLICA, forma PRESENCIAL, obietivando o CHAMAMENTO PARA FUTURA E

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E

EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, DESTINADO AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA

NACIONAL DE ALIMENTAçÃO ESCOLAR _ PNAE, PARA AS ESCOLAS MUNICIPAIS E CENTROS

MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL.

2. DO PERÍODO DE TNSCR!çÃO

2.1. O período de inscrição para o Chamamento no O2 /2OZS, serâ das OBh00 do dia 15/10/2025

até as 17h00 do dia14/lO/2O26.

2.2. O local para realização dos atos relativos a inscrição para este processo será o Departamento

de Licitações, situado no Paço Municipal, localizado na Avenida Brasil, na 245, Centro, Três

Barras.do Paraná-PR.

2.3, Os trabalhos serâo conduzidos pelo Agente de Contratação designado pelo Município de

Três Barras do Paraná.

3. DO OB|ETO

3.1. A presente licitação tem por objeto o CHAMAMENTO PARA FUTURA E EVENTUAL

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E EMPREENDEDOR

FAMILIAR RURAL, DESTINADO AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL DE

ALTMENTAçÃO ESCOLAR - PNAE, PARA AS ESCOLAS MUNICIPAIS E CENTROS MUNICIPAIS DE

EDUCAçÃO INFANTIL, conforme especificações e condições estabelecidas neste Edital de

Chamamento Público e seus anexos.

3.2. Os produtos deverão atender rigorosamente a quantidade e exigências técnicas constantes

no Termo de Referência.

4. DOTAÇÂO ORçAMENTÁRrA

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.727.936 /000 1 -68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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4,1. As despesas decorrentes do presente Chamamento correrão por contâ das seguintes

dotações orçamentárias:

a) 09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.32.00

b) 09.01.12.361.0010.2.101.000.3.3.90.32.00

c) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.32.00

d) 09.01.12.361.0010.2.102.000.3.3.90.32.00

e109.O2.L2.365.0011.2.029.000.3.3.90.32.00

f) 09.o2.12.365.0011.2.103.000.3.3.90.32.00

g) 09.o2.12.3 65.00 1 1.2.0 3 2.000. 3.3.90. 3 2. 0 0

h)09.o3.12.367.0012.2.033.000.3.3.90.32.00

i) 09.04.12.366.0020.2.037.000.3.3.90.32.00

6. DA PART|CIPAçÃO NA LTCTTAçÃO

6.1. O Município de Três Barras do Paraná estabelece por este edital os critérios para a seleção

dos Grupos Formais, Informais ou Fornecedores Individuais, para fornecimento e entrega dos

gêneros alimentícios.

6.2. Os fornecedores deverão, obrigatoriamente, ser agricultores familiares, organizados e

constituídos em Grupos Formais, Grupos Informais e Fornecedores lndividuais, de acordo com

o Art. 27 da Resolução FNDE n0 06/2020, detentores de Declaração de Aptidão ao Programa

Nacional de Fortâlecimento da Agricultura Familiar - DAP/CAF, conforme a Lei da Agricultura

Familiar no 17.326 /2006.
6.3. Os grupos formais e informais não poderão apresentar como associado/membro servidor

de qualquer órgão ou entidade pública ünculada à finalidade deste Edital.

6.4. Poderão participar desta licitação pessoas fisicas ou jurídicas que:

6.4.1, Atendam aos requisitos de classificação das propostas exigidos neste Edital;

6.4.2, Comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.721-936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

,

5. FIINDÁJUENTAçÃO ITCI,
S.1, O Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais

seguintes;

a) Lei Federal ne 14.133 de 01 de abril de 2021;

b) Lei Complementar ns 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações;

c) Decretos Municipais N' 5478 e 5479 de 30 de agosto de 2023;

d) Decretos Municipais N" 5302, 5303, 5304, 5305, 5306, 5307, 5308 e 5309 de 27 de

março de 2023.

e) Lei Complementar Municipal 003/2025 de 06 de maio de 2025.
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6.5. É vedada a participação de:

6,5,1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu (s] anexo [sJ;

6,S.2. Pessoa fisica ou iurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta.

. 6.5,2,1. O impedimento de que trata o item anterior será também aplicado ao

interessado que atue em substituição a outra pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito

de burlar a efetiüdade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora,

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização

fraudulenta da personalidade jurídica do interessado.

6.5.3. Aquele que mantenha únculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou

que deles seia côniuge, companheiro ou parente enr linha reta, colateral ou por afinidade,

até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação.

6.5.4. Pessoa fisica ou iurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em iulgado, por exploração de trabalho

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

6.5.5. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

6.6, Não poderá participar, direta ou indiretamente, da chamada pública ou da execução do

contrato agente público do órgão ou entidade contratantê, devendo ser observadas as situações

que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1" do Artigo 9" da Lei N"

74.L33, de 202L.

6.6.1. A vedação de que trata o item anterior estende-se a terceiro que auxilie a

condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria

técnica.

6,7. Ressalta-se que o não cumprimento desta etapa acarretará a desclassificação da licitante.

7. DO CR"EDENCIÁ]i{ENTO

7,1, No requerimento de participação com a indicação de sua intenção de se credenciar, o

interessado apresentará também declaração que:

7.1.1. Estiá ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como

de que o valor da contraprestação compreende a integralidade dos custos para atendi-

mento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas,I

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: {45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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nas normas infra legais, nas convençôes coletivas de trabalho e nos termos de aiustamento

de conduta ügentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

7,1,2.Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a paúir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos

termos do artigo 7", XXXIII, da Constituição;

7,1.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o

disposto nos incisos lll e IV do Artigo 1' e no inciso III do Artigo 5" da Consütuição Federal;

7.1.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiênciae para rea-

bilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

7,2. A falsidade da declaração de que trata o item 3.5 sujeitará o interessado às sanções preüstas

na Lei No 14.733 de 2027, e neste Edital.

8. DA HABILITAçÃO

8.1. Como condição préüa ao exame da documentação de habilitâção do licitante, o Agente de

Contratação verificará o eventual descumprimento das condições de participação,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou futura

contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa furídica do Tribunal de Contas da União

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do Tribunal de

Contas do Estado do Paraná ITCEIPR):

(http://seruicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx).

8,1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante, seu sócio

maioritiário e o profissional designado para as atiüdades, por força do artigo 1"2 da Lei N"

8,429 /7992, qte prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de

improbidade administrativa, a proibição de contratâr com o Poder Público, inclusive por

intermédio de pessoa iurídica da qual seja sócio majoriúrio.

8.1.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

ocorrências impediüvas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve

fraude por parte das empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas

indiretas,

8.1.1.2, A tentâtiva de burla será verificada por meio dos únculos societários, linhas

de fornecimento similares, dentre outros.

8.1.1.3, O licitante será convocado para manifestação previamente à sua

desclassificação.

8.2. Constâtâda a existência de sanção, o agente de contratação reputará o licitante inabilitado,

por falta de condições de participação,

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7212 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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8.3. O interessado deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que o valor da

contratação compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistâs

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas nonnas infra legais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutâ ügentes na data da

apresentação do requerimento de participação.

8.4. Averificação pelo agente de contratação em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habiliação.

8.S, Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

8.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitãnte for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome

da matriz.

8.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuições.

8.7. A Habilitação lurídica será demonstrada pela apresêntaÉo dos seguintes

documentos:

8.7.1. No caso de empresário indiüdual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da funta Comercial da respectiva sede.

8,7,2. Os documentos de habilitação jurídica deverão ser acompanhados de todas as

alterações ou da consolidação respectiva.

8.7.3. No caso de sociedade empresária ou empresa indiüdual de responsabitidade

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento

comprobatório de seus administradores.

8.7,4. Inscrição no Regisro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação

no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filialou agência.

8.7.5. No caso de sociedade simples: inscrição de ato constitutivo no Registro Ciül das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores.

8.7.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o

artigo 107 da Lei nP 5.764/1971.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: [45) 3235-7212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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8.7.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto

de autorização.

8,9. A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentaÉo do sêguinte documento:

8.9.1. Certidão negaüva de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede

da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessental dias da data limite para

recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento.

8.10. A Qualificação Técnico Profissional exigirá a apresentação do seguinte documento,

nos termos do Artigo 67 da Lei N" 14.133 /2O21:
8.10.1. Atestado (s) de Capacidade Técnica emitido (s) em favor da proponente que

comprove ter entregue produtos da agricultura familiar para pessoas jurídicas de direito

público ou privado.

8.10.1.1. O atestâdo deve conter o nome, endereço e o telefone de contato do (sJ

atestador (es), ou qualquer outro meio com o qual o licitâdor possa vder-se para

manter contato com a [s) pessoa (s) declarante [sJ;

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45J 3235-1272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNP t 7 8.121 -936 / 0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

,

,

'.r---ír

8,8. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demoustrada pela apresentação dos

documentos abaixo:

8.8.1, lnscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa

lurídica (CNPI);

8.8.2, Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,

emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento

dos encargos sociais instituídos por Lei;

8.8.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de

certidão expedida coniuntâmente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional IPGFNJ, referente a todos os créditos tributários

federais e à Díüda Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos

tribuúrios relativos às contribuições sociais preüstas nas alíneas

parágrafo único do artigo 11 da Lei nq 8.272, de 24 de julho de 1997, às contribuições

instituídas a título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros;

8.8.4. Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conform e Lei 12.440 /201L;
8.8.5, Prova de Regularidade para com a Fazenda Estâdual, do domicílio ou sede da

licitante;

8.8.6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da

licitante.
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8.10.2. Para o Fornecedor Individual

a) Requerimento de Inscrição no Chamamento Público IANEXO IV);

b) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;

c) Extrato da DAP/CAF Física do agricultor familiar participantg emiüdo nos últi-

mos 60 dias;

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação

de certidão expedida coniuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil

[RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos

os créditos tributiírios federais e à Díüda Ativa da União [DAU) por elas adminis-

trados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais previs-

tas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei no 8.212, de 24

de julho de 1991, às contribuições instituídas a título de substituição, e às contri-

buições devidas, por lei, a terceiros;

e) Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDTI, conforme Lei

. L2.440/20tr;

fl Prova de Regularidade para com a Fazenda Esadual, do domicflio ou sede da li-

citante.

g) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da

licitânte.

h) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de

produção própria, relacionada no proieto de venda (ANEXO III);

i) Declaração do representante do grupo sobre responsabilidade pelo controle do

atendimento do limite indiüdual de venda de seus cooperados/associados

IANExo rD.

8.10.3. Para o Grupo lnformal:

a) Requerimento de Inscrição no Chamamento Público (ANEXO IV);

b) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;

. c) Extrato da DAP/CAF Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos

últimos 60 dias;

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação

de certidão expedida coniuntamente pela Secretaria da Receitâ Federal do Brasil

(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos

os créditos tributários federais e à Díüda Ativa da União [DAU) por elas adminis-

trados, inclusive os créditos tribuúrios relativos às contribuições sociais previs-

tas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei ne 8.2L2,de24

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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de iulho de 1991, às contribuições instituídas a título de substituição, e às contri-

buições deüdas, por lei, a terceiros;

e) Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei

t2.44O/20L7;

fl Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da li-

citante.

g) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da

licitante,

h) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pe-

los agricultores familiares relacionados no proieto de venda (ANEXO III);

i) Declaração do representante do grupo sobre responsabilidade pelo controle do

atendimento do limite individual de venda de seus cooperados/associados

(ANEXO rr).

8.10.3. Habilitação do Grupo Formal

a) Requerimento de Inscrição no Chamamento Público IANEXO IVJ;

b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas furídicas do Ministério da

Fazenda (CNPf);.

c) Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,

emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cum-

. primento dos encargos sociais instituídos por Lei;

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil

(RFBJ e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN], referente a todos

os créditos tributiários federais e à Dívida Ativa da União (DAUJ por elas adminis-

trados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais previs-

tas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei no 8.2\2,de24

de julho de 1991, às contribuições instituídas a título de substituição, e às contri-

buições devidas, por lei, a terceiros;

e) Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas ICNDTJ, conforme Lei

L2.440 /2017;

fl Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da li-

citânte.

g) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da

. licitânte.

h) Extrato da DAP/CAF jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últi-

mos 60 dias;
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i) Cópia do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no ór-

gão competente;

i) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entÍegues são produzidos pe-

los associados/cooperados (ANEKO IIIJ;

k) Declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do aten-

dimento do limite indiüdual de venda de seus cooperados/associados (ANEXO

ID,

l) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede

da pessoa iurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para

recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento

8.11. Deverá ainda, apresenter a seguinte declaraçâo coniunta:

8.11.1. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando o cumprimento dos

requisitos de habilitação, conforme modelo do ANEXO VII deste Edital;

8.11.2. Declaração subscrita pelo representante legal, de que manterá durante a vigência

do contrato a proibição constante do inciso )fiXlll do Artigo 7'da Constituição Federal,

conforme modelo constante no ANEXO VII;

8.11.3. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando a inexistência de

impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, conforme modelo do

ANEXO VII deste Edital;

8.11.4. Declaração subscrita que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos,

na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7", XXXIII, da Constituição, conforme

modelo de declaração conjunta do ANEXO vII, deste Edital;

8.11.5. Não possui empregados executândo trabalho degradante ou forçado, observando

o disposto nos incisos III e IV do Artigo 1" e no inciso III do Artigo 5" da Constituição Fe-

deral, conforme modelo de Declaração Conjunta do ANEXO VII, deste Editâl;

8.11.6. Licença Sanitária em plena validade, para itens da agroindústria.

8.12, As microempresas (ME) e/ou empresas de pequeno porte [EPPJ, qualificadas como tais,

nos termos do Artigo 3q da Lei Complementar ne 723/2006, deverão apresentar iuntamente

com os demais documentos relativos a habilitação, declaração (modelo livre) assinada

pelo contador responsável da empresa, sob as penas da Lei, indicando que a empresa

participante esú enquadrada como Microempresa (ME) e/ou Empresa de Pequeno Porte

(EPP), acompanhada da Certidão Simplificada expedida pela funta Comercial lurisdicionada a

sede da licitante. Ambos os documentos deverão ter data de emissão não superior a 60
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fsessenta) dias da data fixada no item 01 deste edital, sob pena de perda dos beneffcios

estatuídos pela Lei Complementar ne 123/2006.

9. DOS RECURSOS

9,1, A ihterposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de interessados, à anulação

ou revogação do chamamento, observará o disposto no Artigo 164 e 165 da Lei N' t4.133/2021.

9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de publicação da decisão.

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o ato de habilitação ou inabilitação do interessado:

9.3.1, A intenÉo de recorrer deverá ser manifestada em 3o (trinta) minutos, sob

pena de preclusão;

9.3.2. O prazo para apresentação das lazões recursais será iniciado no dia subsequente ao

do pronunciamento da decisão.

9.4, O recurso será dirigido ao agente de contratação, a qual poderá reconsiderar sua decisão no

prazo de 3 [trêsJ dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade su-

perior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebi-

mento dos autos.

9.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

9.6. O recurso e o pedido de reconsideração não terão efeito suspensivo.

9.7. O ácolhimento do recurso invalida tiio somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

9.8. Os autos do processo permanecerão com vista ftanqueada aos interessados no sítio

eletrônico.

10. DA TMPUGNAçÃO eO EOrrel E DO PEDTDO DE ESCUTRECTMENTO

10,1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade ou para

solicitar esclarecimento sobre os seus termos enquanto este permanecer em ügor.

10,2. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma eletrônica,

üa e-mail: licitacao@tresbarras.pr.gov.br

10.3, A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por meio

eletrônico no prazo de até 3 (três) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, através

do e-mail: licitacao@tresbarras.pr.gov.br.

1O.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos preüitos no cer-

tame.

10.5. Acolhida a impugnação, o edital retificado será publicado em Diário Oficial.
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11.1. O resultado, com a lista de credenciados relacionados de acordo com o critério estabele-

cido no edital, será publicado em Diário Oficial e estârá permenentemente disponível no Portal

da Transparência

12. DACONTRATAçÃO

12.1. Após divulgação da lista de credenciados, o órgão ou a entidade poderá convocar o creden-

ciado para assinatura do instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, au-

torização de compra ou outro instrumento hábil, conforme disposto no Artigo 95 da Lei nq

14.733/202L.

12.2. A administração poderá convocar o credenciado durante todo o prazo de validade do cha-

mamento para assinar o contrato ou outro instrumento equivalente, sob pena de decair o direito

à contratâção, sem prejuízo das sanções previstas na Lei N" 14.133/2021, e no edital de chama-

mento.

12.3. O pÍazo para assinatura do instrumento contratual pelo credenciado, após convocação

pela administração, será de 05 (cinco) dias úteis.

12,3-í..O prazo de que trata o item 12.3. poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,

mediante solicitação, deüdamente iustificada, do credenciado durante o seu transcurso,

desde que o motivo apresentado sela aceito pela administração.

12.4. Os contratos decorrentes deste Chamamento terão ügência miáxima de 12 fdoze) meses,

limitada ao período do Chamamento Público, de 15/10/2025 a 14 /10 /2026.
12.5. Os contratos decorrentes de chamamento poderão ser alterados, observado o disposto no

Artigo 124 da LeiN" 14.r33/202L.

12.6. É vedado o cometimento a terceiros do obieto contratado sem autorização eipressa da

Administração.

13. CRrTÉRrOS PÂRÂ DEFTNIÇÃO DA ORDEM DE CONTRATAçÃO DOS CREDENCIÁDOS

13.1. A contratação não garante à CONTRATADA a garantia da entrega dos produtos, onde esses

deverão ser entregues de acordo com a escala da Secretaria Municipal de Educação.

13.2. Os credenciamentos obedecerão a necessidade da administração e, serão credenciados de

acordo com a demanda os fornecedores aptos durante o prazo de vigência deste edital pelâ

ordem de recebimento dos documentos.

13.3. O credenciado que for deüdamente habilitado até o dia 10 de cada mês, estará disponível

a integrar a escala de trabalho do mês subsequente, caso haia necessidade da Administração

Pública.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPf 78 .121.936 / OOOT -6A - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

,

319



tg^>í

{reÊ

,

prcíeítuca C/Luntcípol de Çcêc Ba*os
ÉsrAoo oo PARÂNÁ

do pacaná
...§_<.J/:_

c^rír r É FÉrlÀo

13.3,1. Para o credenciado integrar a escala de fornecimento ao que se refete o tópico

anterior, deverá estar com Contrato ou instrumento equivalente deüdamente assinado

áté o di" 10 de cada mês para integrar a escala de entrega do mês subsequente.

13.3.2. O credenciado que apresentar documentação ou realizar assinatura do

instrumento contratual após o dia 10 de cada mês, somente integrará a escala de

fornecimento no 2" (segundol mês subsequente.

13.4. Os credenciamentos obedecerão a necessidade da administração, sendo convocados de

acordo com a demanda os profissionais aptos durante o prazo de ügência deste edital, devendo

ser observado a ordem de recêbimento dos documentos, habilitação e assinatura

contratual ou instrnmento equivalente.

13.5. Os casos omissos neste Edital no que tange a ordem de contratação dos credenciados serão

resolüdos pelo Gestor e Fiscais de Contrato, nos termos da legislação pertinente em vigência.

14. DAANULAçÂO, DA REyOGAçÃO E DO DESCREDENCIAMENTO

14.1. O edital de chamamento poderá ser anulado, a qualquer tempo, em caso de úcio de legali-

dade, ou revogado, por moüvos de conveniência e de oportunidade da administração.

14.2. Na hipótese de anulação do edital de chamamento, os instrumentos que dele resultaram

ficarão sujeitos ao disposto nos Arti gos 147 ao 150 da Lei N" 14.L33/2O21.

14,3. A revogação do edital de chamamento não repercutirá nos instrumentos iá celebrados que

dele resultaram.

14.4. Será realizado o descredenciamento quando houver:

14.4.1. Pedido formalizado pelo credenciado;

14.4.2.Perda das condições de habiliação do credenciado;

14.4.3. Descumprimento in,ustificado do contrato pelo contratado; e

14,4.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade

superveniente ao chamamento.

14.5. O pedido de descredenciamento de que üata o item 14.4.1. não desincumbirá o credenci-

ado do cumprimento de eventuais contratos assumidos e das responsabilidades deles recorren-

tes.

14.6. Nas hipóteses previstâs nos subitens 14.4.2. e 14.4.3., além do descredenciamento, deverá

ser aberto processo administraüvo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, para possível

aplicação de penalidade, na forma estabelecida na legislação.

14,7. Se houver o efetivo fornecimento dos bens, os pagamentos serão realizados normalmente,

até decisão no sentido de rescisão contratual, caso o fornecedor não regularize a sua situação.

15. DO PRAZO DE VIGÊNCIÂ DO EDITAL
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15,1, O presente edital terá prazo de vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias à partir

das 08h00 do dia 15/10 /2025 até às 17h00 do dia 14/ l0 /2026.

16. DO PAGAMENTO

16,1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o fornecimento dos produtos,

obleto do contrato e a conferência da quantidade e qualidade pelo Órgao competente da

Administração, mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes

documentos:

a) Atestado de recebimento expedido pelo Órgão solicitante;

b) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista.

16.2. Os pagamentos serão efetuados obrigatoriamente por meios eletrônicos ofertados pelo

sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou transferências eletrônicas,

disponibilizados pelas Instituições Financeires, em que fique identificada a sua destinação e, no

caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigatoriamente o fornecedor contratado (lN nc

89/2013 - TCE/PR).

16.3. O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores

correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor,

16.4. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do

fornecimento.

16.5. Nâo será permitido pagamento antecipado, parcial ou totâI, relaüvo a parcelas çontratuais

ünculadas ao fornecimento de produtos,

17. OBRIGAçÕES DAS PARTES

17,1. São obrigações do Município de Três Barras do Paraná:

17,1.1. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que

venham a ser solicitados pelos empregados dos fornecedores;

17.1,2, Impedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste Chamamento;

17.1,3. Efetuar o pagamento deüdo pela entrega dos produtos, desde que cumpridas

todas as exigências deste Edital e de seus Anexos e do Contrato;

17.1.4. Comunicar oficialmente ao prestador quaisquer falhas ocorridas, consideradas de

natureza grave durante a execução do obleto.

17.1,5. Fiscalizar a correta execução do cumprimento do obleto.

17.2. São obrigações do Fornecedor.

17.2.1. Ser responsável, em relaçâo aos seus empregados, por todas as despesas

decorrentes da execução do contrato, tais como salários, seguros de acidentes, taxas,
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impostos e contribuições, indenizações, e outras que porventura venham a ser criadas e

exigidas pela legislação;

]^7,2.2. Mar.teÍ durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

17.2.3. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer

anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

17.2,4. Entregar os produtos nos prazos e formas aiustadas;

17.2,5. Indicar o responsável por representá-la na execução do Contrato, assim como a (s)

pessoa (sJ que, na ausência do responsável, poderá (aoJ substituí-lo (s);

17.2,6. Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou

subcontratações não autorizadas pelo Município;

17.2.7. Ser responsável por danos causados diretamente ao Município de Três Barras do

qâraná ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do obieto;

17,2.8. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de

propriedade do Município de Três Barras do Paraná, ou bens de terceiros, quando estes

tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução do obieto.

17,2,9. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Três

Barras do Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da

qualidade dos produtos;

17,2,10, Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer

anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

17.3. Adicionalmente, o fornecedor deverá:

17.3.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações

sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na

época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum ünculo empregatício

com o Município de Três Barras do Paraná.

17.3.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as proüdências e obrigaçôes

estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da

espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do obieto licitado ou em

conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do Município de Três Barras do

Paraná;

17,3.3. Assumir todos os encargos de possivel demanda trabalhista, ciúl ou penal,

relacionadas ao fornecimento do obieto licitado, originariamente ou vinculada por

prevenção, conexão ou continência; e,
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17,3.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes

da adiudicação do objeto desta Chamada Pública.

17.4. A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos previstos, não transfere a

responsabilidade por seu pagamento ao Município de Três Barras do Paraná, nem poderá onerar

o objeto deste Edital, razão pela qual o fornecedor signatário do Contrato renuncia

expressamente a qualquer únculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Município de Três

Barras do Paraná.

17.5. Deverá o fornecedor observar, ainda, o seguinte:

17,5.1. Ê, expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de

pessoal do Município de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de confiança,

durante a ügência do Contrato;

17.5.2. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do

Contrato, salvo se houver prévia autorização do Município de Três Barras do Paraná.

18. DAS INFRAçOES E SANÇÕES ADMTNTSTRATTVÁS

18,1. O licitânte ou o contratado será responsabilizado administrativâmente pelas seguintes

infrações:

18,1.1, Dar causa à inexecução parcial do contrato;

18.1,2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

18.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

18.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

18.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente deüdamente

justificado;

18.1,6, Enseiar o retardamento da execução do obieto sem motivo jusüficado;

18.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

18,1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

18,1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

18.1,10, Praticarato lesivo previsto no Artigo 5o da Lei N" 12.846, de 1. de agosto de 2013

18.1.10.1. A Lei 12.846/2073 ê aLei Anticorrupção. O seu Artigo 5" enumera os atos

lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas

juídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra
' princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais

assumidos pelo Brasil.
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18.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administraüvas preüstas nesta Lei as

seguintes sançôes:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de

inexecução parcial do contrato, quando não se iusüficar imposição de penalidade

mais grave;

b) Multa, no valor de 0,5olo (meio por cento) sobre o valor totâl do Contrato, por dia

de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus

Anexos, limitados a 30olo (trinta por centoJ do valor contratual, sendo que a multa

tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, conados

da comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

c) lmpedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas

. infrações administrâüvas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do Artigo

155 da Lei N" 14.133 /2021, q:uatdo não se iustificar a imposição de penalidade mais

grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração

Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo

máximo de 3 (trêsJ anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII

do caput do Ârtigo 155 da Lei N'74.733/2021, bem como pelas infrações

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo

que iustifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4s

deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratâr no âmbito da

Administração Pública diret? e indireta de todos os entes federaüvos, pelo prazo

mínimo de 3 (trêsJ anos e miíximo de 6 (seisJ anos.

dl) A sanção estabelecida no item "d" será precedida de análise iurÍdica,
- sendo sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal

desigrtado.

18,2,1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,

conforme dispõe o Ártigo 156, § 7' da Lei N' 74.133 /2021.
18.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente deüdo pela Administração ao contratâdo, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestâda ou será cobrada judicialmente.

18.2.3. A aplicação das sanções previstas no ltem "23.2." não exclui, em hipótese alguma,

a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

18.2.4, Na aplicação das sançôes serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
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b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

. e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle,

18.2.5. Na aplicação da san@o de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

1a,2,6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

contratado para, no prazo de 15 (quinzeJ dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

18.2,6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

juntada de provas iulgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado

poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 fquinzeJ dias úteis, contado da

data da intimação.

- 18.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempesüvas.

19. DA FISCALIZACÂO E DA GERÊNCIA

19.1. O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste processo licitatório

caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de compras ou emissão de empenho, que

determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117

da Lei Federal No 14.733 /2021e, na sua falta ou impedimento, pelo seu subsütuto legal.

19.1.1. Fica designada como gestora deste contrato:

a) ELIZA BORTOLÁNZA, Secretaria Municipal de Educação, CPF n' 034JOO()OO(-

70;

19.1.2. Ficam designadas como fiscais oriundos deste chamamento as seguintes:

a) SIMONE REGINA BASSO BRANDINI, Nutricionista, CPF ne 032.XO(.)OO(-20, fis-

cal titular;
' b) EMANOELI MORESCHI MOREIRA, Assessora Técnica de Nível Superioç CPF

ne 047.XXXJOO(-64, fi scal suplente.

19.1.3, O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na

ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o

fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.
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19.2. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do obieto disposto

no presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis

desacordos com as especificações do edital.

19,3, Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duüdoso não preüsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

19.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser

solicitadas formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior

ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

19.5, O fornecedor deverá aceitâr, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação

e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,

elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que

forem ,ulgados necessários a<r cumprimento do ob,eto.

19.6, A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às

implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que

a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

prejuízo das penalidades preüstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados

e imputados às falhas em suas atiüdades.

.Av. Brasil, 245 -- Fone/Fax: (45) 3235-1272 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8-],21-936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

,

20. DTSPOSTçÔES FTNATS

20,1. O presente Chamamento não importa necessariamente em contratâção, podendo o

Município de Três Barras do Paraná revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse

público, derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de oficio ou

provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento

dos participantes da licitação. O Município de Três Barras do Paraná poderá, ainda, prorrogar, a

qualquer tempo, os prazos para recebimento dos documentos de habilitação ou para sua

abertura.

20.2, O credenciado é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestâdas e

dos documentos apresentados em qualquer fase deste chamamento. A falsidade de qualquer

documento apresentado ou a inverdade das informações nele conüdas implicará a imediata

desclassificação do credenciado que o tiver apresentado, sem prejuízo das demais sanções

cabíveis.
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20,3. É facultado ao Agente de Contratação, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase do

chamamento, promover diligências com üstas a esclarecer ou a complementâr a instrução do

processo.

20.4. Os credenciados intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão

fazê-lo no prazo determinado pelo Agente de Contratação, sob pena de

desclassifi cação/inabilitação.

20.5. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos

credenciados por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, ou ainda,

mediante publicação no Diário Oficial do Município.

20.6. A participação do credenciado implica em aceitação de todos os termos deste Edital.

20.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastâmento do

interessâdo, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da iso-

nomia e do interesse público.

21. DO FORO

21.1. Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da

cidade de Catanduvas-PR, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja.

r 22. ANEXOS DO EDITAL

22.1. Fazem parie integrante deste Editâl os seguintes anexos:

a) ANEXO I - Modelo do Proieto de Vendas;
b) ANEXO II - Modelo de Declaração de Limite Indiüdual de venda por Agricultor Fa-

miliar - DAP/CAF /ano;
c) ANEXO III - Modelo de Declaração que os gêneros alimentícios a serem entregues

são produzidos pelos Associados/Cooperados e/ou Fornecedor Individual;
d) ANEXO IV - Modelo de requerimento dê inscrição no chamamento;
e) ANEXO V - Termo de Referência;

0 ANEXOVI - Estudo Técnico Preliminar;
g) ANEXO VII - Declaração Conjunta;
h) ANEXO VIII - Minuta do Contrato Administrativo de Fornecimento de Produtos;
i) ANEXO IX - Resolução nq 06 de 08/05/2020.

Três Barras do Paraná, 10 de outubro de 2025

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Âv. Brasif, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.727.93 6 / 0001-68 - Fl-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

I
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ANEXO I - MODEL() DE PROIETO DE VENDA IRESOLUçA0 FNDE ne 06/2020)

Referente: EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBIICO N9 02 /2025

Modelo osto os Gru os Formais:

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: [45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.721.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

,

,

,

1 Nome do Proponente

3. Enderêço 4. Municipio/UF

6. DDD/Fonê 7, CEP5 E-mail

8. N' DAP/CAF Juridica I Banco 10 Agência CoÍrente 1 1. Conla No da Contâ

12. No de Associados 13. N'de Associados de acordo com a Lei n' 1'1 32612006
1il. l\P dê A3socied6 coín DAP/CAF
FÍBi:a

15. Nome do representante legal 16. CPF 17 DDD/Fone

18. Endêreço '19. Municipio/UF

1. NoíÍÉ dâ Entidãde
MuNrclPro DE TRÊs BARRAS oo PARÂNÁ

2. CNPJ
78. 1 21 .936/0001€8

3. Municipk UF
TRÊs BARRAS Do PARANÁ

4. Endereço
AVENTDA BR stl, 245, cENTRo, ÍRÊs BARRAS Do PARANÁ

5. DDD/Fone
(15) 323l.1212

7. CPF

4. Preço de AquisiÉo'3
Quantidade

5. Cronogràma de
Entrega dos

prodúos

6. Norne do representante e e-mail
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUcAÇÃo

ErIIif:E:E1PÍoduto

4.1. Unitário 1.2.1o1àl

OBS:'Prêço publicado no Edatalde Chamada Públi6 no 02J2025

Oeclaío eslaí de acoído com as condições estabelecidas ne3te pÍojeto ê que as iníoma9ões acima conhlem com as condiÉes de
fomecimento.

Locãl e Oatâ Assinatura do Representante do Grupo Formal Fone/E-meil:

PROJETO DE VENDA O€ GÉNEROS ALIMERTICIOS DAAGRICULTURA FÂÀ'}LI,AR PARA ALIMENÍAÇÀO ESCOLARJPNAE

IDENIIFICAÇÃO DA PROPOSÍÂ DE AIENDIMENTO ÁO EDITAI-.iCT{AI'ADA Pt]BLICA N' 02025

i .IDENÍIFICAçÃO OOS FORNECEDORES

] GRUPO FORUAL

II - IoENTIFIcÂÇAo DA ENTIDADE ExEcUÍoRA Do PNAÚFNDE,x,Ec

TI . RE!ÀÇÂO DE PRODUTOS

EIII III I

2 CNPJ
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Informais

I

os

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1272 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78-1,2L.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

,

I

GRUPO INFORMAL

1. Nome do Proponente

4 MunicÍpio/UF 5 CEP3. Endereço

6. E-mail (quando houver)

10. E-mail/Fone8. O.ganizado por Entidade Arliculadora
O Sim O Não

9.Nome da Entidade AÍticulâdoÉ (quendo houve0

II . FORNECEDORES PARTICIPANTES

2 CPF 3 DAP/CAF 4 Banco 5. N"
Agêrrciâ

6. No Conta
CoaÍente

1. Nornê
do
Agrkúhor
(a)
Familaar

l. Nome da Erúidade
MUNICIPIO DE ÍRES BARRAS DO PARÁNÁ

2, CNPJ
76.'! 21 .936/0001 68

3. Município
TRÊS BARRAS DO PARANA

4. Endêreço
AVENIDA BRASIL, 245, CENTRO, TRES EARRÂS DO PARANÁ

5- DDD/Fone
l45l3235-1212

6. Nom6 do representante e e-mail
SECRETARIA MUNICIPAL DE ÊOUCAÇÃO

7, CPF

flr - RELAÇÃo DE FoRNEoEDoRES E pRoDuÍos

1. ldentilicâção do
Agricultor (a) Familier

2. Produto 3. LJnidade 4 Quantidede 5 Prêço de AquisiÉo'
/Unidade

6.Velor Total

Íôtal egnorltor

Total âgriêrltor

Tgtal agricultoí

Totel egricultoí

Total agriclltoí

Totâl agricultor

Íotal do
píojeto

OBS] ' Preço publacado no Edital de Chamada PúblicÀ no 0212025

2. Unidede 3. Quantidade
4. Preço
/Unidade

5. Velor Total por
Produto

6. Cronograma de Entrêga dos
Produtos

Total do proieto:

Dedaro estaa dê ácordo com as condiFês estebêleciras nesb projeto e quê as inúoímáçôes âcirna confuÍem com as condltsês dê
íomêcimênto.

PRoJETo DE VENDÀ DÉ GÊNEROS ÂLIMENTICIOS DAÀGRICULTURA FAMILIÁR PÁ.RA ALIMÊNTAÇAO ESCOI

IDENTIFICÂÇÃO OÂ PROPOSTA DE ATENBIMENTO AO EDITAUCHAMÀDA PÚ8LICÁ N" OZ2O25

r - |DErmFlcAÇÂo oos FoRNECEDoRES

IIIIIIIIIIrI II

r

III

2 CPF

- III. iD{§TIÊCAÇÂÔ DÂ ÉNTIOÀDE ÊXECUÍORÀ DÕ PNÂEiFNSEIMEC

IV. ToTALIzAÇÃo PoR PRoDUTo

L Produto

m
II

-----r---
I

I

tl
tt

329



tf

)

pn{eituca C/Lunkípal de 'Ccêe Bawas do pocanô
:dir.--+, ESTADo ooP FÂNÁ

Local e Data: Assinafura do Representantê do Gíupo lnÍoímel Fone/E-mail:
CPF:

Local ê Dãtâ: Agricultores (âs) Fornecedores (âs) do Grupo lnÍonnâl AssinatuÍa

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45J 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

ÇNPl 78.121.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

I
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os Fcrnecedores Individuais:c

I

,

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

. CNP,78.12l.936/0001-68-E-mail;prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

FORNECEDOR (A) INOIVIDUAL

2, CPF1. NoÍÍrê do Proponente

4. Municipio/UF 5,CEP3. Endereço

7 DDD/Fone 8.E-mail (quando houve,6 N" da DAP/CAF Físicâ

10.No dâ Agênciâ 11.No da Conta Corrente9. Banco

UnidâdeProduto Quentdade
UnÍtáíio Total

CÍonogràma de Entrega
dôs píodutos

OBS] ' Preço publicádo no Edital de
Chemáde Públicá no 03/2024.

Nome
MUNrcÍPro DE TRÊs BARRÁS Do PARANÁ

CNPJ
78.121.936/0001-68

Município
TRÊS BARRÁS DO PARANÁ

Endereço
AVENIOA ERASIL, 245, CENTRO, TRES BARRAS DO PARANÁ

Fone
l45l 323í1212

Nome do Repíesentrnte Legal
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçAO CPF

Declero estaí de acordo com es condições estebelecidas neste projeto e que es inÍormâçóês ecime confêrem com es condi@s de
fomecimênto.

Local e Data: Assinaturâ do Fomecedor lndividual CPF

N . DENÍIFICÂÇAO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE,F§DEIMEC

PRoJETo DE VENDA DE GÊNERo§ ÂUME}ÍIicios DÁÂGRIcULTURA FAMILIAR PÂRÁ ALIME}TTAÇÃÔ ESCOLAR/PNAE

rDENÍtFlCÂçÃO DÀ PROPO€T^ OE ÁTENOIMENTO AO EDITAUCHAMADA PÚBLICÀ N! 02025

t- rDÉNTlFrcAçÁo Do FoRNEcEooR

ll- R€leÇào dos ProdutoÉ

P.eço de Aquisição'

tt
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ANEXO II . MODELO DE DECMNAçÃO DE LIMTTE INDIVIDUÂL DE VENDÂ POR

AGRICULTOR FAMILIAR - DAP/CAF /ANO (GRUPO FORMÂI, INFOR"I}TAL OU

FORNECEDOR INDIVIDUAT)

Referênte: EDTTAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N9 O2l2025

RAZÂO SOCIAL

REPRESENTANTE LEGÁL

DECIIIRAçÃO DE LIMITE TNDIVIDUAL DE VENDÂ POR ÂGRICULTOR FAMILIAR -
DAP/CAF /ANO (FORNECEDOR INDIVIDUAL)

Referente: EDITAL DE cHAtu.aurlllro pÚr',tco Ne oz/zozs

(NOME COMPTETO), pessoa fisica, inscrito(a) no CPF na )OOL)Ofr.X)O(-XX, residente e

domiciliado (endereço completo), DECLARA que se responsabiliza pelo cumprimento do Art.
32 da RESOLUÇÂO/CDIFNDE ne 06, de 08 de maio de 2020, que limita o valor individual de
venda do agricultor familiar em no máximo R$ 40.000,00 [quarenta mil reais), por
DAP /CAF /ano.

Locâl ê dâtâ.

,

,

,

DECLARAçÃO DE LIMTTE INDIVIDUAL DE VENDA POR ÂGRICULTOR FAMILIAR -
DAP/CAF /ANO (GRUPO FORMAL OU INFORMÂL)

(RAZÃO SOclÂL CoMPLETA), pessoa.iurídica de direito privado, inscrita no CNPf ne

)O(,XXX,X)O(/ XX-XX, com sede na fendereço completo), neste ato representada por seu
representante legal, (N0ME E QUALIFICAçÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE LEGAL),
DECLARA que se responsabiliza pelo cumprimento do Art.32 da RESOLUÇÂO/CD/FNDE nc 06,
de 08 de maio de 2020, que limita o valor indiüdual de venda do agricultor familiar em no
máximo R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP /CAF / ano.

Local e data.

NOME COMPLETO

CPF ne:

RG ne:

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (451 3235-1272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.121.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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ANEXO III - MODELO DECLARAÇÃO DE OUE OS GÊNEROS ALIMENT|CIOS A SEREM
ENTREGUES sÃo PRoDUzIDoS PELoS ASSOCIADOS/COOPERAOOS E/OU FORNECEDOR

INDIVIDUAL

DECLARAçÃo oe eue os cÊHeRos alrnerrícros A SEREM ENTREGUES sÃo
PRODUZTOOS PELOS ASSOCTADOS/COOPERAOOS (GRUPO FORMAL OU INFORMAL)

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚELICO NO O2I2O25

À Comissão Permanente de Licitação do Município de Três Barras do Paraná/PR.

O representante da empresa (RAZÃO SOCIAL COMPLETA), CNPJ n" xx.xxx.xxx/Xxxx-
XX, na qualidade de proponente do procedimento adminislrativo de Chamamento Público no 0212025,
instaurado por este Município, DECLqRA que os produtos apresentados no Projeto de Venda a serem
contratados e entregues são produzidos pelos associados/cooperados constantes da lista de
associados/cooperados do extrato da DAP/CAF, a qual foi apresentada e disponível no site do
Ministério do Desenvolvimento Agrário.

Por ser expressão da verdade, firmo o presente.
Locâl e dâta-

DECLARAçÃO DE QUE OS GÊNEROS ALIME'.ITíCIOS A SEREM ENTREGUES SÃO
PRODUZIDOS POR FORNECEDOR INDIVIDUAL

EDITAL DE CHAMAMENTo púeLtco No o2t2o25

À Comissão Permanente de Licitação do Município de Três Banas do ParaníPR.

(NOME COMPLETO), pessoa Íísica, inscrito (a) no CPF no XXX.XXX.XXX-XX, residente e
domiciliado (endereço completo), na qualidade de proponente do procedimento administrativo de
Chamamento PúblicÃ no OZ2O25, instaurado por este Município, DECLJ\RA para os fins de direitos e
sob as penalidades da Lei, que os produtos apresentados no Proieto de Venda a serem contratedos
e entregues são produzidos por mim e minha Íamília em regime familiar.

Por ser êxprêssão da verdade, firmo o presente.

Local e data

NOME COMPLETO
CPF no:
RG no:

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1712 - CEP A54A5-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.72-1.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

RAZÃO SOCTAL
REPRESENTANTE LEGAL
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ANEXO IV - MODELO DE REQUERIMENTO DE INSCRIçÀO NO CHAMAMENTO(GRUPO' FORMAL, INFORMAL OU FORNECEDOR INDIVIDUAL)

REQUERIMENTO DE INSCRIçÃO NO CHAMAMENTO (GRUPO FORMAL)

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO NO O2i2O25
À Comissão Permanente de Licitação do Município de Três Banas do Paranáy'PR

Nome do Grupo Formal
Endereço:
Fone:
E-mail:
Cidade:
CNPJ:

RAZÃO SOCIAL
REPRESENTANTE LEGAL

(Carimbo e Assinatura)

l-ocal e data

,

O interessado abaixo qualificado, requer sua inscriçâo (credenciamento) na Chamada Pública diwl-
gada pelo Município de Três Barras do Paraná-PR, objetivando a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍ-
CIOS DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL
PARA ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR.

Nome:
Endereço
Fone:
E-mail:
Cidadê:
CPF:

CEP:
Carteira de ldentidade:

Local e data

NOME COMPLETO
CPF no:
RG no:

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.727-936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

I

O interessado abaixo qualificado, requer suâ inscrição (cÍedenciamento) na Chamada Pública divul-
gada pelo Município de Três Barras do Paraná/PR, objetivando â AQUISIÇÀO DE GÊNEROS ALIMENTÍ-
CIOS DIRETAMENTE DA AGRICULTI.]RA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL
PARA ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR.

Fax:

Estado: CEP:

neouenruenro DE rNscRrçÃo No CHAMAMENTo (GRUPo |NFoRMAL ou FoRNECEDOR
TNDTvTDUAL)

EDITAL DE CHAIIAMENTO PÚBLICO NO OZ2O25
À Comissão Permanente de Licitação do Município de Três BarÍas do Paraná/PR.

Fax:

Estado:
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ANEXO V. TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFTNTÇÃO DO OBJETO - ARTIG0 6" XXTII, ALÍNEa "e"

1.1. Chamamento para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios da agricultura

familiar e empreendedor familiar rural, destinado ao atendimento do Programa Nacional de

Alimentação Escolar - PNAE, para as escolas municipais e centros municipais de educação

infantil.

1.1.1. As especificações dos itens encontram-se descritas no item 7 deste Termo de

Referência.

1.2. fusüfica-se a adoção do Chamamento por se tratar de materiais cuia necessidade dar-se-á

de forma variada e parcelada, além disso, a natureza do objeto não permite a definição préüa e

exata do quantitativo demandado pela Administração.

2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAçÃO - ARTIGO 6", XXIII, ALÍITIEI "I C I"

2.1. A Secretaria Municipal de Educação de Três Barras do Paraná, após uma avaliação minuci-

osa das necessidades de abastecimento alimentar para a merenda escolar, estimou a necessi-

dade de contratação de gêneros alimentícios. Esta estimativa foi baseada em uma análise deta-

lhada do número atual de alunos atendidos e na proieção de crescimento da demanda, conside-

rando a possível expansão do ensino em período integral nas unidades escolares. O cálculo inclui

a quantidade de refeições diárias necessárias, além de assegurar que os alimentos oferecidos

atendam aos requisitos de qualidade e diversidade nutricional, em conformidade com o Pro-

grama Nacional de Álimentação Escolar (PNAE).

2.2, O objeto da aquisição deverá seguir rigorosamente as especificaçfus técnicas, que incluem critérios

de qualidade, frescor e segurança dos alimentos. Além disso, as quantidades contratadas devem gerantir

o atendimento à demanda proretada para as Escolâs Municipâis e CenEos Municipais de Educação Infentil

(CMEls). A aquisição deverá contemplâr a entrega contínua e adequada dos produtos necessários para a

prepâração das refeições escolares, conforme detalhado na tãbela anexa, de modo a garantir o

fornecimento regular e ininterrupto durante o ano letivo.

2.3. Para determinar o valor estimado dâ contratação, foram realizadas pesquisas em diversas bases de

dados e ferramentâs de pesquisa de preços públicos. Entre as fontes consultadas estiio: contratações

similares em outros órgãos públicos; Painel de Preços do Governo Federal: sistema Licitanet; Portal de

Compras Públicas; Sistema BLL de compras; Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP); Tribunal

de Contâs do Estado do Paraná ITCE/PR); Portal da Transparência da CGU - Nota Fiscal Eletrônica (NFE);

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax (45) 3235-1272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNP | 7 8.121 -936 / 000 1-68 - E-mail: prêfeitura@tresbarras.pr.gov.br

,

,
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Bolsa Nacional de Compras; cooperativas da agriculturâ familiar; além de aas de registxo de preços

municipais, e a CEASA de Cascavel, resultando no valor de referência final para a contratação.

LOTE 01: PRODUTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR

,

,

ITEM PRODUTO ut{tD. orDI vÁroi
ur{ÍÍ. (Rs}

v^Loi Íotat
(Rs,

I

ALFACE: TIPO CRESPA OU LISA DE PRIMEIRA QUALIDADE, LIMPA,
FREscAs E sÁs, coLoRAÇÃo UNIFoRME, DEVENDo sER 8EM
DEsENvoLvlDA, rNTAcrAs, coM ToDAs As pARTES coMEsrÍvEts
E APRoVEITÁVEIS, ISENTA DE ENFERMIDADES, MATERIAL
TERRoso E UMIDADE EXTERNA ÁNoRMAL, LIVRE DE RESÍDUos
DE FERTILIZANTES, SUJIDÂDES, PÂRASITAS E LÁRVAS, PONTOS
AMÂRELADoS E ApoDREclDos, sEM DANos FÍstcos E

MEcÂNrcos (AMAssADAsl oRtuNDos Do MANUSEIo E

TRANSPORTE. EMBALAGEM: SACOS PLASTICOS TRANSPARENTES
ou EM cArxÂs vAzADAs LlMpÁs pRópRIÁs pÁRA ÁLtMENTos. pÉ

coM PESO MtN|MO DE 300 GRÁMAS. REPOSIÇÃO DO PRODUTo:
NO CASO DE PARTES ESTRAGADAS, PRODI-NO MURCHO E/OU
DANIFICADO.

4,19 25.210,44

2

BATATA DocE: DE PRIMEIRA QUALIDADE, FRESCAS E SÃS.

INTACTÂS, COM TODAS AS PARTES COMESTÍVEIS
ApRovErrÁvErs, coR E sABoR cARAcTERÍsfl cos. NÃo DEvERÃo
ESTÂR DANIFICÁDAS POR LESÕES QUE AFETET'I SUA APÂRÊNCIA
E UTILIZAÇÀo. ISENTO DE PoNTos PREToS oU APoDREcIDos,
LIVRE DE SUIIDADES, PARASITAS E LARVAS. EMBALAR EM SACOS

PúsTIcos ATÓxIcos oU cAIxAs LIMPAS PRÓPRIAs PARA
ALIMENToS. REpostçÂo Do pRoDUTo: No cAso DE PARTES
EsrRAcADAs, FoRÂ DE MATURÂÇÀo ADEeuADo, MURcHo E/ou
DANIFICADO.

QUILO 852 3,72 3.169,44

3

BETERRÁBA: TA}.,ÍANHO MÉDIO E DE PRIMEIRÂ QUALIDADE,
COMPACTA, FIRME, SEM LESÔES DE ORICEM FÍSICA OU
MEcÁNIcA, RÁCHADURÂ E coRTEs, NÁo poDEM EsrAR
MURcHAS, coLoRAçÂo E TAMANHoS uNrFoRMEs, DEvENDo sER
BEM DESENVOLVIDAS, COM TODAS AS PARTES COMESTÍVEIS E

ApRovEtrÁvEts. EMBÂLAR EM sÂcos púsflcos ATóxtco ou
EM cAtxAs púsrrcAs pRópRrAS PARA ALTMENToS. REpostÇÃo
DO PRODUTo: No cAso DE PARTES ESTRAGADAS. PRoDUTO
MURCHO OU DANIFICADO.

1524 4,0s 6.172,20

4

BRócoLts: DE PRIMEIRA QUALTDADE, FRsscos E sÃos. No
PoNTo DE MATURAçÃo ADEQUADo PARA o coNsUMO.
tNTÂcros, coM ToDAs AS PARTES coMEsrÍvEts
ApRovEtrÁvEts, sEM TALos E FoLHAs, coR E sABoR
cARAcTERÍsTIcos. NÃo DEvERÁo ESTAR DANIFICADoS PoR
LEsôEs euE AFETEM suAAPARÊNCrA E urrLrzAÇÃo. rsENTo DE
PONTOS AMÂREIÁDOS OU ÀPODRECIDOS, LIVRE DE SUIIDADES,
pARÁslTAs E rÁRvAs E puLGôEs. EMBALAGEM/ RoTULAGEM:
EMBALAR EM sAcos púslrcos ATóxrcos ou cAtxAs pRópRlAs

PARA ALIMENTOS. REPOSIÇAO DO PR0DUTO: N0 CASO DE
PARTES ESTRAcADAS E POUCO APROVEITAMENTO DO
PRODUTO.OBS: O BRÓCOLIS DEVERÁ SER ENTREGUE POR KG.

336 12,39 4.163,04

5

CANIIQUINHÁ/QUIRERINHA: PRoDUTo DERIVADO D0 MILHO
AMARELo DE eUALIDADE, coM MoAGEM cARÂcrERlsTtcA Do
PRODUTO, EMEALqCEM/ROTULAGEM; EMBALAGEM PúSNCA
ATÔxIcA DE 5oo GRAMAS, coM RÓTULo coNTENDo No MÍNIMo
O NOME DO PRODUTOR NOME DO PRODUTO, LISTA DE
INGREDIENTES, DATA DE FABRICAÇÁO E VALIDADE, E PESO.

140 3,26 456,40

6

CENOURÂ DE COR LARÁNIA DE PRIMEIRÁ QUALIDADE, FRESCAS
E SÃS. No PoNTo DE MATURÁÇÂ0 ADEQUADo PARA o coNsUMo.
INTACTAS, COM TODÁS AS PARTES COMESTÍVEIS
APROVEITÁVEIS, COR E SABOR CARACTERÍSTICOS. NÃO DEVERÀO
ESTAR DANIFICADOS POR LESÕES QUE AFETEM SUA APARÊNCIA
E UTILIZAçÃO. ISENTO DE PONTOS AMARELADOS OU
APODRECIDOS, LIVRE DE SUIIDADES, PARASITAS E LARVAS.
EMBALADAS EM sÂcos pL(sTlcos ATóxtcos ou cAlxÂs
pLAsTtcAs pRópRrAs PARA ALTMENToS. REposrçÂo Do
PRODUTO: NO CASO DE PAnTES ESTRÁGADAS, MURCH0 E/OU
DANIFICADO.

QUILO 861 4,99 4.296,39

7

CHEIRO VERDE (TEMPERO VERDE. SALSA E CEBOLINHÁ) IN
NATURA, MAÇO CONTENDO SALSINHÁ E CEBOLINHÂ EM PARTES
IGUAIS OU APROXIMÁDAS (METADE SALSINHA E METADE
cEBoLTNHA). NÂo DE!TRÃo EsrAR DANrFrcÁDos poR LEsôEs
euE AFETEM suA APARÊNCrA E LnrLrzAÇÃo. rsENTo DE poNTos

MAÇO 4.902,00

PÉ 6024

QUILO

QUILO

PACOTE

1032 4,75
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AMARELADOS OU APODRECIDOS, LIVRE DE SU'IDADES,
pARÂsrrAs E LARvAs. APRESENTAçÂo EM MAços coM No
MfNtMo 300 cRÁMÁs DE pRoDUTo. EM EMBALAGENS DE
pollEflLENo ATóxrco [sAeutNHo pRóPRIo PARA ALtMENToS).
REPoSIçÁo Do PRoDIITO: NO CASO DE PARTES ESTRAGADAS,

PRODIITÔ MI]RCHO U DANIFICADO.
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,

Quilo 72,64 3.347,528

coI,vE.FLoR DE PRIMEIRA QUALIDADE, FRESCAS, SÃS E BEM

DEsENvoLVrDAs. No poNTo DE MATURAÇÃo ADEQUADo PARA o
coNsuMo. rNTAf,"TAs, coM ToDÁs As pÁR?Es coMEsrÍvEls
ApRovEtrÁvErs (sEM AS FoLHÁs) coR E SABoR
cARAcTERÍsrrcos. NÃo DEVERÃo EsrAR DANIF|CADoS PoR
LEsôEs euE AFETEM suA ApARÊNcrA E uflLIzÁÇÁo. lsENTo DE

PONTOS AMÁRELADOS OU APODRECIDOS, LIVRE DE SUIIDÁDES,
PARASITAS, LARVAS E PULGÔES- EMBAIÁDOS EM SACOS
púsflcos rRÂNSPÁRENTES AToxrcos pRóPRto PARA
ALIMENToS ou cArxAs púsricAs pRópRlAs PARA ALIMENToS.
REPosIçÂo Do PRoDUTo: No cÂso DE PARTES ESTRÁGADAS,

PRODUTO MURCHO E/OU DANIFICADo. oBS: À COUVE FLOR

DEvEtu{ sER ENTREGUE PoR KG)

3.672,OO9

coUvE-FoLHÂ Do TIPo MANTEIGA, FRESCAS E SÂS. NO PONTO

DE MATURAÇÁO ADEQUADO PARÂ O CONSUMO. INTACTOS, COM

ToDAs As PARTES coMEsrÍvErs ApRovEtrÁvEts, coR E sABoR
cARActERÍsIcos. NÀo DEvERÀo EsrAR DANtFtcADos poR
LEsôEs euE AFETEM suA APARÊNcü E uflLtzAçÃo. ISENTo DE

PONTOS AMARELADOS OU APODRECIDOS, LIVRE DE SUJIDADES,
pARÂslrAs, tÁRvAs E puLGôEs. EMBALADÂS EM sAcos
púsÍtcosATóxlco DE APRoXIMADAMENTE 3oo GRAMAS CADA
MAÇo. REPoSIÇÁo Do PRoDUTo: NO cAsO DE PARTES
ESTRAGADAS, PRODUTO MURCHO, AMAREI.IIDO E/OU
DANIFICADO.

MAÇO 720 5,10

10

ESPINAFRE DE pRrMErRÁ eUALTDADE, FREscos E sÁos. As
FoLHAS DEvERÂo sE APRESENTAR rNTAcrAs E FtRMEs. tsENTAS
DE suBsrÂNcns rERRosAs, sEM su,tDADEs ou coRpos
EsrRÁNHos ADERIDoS À supERFÍctE EXTERNA. sEM pARAstrAs,

LARVAS OU PULGÔÊs. ISENTAS DE ODoR E sABoR ESTRANHoS. o
pRoDUTo DEVEtu{ EsrAR AcoNDlctoNADo EM sAcos
púsrrcos ATóxlcos pRóRpros pARÁ ALTMENToS pEsANDo No
MÍNlMo 1so cRÁMÁs cÂDA MÁÇo. REpostÇÀo Do pRoDUTo: EM
cAso DE ESTAREM MURcHos ou coM puLGôES ou tMpRópRIos
PARA CONSUMO.

MAçO 156 6,80 1.060,80

11 5.408,16

FEr,Ão cARrocA, SAFRA NovA, cLAssE CoRES, Tlpo 1, GRÁos
INTEtRos EsÁos,AspEcro BRtLHoso, LIso,coNsITUÍDo DE No
MÍNtMo DE 90% DE cRÁos tNTEtRos E íNTEGRoS. NA coR
cARÁcrERÍsrrcA A VARIEDADE CoRRESPoNDENTE DE

TAMANHO E FORMATOS NATURAIS MÁDUROS, LIMPOS E SECOS.

ISENTO DE MATERIAL TERROSO, SUJIDADES, PEDRAS, FUNGOS OU
PARÂSITAS, MOFO, CARUNCHOS, INSETOS MORTOS OU VIVOS OU

euALeuER ourRo rtpo DE pRAcA, E NÁo DEVERÁ coNTER
MtsruRÂ DE ourRÁs VÂRTEDADES E EspÉcrEs. EMBALAGENS
púsrtcAs REFoRÇADAS, BEM VEDADAS DE PREFERENCIA

TERMOSOLDADAS, CONTENDO 1 KG, ROTULACEM CONTENDO
NOME DO FORNECEDO& NOME DO PRODUTO, PESO, DATA
COLHEITA E VALIDADE. REPOSIçÁO DO PRODUTO: EMBALAGENS
DANIFICADAS E PRÁZO DE VALIDADE VENCIDO OU PRODUTO
coM CARUNCHOS OU EXCESSO DE SU'TDADES. O PRODUTo
DEyEfuÁ APRESENTAR VALIDADE MíNIMÁ DE 6 MESES Â PARTIR
DA DÂTA DE ENTREGA,

QUILO 5,93

t2

FEI,Âo pRETo, SAFRA NovA, Tlpo 1, cRÃos rNTEtRos E sÃos,
AspEcro BRtLHoso, LIso, coNsrtruÍDo DE No MÍNIMo DE 90%
DE cRÁos INTEIRoS E íNTEGRoS, Nl con cenacrrnÍsrtca a
VARIEDADE CORRESPONDENTE DE TAMANHO E FORMATOS
NATURÁIS MÁDUROS, LIMPOS E SECOS. ISENTO DE MATERIAL
TERROSO, SUJIDADES, PEDRAS, R'NGOS OU PARÁSITAS, MOFO,
CARUNCHoS, TNSETOS MORTOS OU VIVoS OU QUALQUER OUTRo
TIpo DE pRAcA. E NÃo DEVER( coNTER MtsruRÁ DE ouTRAs
VARTEDADES E ESpÉoEs. EMBALAGENS pús cAs
REFORçADAS, BEM VEDADAS, DE PREFERENCIA
TERMOSOLDADÁS, CONTENDO 1 KG. ROTULAGEM CONTENDO
NOME DO PRODUTO& NOME DO PRODÚTO, PESO, DATA
coLHEITA E VALIDADE. REpostçÂo Do pRoDUTo: EMBÁtÁcENs
DANIFICADAS, COM CARUNCHOS OU NEXCESSO DE SUJIDADES E

FoRÂ Do pRÂzo DE VALIDADE. o pRoDUTo DEvEtu{
APRESENTAR VALIDADE MíNIMA DE 6 MESES A PARTIR DA DATA
DE ENTRECA.

7.562,40QUILO 1104 6,85

264

912
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FUBÁ/FARINHA DE MILHo: FARINHÂ DE MILHo slMPLEs, Do
cRÁo DE MtLHo roRRÀDo E pENEIRÂDo, NAcoRÂMARELA, NÃo
sER pRÉ-cozrDo. sER |SENTA DE su,tDADEs, PARAslrAs E

LARVAS. POR SE TRÂTAR DE FARINHA DE MILHO FABRICADA POR

AGRICULTOR FAMILIÁR, A OBRIGATORIEDADE DO

ENRteuEctMENTo coM FERRO E ActDo FóLtco NÂo sE ApLtcA A
ESTE PRODUTO, EMBALAGEM/ ROTULAGEM: EMBALAGEM
púsTlcA AToxlcA TRANSPARENTE coNTENDo 1Kc. coM
RóTULo APRESENTANDo NoME FoRNECEDoR, NoME Do
PRoDUTo, LISTA DE TNGREDIENTES E INFORMÁÇÔES

NUTRrcroNArs, DATA DE FÁBRrcAçÂo E VALTDADE. REposlÇÃ0
DO PRoDUTo: EMBALAGENS DANIFICADAS OU PRAZO DE

VALIDADE MEN0RQUE3 MESESA PARTIR DA ENTREGA.OBS: P0R
SER PRODUTO PROCESSADO DA ACRICULTURÁ FAMILIAR,
NECESSITA DE LAUD0 (LICENçA SANITARIA) DA UGIúNCIA
sANnÁRlA.

13 QUILO 700 4,39 3.073,00

,

l4

MACARRÁo cAsElRo coM ovos. A MAssA DEVERÁ coNTER
FARTNHA DE TRlco ENRreuEcrDA coM FERRo E ÁctDo FóLtco E

ovos DE GALINHA cAlptRA (DE PREFERÊNCrA). FoRMATo: Tlpo
ESPAGUETE FlNo ou TALHARTN FrNo. cARÁcrERÍslcAs
oRGANoLÉpIcAs/ sENsoRrArs: A MAssA DEVE sER BEM FTRME

E sEcÂ E coNcELADÀ DE MoDo QUE NÂo GRUDE NA HoRA Do
pREpARo, coloRÁçÀo AMÁR"ELADA, sABoR NÃo FARTNÁCEo

IOU SEIA, CONTER OVOS SUFICIENTE NÁ MASSA DE MODO A DAR
A coLoRAçÀo AMARELÂ E NÃo DEIXAR GosTO DE FARINHÁ).
EMBALAGEM/ROTUUICEM: P,ICOTES PúSIICOS
TRANSPARÉNTES CONTENDO 1KG, ETIQUETADOS COM O NOME
Do FoRNEcEDoR, NoME Do PRoDUTo, DÂTA DE FÂBRICÂçÂo E

DE VALIDADE, INGREDIENTES E PESO. OBS.: NECESSITA DE

LAUDo (LtcENÇA sANrrÁRrA) DA vrcrúNclÂ. REposrÇÂo Do
PRODUTO: CASO O PRODUTO NÂO CHEGUE NÀ UNIDADE
CON6ELADO OU EMBOLE NO COZIMENTO,

QUILO 804 17,03

15

MANDIoCA DESCÁSCADA E CONGELADA: TIPO 8RÁNCA 0U
AMARELA, pRópRrA pARÂ coNsuMo HUMANo, DEscAscADA,
LIMPA, EMBALADA E CONGCLADA, E DE BOM COZIMENTO E SEM
MANCHAS ESCURECIDAS E SEM FIAPOS.
EMBALAGEM/ROTULAGEM: EM PACOTES PúSTICOS
TRÂNSPARENTES CONTENDO 1 KG E ETIQUETADOS CONTENDO
NOME DO PRODUTOR, NOME DO PRODUTO, DATA DE
PROCESSAMENTO (COLHEITA E EMBALAGEM), DATA DE
VALIDADE. OBS.: PORSER PRODLTTO PROCESSADO NECESSITA DE
LAUD0 (LICENçA SANITÁRIÂ] DÂ VIGIúNCIA SANITÁRIÀ
REPoSIÇÁo Do PRoDUTo: cAso NAO CHEGUE NA UNIDADE
CoNGELADA E EM cArxAs rÉRMlcÁs ou APRESENTANDo
MANCHAS ESCURECIDAS oU NÃo TIVER UM BoM cozIMENTo
(PARTES DURÂS).

QUILO 1032 9,55

16

MAssÂ pÂRA MrNr przzÂ MÁssA FrNÂ, cREsclDA, pRÉ ASSADA E

MÂctÀ A MAssA DEvEtu{ sER FURADA ANTES DE AssAR PARA
NÀo LEVANTAR BoLHAs. INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGo,
LElrE, ovos, FERMENTo BrolóGlco E sAL A MÁssApREclsAsER
MActA, TAMANHo MÉDto DE 7 A 8 cM DE DIÂMErRo A UNIDADE
CORTADAS UNIFORMEMENTE, PESANDO APROXI MADAMENTE 4O

GRÁMAS A UNIDADE. (EM TORNO DE 25 UNIDADES POR K6)
pRorBrDo o uso DE AÇúCAR E DE ADrIvos (ANTI-MoFo,
ENZIMAS PARA MACIEZ. MELHORADOR DE FARINHA E

AROMATIZANTES OU OTITROS ADITIVOS). EMBALAGEM DE
poLlETtLENo ATóxtco. DEVENDo coNTER o NoME Do
PRoDUToR, NoME Do PRoDUTo, DATA DE FABRIcAÇÃo, DATA DE
VALIDADE E INGREDIENTES. RTPOSIÇÁO DO PRODUTO: NO CASO

DE MASSA MUITO SECA OU TORRADA/QUEIMADA OU CRUA. POR
SER PRODUTO PROCESSADO DA AGRICULTURÁ FAMILIAR,
NEcEsslrA DE LAUDo (LrcENçA SANTTARIA) DA vtctlÂNctA
SANITÁRIA.

53,37QUILO 144

t7

MÊLANCIÀ POLPA VERMELHA, DE PRIMEIRÁ QUALIDADE,
FRESCAS E SÃS. NO PONTO DE MATURAçÃO ADEQUADO PARÂ O
coNsuMo. INTAcrAs, coM ToDÂs As PARTES coMEsrÍyEts
APROVEITÁVEIS, COR E SABOR CÁRÁCIERíSTICOS. NÃO DEVERÀO
EsrAR DANrFrcÀDos poR LEsôEs euE AFETEM suA ApARÊNclA
E uflLlzÁçÂo ou MURCHÀS. IsEt'rro DE poNTos ÁMAREtÁDos
ou APoDRECIDoS, LIVR.E DE SUIIDÂDES, PARÂS|?ÂS E t-ltRVAS.
REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO CASO DE PARTES ESTRÂGADAS,
PRODUTO FORA DO PONTO DE MATURÁÇÂO ADEQUADO
T"VERDE"), MURCHO OU APODRECIDA.

22AO 3,85 4.778,00

18
oRÂ-pRo-NoBls, lN NATURÂ, FoLHAS íNTEGRAS E FREscAs,
LtyREs DE sultDADEs, pARÁstrAs E puLcôEs. EMBÂLADos EM

QUILO

MAÇO 1.938.00
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9.855,60

7.645,28

204 9,50

338



ln,YáY. d\rcr pce{ettuca C/lunkipol d.e Csês Bowoc do pocaná
Êsraoo DoPAR NÁ

sAcos pL4srrcos rRÁNSPARENTES pRópRIos PARA
ALIMENTOS, COM 2OO GRÂMAS DO PRODUTO. CONTENDO
ETIQUETA COM NOME DO PRODUTOR, NOME DO PRODUTO E

PESO.

,

I

PÃo CASEIRINHO (CMEIS): PRODUTO FRESCO, MACIO, BEM
AssADO, NÁo BATUMADO, PESANDO APROXIMADAMENTE 2OO G

CADA UNIDADE, DE BOÂ QUALIDADE COM MIOLO BRANCO E

cAscA DE coR SUAVEMENTE DoURADA E HoMocÊNEA.
INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO, GORDURA IÓLEO OU

BANHA), sAL, ÁcuA E FERMENTo BroLóGrco. NÃo coNTER
AçúCAR, PARA ATENDERAoS ALUNoS DE cMErs. pRotBtDo 0 uso
DE ADITIVOS (ANTI-MOFO, ENZIMAS PARA MACIEZ,
MELHORÁDOR DE FARINHA E AROMATIZÂNTES OU OLNROS

ADrrwos). REposrÇÁo Do pRoDUTo: No cÂso DE pÃEs coM
FABRTCAÇÀo supERroR Â uM DrA ANTERIOR À DATA DE

ENTREGÀ PÂEs MAL AssADOs, QUEIMADOS, AMASSADOS,

ACHATADOS E BATUMADOS COM ASPECTO MASSA PESADA E DE

cARÁcrEúsrrcAs oRcANoLÉpIcAs ANoRMArs.
APRESENTAçÀo EM EMBALAGENS DE PoLIETILENo ATÓxCo
pRópRro pÂRA ÂLrMENTos. Dlsposros DE MoDo QUE NÀo sE
AMASSEM, E coNTER RóTULo coM NoME Do pRoDuro E Do
PRoDUToR, DATA DE FABRICAçÃo E DE VÂLIDADÉ E

tNGREDIENTES E/ou INFoRMAçôES NUTRICIoNAIS. MANTER A
QUALIDADE EM TODAS AS ENTREGAS. POR SER PRODUTO
PROCESSADO DAAGRICULTURA FAMILIAR, NECESSITA DE LAUDO
(LIcENÇÂ SANITARIA) DA vtcILANctA sANITÁRIA.

QUILO 480 17.33

QUILO r.ztz

pÃo cAsErRo [EscolÂs): pRoDUTo FREsco, MAclo E BEM
ASSADO, PESANDO APROXIMADAMENTE 8OO CRAMAS CÁDA
UNIDADE, DE BOA QUÁLIDADE COM MIOLO BRANCO E CÁSCA DE

coR sUAvEMENTE DoURADÁ E HoMocÊNEA. tNGREDtENTES:
FARTNHA DE TRrco. GoRDURÁ [óLEo ou BANHA), sAL, AÇúcAR,
ÁcuA E FERMENTo Brolócrco. pRotBtDo o uso DE ÁDITIvos
(ANTI.MOFO, ENZIMAS PARÁ MÂCIEZ, MELHORADOR DE
FÁRTNHA E ARoMÁTrzANTEs). REpostçÀo D0 pRoDUTo: No
cAso DE pÀEs coM FABRICAÇÃo supERIoR A uM DIA ANTERIoR
À DATA DE ENTREGA, pÁEs MÂL AssADos, euErMÀDos,
ÂMASSÁDOS, ACHÁTADOS E BATUMÂDOS COM ASPECTO MÁSSA
PESADA E DE cARAcTERísIcAs oRGANoLÉpflcAs ANoRMArs.
APRESENTAÇÂo EM EMBÂLAGENS DE poLrEtrLENo ATóxrco
pRópRlo pARÁALtMENToS, coNTENDo I UNtDADE poRpACorE,
E RóTULo coM NoME Do pRoDUTo E pRoDUToR, DATA DE
FABRICAçÂo, DATA DE VALIDADE, E LISTA DE INGREDIENTÊS
E/ou TNF0RMAÇôES NUTRrcroNAts. MANTER A eUALTDADE EM
TODAS AS ENTREGAS. POR SER PRODUTO PROCESSADO DA
AGRICULTURÁ FAMILIAR , NECESSITA DE LÁIIDO (LICENçA
sANrrARrA) DÁ vrcrLÂNcrA sANITÁRlA.

16,35 19.4t6,20

2t

REPOLHO VERDE. DE PRIMEIRA QUÂLIDADE, FRESCOS (NOVOS) E
sÁos. NO PoNTo DE MATURÂÇÁo ADEQUADo PARÂ o CoNsUMo,
CABEçA BEM FECHÁDA/FIRME. INTACTOS, COM TODAS AS
PARTES coMEsrívErs ApRovEtrÁvEts, coR E sABoR
cARAcTERÍs"rrcos. NÃo DEvERÂo EsrAR DANtFtcADos poR

LEsôEs euE AFETEM suA APARÊNctÂ E urtLtzAÇÁo. lsENTo DE
PONTOS AMARELADOS OU APODRECIDOS, LIVRE DE SUIIDADES,
PARASITAS E LARVAS E SEM FOLHAS SOLTAS.
EMBALAGEM/ROTUI,IIGEM: SACOS PúSIICAS TRÁNSPARENTES
ATOXICOS OU CAIXAS PLASTICAS PROPRIAS PARA ALIMENTOS.
REPoSIÇÁo Do PRoDUTo: NO cAso DE PARTES ESTRÂGADÁS,
PRoDUTo FoRA Do PoNTo DE MÂTURÁçÀ0 ADEQUADO,
MURCHO E/OU DANIFICADO.

QUILO 3.024 4,06 12.277,44

22 9.200,40

23

E sÃs, ESTAR FIRMES E coMPÂcTOs, sEM LEsÔEs DE oRIGEM
FislcA ou MECÂNtcÂ, LtvRE DE RÂCHADURAS E coRTEs, NÂo
DEVEM EsrAR MuRcHos. DEVEM EsrAR ÍNTEGR0S, coM ToDAs
As pÁRTEs ApRovEITÁvEIs E coMEsfÍvEts, coM coR E sABoR
cARÀcrEúsflcos, ISENTo DE poNTos AMoLEctDos ou
APODRECIDOS, LIVRE DE SUJIDADES, PARÁSITAS OU LÁRVÂS. NO
poNTo DE MATURAÇÁo ADEQUÂDo pARÁ o coNsuMo [NÂo
MUITO VERDES NEM MIIITO MADUROSJ. EMBALADOS
ADEeUADAMENTE EM sAcos púsncos ?RÁNSPARENTE
pRóRpros pARÂ AL|MENToS, ou EM cArlAs púsrrcÁs
HIGIENIZADAS- REPoSIçÀo DO PRoDUTo: No cAso DE ESTAREM
MURCHOS, COM PARTES ESTRAGADAS E QUE NAC ATENDAM AO
DESCRITTVO.

BOLACHA CÁSEIRÁ: PRODUTO FRESCO, FEITA NO DIA ANTERIOR
DA ENTREGA, FORMATO RoscA oU BAsTÃo coNFoRME

QUILO 1.320 6,97

QUILO 250 40,36

TOMATE: TAMANHO M DIO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, FRESCOS

10.090,00

D
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SOLICITADO NO PEDIDO, COM OS SEGUINTES INGREDIENTES:
FARTNHA DE TRrco ENRreuEctDo coM FERRo E ÁcrDo FóLtco,
AçúCAR, ovos DE GÁL|NHÀ MANTETGÀ sÂL AMoNÍAco E/ou
FERMENTO, LEITE. SEM COBERTURA E TAMANHO UNIFORME
(MÉDh DE 35 GRAMAS A UN|DADE). sABoR coNDIzENTE Ao
APROVADO NA AMOSTRA, TENDO TEXTURA LEVE E MACIA. NAS

REMESSAS poDEtu{ sER pEDrDo pARÂ coLocAR RAspAs DE

LIMÂo, ERVA DocE oU coco RALADO NA MASSÀ EMBALAGEM E

ROTULAGEM: EMBAIÁGEM PúSTICAATÓXICA, CONTENDO 1 KG

DO PRODUTO POR PACOTE, SENDO ACONDICIONADOS DE FORMA

QUE NÃo qUEBRE DURÁNTE o rRANspoRTE. RôTULo
CONTENDO NOME DO FORNECEDOR, NOME DO PRODUTO,

INcREDtENTES, DATA DE FABRICAçÁo, VALIDADE E pEso. oBs.:
PORSER PRODUTO PROCESSADO NECESSITA DE LAUDO/LICENÇA
sANrrÁRrA DA vtctúNctA REposrçÀo Do pRoDUTo: cAso o
ÉRoDUTo NÀo sElA FREsco, EsrElA ENDUREC|Do,
APRESENTANDO MÂNCHAS DE MOFO, OU QUE ESTEIAM CRUS,

BATUMADoS ou QUE|MADoS E euE NÃo ATENDA Ao
DESCRITIVO.

Av. Brâsil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1272 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.121.93 6 / 0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br,

QUILO 600 21.330.0024

BoLo DE FUBÁ, sEM RECHETo E sEM coBERTURÂ: FREsco, FEtro
No MÁxtMo 1 DtA ANTES DA ENTREGa coNTER FARTNHA DE

TRlco ENRteuEctDA coM FERRo E ÁcrDo FóLrco, FUBÁ,AÇúCAR
(MtsruRÁ DE BRANco coM MAscAvo), ovos LErrE, óLEo,
FERMENTo EM eurMrco EM pó- A MÂssA DEVE EsrAR BEM

ASSADA. SEM PEDAçOS BATUMADOS OU QUEIMADO OU OLEOSO.

ENTREGUE PORCIONADO (FATIÂS/PEDAçOS PADRONIZÁDOS .

MÉDtA DE 60 GRaMAS CÁDAJ, NÃo AMAssADos ou QUEBRÂDos.
EMBALAGEM/R0TULAGEM: DEVE CONTER O NOME DO PRODUTo
E PRoDUT0R, DATA DE FABRICAÇÁo E VALIDADE, E

INCREDIENTES E PESO. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM
APROPRIADA E QUE POSS'BIL'TE TRANSPOR1AR SEM QUE OS

PEDÂÇOS 5E QUEEREM OU AMASSEM. POR SER PRODUTO
pRocEssADo NECESSTTÂ DE rÁuDo/ LtcENÇA sÁNtrÁRtÂ DA
VICILANCIA. REPOSIçÁO DO PRODUTO: CASO O PRODUTO NAO
SE'A FRESCO, ESTEJA ENDURECIDO OU BÁTUMADO, OU COM

MANCHAS DE MoFo E euE NÃo ATENDA Ao DEscRtflvo.

25

cucA cAsElRA sEM RECHETO, PRoDUTO FRESCo (FEITO N0
MÁxlMo No DIA ANTERIoR A ENTREGÀ A MAssA DEVE coNTER
No MÍNtMo rAts |NGRED|ENTES: FARINBA DE TRIco
ENRTQUECTDo coM FERRo E ÁctDo FóLtco, AÇúcAR. MÂNTEtcA,
ÁcuA, ovos, sAL, FERMENTo Brolóctco E EspEctARtAs (ERvA
DocE). FARoFA DEVE coNTER AçúCAR, MARGARINA sEM
GORDURA TRÁNS OU MÁNTEIGÁ" FÁRINHA DE TRICO. A CUCA
pREctsÂ sER BEM cREscrDA (NÃo BATUMADA) E BEM AssADA.
PROIBIDO USO DE ADOÇANTE, E DE QUALQUER OUTRO ADITIVO
(ANTI.MOFO, ENZIMÂS PARÁ MÂCIES, MELHORÁDOR DE
FARTNHAS E ARoMÁTrzÁNTEsl. EMBÂLÂcEM púsTlcÁ ATóxtcA
CONTENDO UMA UNIDADE DE APROXMADAMENTE 8OO GRÂMAS
poR pAcorE. RóTULo coNTENDo NoME Do FoRNECEDoR,
NOME DO PRODUTO, INCREDIENTES, DATA DE FABRICAçÃO,
VALIDADE E pEso. REposrçÀo Do pRoDUTo: No cAso Do
PRoDUTo coM FABRICAçÀ0 SUPERI0R Â UM DIA ANTERIoR A
DATA DE ENTRECA, MAL ASSADAS, QUEIMÁDAS, AMASSADAS,
ACHATADAS E "BATUMÁDAS COM ASPECTO DE MÁ§54 PESADA" E

DE cARAcrERtsrtcAs oRcANolÉprtcAs ANoRMAIS (coM
MANCHAS DE MoFo). oBS.: PoR sER PRODUTO PROCESSÂDo
NEcEssrrA DE LAUDo tLrcENÇA sANrrÁRrA) DA vrcrúNcrA.

QUILO 464 24,03 1t.246,04

30.763,9226

IoGURTE DE FRUTAS: PREPARADO PRONTO PARA BEBER. NOS

sABoREs DIVERsos coMo MoRANco, pÊssEco, coco,
PRODUZIDOS A PARTIR DE LEITE PASTEURIZADO, FERMENTO
úc"tEo, AÇúCAR E pREpARADo DE polpÂ DE FRurAs E

EsrABrLrzANTE. ApRESENTAçÃo EM EMBALAcENS púsflcAs
DE poLtETtLENo ATóxrco LErroso, pEso LreurDo DE looo c (ou
I LtrRo). DEVE coNTER No RóTULo NoM6 Do pRoDUTo,

INFoRMAçÔES NUTRICIoNAIS, INGREDIENTES, PRAZO DE
VAL|DÂDE, LorE. coM REctsrRo DE INspEçÀo No slM, slp, stF
OU StSB. O PRODLNO DSVER]{ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA
DE 15 DIAS A PÁRTIR DA DATA DE ENTREGA. A CADA REMESSA A
NUTRlctoNIsrA DASEMED pAssAú o PEDIDo soLlctrANDo uM
sABoR. poR sER pRoDuro PERECíyEL, o rRÂNspoRTE EM CADA
INSflTUIÇÃo DE ENsrNo rEM euE sER EM AMBTENTE
BEFRTGERADo (cARRo/ cÁxÂs rÉRMrcAs). REposrçÂo Do
PRODUTO: EMBALAGENS DANIFICADAS OU PRÂZO DE VALIDADE
MENOR QUE QUINZE DIASA CONTAR DA DATA DE ENTREGA.

LI'TRO 3252 9,46

rg^D.d,
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MILHO VERDE EM ESPIGÀ SEM PALHA E SEM CÂBELO, DE
pRtMEIRÂ QUALTDADE. As EsptGAs DEVERÃo EsrAR BEM

GRÂNADAS, FREscÁs E sÀs. No poNTo DE MATURAÇÃo
ADEQUADO PARÂ O CONSUMO.INTACTOS, COM TODAS AS PARTES

coMEsrivErs ApRovErrÁvEls, coR E sÁBoR cARACTERisrcos.
NÃo DEvERÃo EsrAR DANTFICADOS poR LEsóÉs QUE AFETEM

suA APARÊNCrA E uflLlzÂçÃo. ISENTo DE PoNTos
APODRECIDOS, LTVRE DE sU'IDADES, PAR-ASITAS E LARVAS.

MÉDrA DE 4 A 5 EsptcAs poR Kc. APRESENTAÇÁo EM

EMBAI.AGENS DE POLIETILENÔ ATÓXICO EM QUANTIDADE
coNFoRME solrcrrAÇÃo. REposrçÃo Do pRoDUTo: No cAso DE

PARTES ESTRÁGADAS E POUCO ÁPROVEITAMENTO DO PRODUTO.

27 QUILO 11,12 9.745,60

QUILO 624 25,34 15.872,162A

pÃo cAsErRo sEM AÇúCAR [cMEIs): pRoDUTo FRESco, MAclo E

BEM ASSADO, PESANDO APROXIMADAMENTE 8OO GRAMAS CADA
UNIDADE, DE BOA QUALIDADE COM MIOLO BRANCO E CASCÂ DE

CoR SUA!,EMENTE DoURADA E HoMoGÊNEA. INGREDIENTES:
FARTNHA DE TRlco, coRDURÁ (óLEo ou BANHA), sAL, ÁcuA E

FERMENT0. NÂo coNTER AÇÚCAR NOS PÃÊS DOS CMEIS,

PROIBIDO O USO DE ADITIVOS IANTI-MOFO, ENZIMAS PARA
MACIEZ, MELHORÂDOR DE FARINHA E AROMATIZANTES).
REposrçÃo Do pRoDUT0: No cÂso DE pÃEs coM FABRTcAÇÀo
SUPERIoR Â UM DIA ANTERIOR À DATA DE ENTREGA, PÃES MAL
ÂSSADOS, QUEIMADOS, AMASSADOS, ACHATADOS E BATUMADOS
coM AspEcro MAssA PESADA E DE cARAcTERÍsflcAs
oRGAN0LÉpTlcAs ANoRMArs. ApRESENTAÇÂo EM EMBALAGENS
DE PoLIETILENO ATÓXICO PRÓPRIO PARÂ ALIMENTOS,

coNTENDo I UNtDADE poR pAcorE, E RóTULo coM NoME Do
pRoDUTo E pRoDUToR, DÂTA DE FABRTCÂÇÀo, DATA DE

VAL|DADE. E LlsrA DE TNGREDTENTES E/ou tNFoRMAÇôEs
NUTRICIONAIS. POR SER PRODUTO PROCESSADO DA
AGRICULTURA FAMILIAR, NECESSITA DE LAUDO (LICENÇÁ

sANrrÁRrA) DA vrcrLÀNCrA sANIrÁRlÂ. (oBs: os pÂEs

ENTREcUES Nos cMErs DEvERÀo sER sEM AÇúcARj.

29

MAssA PÁRA MINI PIzzA SEM LEITE MASSA FINA, PRÉ ASSADA. Â
MASSA DEITRÁ SER FURAD.\ ANTES DE ASSAR PÂRÁ NÀO

LEVANTAR BOLHAS. INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO, LEITE
DE solA ou ÁcuÁ, ovos, FER-I.IENT0 Btolóctco E sAL. pARÂ

ÁLUNOS INTOLERANTES A LÁCTOSE OU ALERGICOS A PROTEINA
DO LEITE DE VACA- A MASSA PRECÍSA SER MÁCIA, TAMÁNHO
MÉDro DE 7 A I cM DE D!ÂMETRo A UNTDADE CoRTADAS
UNIFORMEMENTE, PESANDO APROXIMADAMENTE 40 GRAMAS A
UNIDADE. IEM TORNO DE 25 UNIDADES PORKG) PROIBIDO O USO

DE AÇúCAR E DE ADlTtvos (ANT|-MoFo, ENzrMAs pARÁ MACrEz,
MELHORÂDOR DE FARINHA E AROMATIZANTES OU OUTROS

ADITtvos). EMBALAGEM DE poLIETtLENo ATóxtco, coM A
QUANTIDADE SOLICITADA. DEVENDO CONTER O NOME DO
PRoDUToR, NoME Do PRoDUTo, DÁTÁ DE FABRJcAçÁo, DÂTA DE

VALIDADE E INcREDIENTES. REpostçÂo Do pRoDUTo: No cAso
DE MASSA MUITO SECA OU TORRÁDA/QUEIMADA OU CRUA. POR

SER PRODUTO PROCESSADO DA AGRICULTURÁ FAMILIAR,
NEcEssÍTA DE LAUDo (LICENçA SANITARIA) DA VIGILÂNCIA
sANITÁRtA.

QUILO 24 s3,37 1.280,88

30 37,05 17.744,OO

BOLO SIMPLES DE LARANIA SEM RECHEIO E SEM COBERTURA:
FREsco, FEITo No MÁxtMo 1 DIA ANTES DA ENTREGA. coNTER
FARTNHA DE TRrGo ENRreuEcrDÂ cov FERRo E ÁcrDo FóLrco,
ÁçúcAR tMtsruRA DE BRÁNCo coM MAscAVo), ovos, suco DE

LARÁN,A, ÓLEo, FERMENTo EM PÓ. A MASSA DEVE ESTAR BEM
ASSADA, SÉM PEDAÇOS BATUMADOS OU QUEIMADO OU OLEOSO.
ENTREGUE PORCIONÁDO (FATIAS/PEDAÇOS PADRONIZADOS .
MÉDtA DE 60 GRAMAS CADA), NÀo AMASSAD0S ou euEBRADos.
EMBALAGEM/ROTULAGEM: DEVE CONTERO NOME DO PRODUTO
E PRoDUToR, DÁTA DE FÁBRICAQÃo E VALIDADE, E

INGREDIENTES E PESO. ACONDICIONADO E[' EMBALAGEM
APROPRIADA E QUE POSSIBILITE TRÁNSPORTAR SEM qUE OS

PEDAÇOS SE QUEBREM OU AMASSEM. POR SER PRODUTO
pRocEssADo NEcEsstrA DE LAUDo/ LtcENÇA sANtrÁRtA DA
vlGlLANClA. REPOSIçÁO DO PRODUTo: CASO O PRODUTO NÀO

SE'A FRESCO, ESTEJA ENDURECIDO OU COM MANCHAS DE MOFO
E QUE NÀo ATENDÁ Áo DESCRITIVo.

QUILO 480

3L

BOLO SIMPLES DE CENOURA SEM RECHEIO E SEM COBERTURA:
FREsco, FErro No MÁxrMo 1 DrA ANrEs DA ENTREGA coNTER
FARINHA DE TRIGo ENRIQUECIDA CoM FERRo E ÁCIDo FÓUCo,
AçúCAR (MtsruRÂDE BRANco coM MAscAvo), ovos,cENouRA,
óLEo, FERMENTo EM pó. A MAssA DEVE EsrAR BEM AssADA,
SEM PEDACOS BATUMADOS OU OUEIMADO OU OLEOSO.

QUILO 600 37,iS 22.230,OO
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CNPI 78.121-936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

880

341



*1,YâE /,{rcr pn{eituca Clluntcipal de 'tcês Bastas do pacanô
ESTADO DO PAR.ANÁ

{t-.'r}

,

ENTRECUE PORCIONADO (FATIAS/PEDÂÇOS PADRONIZADOS -
MÉDtA DE 60 cRAMÂS CADA), NÂo AMAssADos ou QUEBRÁDos.
EMBÂIÁGEM/ROTULAGEM: DEVE CoNTERO NOME Do PRoDUTo
E PRoDUToR, DATA DE FABRICAçÂO E VALIDADE, E

INGREDIENTES E PESO. ACONDICIONADO EM EMEALAGEM
APROPRIADA E QUE POSSIBILITE TRÁNSPORTAR SEM QUE OS

PEDAçOS SE QUEBREM OU AMASSEM. POR SER PRODUTO
pRocEssÁDo NEcEssrrA DE LAUDo/ LIcENç.t SANITÁR|Â DÂ

vlctlÂNctA. REposrçÂo Do pRoDUTo: cASo o pRoDUTo NÃ0
SEIA FRESCO, ESTEJÁ ENDURECIDO OU COM MANCHAS DE MOFO

E NÃo ATENDA AO DESCRITIVO.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45J 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.727.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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20.092,4032

LEITE IBARRIGA MOLE) INTEGRAL PASTEURIZADO, EMBALADOS
EM sAcos púsflcos REsrsrENTES DE poLIETtLENo IMPRESSo
E ESTERILIZADo DE 1 LITRo, QUE CoNTENHA EM SEU RÓTULO

TABELA NUTRICIoNAL E PRAzo DE VÂLIDÂDE. NÂO CONTER

NENHUM ADITIVO, SOMENTE LEITE DE VÀCA INTEGRAL
pAsrEURlzADo. o pRoDUTo DEVE TER REGISTRo DE tNspEçÂo
sANtrÁRtA. DATA DE VALTDADE MÍNrMA DE 7 DIAs.

LITRO 3360

33

PÃO CASEIRINHo INTEGRALI PRoDUTo FREsco, MACIO, BEM

AssADO, NÃo BATUMADO, PESANDo APRoxIMADAMENTE 40 C

CADA UNIDADE, DE BOA QUALIDADE. INGREDIENTES: FARINHA
DE TRI6o INTEGRAL, coRDURA [óLEo ou BANHA), sAL, ÁcuA E

FERMENTo Btolócrco. pRorBrDo o uso DE ADtIvos (ANTI-
MOFO, ENZIMAS PAfu{ iú{CIEZ, MELHORÂDOR DE FARINHA E

ARoMATIZANTES ou ourRos ADrrrvos). sEM AÇúCAR.
DESINADo A DhBÉTrcos E HrpERcoLEsrERoLEMrA.
REpostçÃo Do pRoDUTo: No cAso DE pÀEs coM FABRTCÁçÀo
SUPERIoR A UM DIÂ ANTERI0R À DÁTA DE ENTREGA, PÀEs MAL
ASSADOS, QUEIMADOS, AMASSADOS, ACHATADOS E BATUMADOS
coM AspECTo MÁssA pEsÁDA E DE cARÁcrERÍslcAs
oR6ANoLÉprrcÁs ANoRMAts. ApRESENTACÁo EM EMBALAcENS
DE poLlETlLENo ATóxtco pRópRIo PARA ALIMENToS, coM 12
UNIDADES poR pACorE DE MoDo euE NÂo sE AMÂssEM, E

RóTULo coM NoME Do pRoDUTo E Do pRoDUToR, DATA DE
FABRICAçÀO E DE VALIDADE E INGREDIENTES E/oU
tNFoRMAÇóES NUTR|ctoNAls. p0R sER pRoDUTo pRocEssADo

DÁ ACRICULTURÁ FAMILIAR, NECESSITA DE LÂUDO (LICENçA
SANTTARTA) DA vrcrúNCrA sÂNrrÁRrA. pREÇo poR Kc

QUILO 60 27,85 1.671,00

ALHo GRÁÚDo Do TIPo coMUM DE PRIMEIRA QUALIDADE coM
BULBo (cABEçAl |NTE|RA, FREscAs E sÁs. No poNTo DE
MATURÁÇÁo ADEQUADo PARA o coNsUMO. INTAc-Tos, coM
ToDAs As pARTEs coMEsrívEts ApRovEtrÁvEts, coR E sABoR
cÂRÂcrERÍsflcos. NÀo DEvERÂo EsrAR DANIFICADoS poR

LEsôEs euE ÂFETEM suA ÁpARÊNCrA E urrLrzAÇÀo. rsENTo DE
PONTOS APODRECIDOS, LIVRE DE SUJIDADES, PARÁSITAS E

LÁRvAs. APRESENTAçÃ0 EM EMBALÁGENS DE poLtETILENo

ATóxrco EM eTJANTTDADE coNFoRME solrcrrÂçÂo, coM
EIQUETA TNFoRMANDo o pEso. REposrçÂo Do pRoDUTo: No
CASO DE PARTES ESTRÂGADAS, PRODLNO MURCHO E/OU
DANIFICADO.

QUILO 1 31,97

35

CHUCHU DO TIPO COMUM, DE PRIMEIRA QUALIDADE, FRESCOS E

sÂos. No poNTo DE MATURÀçÃo ADEeUADo pARÁ o coNsuMo.
tNTAcros, coM ToDAs As PARTES coMEsrÍvEls
ApRovErrÁvErs, coR E sÂBoR cARÁcrERÍsrrcos. NÃo DEvERÀo
EsrAR DANrFrcADos poR LEsôEs euE AFETEM suA APARÊNctÁ
E UTILIZAÇÂ0. ISENTO DE poNTos AMARELADoS ou
APODRECIDOS, LIVRE DE SUIIDADES, PARASITAS E LARVAS.
EMBALADoS EM sAcos pL{sTlcos pRópRlos pARÁ ALIMENToS
OU CAIXÁS PLASTICAS LIMPAS PROPRIAS PARA ALIMENTOS.
REpostçÂo Do pRoDUTo: No cAso DE PARTES EsrRÁGADAs,
PRODUTO MURCHO E/OU DANIFICADO.

QUILO 1 4,64

36

CUCA CASEIRA SEM RECHEIO, ZERO LACTOSE, PRODUTO FRESCO

[FErro No MÁxrMo No DrA ANTERToR A ENTREGÁ" A MAssA
DEVE coNTER No MÍNIM0 rAts INGREDIENTES: FÂRINHA DE
TRrGo ENRreuEctDo coM FERRo E ÁclDo FóLlco, AÇúCAR,
GORDURÂ (MANTEIGA ZERO LACTOSE OU MARCARINA ZERO
LAcTosE), ÁGUA, ovos, sAL, FERMENTo BtoLôctco E

EspEcrÂRrÂs (ERVA DocE). FARoFA DEVE coNTER ÂçúcÂR,
MANTEIGÁ OU MARGARJNA ZERO LACTOSE, FARTNHA DE TRIGO.
A cucA pRÊcrsA sER BEM cREscrDA (NÂo BATUMADA) E BEM
ASSADA PROIBIDO USO DE ADOÇÂNTE, E DE QUALQUER OUTRO
ADITIVO (ANTI.MOFO, ENZIMAS PARÁ MACIES, MELHORÂDOR DE
FARINHÁs E ARoMÂTIZANTES). EMBÀLAGEM púsrtcA ATóxtcA
CONTENDO UMA UNIDADE DE APROXIMADAMENTE 8OO GR.AMAS
poR pAcorE. RóTUL0 coNTENDo NoME Do FoRNECEDoR,

QUILO 30 25,30 879,00

5,98

37,97

4,64
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NOME DO PRODUTO, INGREDIENTES, DATA DE FABRICAçÃO,
VALIDADE E PESO. REPOSIçÃO DO PRODUTO: NO CASO DO

PRODUTO COM FABRICAçÃO SUPERIOR A UM DIÁ ÂNTERIOR A
DATA DE ENTREGA, MAL ASSADAS, QUEIMADÁS, AMASSADAS,

ACHATADAS E "BATUMADAS COM ÁSPECTO DE MASSA PESADA" E

DE CARACTERISTICAS ORGANOLÉPTICAS ANORMAIS (COM

MANCHAS DE MoFo). oBS.: POR SER PRoDUTo PRoCESSÁD0
NECESSITA DE LAUDO (LICENÇA SÂNITÁRIA) DA VIGIúNCIA.
P POR KG

{

,

37

B0LACHA CASEIRÁ ZERo LACTOSE: PRODUTO FRESCO, FEITA NO

DIA ANTERIOR DA ENTREGA, FORMATO ROSCA OU BASTÁO
CONFORME SOLICITADO NO PEDIDO, COM OS SEGUINTES

INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDo CoM FERR0 E

ÁclDo FóLrco, AÇúCAR, ovos DE GALINHÀ MANTEIGA zERo
TÁCTOSE, SAL AMONÍACO E/OU FERMENTO, LEITE ZERO

LACTOSÊ. SEM COBERTURA E TAMANHO UNIFORME IMÉDIÁ DE

35 GRÁMAS A UNIDADE]. SABOR CONDIZENTE AO APROVADO NA
AMOSTRA, TENDO TEXTURA LEVE E MACIA NAS REMESSAS

PODEú SER PEDIDO PARÁ COLOCAR RASPAS DE LIMÃO, ERVA
DOCE OU COCO RÁLADO NA MASSA. EMBALAGEM E ROTULAGEM:
EMBALAGEM PúSTICA ATÓXICA, CONTENDO 1 KG DO PRODUTO

POR PACOTE, SENDO ACONDTCIONADOS DE FORMA QUE NÀO

QUEBRE DURÀNTE O TRANSPORTE. RÓTULO CONTENDO NOME
DO FORNECEDOR, NOME DO PRODI-I'TO, INGREDIENTES, DATA DE

FABRICAçÃo, VALIDADE E PESO. OBS.: POR SER PRODUTO

PROCESSADO NECESSITA DE LAUDO/LICENçA SANITÁRIÂ DÂ

lIGrúNCrÁ. REPOSTÇÀO DO PRODUTO: CASO O PRODTTTO NÀO

SEIA FRESCO, ESTEIÂ ENDURECIDO, APRESENTANDO MÁNCHAS
DE MOFO, OU QUE ESTEJAM CRUS, BATUMADOS OU QUEIMÁDOS E

OUE NÃO ATENDAAO DESCRITIVO.

QUILO 2A 47,O4 1.317,12

38

BOLO DE FUBÁZERO LACTOSE,SEM RECHEIO E SEM COBERTURA:
FRESCO, FEITO NO M/ÁXIMO 1 DIA ANTES DA ENTRECA. CONTER
FARINHA DE TRICO ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO,

AçÚCAR IMISTURA DE BRANCO COM MASCAVO), OVOS, LEITE
ZERO LÂCTOSE, ÓLEO, FERMENTO EM PÓ. A MASSA DEVE ESTAR
BEM ASSÁDÀ SEM PEDAÇOS BATUMADOS OU QUEIMADO OU

OLEOSO. ENTREGUE PORCIONADO GATIÁS/PEDAçOS
PADRONIZADOS. MÉDIÁ DE 60 GRAMAS CÁDA), NÃOAMASSADOS
OU QUEBRADOS. EMBALAGEM/ROTULAGEM: DEVE CONTER O

NOME DO PRODUTO E PRODLIOR, DATA DE FÂBRICAÇÂO E

VALIDADE, E INGREDIENTES E PESO. ACONDICIONADO EM
EMBALACEM APROPRIADA E QUE POSSIBILITE TRANSPORTAR
SEM QUE OS PEDAÇOS SE QUEBREM OU AMASSEM. POR SER

PRODUTO PROCESSADO NECESSITA DE LAUDO/ LICENÇA
SANITÁRIA DA VIGIúNCIA. REPOSIçÀO DO PRODUTOJ CASO O

PRODUTO NÃO SEJA FRESCO, ESTE'A ENDURECIDO OU
BATUMADO, OU COM MANCHAS DE MOFO E QUE NÀO ÁTENDÁ AO
DESCRITIVO.

QUILO 24 37,91 909,44

39

PÊPINO JAPONÊS, 1ê QUALIDADE, FIRME, CASCÁ DE COLORÁçÂO
YERDE.ESCURÁ SEM MÁNCHAS OU PERFURÁçÔES, FIRMES, SEM

PARTES AMOLECIDAS, MURCHAS OU ESTRAGADAS/
APODRECIDAS, TAMANHO MÉDIO A GRANDE. EMBALADA EM
SAQUTNHOS PúSTTCOS OU EM CA|X S PLASTICAS PRÓPRIAS
PARA AIIMENTOS, DEVIDAMENTE HIGIENIZADAS, REPOSIçÃO DO

PRODLIO: NO CASO DE PARTES ESTRÁGADÁS, PRODUTO
MURCHO E/OU DANIFICADO.

QUILO 672

40

BOLO TIPO NEGA MALUCÂ, ZERO IáCTOSE, FEITO COM CACAU,
SEM RECHEIO E SEM COBERTURA: FRESCO, FEITO NO Ii,t/{XIMO I
DIA ANTES DA ENTREGA. CONTER FÁRINHA DE TRIGO
ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, ÂçÚCAR, OVOS,

ÁcuA, óLEo, cAcAU EM pó r00% cÂcAU E FERMENTo QUÍMrco
EM PÓ. A MASSA DEVE ESTAR BEM ÁSSÁDA, SEM PEDAçOS
BATUMADOS OU OUEIMADO OU OLEOSO. ENTRECUE
PORCIONADO (FATIAS/PEDAÇOS PADRONIZADOS. MÉDIA DE 6O

GRAMAS CADAJ, NÃO AMASSADOS OU QUEBRADOS.
EMBÁLAGEM/ROTULAGEM: DEVE CONTER O NOME DO PRODUTO
E PRODUTOR, DATA DE FABRICAÇÀO E VALIDADE, E

INGREDIENTES E PESO. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM
APROPRIADA E QUE POSSIBILITE TRANSPORTAR SEM QUE OS

PEDAçOS SE QUEBREM OU AMÁSSEM. POR SER PRODUTO
PROCESSADO NECESSITA DE LAUDO/ LICENÇA SANITÁRIA DA
yIGILANCIA REPOSIÇAO DO PRODUTO: CASO O PRODUTO NAO
SEJÁ FRESCO, ESTEIA ENDURECIDO OU BÁTUMADO, OU COM
MANCHAS DE MOFO E QUE NÂO ATENDAAO DESCRITIVO.

QUILO 260 46,25 12.025,00

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 L127.9 3 6 / 0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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PAO CASEIRINHO IESCOLÁS] PRODUTO FRESCO, MACIO, BEM

AsSADo, NÃo BATUMADO, PESÁNDO APROXIMADAMENTE 6OG

CADA UNIDADE, DE BOA QUALIDADE COM MIOLO BRANCO E

cAscA DE coR SUAVEMENTE DouRÁDA E HoMocÉNEA.
INCREDIENTES: FARINHA DE TRIGO, GORDUR.Â IÓLEO OU

BANHA). sAL, AÇúcÂR, ÁcuA E FERMENTo BIoLóGtco. pRotBIDo

O USO DE ADITIVOS IANTI-MOFO, ENZIMAS PARÁ MACIEZ,
MELHORADOR DE FARINHA E AROMATIZANTES OU OUTROS

ADrrrvos). REpostÇÃo Do pRoDUTo: No cAso DE PÃEs coM
FABRICAÇÃo SUPERIoR A UM DIA ANTERIOR À DATA DE

ENTREGA, pÂEs MAL AssADos, euEIMADos, AMAssADos,
ACHATADOS E BATUMADOS COM ASPECTO MÂSSA PESADA E DE

cARActERÍsrrcÁs oRcANolÉprrcÂs ANoRMAls.
ApREsENTAçÃo EM EMBALAGENS DE poLIETILENO ATóxlco
pRópRIo PARA ALTMENToS, Dlsposros DE MoDo euE NÃ0 sE
AMASSEM, E coNTER RóTULo coM N0ME Do pRoDUTo E D0
PRoDUToR, DATA DE FABRICAçÃO E DE VALIDADE E

INGREDIENTES E/OU INFORMAçÔES NUTRICIONAIS. MANTER A

QUALIDADE EM TODAS AS ENTREGAS. POR SER PRODUTO

PROCESSADO DAAGRICULTURÁ FAMILIAR, NECESSITA DE LAUDO
CEN SANITARIA DA vrclúNctA sANtrÁRrA.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8 -121.936 / 000 1-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

QUILO 2700 20,25 42.525,00

I

t

41,04 10.260,00

BoLACHA CASEIRATRES FARINHAS: PRoDUTo FRESCO, FEITA N0
DIA ANTERI0R DA ENTREGA, FoRMAT0 RoscA ou BAsrÃo
CONFORME SOLICITADO NO PEDIDO, COM OS SEGUINTES

INGREDIENTES: POLVILHO DOCE, AÇÚCAR, OVOS DE GALINHA,
FUBÁ DE MILHo, MANTEIcÀ FERMENT0, E FÁRINHA DE TRIGO
ENRteuEctDo coM FERR0 E ÁctDo FóLICo. sEM coBERTURÂ E

TAMANHo UNTFoRME tMÉDrA DE 35 cRÂMAs A UNIDADE).
SABOR CONDIZENTE AO APROVADO NA AMOSTRA, TENDO
TEXTURA LEVE. EMBALAGEM E ROTULAGEM: EMBALAGEM
púsrtcA ATóxtcA, coNTENDo 1 Kc Do pRoDUTo poR pACorE,

sENDo AcoNDIctoNADos DE FORMA euE NÀo QUEBRE
DURANTE o TRANSP0RTE. RóTULo coNTENDo NoME Do
FORNECEDOR, NOME DO PRODUTO, INGREDIENTES, DATA DE

FABRTCAÇÂO, VALTDADE E pESo. oBs.: poR sER PRoDUTo
pRocEssADo NECEssrrÂ DE LAUD0/L|CENçA sANtrÁRtA DA
vrGtLJÀNctA. REPOSTçÁO DO PRODUTO: CASO O PRODUTO NÃO

SEIA FRESCO, ESTEIA ENDURECIDO, APRESENTANDO MANCHAS
DE MOFO, OU QUE ESTEJAM CRUS, BATUMADOS OU QUEIMADOS E

euB NÃo ATENDAAo DESCRITIVo.

QUILO 250

43

prcoLÉ DE uvA [pAllro] - sEM ADtÇÁo DE AçúCAR coMposro
DE SUCO NATURÁL DE (JvA [14,50Á BRIX) E POLPÁ DE (JvÂ [65%
BRIx), sEM CoNSERvANTES.INFoRMAçÃO NUTRIcIONAL 6O cRA
UNTDADE vALoR ENERGÉTlco 41,3 KCAL, cARBotDRATos 9,8c,
PROTEINAS 0,4G, FIBRÁ ALIMENTAR 0,58G, VITAMINA C 24MG
RóTULo. coNTENDo A TDENTTFTCAçÁo Do pRoDUTo,

INGREDIENTES, TABELA NLMRICIONAL, VALIDADE, PESO, LOTE E

FABRICANTE. pRoDUTo coM vALIDADE MÍNIMA DE 365 DIAS No
MOMENTO DA ENTREGA. A ENTRECA DO PRODUTO DEVER-i{ SER

REALTZADA poRVEÍcuLo coM REFRTGERÂÇÃ0, sENDo euE EsrE
VEÍCULo DEVERÁ PossUIR ALVARÁ SANITÁRIO, EXPEDIDA PELA
vrcrúNcrA sANrrÁRlA rro MuNtcíplo SEDE DA EMPRESA.
ENTREGAR CoNGELAD0. MARCAS PRÉ APROVADAS: FLORAÍ OU
EQUIVAIENTE OU DE MELHOR QUALIDADE E QUE ATENDAM AO
DEscRtTtvo. REposlÇÃo Do pRoDUTo EM cAsos DE
EMABALÁGEM DANIFICT{DA, FORA DA VALIDADE, OU
DESCONGELADO OU COM INCOMPATIBILIDADE COM O

DESCRITIVO-

UI,II D 2000 3,69 7.380,00

44

ptcolÉ DE LARANIA INTEGRÁL tpAt,tro) - sEM ADIçÂo DE
AÇúCAR. coMposro 100o/o DE suco DE LARANIA INTEGRÁL E

POLPÁ DE LAR-ANJA, ESPESSANTES CARBOXIMETILCULOSE E

coMA GUAR, sEM C0NSERVANTES. INF0RMAÇÃo NLrrRtct0NAL
60 cR A UNTDADE vALoR ENERcÉTIco 2s,2 KCAL,
cARBolDRATos 5,4 c. RôTULo, coNTENDo A tDENTtFTcAçÃo Do
PRODUTO, INGRÊDIENTES,'IABELA NUTRICIONAL, VALiDADE,
pEso, LorE E FABRtcANTE. pRoDUTo coM VALIDADE MiNt[4A DE

365 DIÁS NO MOMENTO DA ENTREGA. A ENTREGA DO PRODUTO
DEVER( SER REÁLIZADA POR VEíCULO COM REFRIGERAçÃO,
sENDo QUE EsrE vEÍcuLo DEvEtu{ possutR ÂLvÂRÁ sANtrÁRro,
ExpEDIDA pELA vtctúNctA sANITÁRtA Do MUNIcÍpto sEDE DA
EMpRESA. ENTREGAR coN6ELADo. MÁRcAs pRÉ ApRovADÂs:
FLoRÁÍ oU EQUIVÁLENTE oU DE MELHoR QUALIDADE E QUE
ATENDÁM Ao DEScRITIvo. REpostçÁo Do pRoDtrro EM cAsos
DE EMABALAGEM DANIFICADA, FORA DA VALIDADE, OU

UNID 2000 3,69 7.380,00

O'.
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DESCONGELADO OU COM INCOMPATIEILIDADE COM O

DESCRITIVO.

2.3. Os valores de referência dos itens não poderão ser superiores aos valores acima descritos.

2.3.1, Os valores totais dos itens deste Termo de Referência somam a importância de R$

413.638,84 (quahocentos e treze mil, seiscentos e trinta e oito reais e oitenta e

quatro cêntavos).

2,4. A empresa licitante que apresentar os valores superiores, conforme as tabelas do Item 2.3.

deste Termo de Referência será desclassificada automaticamente.

3.1. O município de Três Barras do Paraná, compromeüdo com o aprimoramento contínuo dos

padrões de qualidade no ensino, busca atender às demandas que üsam melhorar o atendimento

aos alunos da rede pública municipal. Dentre essas ações, destaca-se o fornecimento de gêneros

alimentícios para a merenda escolar, essencial para o desenvolvimento do processo de ensino e

aprendizagem. A merenda escolar é um complemento importante, não apenas pela oferta de ali-

mentos de qualidade e acessíveis a todos, mas também por sua contribuição para a educação

nutricional dos alunos, promovendo hábitos alimentares saudáveis dentro das escolas. Vale res-

saltar que o Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAEJ, regido pela Lei no 77.947 /2009

e Resoluções do FNDE, reforça o caráter suplementar da alimentação escolar, conforme previsto

no artigo 208, incisos lV e Vll, da Constituição Federal. O PNAE, ao expandir o atendimento a

todos os alunos da educação básica, integra a alimentação escolar no projeto político-pedagógico

das escolas e promove a participação de agricultores familiares, incentivando o desenvolvi-

mento sustentável e local.

3.2, A solução proposta para o fornecimento de produtos da agricultura familiar destinados à

merenda escolar será realizada por meio de um processo de chamamento direto dos produtores

rurais. Esses produtores serão responsáveis pela entrega dos produtos de acordo com as

especificações estabelecidas no Termo de Referência, garantindo a qualidade e a continuidade

das entregas necessárias para a alimentação dos alunos. O chamamento permitirá uma

contratação ágil e flexível de diversos produtores, atendendo às necessidades da Secretaria

Municipal de Educação. Essa abordagem diversifica a base de fornecedores, eütando a

dependência de um único fornecedor, assegurando a competitiüdade do processo de

contratação, melhores condições e preços, e promovendo o desenvolvimento econômico da

agricultura familiar local, alinhado às diretrizes do PNAE, que obriga a aplicação de 307o dos

recursos na compra de produtos da agricultura familiar.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.121.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAçÃO - ARTIGO 6', INCTSO XXIII, ALÍNEA "8"

Rt 413.638,84VALORTOTAL
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4. LOCAIS DE ENTR"EGA - ARTIGO 40, § 1",INCISO II

4.1. Os produtos deverão ser entregues diretamente nas unidades municipais de ensino, de

acordo com as demandas estabelecidas pela Administração. As entregas ocorrerão de segunda a

sexta-feira, conforme cronograma a ser definido previamente, respeitando os seguintes

endereços:

a) ESCOLA MUNICIPAL CARLOS GOMES - situada na Avenida Paraná, centro;

b) ESCOLA MUNICIPAL ABERLARDO LUZ - situada no Distrito de Barra Bonita, zona rural;
c) ESCoLA MUNICIPAL loÃo MELLo DE MoRAES - situada no Distrito de Alto Alegre, zona

rural;
d) ESCOLA MUNICIPÂL SALGADO FILHO - situada no Distrito de Santo lzidoro, zona rural;
E) CENTRO MUNICIPAL DE EDUCÂÇÃO INFANTIL (CMEI] SONHO DE CRIANÇÂ - SitUAdO NA

Rua Castelo Branco, Bairro Alto Campo;

D CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÂO INFANTIL (CMEI) ANAJU _ SitUAdO NA RUA AMAPá,

1261, Bairro Alto Campo;

g) ESCOLA MUNICIPAL ANGELINA SEGALLA DEZAN - situada na Rua Verena Fabiane Dal-

Magro, 24, Bairro Alto Campo.

5. PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS. ARTIGO 6" XXIII,

ALÍNEA "A"

5.1, A contratâção dos agricultores esú prevista para um período inicial de 12 meses, podendo

ser prorrogada conforme a legislação vigente.

6. DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO TODO - ARTTGO 6", Xxilt, ALÍrVee "C"

6.1. Após a conclusão do procedimento administrativo, mantendo o interesse do Município de

Três Barras do Paraná na contratação, será realizada a convocação dos fornecedores seleciona-

dos. Após a form alização, serâ dado início à execução do fornecimento dos produtos, conforme

cronograma preüamente estabelecido, garantindo a continuidade do abastecimento das unida-

des escolares.

6.2. A aquisição dos gêneros alimentícios da agricultura familiar será formalizada por meio de

um Contrato de Aquisição específico, que detalhará de forma clara as condições de execução. O

contrato definirá as obrigações e responsabilidades das partes envolvidas, assegurando que o

fornecimento atenda às especificações do chamamento, conforme esüpulado na Lei

14.733 /2021.

7. REQUISITOS DE CONTRATAÇÂO E QUALIFICAÇÃO TÉCNICA - ARTIGO 6" XXIII, ALÍIVE^A'O"

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45J 3235-1272 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.121.936 / 0001 -68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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7.1, Os produtos devem ser entregues em conformidade com as safras dos alimentos, conforme

solicitâdo pela nutricionista, nos locais determinados por ela.

7.2. As entregas das mercadorias devem ser acompanhadas de uma nota de recebimento, que

especifique os produtos e quantidades entregues, deúdamente assinada por um responsável no

local de entrega, para comprovar o recebimento.

7,3. No momento da entrega, os produtos passarão por uma inspeção de qualidade. Aqueles que

não atenderem às especificações de qualidade estabelecidas serão devolúdos e deverão ser

substituídos por produtos de qualidade adequada na mesma semana, sendo de responsabilidade

do fornecedor garantir a entrega nas unidades escolares.

7.4. A pontualidade na entrega das mercadorias às escolas é crucial para o cumprimento do

Cardápio Nutricional. A falta de pontualidade poderá preiudicar a execução do cardápio e causar

transtornos no balanceamento nutricional.

7.5, Apenas serão aceitos produtos que venham em embalagens limpas e intâctas, que seram

resistentes e assegurem a integridade do produto até o momento do consumo. Produtos em

embalagens violadas (com furos, rasgos ou aberturas) serão devolüdos no ato da entrega ou até

03 (três) dias úteis após a entrega.

7.6. Produtos fora do prazo de validade estipulado serão devolvidos imediatamente ou no prazo

de 03 (-três) dias úteis após a entrega.

7.7. Todos os produtos de origem animal (incluindo laticínios) devem apresentar selo do Serviço

de Inspeção Municipal (S.l.M.), Serviço de Inspeção Esadual [S.l.E.) ou Serviço de Inspeção

Federal (S.l.F.), em conformidade com a legislação ügente.

7.8. Produtos refrigerados e/ou congelados devem ser transportados em veículos fechados,

isotérmicos ou refrigerados, deüdamente licenciados pelo serviço de ügilância sanitária do

município de origem. Apenas pequenas quantidades poderão ser entregues em caixas

isotérmicas, desde que mantidas sob refrigeração.

7.9. Todos os alimentos devem ser entregues em caixas plásticas limpas e em perfeitas condições

de uso. Alimentos entregues em caixas suias serão devolüdos imediatamente, e a empresa

responsável deverá repor as mercadorias em até 24 (vinte e quatro) horas após a devolução,

7.10. Todas as demais orientações descritas na Programação de Entrega devem ser observadas

e cumpridas rigorosamente.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 A.121.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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7.11. Produtos que não estiverem em conformidade serão reclamados e devolvidos no eto da

entrega ou assim que o problema for identificado, ou no prezo de 03 (três) dias úteis após a

entrega.

7.12. Todos os produtos estârão suieitos a análise laboratorial para confirmação das

especificações.

7.13, As fi'utas, legumes e hortaliças devem apresentar características bem definidas, estar

fisiologicamente desenvolvidas, bem formadas, limpas, com coloração própria, liwes de danos

mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças, e em perfeitas condições de conservação e maturação,

conforme especificado.

7.14. No ato da enrega, para controle de qualidade, amostras dos hortifrritis pbderão ser

cortadas na presença do entregador, caso haia qualquer dúüda quanto à qualidade da polpa do

produto. Os custos das amostras correrão por conta do fornecedor, sem preiuízo da quantidade

entregue nas unidades.

7.15, Reserva-se o direito dos fiscais e gestora do contrato de solicitar amostras de qualquer

produto a qualquer tempo, sempre que iulgar necessário, devendo seguir o procedimento

abaixo:

8. MODELO DE EXECUçÃO DO OBIETO - ARTIGO 6., XXIII, ALiNEA "8"

8.1. Os fornecedores classificados para o fornecimento dos gêneros alimentícios oriundos da

agricultura familiar deverão seguir padrões mínimos de higiene e qualidade. Os padrôes

mínimos exigidos serão classificados por grupos, conforme segue:

r - GRUPO A - HORTALTçÁS / FRUTAS tN NATURÁ

a) Apresentar aspecto característico de cada variedade;

b) Ser frescos, colhidas preferencialmente pela madrugada e abrigada de raios sola-

res;

c) Apresentar grau de evolução completo do tamanho, aroma e cor predominante da

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: [45) 3235-7212 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 74.127.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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7.15.1. Os fornecedores, após serem notificados, deverão entregar as amostras na

Secretaria Municipa! de Educação, Iocalizada na Avenida Paraná, nq 520, Centro, Três

Barras do Paraná-PR. As entregas das amostras devem ocorrer no período das 08h00 às

11h30 e das 13h30 às 17h00, dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. Essas

amostras serão avaliadas e submetidas aos testes necessários.
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espécie e variedade;

d) Estar liwes de enfermidades, insetos, parasitas, larvas e suiidades;

e) Estar liwes das folhas externas suias de terra;

0 Estar isentas de umidade externa anormal, odor e sabor estranhos.

II-GRUPOB-OUTROS
a) Deve ser fresco, preparado com matérias primas de primeira qualidade, limpas,

em perfeito estado de conservação e de acordo com as boas práticas de fabricação;

b) Isentos de corantes na fabricação;

c) Apresentar em perfeito estado de conservação, sem indícios de fermentação;

d) Não apresentar suiidades, parasitas, larvas e qualquer outro organismo ou micro-

organismo e substâncias que venham a comprometer o armazenamento e a saúde

humana;

e) Apresentar aspecto de massa cozida ou assada, com ou sem recheio, com cor,

cheiro e sabor próprios;

[! Estar acondicionado em embalagem plástica, descar!ável e resistente, atóxica, bem

fechada ou em bandeia de isopor coberto com filme plástico;

g) Apresentar no rótulo a denominação do produto, a data de fabricação, data de va-

lidade, lisa de ingredientes e procedência.

ITI-GRUPOC-TEMPEROS
a) Devem ser procedentes de espécimes de vegetais genuínos;

b) Ser frescos, colhidos preferencialmente pela madrugada e abrigadas dos raios so-

lares;

c) Apresentar grau de evolução completo do tamanho, aroma e cor próprias da espé-

cie e variedade;

d) Estar livres de enfermidades, insetos e larvas;

e) Estar liwes das folhas externas sujas de terra;

fl Isenta de umidade externa anormal, odor e sabor estranhos.

8.2. Com relação ao transporte, este deverá ser efetuado da seguinte forma:

a) Os alimentos deverão ser transportados em condições adequadas que eütem contami-

nações. Para tanto é fundamental o controle da higiene e da temperatura. Os meios de

transportes utilizados, refrigerados ou não, deverão garantir a integridade e a qualidade

'a fim de impedir a deterioração dos produtos.

b) Os alimentos deverão ser transportados em compartimentos que os isolem de outras

substâncias que possam contaminá{os.

c) A carga e descarga não devem apresentar riscos de contaminação, dano ou deterioração
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do produto. Quando a natureza do alimento assim o exigir deve ser colocado sobre pra-

teleiras e estrados, quando necessários remoúveis, de forma a evitar danos e/ou conta-

minação.

d) Os materiais utilizados para proteção e fixação da carga fcordas, encerados, plásticos e

outros) não devem constituir fonte de contaminação ou dano para o produto, devendo

os mesmos ser desinfetados iuntamente com o veículo de transporte.

e) O Eansporte de produtos congelados/resf iados deverá garantir temperatura adequada

para os mesmos e serem providos permanentemente de termômetros calibrados e de

fácil leitura.

f) Transportar os alimentos em veículos fechados ou abertos com proteção (e* lona) em

, perfeitas condições de higiene, para garantir a integridade e a qualidade dos alimentos.

8.3, Todos os alimentos devem se apresentar dentro dos parâmetros e padrões técnicos

estabelecidos pela legislação úgente conforme determinação dos órgãos oficiais competentes,

independente de transcrição neste edital.

8.3.1. As rotulagens dos produtos hortícolas deverão obedecer as exigências da Resolução

SESAna 748/2014.

8.4, O fornecedor será obrigado a entregar os produtos de acordo com o cronograma da Secre-

taria Municipal de Educação e Proieto de Venda preüsto no EditâI.

8.5. Priorizar nas entregas, sempre que possível, os gêneros alimentícios orgânicos ou agroeco-

lógicos;

8.6. Priorizar os gêneros alimentícios da safra do ano de entrega do produto,

8.7. Assumir como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento de

material, mão-de-obra, necessários à boa e perfeita entrega dos produtos. Responsabiliza-se,

também, pela idoneidade e pelo seu comportamento ou de seus empregados, prepostos ou su-

bordinados, e ainda, por quaisquer prejuízos que selam causados à Contratante ou a terceiros.

8.8. Responsabilizar-se por todos os encargos tributiârios, sociais e previdenciários incidentes

sobre a aquisição, comprovando, mediante apresentação de documentos, eventual isenção tri-

butária.

8.9. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste instrumento.

8.10. Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcial, o obieto a ser contratado.
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Artigo 92, incisos XVl, WII da Lei N' 14.133/2021

PARÁGRArO PRIMEIRO - A CONTRATADA se obriga, adicionalmente os encargos descritos no

Edital de Chamamento Presencial n" 02/2025 e seus anexos, os encargos a seguir:

a) Executar e cumprir fielmente o Contrato em estrita conformidade com todas as

disposições contidas no Edital e seus Anexos referentes ao Edital de Chamamento

Presencial n" 02/2025 e seus anexos;

b) Possuir quantitativos suficientes para atender as necessidades da CONTRATANTE a

partir da data de assinatura deste Contrato, de forma regular sem intermpções,

observando todas as normas específicas da legislação vigente com referência a execução

do obieto;

c) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato, sem a prévia e

expressa anuência da CONTRÂTANTE;

d) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por

ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

e) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRÂTANTE, a quitação das obrigações

trabalhistas, preüdenciária, tributárias e fiscais, como condição à percepção do valor

faturado;

fJ Enüar à CONTRATANTE Nota Fiscal com a discriminação dos produtos entregues;

g) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que por ventura

possam vir a ocorrer, nos termos da Lei;

h) A CONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar;

i) A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, independente da natuieza, para o

objeto contratado.

cLAÚsuLÂ sÉTrMA - DA FRÁUDE E DA coRRUpçÃo

1APíTULo It-B do Lei N" 14.133/2021

PAR/íGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de éüca durante

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do obieto contratual.

PART{GRÂFO SEGUNDO - Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.721.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

,

,

i,r--'j+

351



r S^D r,

{rer

,

ptefeituta Ct/Zunkipol de tús lBawas do pocanó
ESTAoo oo PAa-ANÁ.-{:.-,5,-i;--

c Prrr oo FEslo

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitâr, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o obietivo de influenciar a ação de servidor público no processo de

licitação ou na execução de contrato;

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o obietivo de influenciar
' 

o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "prática colusiva": esquemaüzar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitadot úsando

estabelecer preços em níveis artificiais e não-compeüüvos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, üsando influenciar sua participação em um processo

licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) "prática obstrutiva": [i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilâteral, com o

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas

cláusulas deste Edital; [ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do

direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

Il - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade ria forma da

Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela

gestão municipal se, em qualquer momento, constâtâr o envolümento da empresa ou pessoa

fisica, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com

públicos.

CúUSULA oITAvA - PENALIDADES

Artigo 92, XIV da Lei N" 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, totâl ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas

às sanções legais, a saber:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,

sempre que não se iustificar a imposição de penalidade mais grave, nos termos

do Artigo 156, § 2" da Lei N" 14.733 /ZOZL.

. b) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, lV, V, VI e VII do caput do

Artigo 155 da Lei N' 14.733/2027, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no
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âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver

aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, Xl e

XII do caput do Artigo 155 da Lei N" 14.133 /ZOZL, bem como pelas infrações

administrativas preüstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido

artigo que iustifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção

referida no § 4" deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federaüvos,

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 fseis) anos.

c.1) Á sanção estabelecida no item "d" será precedida de análise iuridica,

sendo sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal

designado.

d) Multa Moratória de 0,5olo fmeio por centoJ sobre o valor total do Contrato, por

dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Editâl e em

seus Anexos, limitados a 30% (trinta por centoJ do valor contratual, sendo que a

multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo miíximo de 15 (quinze) dias,

contados da comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

e) Multa Compensatória para as infrações descritas no ltem "23,1." do Edital no

percentual de 0,5 % a 30 %o do valor do Contrato, de acordo com a graüdade da

infração.

PAR/íGRAFO SEGUNDO - As sanções previstas nos itens anteriores poderão sef aplicadas

cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, § 7" da Lei N" 14,733/2027.

PARI{GRAF0 TERCEIR0 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao

valor de pagamento eventualmente deüdo pela Administração ao contratado, além da perda

desse valor, a diferença será descontada da garãnüâ prestâda ou será cobrada judicialmente.

PARr(GRAFO QUARTO - A aplicação das sanções preüstas neste Edital não exclui, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante, nos termos do Artigo

156, § 9'da Lei N" L4.333/202L.

PARÁGRAF0 QUINTo - Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela proüerem para a Administração Pública;
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e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientâções dos órgãos de controle.

PÂRÁGRÂFO SEXTO - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado

no prazo de 15 fquinze) dias úteis, contâdo da data de sua intimação.

PARÁGRAFO SÉTIMo - A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e,

declaração de inidoneidade para licitar ou contratâr, requererá a instâuração de processo

administrativo de responsabilização que assegure o contraditório e ampla defesa, a ser

conduzido por comissão composta de 2 fdois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que

pretenda produzir, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do Artigo 158

da Lei N" 74.733 /ZOZ|.

PARI(GRAFO OITAVO - Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou

de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o conratado poderá

apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

PAúGRAFO NONO - Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas

itícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

cúusulÂ NoNA - ExrrNEÃo

ArL 92, XIX da Lei 14.133/21

PARíGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato poderá ser extinto de pleno direito,

independentemente de noüficação fudicial, nas seguintes hipóteses:

a) Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas

contratuais, de especificações, de pro.ietos ou de prazos;

b) Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade desigrada para

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;

c) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua

capacidade de concluir o contrato;

d) Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do

contratado;

e) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impediüvos da execução do

contrato;

Q Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração

substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo preüsto;
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g) Atraso na liberação das áreas suieitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão

administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;

h) Razões de interesse público, iustificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade

contratante;

i) Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como

em outras norÍnas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da

Preüdência Social ou para aprendiz.

PARr(cRAFo SEGUND0 - No caso de a CONTRATANTE precisar recorrer a üa Judicial para

rescindir o presente contrato, ficará a CONTRATADA suleita a multa convencional de l0o/o (dez

por cento) do valor do contrato, além das perdas e danos, custas processuais e honorários

advocatícios, estes fixados em 200Á fünte por cento) do valor do contrato.

CúUSULA DÉCIMA. DIsPosIçoEs GERAIS

PARÁGRArO PRIMEIRO - Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Nenhum equipamento fora do contratado poderá ser realizado, ainda que em caráter

extraordinário, sem a prévia e expressa autorização da CONTRATANTE.

b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA,

estâ ficará impedida de participar de novos contratos com a CONTRÂTANTE, além das

penalidades preüstas na Lei L4.133 /2021.
c) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento tle todas as

obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista,

preüdenciária, comercial, ciül ou fiscal, inexistindo solidariedade do MUNICÍPIO

relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de preiuízos

causados a terceiros.

d) A CONTRATADA não poderá durante a ügência do contrato, descumprir o que

estabelece o inciso XXXIII do Artigo 7' da Constituição Federal.

CúUSULA DÉCIMÂ PRIMEIRA - DA GERENCTA E FISCALIZAçÃ0

Artigo 117 da Lei 14.133/21

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O gerenciamento e a fiscalização da execução do obieto do presente

contrato cabem à Secretaria Municipal de Saúde, que determinará o que for necessário para

regularizar faltas ou defeitos e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substÍtuto legal.

PARÁGRAFo SEGUNDO - Fica designado como gestor deste contrato:

a) ELIZA BORTOLANZA, Secretaria Municipal de Educação, CPF n" 034.XXX.XXX-70.
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PARIíÇRAFO TERCEIR0 - Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes

servidores:

a) FISCAL TITUIIIR: SIMONE REGINA BASSO BRANDINI, Nutricionista, CPF n0

032.)Ofi.XXX-20, fi scal titular;

b) FISCAL SUPLENTE: EMANOELI MORESCHI MOREIRA, Assessora Técnica de Nível

Superior, CPF ns 047.XXX.XXX-64, fiscal suplente.

PARíGRAFO QUARTO - O fiscal titular será responsável pela fiscalização dos produtos

entregues, Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal ütular descritos no parágrafo

anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

PARTiGRAFO QUINTO - Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução

conforme prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando

possíveis desacordos com as especificações do edital.

PARI(GRAFO SErTO - Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo

e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no editâl e tudo o mais que se

relacione com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou

modifi cação na contratação.

PARÁGRAFO SÉTIMO - As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato,

deverão ser solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa

imediatamente superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

PARI{GRAFO OITAVO - A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de

inspeção, verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe

todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta

necessitar e que forem iulgados necessários ao cumprimento do obieto deste Contrato.

PAR{GRAFO NONO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a

responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao obieto da

respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante

terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução

contratual não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo,

ainda,'o fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento

imediato dos preiuízos apurados e imputados às falhas em suas atiüdades.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA . DÂs PARTES INTEGRANTES

Artigo 39, inciso I da Lei 14.133/2021
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pAnÁCnefO PRIMEIRO - Âs condições estabelecidas no Edital de Chamamento Presencial no

02/2025 e seus anexos e, na propostâ apresentada pela empresa ora CONTRÁTADA, são partes

integrantes deste instrumento, independentemente de transcrição.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer

modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes daspbrigações

assumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas

gerais de produtos da agriculturâ familiar.

CúUSULA DÉCIMA TIRCEIRÁ . SUCESSÂo E FoRo

PARÁGRAFO PRJMEIRO - As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual

teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus

sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou aiustado, elegendo para Foro do mesmo a

Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da

CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes

para receber notificações, citação inicial e outras em direitD permitidas.

Três Barras do Paraná, XX de XXXX de 2025.

MUNICÍPIo DE TRÊs BARRAS Do PARANÁ
GERSO FRÁNCISCO GUSSO

Prefeito Municipal
CONTRATANTE

)ooo(
Nome Completo
Representante Legal
CONTRATADA

Testemunhas:

,

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8-121-936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras-pr.gov.br
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AVrSO DE CHAMADA PÚBLICA (PRESENCIAL) Ns 02/2025

Processo Administrativo ne 93 /2OZS

O Município de Três Barras do Paraná/PR torna pública a realização de Chamada

Pública, de forma presencial, visando à futura e eventual aquisição de gêneros

alimentícios provenientes da agricultura familiar e do empreendedor familiar

rural, destinados ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar

(PNAE) nas Escolas Municipais e nos Centros Municipais de Educação Infantil

(CMEIS).

. Período de inscrição: d,e 1S/1O/2O25 aM/1O/2O26

. Horário: das th30 às 11h30 e das 14h00 às 17h00 (em dias úteis)

. Local: Departamento de Licitações, Paço Municipal, Avenida Brasil, ne 245 -
Centro - Três Barras do Paraná - PR

Três Barras do Paraná-PR, 10 de outubro de 2025.

GERS FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78. 121.936/0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbanas.pr.sov.br

,

,

Informações e esclarecimentos sobre o Edital, modelos, adendos e anexos poderão ser

solicitados junto ao Departâmento de Licitações, no endereço Avenida Brasil, 245,

Centro, Três Barras do Paraná - P& pelo telefone (45) 98824-6760 ou pelo e-mail

licitacao@tresbarras.pr.gov,br. O Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos

podem ser consultados no Portal da Transparência do Município

(www.tresbarras.pr,gov.brJ, solicitados por e-mail ou presencialmente no endereço

informado.
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MUNICÍPIO DE TRÊS BÂRRAS DO PÀRÁNÁ
AVrSO Dr; CHAMADA PÚBLICA (PRXSENCIÁL) N. O2l202s

Processo Ádministrâtiyo n' 93/2025
O Município de Três Barras do Parâná/PR toma pública a
realização de Chamada Pública, de forma presencial, visando
à futura e eventual aquisição de gêneros âlimentícios
prov€nientes da agricultura familiar e do.emprépndedor
familiar rural, destinados ao atendimentc do Prolrama
Nacional de Alimentaçâo Escolar (PNAE) nas Escolas
Municipais e nos C€ntros Municipâis de Educâçâo Infântil
(CMEIS).

Periodo de inscriçâo: de l5/10/2025 a 1411012026

Horário: das 8h30 às 11h30 e das 14h00 às 17h00
(em dias úteis)
Local: Depanamento de Licitaçôes, Paço Municipal,
Àvenidâ Brasil, n' 245 - Centro - Três Barras do
Pârâná - PR

Informações e esclarecimentos sobre o Edital, modelos,
adendos e anexos poderão ser solicitados junto ao

Departamento de Licitações, no endereço Avenida Brasil,
245, Centro, Três Barras do Paraná - PR, pelo tetefone (45)
98824-6760 ou pelo e-mail licitacao@tresbarras.pr.gov.br0
Edibl e seus respectivos modelos, adendos e anexos podem ser
consultados no Portal da Transparência do Município
(www.tresbarras.pr.gov.br, solicitados por e-mail ou
presencialmente no endereço informado.
Três Barras do Paraná-PR, 10 de outubro de 2025.

GERSO FRÁNCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Carlos Sniezko

Código Identificâdor:4564D88D

l
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Publicado por:
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ESTADO DO PARÀNÁ
PREFEITURA MUNICIPAL Df, TRÊS BARRAS DO PAR{NÁ

Processo Administrativo n" 93 12025
O Município de Três Barras do ParaníPR toma pública a
realização de Chamâda Públicâ, de forma presenciâI, visândo
à futura e evetrtual aquisição de gêneros alimenticios
proveni€ntes da agricultura familiar e do empreendedor
familiar rural. destinados ao atendimelto do Programa
Nacional de Alimentaçâo Escolâr (PNAE) nas Escolas
Municipais e nos Centros Municipâis de Educâção Infântil
(CMEIS),
Periodo de inscriçío; de 1511012025 a 1411012026
Horário: das 6h30 às 11h30 e das 14h00 às 17h00 (em dias
úteis)
Local: DepaÍtamento de Licitações, Paço Municipal, Avenida
Brâsil, n' 245 - Centro - Três Bârrâs do Pârâná - PR
Informações e esclarecimentos sobre o Edital, modelos,
adeldos e anexos poderâo ser solicitados junlo ao
Depârtamento de Licitações, no endereço Avenida Brasil,
245, Centro, Três Bârrâs do Pâratrá - PR, peto telefone (45)
98824-67 60 ou pelo e-mail licitacao@tÍesbârras.pr.gov.bro
Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos podem ser
consultados no Portâl da Transparência do Município
(narr .tresbarras.pr.gov.br, solicitados por e-mail ou
presencialmente no endereço informado.

Três Barras do Paraná-PR. 10 de outubro de 2025.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
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ERRÁTAAO EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO N902/2025

Processo Administrativo ne 83 /2O25

O Município de Três Barras do Paraná torna pública a presente ERRATA ao Edital de

Chamamento Público nq 02 /2025, em razão de erro material identificado no ANEXO V -
Termo de Referência - Lote 01 (Produtos da Agricultura Familiar), Item 01.

1) Onde se lê:

Item 01 - ALFACE - Quanüdade: 6.02a $Q; Valor Unitário: R$ 4,19; Valor Total: R$

25.2t0,44.

2) Leio-se:

Item 01 - ALFACE - Quantidade: 6.02a $$1 Valor Unitário: R$ 4,19; Valor Total: R$

25.240,56 (resultado de 6.024 x 4,19).

Em decorrência da correção acima, o Valor Total da Contratação informado no Edital

passa de R$ 413.638,84 para R$ 413.668,96, permanecendo inalteradas as demais

cláusulas e condições do instrumento convocatório.

Três Barras do Paraná, 15 de outubro de 2025.

'Y{1
Vanessa Macagnan

Agente de Contratação

Av. Brasil, 245 - Fone: (45) 98824-6760 - CEP 85.485-000 - Três Barras do Paraná-PR
CNPJ: 78.í 21.936/0001-68 - E-mail: licitacao arras or.oov.br
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MUNTCÍPIO DE TRÊS BARRÁS DO PARANÁ
ERR{TA AO EDITÀL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N' O2l2025

Processo Administrativo n' 83/2025

O Município de Três Barras do Paraná toma pública a presente

ERRATA ao Edital de Chamamento Público n" 0212025, em
razâo de erro material identificado no ANEXO V - Termo de
Referência Lote 0l (Produtos da Agricultura Familiar), Item
01.

l) Onde se lê:
Item 0l - ALFACE - Quantidade: 6.024 (pe); Valor Unitário:
R$ 4,19t vâlor Total: R$ 25.210,214.

2) Leia-se:
Item 0l ' ALFACE - Quantidade: 6.O2a /pril: Valor Unitírio:
R$ 4,19; Valor Total: R$ 25.240,56 (resultado de 6.024 x 4,19).

Em deconência da correção acima, o Valor Total da
Contrataçâo informado no Edital passa de R$ 413.638,84 para
RS 413.668,96, peÍmanecendo inalteradas as demais cláusulas
e condiçôes do instrumento convocatório.
Três Barras do Paraná, l5 de ourubro de 2025.

Vanessr Macagnan Acunha Oenning
Agente de Contratação

Publicrdo por:
Carlos Sniezko

Código Identifi cador:4020B3 I 9
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8.11. A entrega dos gêneros alimentícios deverá respeitar o cronograma que a Secretaria Muni-

cipal de Educação irá disponibilizar aos Fornecedores que restarem cadastrados, com as quan-

tidades e locais de entrega.

8.12. Caso não seia possível a entrega na data assinalada, o produtor ou cooperado deverá co-

municar as razões respectivas com pelo menos 7 dias de antecedência para que qualquer pleito

de prorrogação de prazo seia analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

8.13. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser

inferior a 45 dias do prazo totâl recomendado pelo fabricante.

8,14. Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 7 dias, pelo

(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior veri-

ficação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na

proposta.

8.15. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no

prazo de 2 dias corridos, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem preiuízo da

aplicação das penalidades.

8.16. Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de 7 dias, contados do recebimento

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação

mediante termo detalhado.

8.17. O recebimento proüsório ou definitivo não excluirá a responsabilidade ciül pela solidez e

pela segurança do produto nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do

contrato.

8.18. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de âcordo com as cláusulas aven-

çadas e as normas da Lei ne 14.133, de 2O21, e cada parte responderá pelas consequências de

sua inexecução total ou parcial.

8.19. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o .ionog."*"
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais cir-

cunstâncias mediante simples aposüla.

8.20. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(sl fiscal(is) do contrato,

ou pelos respectivos substitutos.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45J 3235-7212 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.721.93 6 / 0001 -68 - E-mail: prefeitura@tresbârras.pr.gov.br
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8.21. O fiscal do contrato anotará em regisro próprio todas as ocorrências relacionadas à exe-

cução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos de-

feitos observados.

8,22. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medi'

das convenientes, a situação que demandar decisão ou proüdência que ultrapasse sua compe-

tência.

8.23, O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados.

8,24, O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade

a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.

8,25. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, hs-

cais e comerciais resultantes da execução do contrato.

8,26. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais

não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o

objeto do contrato.

8.27. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratâda devem ser realizadas.por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem

eletrônica para esse fim.

8.29. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou enüdade convocará

o representante da contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalizaçâo,

que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das

estratégias para execução do obieto, do plano complementar de execução da contratada, quando

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

9. cRITÉRros DE MEDIçÃo E pAGÁruENTo - ARTIGo 6., § )frIII, ALÍNEA'c"

9,1, O pâgamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos, conforme a entrega dos

alimentos/produtos, e mediante apresentação da nota fiscal/fatura acompanhada das devidas

requisições devidamente atestada por servidor responsável da Secretaria de Educação e ainda,

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: [45J 3235-7212 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.127.936 / 0001 -68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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8.28. O órgâo ou enüdade poderá convocar representante da empresa para adoção de proüdên-

cias que devam ser cumpridas de imedieto.
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de acordo com a liberação dos Recursos Federais PNAE, acompanhada dos seguintes

documentos:

I - Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante;

ll - Comprovação da regulaidade fiscal e trabalhista.

9.2. Deverá ser informado no corpo da Nota Fiscal, em dados adicionais, o nome do agricultor

familiar e CPF, número da DAP/CAF dos fornecedores constantes na nota fiscal, comprovando a

origem dos produtos e o número da ordem de compra a qual se refere à entrega dos itens

descritos na nota fiscal.

9.3, Será efetuado o pagamento em conta corrente bancária, desde que não haia fato impediüvo

para o qual tenha concorrido o fornecedor.

9.4. O pagamento será creditado em favor dos fornecedores, mediante ordem bancária, contra

qualquerbanco indicado na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome, do correntista

e o número da Agência.

9.5, Os encargos sociais estão inclusos nos valores constantes no projeto de venda em

conforinidade com a legislação vigente.

9.6. A cada pagamento o fornecedor deverá iuntar à sua nota fiscal, as certidões de regularidade

fiscal que lhe foram exigidas na habilitação deste edital,

10. CRITÉRI0 DE IULGAMENT0 E sELEçÃo Do F0RNECEDoR - ARTIG0 6., INCIso xxIII, AIíNEA

"H"

11,1. O processo licitatório ocorrerá na modalidade CHAMADA PÚBLICA, forma PRESENCIAL.

a) 09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.32.00

b) 09.01.12.361.00 10.2.101.000.3.3.90.32.00

c) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.32.00

d) 09.01.12.361.0010.2.102.000.3.3.90.32.00

e) 09.02.12.365.001 1.2.029.000.3.3.90.32.00

D 09.O2.12.365.001 1.2.103.000.3.3.90.32.00

g) 09.02.L2.365.00 1 1.2.032.000.3.3.90.32.00

h) 09.03.t2.367.0012.2.033.000.3.3.90.32.00

il 09.o4.12.366.0020.2.037.00O.3.3.90.32.00

I

12. DoTAçÂo 0RçAMENTÁRrA - ARTrco 6", xxr[, ALÍNEA "f"

12,1, Os pagamentos decorrentes do obieto deste termo correrão à conta dos recursos das

seguintes dotações orçamentárias:

13. PRAIZO DE ENTREGA

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1272 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8 -1,2L.936 /0001-68 - E-mail: prefeiture@tresbarras.pr.gov.br
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13.1. As entregas deverão ocorrer conforme o cronograma estabelecido pela Secretaria

Municipal de Educação, respeitando o calendário escolar e os prazos definidos no contrato. A

periodicidade será alustada de acordo com as necessidades das unidades escolares, garantindo

o abastecimento contínuo e adequado ao longo da vigência contratual.

14. PENALIDADES

14,1. O licitante ou o contrâtado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações:

14.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

14.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serrriços públicos ou ao interesse coletivo;

14.1,3. Dar causa à inexecução total do contrato;

14.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

14.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente deüdamente

iustificado;

14.1,6. Ensejar o retârdamento da execução ou da entrega do obieto da licitação sem

motivo iustificado;

14.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

14.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

14.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

14.1.10. Praticar ato lesivo preüsto no art. 5q da Lei nq 12.846, de 1s de agosto de 2013

14.1,10.1. A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5e enumera os atos

lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praücados por pessoas

iurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, conra

princípios da ãdministração pública ou contra os compromissos internacionais

assumidos pelo Brasil.

14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as

seguintes sanções:

â) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de

inexecução parcial do conEato, quando não se justificar imposição de penalidade

mais grave;

b) Multa, no valor de 0,5% [meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia

. de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus

Anexos, limitados a 30olo (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.-12L.936 / 000 1 -68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinzeJ dias, contados

da comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, [V, V, VI e Vll do caput do Artigo

155 da Lei N" 14.L33/202L, quando não se iustificar a imposição de penalidade mais

grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração

Pública direta e indireta do ente federaüvo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo

máximo de 3 [três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas preüstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII

do caput do Artigo 155 da Lei N" 14.733 /2021, bem como pelaé infrações

. administrativas previstâs nos incisos II, IIl, IV, V, VI e Vll do caput do referido artigo

que iustifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4e

deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratâr no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federaüvos, pelo prazo

mínimo de 3 (trêsJ anos e mráximo de 6 (seis) anos.

dl) A sanção estabelecida no item "d" será precedida de análise iurídica,

sendo sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal

designado.

14.2,1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,

conforme dispõe o Artigo 156, § 7'da Lei N' 14.L33 /2021.

14.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pâgamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

14,2.3, As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

14.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração comeüda;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuentes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantaçâo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

14,2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo

de 15 [quinzeJ dias úteis, contado da data de sua intimação.
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14.2,6, A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (doisJ ou mais'servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

contratado para, no prazo de 15 fquinze] dias úteis, contado da datâ de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir'

14.2.6.1, Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

juntada de provas iulgadas indispensáveis pela comissão, o licitânte ou o contratado

poderá apresentar alegações flnais no prazo de 15 [quinzeJ dias úteis, contado da

data da intimação.

14.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

15. DA FRÂUDE E DA CORRUPçÃO

15.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durânte

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do obreto contratual.

I - Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receberou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o obietivo de influenciar a ação de servidor público no processo de lici-

tâção ou na execução de contrato;

b) "Práüca fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o obietivo de influenciar

o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "Práüca colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitâdor, vi-

sando estabelecer preços em níveis artificiais e não-compeüüvos;

d) "Prática coerciüva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo lici-

tâtório ou afetar a execução do contrato.

e) "Prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçôes ou

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro mulülateral, com

- o obietivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas

cláusulas deste Edital; (iiJ atos cuja intenção seia impedir materialmente o exercício do

direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

[iJ destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas

aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o obietivo de impedir
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materialmente a apuração de alegações de práüca prevista nas cláusulas deste Edital; (ii)

atos cuia intenção seia impedir materialmente o exercício do direito de o organismo

fi nanceiro multilateral promover inspeção.

II - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa fisica, sob pena de inelegibilidade na forma da

Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela

gesüio municipal se, em qualquer momento, constatar o envolümento da empresa ou pessoa

fisica, diretamente ou por meio e um agente, em práticas comrptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com

públicos.

16. DA FTSCALTZAçÃO e Oe CERÊNCrA - ARTIGO 6', XXIII, ALÍNEA "F"

16.1. O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá às

Secretarias emitentes de cada ordem de compras ou emissão de empenho, que determinará o

que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 c/c AÍngo 7" àa

Lei Federal N' 14.133 /2021e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

16,1.1. Fica desigaada como gestora deste contrato:

a) ELIZA BORTOLANZA, Secretaria Municipal de Educação, CPF N" $O(.861.709-XX.

a) SIMONE REGINA BASSO BRANDINI, Nutricionista, CPF nq XXX.702.80.9-XX, fiscal

titular;

b) EMANOELI MORESCHI MOREIRA, Assessora Técnica de Nível Superior, CPF no

XXX.943.819-n, fi scal suplente.

16.1.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na

ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal ütular descritos no parágrafo anterior, o

fiscal suplente assumirá a função até o retorno do ütular.

16.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos

neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos com

as especificações do edital,

16.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.
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16.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser solicitadas

formalmente pela CONTRATADÀ à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal,

em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

16.5, A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,

verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecerlhe todos os

dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitâr

e que forem julgados necessários ao cumprimento do obieto deste Contrato.

16,6, A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às

implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que

a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

pre.juízo das penalidades preüstas, proceder ao ressarcimento imediato dos preluízo's apurados

e imputados às falhas em suas atiüdades.
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ANEXO VII - DECLARAçÃO CONJUNTA

A empresa XXXX, inscrita no CNP| sob N' XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com endereço em XXXX, na

cidade de XXX, telefone XXX, e-mail XXX, neste ato, representado por seu procurador legal,

para realização de todos os atos do Chamamento, o Sr. )OOO(, portador do RG N" )O(.)OO(JXX-

XX, CPF sob N'XXX.XXX.XXX-)ü, assim DECLARA:

a) Declara conhecer e aceitar as condições constantes neste Edital de Licitação e seus

Anexos, que atende plenamente aos requisitos de habilitação e proposta e que

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

b) Declara sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impediüvos para

sua habilitação no presente Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores;

c) Declara que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado com menos de 18

(dezoito] anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de 16 (dezesseis) anos

em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, em

observância ao artigo 74, inciso XXXIII, da Constituição Federal;

d) Declara que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos Ill e lV do art.la e no inciso

III do art. 5e da Consütuição Federal;

e) Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiênciae

. para reabilitado da Previdência Social, preüstas em lei e em outras normas

específicas;

ff Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas nonnas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos

termos de aiustamento de conduta ügentes na data de entrega das propostas;

g) Declara que em seu quadro societário não compõe nenhum integrante que tenha

parentesco com pessoâs pertencentes ao quadro de funcionários Município deTrês

Barras do Paraná e suas autarquias, por matrimônio ou parentesco, afim ou

consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoçãô, conforme dispõe a Lei Orgânica do

Município;

h) Declara que está enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte e que

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar N".123/2006,

estando apto a usufruir do tratâmento favorecido estabelecido em seus Artigos 42 a

. 49, observado o disposto nos §§ 1a ao 3q do art.4e, da Lei n" 14.133 /21 (Exceto Pessoa

Física);
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i) Declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea e não está impedida de

participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública,

direta ou indireta, federal, estadual ou municipal.

i) Declara, que está obrigada a informar a Contratánte os fatos supervenientes

impeditivos de sua habilitâção, quando de sua ocorrência.

REPRESENTANTE LEGAL
Carimbo e Assinatura
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PROCESSO ADMINTSTRATTVO N' A3 l2OZS

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

FORNECIMENTO DE PRODUTOS, QUE ENTRE

SI CELEBRAM O MUNICíPIO DE TRÊS

BARRAS DO PERAIVÁ E

Pelo presente instrumento, o MUNICIPI0 DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica de

direito público interno, com sede na Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR,

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o N" 7A.721.936/0001-68, neste

ato representado pelo Prefeito municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO,

inscrito no CPF sob N" 409.Dü.XXX-59 e portador da Carteira de Identidade N" 902.XXX.XXX-2

SSP/RS, residente e domiciliado nesta cidade de Três Barras do Paraná/PR, doravante designado

CONTRATANTE, de um lado e, dê outro, XXXXXXXXXXXXXXXX pessoa [.jurídica ou fisica] de

direito privado, estabelecida na Rua )O(XX, n'XX, inscritâ no [Cadastro Nacional de Pessoas

|urídicas (CNPfl ou Cadastro Nacional de Pessoas Físicas ICPF]I sob o no XXXXXXXXXXXXXXX,

neste ato representada por, ao fim assinado, Sr. XXXX inscrito no CPF n" XXX.XXX.XXX-XX e

portador do RG N" X.XXX.XXX-XX SSP/PR, doravante designada CONTRATADA;

Estando às partes suieitas as normas das Leis Federal N" 74.733/ZL, AJUSTAM o presente

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE CREDENCIAMENTO PARA FUTURA E EVENTUAL

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FÁ]UILIAR E EMPREENDEDOR

FAMILIAR RURAL, DESTINADO AO ATENDTMENTO DO PROGRAMA NACIONAL DE

ALIMENTAÇÂO ESCOLAR - PNAE, PARA AS ESCOLAS MUNICIPAIS E CENTROS MUNICIPÂIS

DE EDUCAçÃO INFANTIL, em decorrência da Licitâção CHAMADA PÚBLICA, forma

PRESENCIAL N' 02/2O?S,mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLAUSULII PRIMEIRA - OBIETO

Artigo 92, incisos I, lL lll e IV da LeÍ N" 14.133/2021
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PARI{GRAFO PRIMEIRO - O presente contrato tem como obieto o CREDENCIAMENTO PARA

FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÂO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E

EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, DESTINADO AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA

NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLÁR - PNAE, PARA AS ESCOLAS MUNICIPAIS E CENTROS

MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os produtos deverão atender rigorosamente as exigências técnicas

constantes no Termo de Referência do Chamamento n" 02/2025.

PARAGRAFO TERCEIRO - Os produtos deverão ser prestados em estrita obediência ao presente

Contrato, devendo ser observadas integral e rigorosamente as necessidades da CONTRATANTE,

assim como ao que dispõe o Edital do Chamamento n" O2/2025 e seus anexos.

PARAGRAFO QUARTO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao

obieto do presente contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, demais encargos

inerentes a completa execução do presente contrato.

PARAGRAFO QUINTO - O presente contrato seguirá o regime de execução POR PREÇOS

DEFTNTDOS EM EDTTAL DO CHAMAMENTO N.02/2025.

cúusulA sEcuNDÂ - PRf,ço

Artigo 92, Ínciso V da Lei 14.133/2021

PAtu(GRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA se obriga a entregar os produtos conforme as

especificações da tabela a seguir, obieto deste Contrato, pelos seguintes valores:

LOTE 01: PRODUTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR

ITEM PROOUTO MARCA u tD. QÍDE

VATOR

UiIIT.
{fisl

VâIOR TOÍAL
(nS)

1

ALFACE: TIPO CRESPA OU LISA, DE PRIMEIRA

QUALIDADE, LIMPA, FREscAs E sÀs, cOLoRAçÂo
UNIFORME, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA,
INTACTAS, coM ToDAs As PÁRTES coMEsTíVEIs E

ApRovEITÁvEts, ISENTA DE ENFERMTDADES. MATERTAL
TERROSO E UMIDADE EXTERNA ANORMAL. LÍVRE DE
REsÍDuos DE FERTTL|ZANTES, sultDÁDES, pARÂsrrAs E
LARVAS, PONTOS AMARELADOS E APODRECIDOS, SEM
DANos FÍstcos E MEcÂNtcos IÂMASSADAS) oRtuNDos
DO MANUSEIO E TRANSPoRTE. EMBALAGEM: SACOS
púsflcos TRANSPARENTES ou EM cÂlxAs vAzADAs
LtMpAs pRópRrAs pÂRÁ ÂLrMENTos. pÉ coM pEso

MtNlMo DE 300 cRAMAs. REpostÇÃo Do pRoDUTo: No
CÂSO DE PARTES ESTRÁCADÂS, PRODTIIO MURCHO E/OU
DANIFICÁDO.

PÉ 6024

2

BATATA DOCE: DE PRIMEIRÁ QUALIDADE, FRESCAS E SÁS.
rNTAcrAs, coM ToDAs As pÂRTEs coMEsrívEts
ApRovErrÁvEts, coR E sABoR cARACTERÍsrrcos. NÃo
DEvERio EsrAR DANTFTCADAS poR LEsôEs eUEAFETEM
suA APARÊNCIA E urrlrzAçÀo. rsENTo DE poNTos
PRETOS OU APODRECIDOS, LIVRE DE SU'IDADES,
pAR.AstrAs E LARVAS. EMBALAR EM sAcos pt"4srlcos
ATóxlcos ou cÁrxAs LrMpAs pRópRtAs pÂRÂ

AL|MENToS. REpostçÃo Do pRoDUTor No cAso DE
PÂRTES EsTRÁcADAs, FORÁ DE MATURAÇÂo
ADEQUADO, MURCHO E/OU DANIFICADO.

QUILO
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BETERRABA: TAMÁNHO MÉDIO E DE PRIMEIRA

QUALIDADE, CoMPACTA, FIRME, SEM LESÕES DE ORICEM

FÍstcA ou MECÂNICA, RACHADURA E coRTEs, NÃo
PODEM ESTAR MURCHAS, COLORAÇÀO E TAMÁNHOS
UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDAS, COM

ToDAs As pARTEs coMEsrÍvEls E APRovEITÁvEIs.
EMBALAR EM sAcos pL{srtcos ATóxtco ou EM cAIxAs
púsflcAs pRópRrAs pARÂ ALtMENToS. REPoslÇÀo Do
PRoDUTO: NO CASO DE PARTES ESTRÁGADAS, PRODUTo

MURCHO OU DANIFICADO.
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QUILO 7524

eRócolrs De pRrMEtRÁ eUALIDADE, FREscos E sÃos.
No PoNTo DE MATURAçÃO ADEQUADO PARÂ O

CONSUMO. INTACTOS, COTi TODAS AS PARTES

coMEsrÍvErs ApRovEITÁvEIs, sEM TALos E FoLHAs,
COR E SABOR CARACTERÍSTICOS. NÃO DEVERÂO ESTAR

DANIFICÂDOS POR LESÔES QUE AFETEM SUA APARÊNCIA
E urtllzAçÃo. tsENTo DE poNTos AMARELADoS ou
APODRECIDOS, LIVRE DE SU'IDADES, PARÁSITAS E

LARVAS E PULGÔES. EMBALAGEM/ ROTULAGEM:
EMBALAR EM SACOS PúSTICOS ATÓXICOS OU CAIXAS

PRÓPRIAS PARA ALIMENTOS. REPOSIÇÁO DO PRODUTO:

NO CASO DE PARTES ESTRAGADAS E POUCO

APROVEITAMENTO DO PRODUTO.OBS: O BRÓCOLIS

DEVEú sER ENTREGUE POR KG,

QUILO 336

5

CANJIQUINHA/QUIRERINHA: PRODUTO DERIVADO DO

MILHO AMÁRELO DE QUALIDADE, COM MOAGEM
cARÁcrERísrtcA Do PRoDUT0.
EMBALAGEM/ROTULACEM: EMBALÂGEM PI-ii-STICA

ATóxrcA DE 500 cRAMAs, coM RóTULo coNTENDo No
MÍNIMo o NoME Do pRoDUToR, NOME Do pRoDUTo,

LISTA DE INGREDIENTES, DATA DE FABRICÂÇÀO E

VALIDADE, E PESO.

PACOTE 140

6

CENOURA DÉ COR LARAN]Á" DE PRIMEIRA QUALIDADE,
FREscAs E sÃs. No poNTo DE MATURÁÇÃo ADEeUADo
PARÂ O CONSUMO. INTACTAS, COM TODAS AS PARTES

COMESTÍVEIS APROVEITÁVEIS, COR E SABOR

cARACTERÍsfl cos. NÃo DEVERÁo EsrAR DANrFrcADos
poR LEsôES euE AFETEM suÁ APARÉNcrA E uflLrzAÉo.
ISENTO DE PONTOS AMARELADOS OU APODRECIDOS,
LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. EMBALADAS
EM sAcos plÁsrrcos ATóxtcos ou cAtxAs plAsrtcAs
pRópRrAs PARA ALTMENToS. REposrÇÂ0 D0 pRoDUTo:

NO CASO DE PARTES ESTRACADAS, MURCHO E/OU
DÂNIFICÂDO.

QUILO 861

7

CHEIRO VERDE (TEMPERO VERDE. SALSA E CEBOLINHA)
IN NATURÁ, MAçO CONTENDO SATSINHA E CEBOLINHA
EM PARTES IGUAIS OU APROXIMADAS (ME"TADE

SALSINHA E METADE CEBOLINHA), NÃO DEVER,ÃO ESTÁR
DANtFtcADos poR LEsoEs euE AFETEM suÁ APARÉNctÂ
E UTILIZAÇÁO, ISENTO DE PONTOS AMARELADOS OU

APODRECIDOS, LIVRE DE SUJIDADES, PARÂSITAS E

LARVAS. APRESENTAçÁO EM MAçOS COM NO MÍNIMO
3OO GRAMAS DE PRODUTO, EM EMBALAGENS DE
poLrETrLENo ÂTóxrco tsAQUtNHo pRópRto pARÁ

ALTMENToS). REposrÇÃo Do pRoDUTo: No cAso DE
PARTES ESTRAGADAS, PRODUTO MURCHO E/OU
DANIFICADO.

MAÇO 7032

COUVE.FLOR DE PRIMEIRÁ QUALIDADE, FRESCAS, SÃS E

BEM DESENvoLvIDAS. NO PONTo DE MATURAÇÀO
ADEQUADO PARA O CONSUMO,INTACTAS, COMTODASAS
PARTES coMEsrÍvEts ApRovEITÁvEIs (sEM As FoLHAS)
coR E sABoR cARÁcrERÍsrrcos. NÂo DEvERÃo EsrAR
DÁN tFtcÁDos poR LEsôEs euE AFETEM suÂ ApÂRÉNCIÁ
E urtllzAÇÀo. ISENT0 DE poNTos AMARETÁDoS ou
APODRECIDOS, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS
E pulcôEs. Er\rBALÁDos EM sAcos puisflcos
TRANSPARENTES ATOXICOS PRÓPRIO PARÁ ALIMENTOS
ou cAIxAs púsrtcAs pRópRtAs PARA ALIMENToS.
REposrçÂo Do pRoDUTo: N0 cASo DE PARTES
ESTRAGADAS, PRODUTO MURCHO E/OU DANIFICADO,
OBS: Á CO[]VE FLOR DEVERÁ SER ENTREGUE POR KG)

Quilo 264

9
cowE-FoLHA, Do rtpo MANTEIGA, FREscAs E sÀs. No
PONTO DE MATURÁÇÃO ADEQUADO PARA O CONSUMO-
tNTÂcros, coM ToDAS As pÂRTEs coMEsrivEts

MÁÇO 720

I
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APRovEITÁvEIs, coR E sABoR CARÀCTERÍSTIC0S. NÂo
DEvERÁo EsrAR DANrFrcADos poR LEsôEs eUEAFETEM
suA ApARÊNctA E urtllzAÇÃo. ISENTo DE poNTos
AMARELADOS OU APODRECIDOS, LIVRE DE SUJIDADES,
PARASITAS, LARVAS E PULGÔES. EMBALADAS EM sAcos
plÁsTlcos ATóxrco DE APRoXIMÂDAMENTE 300
GRAMAS CADA MAço. REposrÇÀô Do pRoDUTo:No cAso
DE PARTES ESTRÂGADAS, PRODUTO MURCHO,

AMARELADO OU DANIFICÁDO-

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: [45] 3235-7272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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10

ESPINAFRE DE PRIMEIRA QUALIDADE, FREscoS E sÁos.
As FoLHAS DEvERÁo sE APRESENTAR INTACTAS E

FIRMES. rsENTAs DE suBsrÂNctAs rERRosAs, sEM
SU'IDADES OU CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS À
supERFÍctE EXTERNÀ sEM pARAstrAS, LARVAS ou
PULGÓES. ISENTAS DE oDoR E SABoR ESTRÁNHOS- o
PRODUTO DEVER,Á ESTAR ACONDICTONADO EM SACOS

PT.ii.STICOS ATÓXICOS PRÓRPIOS P.ARÁ ALIMENTOS
pEsÁNDo No MÍNIMo 1so cRÁMAs CADA MAÇo.
REPOSIçÃo Do PRoDUTo: EM cAso DE ESTAREM

MURcHos ou coM pulcôEs ou rMpRópRros PARA

coNsuM0.

MAçO 156

11

FEUÃo cARIocÁ, SAFRA NovA, clÁssE coREs, TIpo 1,

cRÁos INTEIRoS E sÀos, AspECTo BRrLHoso, Lrso,
coNsTrruÍDo DE No MÍNtMo DE 90% DE cRlos
tNTEtRos E íNTEcRos, NA coR cÁRACTERÍsrlcA A
VÂRIEDADE CORRESPONDENTE DE TAMANHO E

FORMÁTOS NATURAIS MADUROS, LIMPOS E SECOS.

ISENTO DE MATERIAL TERROSO, SU'IDADES, PEDRÁS,
FUNCOS OU PARASITAS, MOFO, CARUNCHOS, INSETOS

MORTOS OU VIVOS OU QUALQUER OUTRO TIPO DE

PRACA, E NÁo DEVEú CoNTER MISTURA DE oUTRAS
vARIEDADES E EspÉcrEs. EMBALAcENS púsflcAs
REFORÇADAS, BEM VEDADAS DE PREFERENCIA
TERMOSOLDADAS, CONTENDO 1 KG. ROTULAGEM
CONTINDO NOME DO FORNECEDOR NOME DO PRODUTO,
pEso, DATÂ coLHEtrA E VALIDADE. REposlçÀo Do
PRODUTO: EMBATÁGENS DANIFICADAS E PRÁZO DE
VALIDADE VENCIDO OU PRODUTO COM CARUNCHOS OU

EXCESSO DE SU'tDÂDES. O PRODUTO DEVEú
APRESENTÂR VALIDADE MíNIMA DE 6 MESES A PARTIR
DA DATA DE ENTREGA.

QUILO 912

72

FEt,Ão pRETo, SAFRA NovA, Trpo 1, cRÂos rNTErRos E

sÀos, AspEcro BRtLHoso, Ltso, coNsrtruíDo DE No
MiNIMo DE 90% DE cRÀos tNTEIRos E íNTEcRos, NA

coR CARACTERÍSTICA A VARIEDADE CoRRESPoNDENTE
DE TAMANHO E FORMATOS NATURAIS MADUROS,
LIMPOS E SECOS. ISENTO DE MÂTERIAL TERROSO,
SUJIDADES, PEDRAS, FUNCOS OU PARÁSITAS, MOFO,
CARUNCHOS, INSETOS MORTOS OU VIVOS OU QUALQUER
ourRoTlpo DE pRÀcÁ, E NÁo DEVERÁ coNTER MrsruRÁ
DE ourRAs VAR|EDADES E EspÉcrEs. EMBALAGENS
PúSTICAS REFoRÇADAS, BEM VEDADAS, DE

PREFERENCIA TERMOSOLDADAS, CONTENDO 1 KG,

ROTULAGEM CONTENDO NOME DO PRODUTOR, NOME DO

PRODUTO, PESO, DATA COLHEITA E VALIDADE,
REposrÇÃo Do pRoDUTo: EMBALAGENS DANTFICADAS,
COM CARUNCHOSOU NEXCESSO DESUIIDADES E FORA DO
pRAzo DE VALIDADE. o pRoDUTo DEvERÁ APRESENTAR
VALIDADE MÍNIMA DE 6 MEsEs A PARTIR DA DATA DE

ENTREGA.

QUILO 1104

FUBÁ/FARINHA DE MILHO: FARINHA DE MTLHO SIMPLES,
Do cRÂo DE MILHo roRRADo E PENETRADo, NA coR
AMARELA, NÂO SER PRÉ.COZIDO- SER ISENTA DE
SUJIDÁDES, PARASITAS E IÁRVAS. POR SE TRATAR DE
FARINHA DE MILHO FABRICADA POR AGRICULTOR
FAMILIAR, A OBRIGATORIEDADE DO ENRTQUECIMENTO
CoM FERRo E ACID0 FÓLIC0 NÃo sE APLICA A ESTE
PRODUTO. EMBALAGEM/ ROTULAGEM: EMBALAGEM
púsTlcA AToxícA TRÂNSPARENTE coNTENDo 1 Kc,
coM RóTULo APRESENTAND0 N0ME FoRNEcEDoR
NOME DO PRODUTO, LISTA DE INGREDIENTES E

INFoRMAÇÔEs NUTRIcIoNAIS, DATA DE FABRIcAÇÃo E

VALIDADE. REPoSIÇÃo Do PRoDUTo: EMBÁLAGENS
DANIF]CADAS OU PRÁZO DE VALIDADE MENOR QUE 3
MESES A PARTIR DA ENTRECA. OBS: POR SER PRODUTO

QUILO 70013
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PROCESSADO DA AGRICULTURA FAMILIAR, NECESSITA

DE LAUDO [LICENçA SÁNITÂRIÁ) DA VIGIúNCIA
SÁNITÁRIA.
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MACARRAO CASEIRO COM OVOS. A MASSA DEVERÁ
CONTERFARINHA DE TRICO ENRIQUECIDA COM FERRO E

ÁcrDo FóLrco E ovos DE GALINHA CAIPIRA IDE
PREFERÊNCh). FORMATO: TIPO ESPAGUETE FINO OU

TALHARIN FINO. CARÁCTERÍSTICAS ORGANOLÉPTICAS/
SENSORIAIS: A MASSA DEVE SER BEM FIRME E SECA E

CONGEI.ADA DE MODO QUE NÃO CRUDE NA HORA DO

PREPARO, COLORAÇÃO AMARELA-DÂ, SABOR NÃO

FARINÁCEO (OU SE'A, CONTER OVOS SUFICIENTE NA
MASSÁ, DE MODO A DAR A COLORÀÇÃO AMARELÁ E NÁO

DEIXAR COSTO DE FAÂINHA).
EMBALAGEM/ROTULAGEM: PACOTES PúSTICOS
TRANSPARENTES CONTENDO 1KG, ETIQUETADOS COM O

NOME DO FORNECEDOR NOME DO PRODUTO, DATA DE

FABRICAçÃO E DE YALIDADE. INGREDIENTES E PESO.

OBS.i NECESSITA DE LAUDO (LICENçA SANITÁRIA) DA

vIGtLANCtA REPOSTÇÂO DO PRODUTO: CASo O PRODUTO

NÁO CHECUE NA UNIDADE CONGÊUIDO OU EMBOLE NO

COZIMENTO.

QUILO 804

t5

MANDIoCA DESCASCADA E CONCELADA: TIPo BRÁNCA
OU AMÂRELA. PRÓPRIA PARÂ CONSUMO HUMANO,
DESCÁSCÂDA, LIMPA, EMBALADA E CONGELADA, E DE
BOM COZIMENTO E SÊM MANCHÂS ESCURECIDAS E SEM

FIAPOS. EMBALAGEM/ROTUIÁGEM: EM PACoTES
PúSTICOS TRANSPARENTES CONTENDO 1XG E

ETIQUETADOS CONTENDO NOME DO PRODUTOR, NOME
DO PRODUTO, DATA DE PROCESSAMENTO (COLHEITA E

EMBALAGEM), DATA DE VALIDADE. oBS.: PoR SER
PRODUTO PROCESSADO NECESSITA DE LAUDO ILICENÇA
SANITÁRIA) DA VIGIúNCIA SANITTíRA REPOSIçÀO DO

PRODUTO: CASO NAO CHEGUE NA UNIDADE CONGELADA
E EM CAIXAS TÉRMICAS OU APRESENTANDO MANCHAS
ESCURECIDAS OU NÃO TIVER UM BOM COZIMENTO
ÍPARTES DURÂS'I.

QUILO 1032

16

MÁSSA PARA MINI PIZZA MASSA FINA, CRESCIDÁ. PRÉ
ASSADA E MACIA. A MASSA DEVEú SER FURÁDA ANTES
DEASSÁR PARÂ NÁO LEVANTAR BOLHAS. IN6REDIENTES:
FARINTIÂ DE TRIGO, LEITE, OVOS, FSRMENTO BIOLóCICO
E SAL. A MASSÂ PRECISÂ SER MACIA, TAMANHO MÉDIO
DE 7 A 8 CM DE DIÂMETRO A UNIDADE CORTADAS
UNIFORMEMENTE, PESANDO APROXIMADAMENTE 40
GRAMAS A UNIDADE. (EM TORNO DE 25 UNIDADES POR
KG) PROIBIDO O USO DE AÇÚCAR E DE ADITIVOS (ANTI.
MOFO, ENZIMAS PARA MACIEZ, MELHORADOR DE
FARINHA E AROMATIZANTES OU OtrrROS AD|TiVOS).
EMBALAGEM DE POLIETILENO ÀTÓXICO. DEVENDO
CONTER O NOME DO PRODUTOR, NOME DO PRODUTO,
DATA DE FÂBRICAçÃo, DATÂ DE VALIDADE E

|NGRED|ENTES. REPOSTçÃo DO PRoDUTO: NO CASO DE
MASSA MUITO SECA OU TORRADA/QUEIMADA OU CRUA.
POR SER PRODUTO PROCESSADO DA AGRICULTURÁ
FAMILIAR, NECESSITA DE LAUDO (LICENçA SANITARIA)
DAVIGIúNCIA SANITÁRIA.

QUILO 144

17

MELANCIA, POLPA VERMELHA, DE PRIMEIRA
qUALIDADE, FRESCAS E SÃ5. NO PONTO DE MATURAçÃO
ADEQUADO PARÂ O CONSUMO.INTACTAS, COM TODASAS
PARTES COMESTÍVEIS APROVEITÁVEIS, COR E SABOR
CARÀCTERÍSTICOS. NÂO DEVERÃO ESTAR DÂNIFICÂDOS
POR LESÔES QUE AFETEM SUAAPARÊNCN E UTILIZAçÃO
OU MURCHAS. ISENTO DE POI'ITOS AMARELÂDOS OU
APODRECIDOS, LIVRE DE SUIIDADES, PARASITAS E

LARVAS. REPOSTçÂO DO PRODUTO: NO CASO DE PARTES
ESTRÁGADAS, PRODUTO FORÁ DO PONTO DE
MATURAÇAO ADEqUADO ("VERDE"J, MURCHO OU
APODRECIDA.

QUILO 22AO

ORA.PRO.NOBIS, IN NATURA, FOLHAS INTEGRAS E

FRXSCAS, LIVRES DE SUIIDADES, PARASITAS E PULGÔES,
EMBALADOS EM SACOS PúSTICOS TRÂNSPARENTES
PRÓPRIoS PARÁ ALIMENT0S, CoM 2OO GRÁMAs Do
PRODUTO. CONTENDO ETIQUFIA COM NOME DO

PRODUTOR. NOME DO PRODUTO E PESO.

MAÇO 204

pce{eituca C.t/Luntcipol de Lcêc Bactas do. parunó
ESTADo DoPAR NÁ

18
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pcefeltuca Clluntcipol de {cec lBawos do paconó
ESTADo DoPÂR NÁ

{!--'-,

PÁo CASEIRINHO (CMEIS): PRODUTO FRESCO, MACIO,
BEM AssADo, NÃo BATUMADo, PESANDo
ÂPROXIMADAMENTE 2OO G CADA UNIDÁDE, DE BOA

QUALIDADE COM MIOLO BRÁNCO E CASCÂ DE COR

SUAVEMENTE DOURADA E HOMOGENEA- INGREDIENTES:
FARINHA DE TRrco, GoRDURA tóLEo ou BANHA), sAL,
ÁcuA E FERMENTo Blolóctco. NÃo coNTER ÂçúcÁR,
PARA ATENDER AOS ALUNOS DE CMTIS. PROIEIDO O USO

DE ADITIVOS (ANTI-MOFO, ENZIMAS PARA MACIEZ,
MELHORADOR DE FARINHA E AROMATIZANTES OU

ourRos ADrflvos). REposrÇÃo Do pRoDUTo: No cAso
úE pÁEs coM FABRTCÂÇÃ0 supERloR A uM DIA
ANTERIoR À DATA DE ENTREGA, PÃES MAL ÂSSADOS,

QUEIMADOS, AMASSADOS. ACHATADOS E BATUMADOS
coM ÂspECTo MAssA PESADA E DE cARAcTERÍsflcAs
oRGAN0LÉprrcAs ANoRMAIS. APRESENTAÇÃo EM

EMBÁr,icENs DE PoLIETILENo ATóxrco pRópRro PARA

ALIMENToS, Dtsposros DE MoDo euE NÁo sE
AMASSEM, E coNTERRóTUL0 coM NoME D0 pRoDUTo E

Do PRoDUToR, DATÂ DE FABRICAçÀo E DE VALIDADE E

INGREDIENTES E/oU INFORMAçÔES NUTRICIoNAIS.
MANTER A QUALIDADE EM TODAS AS ENTREGAS. POR

SER PRODUTO PROCESSADO DAÁGRTCULTURÂ FAMILIAR.
NECESSITA DE LAUDO (LICENçA SANITARIA) DA

vlctúNctA sANITÁRrÀ

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (451 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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QUILO 480

20

pÂo cAsEtRo (EscoLAs): pRoDUTo FREsco, MAcro E

BEM ASSADO, PESANDO APROXIMADAMENTE 8OO

GRAMAS CADA UNIDADE. DE BOA QUALIDADE COM

MIOLO BRANCO E CASCA DE COR SUÁVEMENTE DOURÁDA
E HoMoGÊNEA TNGREDIENTES: FARINHA DE TRICO,
coRDURÂ (óLEo ou BANHÂ1, sÁr- ÂçúcÁR, ÁcuA E

FERMENTo Blolóclco. pRorBtDo o uso DE ADtflvos
(ANTI.MOFO, ENZIMAS PARÂ MACIEZ, MELHORADOR DE
FARTNHA E ARoMATIzANTES). REposlçÁo Do pRoDUTor

No cAso DE pÃEs coM FABRTCAÇÃo supERloR A uM DrA
ANTER|oR À DATA DE ENTREGA, pÂEs MAL AssÀDos,

QUEIMADOS, AMASSADOS, ACHATADOS E BATUMADOS
coM AspEcro MAssÁ PESADA E DE cARÁcrERísrtcÂs
oRGANoLÉpflcAS ÂNoRMAts. APRESENTAÇÃo EM
EMBALÁGENs DE poLIÊTtLENo ATóxtco pRópRto PARA
ALIMENTOS, CONTENDO l UNIDADE POR PACOTE, E

RóTULo coM NoME DopRoDUTo EpRoDUToRDATA DE
FABRICAÇÃo, DATA DE VALIDADE, E LISTA DE
INGREDIENTES E/oU INFoRMAçÔES NUTRICIoNAIS.
MANTER A QUALIDADE EM TODAS A5 ENTREGAS. POR
SER PRODUTO PROCESSADO DA AGRICULTURA FAMILIAR
, NECESSITÂ DE LAUDO (LICENÇA SANITARIA) DA
vrcrúNcrÂ sANrrÁRrÂ.

1.212

2t

REPOLHO VERDE. DE PRIMEIRÂ QUALIDADE, FRESCOS
(Novos) E sÁos. No poNTo DE MATURAçÃo ADEQUADo
PARA O CONSUMO, CÁBEÇA BEM FECHADA/FIRME.
INTAcros, coM ToDAs As penres cotutsrivHs
ApRovEtrÁvEts, coR E sABoR cARAcTERÍsrtcos. NÀo
DEvERÂo EsrAR DANIFICADoS poR LEsÕEs QUE AFETEM
suA ApARÊNclA E úTtLtzAçÁo. lsENTo DE poNTos
AMÀRELADOS OU ÁPODRECIDOS, LIVRE DS SUJIDADES,
PARASITAS E LARVAS E SEM ITOLHAS SOLTÂS.
EMBALÂCEM/ROTULÂGEM: SÂCOS PúSTICAS
TRANSPARENTES AToxtcos ou cAtxAs púsTlcAs
pRópRtAs PARA ALIMENTos. REposlçÂo Do pRoDUTo:

NO CASO DE PARTES ESTRAGADÁS, PRODUTO FORA DO

PoNTO DE MATURAÇÀo ADEQUADO, MURCHO E/oU
DÂNIFICADO.

QUILO 3.024

22

TOMATE: TAMANHO MÉDIO, DE PRIMEIRA QUALIDADE,
FREscos E sÀs, EsrAR FIRMES E coMpACTos, sEM
LEsôEs DE oRtcEM FíslcA ou MEcÂNlcÁ, LtvRE DE
RÁCHADURÁS E coRTES, NÀo DEVEM ESTÂR MURcHos.
DEyEM EsrÁR íNTEGRo' coM ToDÂs Ás PARTES
ApRovEITÁvEIs E CoMESTÍVEIS, coM coR E sABoR
CARACTERÍsrrcos, rsENTo DE poNTos AMoLEcrDos ou
APODRECIDOS, LIVR-E DE SUJIDADES, PARASITAS OU
LARvAs. No poNTo DE MATURÂçÃo ADEQUADo pARÂ 0
coNsuMo [NÃo MUIT0 VERDES NEM MUITo MADURoS).
EMBALADoS ADEqUADAMENTE EM sÂcos púsflcos
TRANSPARENTE PRÓRPIoS PARA ALIMENToS, oU EM

QUILO 1.320

QUILO
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{rer prcÍeltwa CtTl,untctpal de Ccêa Bauos do pacanó
EsrAoo Do PARÂNÁ

cÂtxÁs púsncAs HtcrENrzÁDAs. REposrÇÁo Do
PRODUTO: NO CÁSO DE ESTAREM MURCHOS, COM
PARTES ESTRAGADAS E QUE NÁO ATENDAM AO
DESCRtTtVO.
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BOLACHA CÁSEIRA: PRODUTO FRESco. FEITA No DIA
ANTERIOR DA ENTRECA, FORMATO ROSCÁ OU BASTÃO

CONFORME SOLICITADO NO PEDIDO, COM OS SEGUINTES
INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDO COM

FERRO E ÁCIDO FÓLICO, AçÚCAR, OVOS DE GALINHA,
MANTEIGA SÁLAMONÍACO E/OU FERMENTO, LEITE. SEM
COBERTURA E TAMANHO UNIFORME (MÉDD DE 35
GRÁMAS A UNIDADEJ, SABOR CONDIZENTE AO

APROVÁDO NA AMOSTRA, TENDO TEXTURÂ LEVE E

MACIÂ. NÂS REMESSÂS PODERÁ SER PEDIDO PARA
COLOCAR RASPAS DE LIMÃo, ERVA DOCE OU COCO

RALADO NA MASSA. EMBALÁCEM E ROTULAGEM:
EMBALAGEM PúSTICA ATÓXICA, CONTENDO 1 KG DO

PRODUTO POR PACOTE, SENDO ÁCONDICIONÁDOS DE

FORMA QUE NÁO QUEBRE DURÁNTE O TRÁNSPORTE.

RÓTULO CONTENDO NOME DO FORNECEDOR, NOME DO

PRODUTO, INGRSDIENTE' DATA DE FABRICÂÇÂo,
VALIDADE E PESO. OBS.: PoR SERPRoDUTo PRocEssADo
NECESSITA DE LAUDO/LICENÇÂ SANITÁRIA DA
vlctúNctA. REPOSTçÃO DO PRODTTTO: CÁSO O PRODUTO

NÃO SEIA FRESCO, ESTEJA ENDURECIDO,APR-ESENTANDO
MANCHAS DE MOFO, OU QUE ESTEJAM CRUS,

BÂTUMADOS OU QUEIMADOS E QUE NÃO ATENDA AO
DESCRITIVO.

QUILO 250

24

BOLO DE FUBÁ, SEM RECHEIO E SEM COBERTURÂ:

FRESCO, FEITO NO MTÚIMO 1 DIA ANTES DA ENTREGA.
CONTER FARINHA DETRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E

ÁctDo FóLtco, FUBÁ, AÇúCAR (MrsruRA DE BRÂNco
coM MASCAVO), OVOS, LErrE, ÓLEO, FERMENTO EM

QUIMICO EM PÓ. A MASSA DEVE ESTAR BEM ASSADA, SEM
PEDAÇOS BATUMADOS OU QUEIMADO OU OLEOSO.
ENTREGUE PORCIONADO (FATIAS/PEDAçOS
PADRONIZADOS - MÉDIA DE 60 GRÂMAS CADA), NÂO
AMASSADOS OU QUEERADOS.
EMBALAGEM/ROTUIÁGEM: DEVE CONTER O NOME DO

PRODUTO E PRODUTOR, DATA DE FABRICAÇÂO E

VALIDADE, E INCREDIENTES E PESO. ACONDICIONADO
EM EMBALAGEM APROPRIÁDA E QUE POSSIBILITE
TRÂNSPORTAR SEM QUE OS PEDAÇOS SE QUEBREM OU

ÂMASSEM. POR SER PRODLTO PROCESSADO NECESSITA
DE LAUDO/ L|CENçÁ SANTTÁR|Â DÁ VtCtúNCtÀ
REPOSTÇÃo DO PRODúroi CASO O PRODUTO NÁO SE'A
FRESCO, ESTEIA ENDURECIDO OU BATUMADO, OU COM
MANCHAS DE MOFO E OUE NÁO ATENDAAO DESCRITIVO.

QUILO 600

25

CUCÂ CASEIRA SEM RECHEIO, PRODUTO FRESCO (FEITO
No MT(xIMo No DtA ANTERJOR A ENTREGA A MAssA
DEVE CONTER NO MÍNIMOTAIS INGREDIENTES: FARINHA
oe rntco erntquecrDo coM FERRo E ÁctDo FÓLtco,
AÇÚCAR, MÀNTEIGÀ ÁGUÀ ovos. sAI. FERMENTo
BtOLÓGICO E ESPECIARIAS [ERVA DOCE). FAROFA DEVE
CONTER AÇÚCAR, MARGARINA SEM GORDURÂTRÁNS OU

MANTEIGA, FARINHA DE TRIGO. Á CUCÁ PRICISA SER
BEM CRESCIDA INÃO BATUMADA) E BEM ASSADA.
PROIBIDO USO DE ADOÇANTE, E DE QUALqUER OUTRO
ADITIVO (ANTI-MOFO, ENZIMAS PARÁ MACIES,
MELHORÂDOR DE FARINHAS E AROMATIZANTES),
EMBALACEM PLí.STICA ATÓX'CA CONTENDO UMA
UNIDADE DE APROXIMADAMENTE BOO CRAMAS POR

PACOTE. RÓTULO CONTENDO NOME DO FORNECEDOR,
NOME DO PRODUTO, INGREDIENTES, DATA DE
FABRICAçÂO, VALIDADE E PESO. REPOSIçÁO DO
PRODUTO: NO CÁSO Do PRoDUTo cOM FABRICAçÃO
SUPERIOR A UM DIA ÁNTERIOR Â DATA DE ENTREGÂ,
MAL ASSADAS, QUEIMADAS, AMASSADAS, ACHÂTADAS E

"BATUMADAS COM ASPECTO DE MASSA PESADA" E DE
CÁRÁCTERISTICAS ORGANOLÉFTICAS ANORMAIS (COM
MANCHAS DE MOFoJ. OBS-: POR SER PRODUTO
PROCESSADO NECESSITA DE LAUDO (LICENçA
SANITÁRIA) DA VIGtúNCIA.

QUILO 464

26
IOGURTE DE FRUTAS: PREPARADO PRONTO PARA BEBER,
NOS SÁBORES DIVERSOS COMO MORANCO, PÉSSEGO,

LITRO 3252
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COCO, PRODUZIDOS A PÂRTIR DE LEITE PASTEURIZADO,
FERMENT0 úcTEo,AÇÚCAR E PREPÁRÁDO DE POLPA DE

FRUTAS E ESTABILIZANTE. APRESENTAçÂO EM

EMBALACENS PI,{STICAS DE POLITTILENO ATÓXICO
LEiTOSO, PESO LTQUTDO DE 1000 G (OU 1 LITRO). DEVE

coNTER No RóTULo NoME Do pRoDUT0, TNFoRMAÇôES
NUTRICIONAIS, INCREDIENTES, PRAZO DE VALIDADE,
LorE. coM REctsrRo DE rNspEÇÂo No stM, stp, stF 0u
SISB. O PRODUTO DEVER/( APRESENTAR VALIDADE
MÍNIMA DE 15 DIAS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA, A
CADA REMEssAA NUTR|ctoNtsrA DA SEMED pAssARÁ o
PEDIDO SOLICITANDO UM SABOR. POR SER PRODUTO
pEREcivEL, o TRANSPoRTE EM CADA lNsrtrutÇÃo DE

ENSINO TEM QUE SER EM AMBIENTE REFRIGERADO
(cÁRRo/ cAtxÁs rÉRMrcAs). REposrçÃo Do pRoDUTo:

EMBALAGENS DANIFICADAS OU PRÁZO DE VALIDADE
MENOR QUE QUINZE DIAS A CONTAR DA DATA DE

ENTRECA.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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MILHO VERDÊ EM ESPIGA, SEM PALHA E SEM CABELO, DE

PRIMEIRÁ QUALIDADE.AS ESPIcAs DEVERÃo ESTAR BÊM

GRÁNADAS, FREscAs E sÃs. No poNTo DE MATURÂçÂo
ADÊQUADO pARÂ O CONSUMO. TNTACTOS, COM TODASAS
eARTES coMEsrívE6 ApRovEtrÁvErs, coR E sABoR
cARActERÍsncos. NÂo DEvERÃ0 EsrAR DÁNrFlcADos
poR LEsóEs QUEAFE TEM suA ApARÊNcrA E urrLrzAÇÀo.
ISENTO DE PONTOS APODRECIDOS, LTVRE DE SUIIDADES,
pARÁstrAs E LARvAs. MÉDIA DE 4 A s EsplcAs poR KG.

APRESENTAçÂo EM EMBALAGENS DE PoLIETILENo
ATóxlco EM QUANTTDADE coNFoRME sollctrAçÃo.
REpostçÃo Do pRoDUTo: No cAso DE PARTES
ESTRACADAS E POUCO APROVEITAMENTO DO PRODUTO.

QUILO 880

2A

pÂo cAsErRo sEM AçúcÂR [cMErs): pRoDUTo FREsco,
MACIO E BEM ASSADO, PESANDO APROXIMADAMENTE
8OO GRÁMAS CADA UNIDADE, DE BOA QUALIDÁDE COM
MIOLO BRANCO E CASCA DE CORSUAVEMENTE DOURADA
E HoMocÊNEA. INGREDIENTES: FARINHA DE TRtco,
coRDuRA (óLEo ou BANHÁ), sAL, ÁcuA E FERMENTo.
NÃo coNTER AçúCAR Nos pÃEs Dos cMsrs. pRorBrDo o
USO DE ADITIVOS (ANTI.MOFO, ENZIMAS PARA MACIEZ,
MELHORÀDOR DE FARINHA E AROMATIZANTES).
RÊposrçÀo Do pRoDUTo: No cAso DE pÀEs coM
FABRIcAçÀo SUPERJoR A UM DIA ANTERIoR À DÂTA DE
ENTREcA, pÃEs MAL AssADos. euEtMADos, AMAssADos,
ACHATADOS E BATUMADOS COM ASPECTO MASSA
PESADA E DE cARAcTERÍsflcAs oRcANolÉpflcÂs
ANoRMAls. ApRESENTAçÂo EM EMBALAGENS DE
poltETiLENo ATóxrco pRópRto PARA ALiMENToS,
coNTENDo r UNTDADE poR pAcorE, E RóTULo coM
NoME Do PRoDUTo E PRoDUToR, DATA DE FABRIcAçÁo,
DATA DE VÀLIDADE, E LISTA DE INGREDIENTES E/OU
INFoRMAçÔES NUTRICIoNAIS. PoR SER PRoDUTo
PROCESSADO DA AGRICULTURA FAMILIAR, NECESSITA
DE LAUDO (LICENçA SANITÂRIÂ) DA VIGTLANCIA
sANrrÁRrA. (oBs: os_ pÀEs ENTREGUES Nos cMEts
DEVERAO SER SEM ACUCAR).

QUILO 624

29

MASSA PARÁ MINI PIZZA SEM LEITE MASSA FINA, PRÉ
ÂssADÁ. A MÁssA DEVERÁ sER FURADAÁNTES DE AssAR
PARA NÂo LEVANTAR BoLHAS. INGREDIENTES: FARINHÁ
DE TRtco, LEtrE DE so,A ou ÁcuA, ovos, FERMENTo
Btolóctco E sAL pARÁ ALUNoS TNT0LERANTES A
LACTOSE OUALERGICOSA PROTEINA DO LEITE DE VACA,
Â MAssA PREcISA sER MÁcIA, TÂMANHo MÉDIo DE 7 Á 8
CM DE DIÂMETRo A UNIDADE coRTADAs
UNIFORMEMENTE, PESANDO APROXIMADAMENTE 40
GRAMAS A UNIDADE. (EM TORNO DE 25 UNIDADES POR
K6) pRorBrDo o uso DE AçúCAR E DE ADlIVos IANTI-
MOFO, ENZIMAS PARÁ MACIEZ, MELHORADOR DE
FARINHA E AROMATIZANTES OU OUTROS AD]TIVOs).
EMBALAGEM DE POLIETILENo ATÓxICo, coM A
QUANTIDADS SOLICITADA. DEVENDO CONTER O NOME
DO PRODUTOR, NOME DO PRODLrTO, DATÂ DE
FABRtcÁçÂo, DATA DE VALTDADE E TNGRED|ENTES.
REposrçÃo Do pRoDUTo: No cAso DE MAssA MUtTo
SECA OU TORRADA/QUEIMADA OU CRUA. POR SER
PRODUTO PROCESSADO DA AGRICULTURÁ FÁMILIAR.

QUILO
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NECESSITA DE LAUDO
vtGtúNclA sANtrÁRlA.

(LICENçA SANITARIA) DA
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BOLO SIMPLES DE LARANIA SEM RECHEIO E SEM
COBERTURA: FRESCO, FEITO NO MÁXIMO l DIAANTES DA
ENTRECA. CONTER FÁRINHA DE TRICO ENRIQUECIDA
coM FERRo E ÁcrDo FóLtco, AçúcÂR (MrsruRA DE
pRANco coM MÀscÁvo).ovos, suco DE LARANIA.óLEo,
FERMENTO EM PO. A MASSA DEVE ESTAR BEM ASSADA,
SEM PEDAçOS BATUMADOS OU QUEIMADO OU OLEOSO.
ENTREGUE PORCIONADO (FATIAS/PEDAçOS
pADRoNtzADos, MÉDrA DE 60 GRAMAS CADA), NÃo
AMASSADOS OU QUEBRADOS.
EMBALÂGEM/ROTULAGEM: DEVE CONTER O NOME DO
PRODUTO E PRODUTOR, DATÂ DE FABRICAÇÂO E

VALIDADE. E INGREDIENTES q PESO. ACONDICIONADO
EM EMBALAGEM APROPRIADA E QUE POSSIBILITE
TRANSPORTAR SEM QUE OS PEDAÇOS SE QUEBREM OU
AMASSEM. POR SER PRODUTO PROCESSADO NECESSITA
DE LAUDO/ LICENÇA SANITÁRIA DA VIGIúNCIÁ.
REpost#o Do pRoDUTo: cAso o pRoDUTo NÃo sElÁ
FRESCO, ESTE'A ENDURECIDO OU COM MANCHAS DE
MoFo E euE NÃoATENDAAo DEScRITIvo-

QUILO 480

31

BOLO SIMPLES DE CENOURÁ SEM RECHEIO E SEM
COBERTURA: FRESCO, FEITO NO Mi{XIMO 1 DIAANTES DÂ
ENTREGA. CONTER FARINHÂ DE TRIGO ENRIQUECIDA
coM FERRo E ÁcrDo FóLtco, AÇúCAR [MrsruRÁ DE
BRÁNco coM MAscAVo), ovos. cENouRÁ, óLEo,
FERMENT0 EM pó. A MAssA DEVE EsrAR BEM AssADA.
SEM PEDAçOS BATUMADOS OU QUEIMADO OU OLEOSO.
ENTREGUE PORCIONADO (FATIAS/PEDAçOS
pÂDRoNrzADos - MÉDIA DE 60 cRÁMÂs cAD^), NÁo
AMASSADOS OU QUEBRADOS.
EMBATÁGEM/ROTULACEM: DEVE CONTER O NOME DO
pRoDUTo E pRoDLnoR, DÁTA DE FABRtcAçÃo E

VALIDADE, E INGREDIENTES E PESO, ACONDICIONADO
EM EMEAIÁGEM APROPRIADA E QUE POSSIBILITE
TRÂNSPORTAR SEM QUE OS PEDAçOS SE QUEBREM OU
AMASSEM. POR SER PRODUTO PROCESSADO NECESSITA
DE LAUDO/ LICENçA SANITÁRIA DA VIGIúNCIA,
REPOSIçÁO DO PRODUTO: CASO O PRODUTO NÂO SE'A
FRESCO, ESTEJA ENDURECIDO OU COM MANCHAS DE
MoFo E oUE NÃoATENDAAo DEscRITIvo.

QUILO 600

32

LEITE (BARRIGA MOLE) INTEG&{L PASTEURIZADO,
EMBALÁDoS EM sAcos púsT'cos REstsrENTEs DE
POLIETILENO IMPRESSO E ESTERILIZADO DE l LITRO,

QUE CONTENHA EM SEU RÓTULO TABELÁ NLNRICIONAL
E pplqzo DE VALTDADE. NÂo coNTER NENHUM ADtIvo,
SOMENTE LEITE DE VACA INTECRAL PASTEURIZADO. O
pRoDUTo DEvETER REcrsrRo DE tNspEçÀo sANtTÁRIA.
DATA DE VALIDADE MÍNIMA DE 7 DIAS.

LITRO 3360

PÃO CASEIRINHO INTEGRAL: PRODUTo FRESCO, MACIo,
BEM ASSADO, NÁO BÁTUMADO, PESANDO
APROXIMADAMENTE 40 G CADA UNIDADE, DE BOA

QUALIDADE. INGREDIENTEST FARINHA DE TRI6O
INTEGRAL, CORDURA IÓLEO OU EANHA), SÁ1, ÁGUA E
FERMENTo Btolóctco. pRotBIDo o uso DE ADITIvos
(ANTI-MOFO, ENZIMAS PART{ MACIEZ, MELHORADOR DE
FARINHA EAROMATIZANTES OU OUTROS ADITIVOS). 5EM
ÁÇúcAR. DEST|NÂDo A DlÁBÉTrcos E

HtpERcoLEsTÊRoLEMtA. REposlÇÂo Do pRoDUTo: No
CASO DE PÃES COM FABRICAçÁo SUPERIOR Â UM DIA
ÂNTERIoR À DATÁ DE ENTREGA, pÃEs MÁL ÂssADos,
QUEIMADOS, AMASSADOS, ACHATADOS E BATL,MADoS
COM ASPECTO MÁSSÁ PESADA E DE CARÁC'TERÍSTICÂS
oRGANoLÉprrcAs ANoRMArs. ApRESENTAçÂo EM
EMBALAcENS DE polrETtLENo ÂTóx,Jo pRópRro PARA
ALIMENTOS, COM 12 UNIDADES POR FACOTE DE MODO

euE NÀo sE Ai,ír{ssEM, E RóTULo coM NoME Do
PRODUTO E DO PRODUTOR, DATA DE FABRICAçÁO E DE
VALIDADE E INGREDIENTES E/OU INFORMAçÔES
NUTRICIONAIS. POR SER PRODUTO PROCESSADO DA
ACRICULTURÁ FAMILIÂR, NECESS'TA DE LAUDO
(LICENçA SANITÁRIÂ) DÁ VIGIúNCIÂ SANITÁRIA. PREçO
POR KG

QUILO 60

ESTADo Do PAF NÁ
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ÂLHo cRAúDo Do rtpo coMUIrÍ DE PRIME|RA

QUALIDADE COM BULBO (CÁBEÇÂ) INTEIRÀ FRESCAS E

sÃs. No poNTo DE MATURÁçÂo ADEeUADo pARÁ o
CONSUMO. INTACTOS, COM TODAS AS PARTES
coMEsrÍvEls ApRovEtrÁvEls, coR E sABoR
cARAcTERÍsTIcos. NÃo DEvERÁo ESTAR DANIFICADoS
poR LEsóEs QUEATETEM suAApARÊNcrA E urrLrzAçÃo.
ISENTO DE PONTOS APODRECIDOS, LIVRE DE SU'IDADES,
PÂRASITAS E LARvAs. APRESENTAÇÃO ÊM EMBALAGENS
DE poltETrLENO ATóxtco EM QUANTTDADE coNFoRME
SoLIcITAçÂo, coM ETIQUETA INFoRMANDo o PEso.
REposrçÃo Do pRoDUTo: No cASo DE pÁRTEs

PRODUTO MURCHO DANIFICADO

Av. Brasil, 245 -.. Fone/Fax: (45J 3235-7212 - CÊP 45485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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QUILO I

35

CHUCHU DO TIPO COMUM, DE PRIMEIRÁ QUALIDADE,
FREscos E sÁos. No poNTo DE MATURÁÇÂo ÂDEeuADo
PARA O CONSUMO. INTACTOS, COM TODAS ÁS PARTES

coMEsrívEts ApRovEtrÁvEts, coR E sABoR
cARAcTERIsTIcos. NÃo DEvERÁo ESTAR DANIFICADoS
poRLEsôESQUEAFETEMSUÂApARÊNctAEUTtLtzAçÃo.

ISENTO DE PONTOS ÂMARELADOS OU APODRECIDOS,
[tvRE DE sullDADEs, pARAstrAs E LARvAs. EMBALADoS
EM sAcos púsflcos pRópRtos pAFÁ ALTMENToS ou
CAIXAS PLASTICÁS LIMPAS PROPRIAS PÂRA ALIMENTOS.
REPoSIçÃO Do PRoDUToI No cASo DE PARTES
ESTRÂGADAS, PRODUTO MURCHO E/OU DANIFICADO.

QUILO 1

36

CUCA CASEIRA SEM RECHEIO, ZERO LACTOSE, PRODUTO

FRESCO (FEITO NO MAXIMO NO DIA ANTERIOR A
ENTRE6A. Á MAssA DEVE coNTER No MíNtMo rAts
INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDO COM
FERRo E ÁcrDo FóLlco, AçúCAR, coRDURÁ (MANTEIGA
zERo LâcrosE ou MARGARTNÁ zERo LAc-rosE), Á6uÁ,
ovos, sAL, FERMENTo BroLóGtco E EspEcrÁRrÁs (ERVA
DocE). FARoFA DEVE coNTER AçúcA& MÂNTETGÂ ou
MARCÂRINA ZERO LACTOSE, FARINHA DE TRIGO. Á CUCA
PRECISA SER BEM CRESCIDA (NÃO BATUMÂDA) E BEM
ASSADA. PROIBIDO USO DE ADOçANTE, E DE QUALqUER
OUTRO ADITIVO IANTI.MOFO, ENZIMAS PARÁ MACIES,
MELHORADOR DE FARINHAS E AROMATIZÂNTES).
EMBALAGEM PúSTICA ATÔXICA C0NTENDo UMA
UNIDADE DE APROXIMADAMENTE 8OO GRAMAS POR
pAcorE. RóTUL0 coNTENDo N0ME Do F0RNECEDoR,
NOME DO PRODUTO, INGREDIENTES, DATA DE

FABRICAçÃo, VÁLIDADE E PEso, REPosI o Do
PRODUTO: NO CÂSO DO PRODUTO COM FABRICAçÃO
SUPERIOR A UM DIA ANTERIOR A DATA DE ENTREGA.
MAL ASSADAS, QUEIMAD.AS, ÁMASSADAS, ÁCHATÂDAS E

"BATUMADAS COM ASPECTO DE MASSA PESADÁ" E DE

cARÁcrERtsfl cAs oRcANoLÉpTlcAs ANoRMATS [coM
MANCHAS DE MoFO). OBS.: PoR SER PRoDUTO
PROCESSADO NECESSITA DE LAUDO ILICENÇA
sANlrÁRml DA vtcrLÂNctA. pREco poR KG

QUILO 30

BOLACHA CASEIRÁ ZERO LACTOSE: PRODUTO FRESCO,

FEITA NO DIA ANTERIOR DA ENTREGA, FORMATO ROSCA

OU BASTÃO CONFORME SOLICITADO NO PEDIDO, COM OS

SEGUINTES INGREDIENTES: FARINHÁ DE TRIGO
ENRIQUEctDo coM FERRo E ÁcrDo FóLrco, AçúCAR,
OVOS DE GALINHÀ MANTEICA ZERO LACTOSE, SAL

AMONIACO E/OU FERMENTO, LEITE ZERO rÁCTOSE. SEM
CoBERTURA E TAMÁNHo UNIFoRME IMÉDIA DE 35
GRAMAS A UNIDADE). SÁBOR CONDIZENTE AO
APROVÂDO NA AMOSTRÂ, TENDO TEXTURÁ LEVE E

MActA. NAs REMESSAS poDEú sER pEDIDo pARÁ

COLOCAR RÀSPAS DE LIMÀO, ERVA DOCE OU COCO

RÂI.ADO NÁ MASSA, EMBALAGEM E ROTULAGEM:
EMBALAGEM PúSTICA ATÓXICA, CONTENDO 1 KG DO

PRODUTO POR PACOTE, SENDO ACONDICIONADOS DE

FORMA QUE NÃO QUEBRE DURANTE O TRÁNSPORTE,
RóTULo coNTENDo NoME Do FoRNEcEDoR NoME Do
PRODUTO, INGREDIENTES, DATA DE FABRICÂçÂO,
VALIDADE E PESO-oBS.: POR SER PRODUTo PRoCESSADO
NEcEsstrÂ DE LAUDo/L|CENçA sANITÁRIA DA
vlclúNcrA. REposrÇÁo Do pRoDUT0: cAso o pRoDUTo

NÃo sElA FREsco, EsrElA ENDUREctDo,ApRESENTÁNDo
MANCHAS DE MOFO, OU QUE ESTEJAM CRUS,

QUILO 2A

382
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BATUMADoS oU QUEIMADoS E QUE NÃo ATENDÂ Ao
DESCRITIVO.
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BoLo DE FUBÁ zERo LAcrosE, sEM REcHEto E sEM
COBERTURÁ: FRESCO, FEITO NO MÁXIMO 1 DIAANTES DA
ENTREGA. CONTER FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA
coM FERRo E ÁcrDo FóLrco, AçúCAR (MrsruRÂ DE
BRANCO COM MASCAVO), OVOS, LEITE ZERO LACTOSE,
óLEo, FERMENTo EM pó. A MAssA DEVE EsrAR BEM
ASSADA, SEM PEDAÇOS BATUMADOS OU QUEIMÂDO OU
OLEOSO. ENTREGUE PORCIONADO (FATIAS/PEDÀçOS
pADRoNtzADos - MÉDIA DE 60 GRAMAS CADA), NÀo
AMASSADOS OU QUEBRADOS.
EMBALAGEM/ROTUIáGEM: DEVE CONTER O NOME DO
pRoDUTo E pRoDUToR, DATA DE FABRICAÊo E

VALIDADE. E INGREDÍENTES E PESO. ACONDICIONADO
EM EMBAUTGEM APROPRIADA E QUE POSSIBILITE
TRANSPORTAR SEM QUE OS PEDAÇOS SE QUEBREM OU
AMASSEM. POR SER PRODUTO PROCESSADO NECESSITA
DE LAUDo/ LtcENÇÁ sANtrÁRtA DA vtctlÂNcta
REposrçÁo D0 pRoDrrro: cAso o pRoDUTo NÃo sElÁ
FRESCO, ESTEIA ENDURECIDO OU BATUMADO, OU COM
MÁNcHÀs DE MoFo E euE NÀ0 ATENDAAo DEscRrrrvo.

QUILO 24

39

pEprNo ,ApoNÊs, 1a QUALTDADE, F|RME, cAscA DE
coLoRAÇÂo VERDE-ESCURA sEM MANCHAS ou
PERFURAÇôES, FrRMEs, sEM PARTES AMoLEctDAs,
MURCHAS OU ESTRÁGADÁS/ ÁPODRECIDAS, TAMANHO
MEDIO A GRÂNDS. EMBALADA EM SAQUINHOS
pt isrtcos ou EM cAlxÁs plÂsflcAs pRópRIAs PARA
ALIMENTOS, DEVIDAMENTE HICIENIZÂDAS. REPOSIçAO
DO PRoDUTOT NO CASO DE PARTES ESTRAGADAS,
PRODUTO MURCHO E/OU DANIFICADO.

QUILO 672

40

BOLO TIPO NEGA MÁLUCA, ZERO IÁCTOSE, FEITO COM
CACAU, SEM RECHEIO E SEM COBERTURA: FRESCO, FEITO
No MÁxtMo I DtAANTES DA ENTREGA coNTER FARTNHA
DE TRtco ENR|QUEctDA coM FERRo E ÁctDo FóLtco,
ÁÇúcAR. ovos. ÁcuA. óLEo, cÁcAU EM pó roo% cÁcAU
E FERMENTo QUÍMICo EM PÓ. A MAssA DEVE ESTARBEM
ASSADÁ" SEM PEDAÇOs BATUMADOS OU QUEIMADO OU
oLEOSO. Ei{TREGUE PORCTONADO IFAT|AS/PEDAÇOS
pADRoNIzADos - MÉDÁ DE 60 GRAMAS CADA), NÁo
AMASSADOS OU QUEBRADOS.
EMBALAGEM/ROTULAGEM: DEVE CONTER O NOME DO
PRoDuTo E PRoDUTOR, DATA DE FABRICAÇÁo E

VALIDADE, E INGREDIENTES E PESO. ACONDICIONADO
EM EMBALAGEM APROPRIADA E QUE POSSIBILITE
TRANSPORTAR SEM QUE OS PEDAçOS SE QUEBREM OU
AMASSEM. POR SER PRODUTO PROCESSADO NECESSITÂ
DE LAUDo/ LICENÇÂ SANITÁRIA DA vtctúNctA
REposlÇÁo Do pRoDUTo: cÁso o pRoDUTo NÃo sE,A
FRESCO, ESTEIA ENDURECIDO OU BATUMADO, OU COM
MANCHAS DE MoFo E ouE NÃo ATENDAAo DEscRrrrvo.

QUILO 260

4t

PAO CASETRTNHO IESCOLAS) PRODUTo FRESCo, MACTO,

BEM AssÁDo, NÃo BÁTUMAD0, PESAND0
APROXIMADAMENTE 6OG CADA UNIDADE, DE BOA

QUALIDADE COM MIOLO BRÂNCO E CASCA DE COR
SUAVEMENTE DoURADA E HOMoCÊNEÀ INGREDIENTES:
FARTNHA_DE TRrco, G0RDURA [óLEo ou BANHA), sAL,
AÇUCAR, AGUA E FERMENTO BIOLOGICO. PROIBIDO O USO

DE ADITIVOS (ANTI.MOFO, ENZIMÁS PARÁ MACIEZ,
MELHORADOR DE FARINHÂ E AROMÂTIZANTES OU
ourRos ADITIvoS). REpostçÃo Do pRoDUTo: No cÁso
DE PÃEs coM FABRICAçÁo suPERtoR A UM DIA
ANTERIoR À DATA DE ENTREGA, PÂEs MAL AssADos,
QUEIMADOS, AMASSADOS, ACHATADOS E BATUMADOS
coM ÂspEcro MAssA PESADA E DE cARAcTERÍsIcAs
oRGANoLÉprtcÁs ANoRMAts. APRESENTAÇÃo EM
EMBALÂGENS DE P0LIETILENO ATÓxICo PRÓPRIo PARA
ALIMENToS, DIsPosToS DE MoDO QUE NÃo sE
AMASSEM, E coNTER RóTULo coM NoME Do pRoDUTo E

Do PRoDUToR, DATA DE FABRICAÇÁo E DE VALIDADE E

INGREDIENTES E/ou INFoRMÂÇôEs NUTR|ctoNAIs.
MANTER A QUALIDADE EM TODAS AS ENTREGAS. POR
SER PRODUTO PROCESSADO DA AGRICULTURA FAMILIA&
NECESSITA DE LAUDO (LICENÇÁ SANITARTA) DA
vrcrúNcrA sANtrÁRrA.

2100

,

QUILO
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BoLACHA cAsEtRA TRÊs FARINTIAS: pRoDUTo FREsco,
FEITA NO DIA ANTERIOR DA ENTREGA, FORMATO ROSCA
oU BAsTÀo coNFoRME SoLIcITADo No PEDIDo, cOM Os
SECUINTES INCREDIENTES: POLVILHO DOCE, ACÚCÁR
ovos DE cAt-tNHA, FUBÁ DE MILHo, MANTEiGA,
FERMENTO, E FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDO COM
FERRo E ÁctDo FóLrco. sEM CoBERTURA E TAMANHo
UNtFoRME IMÉDIA DE 35 cRÂMAs A uNrDÁDE). sAEoR
CONDIZENTE AO APROVADO NA ÁMOSTRÂ, TENDO
TEXTURA LEVE, EMBALAGEM E ROTULAGEM:
EMBALAGEM púsrrcA ATóxlcA, coNTENDo 1 KG Do
PRODUTO POR PACOTE, SENDO ACONDICIONADOS DE
FORMA QUE NÃO QUEERE DURANTE o TRÁNSPoRTE.
RóTULo coNTENDo NoME Do FoRNEcEDo& NoME Do
PRODUTO, INCREDIENTES, DATA DE FABRICAçÀO,
VALIDADÊ E PESO.08S.: POR SER PRoDUTO PROCESSADO
NEcEsstrA DE LÂuDo/LtcElrçÁ sÂNtrÁRtA DÂ
vtctúNctA. REposrçêo Do pRoDUTo: cÂso o pRoDUTo

NÀo sElA FREsco, EsrElA ENDUREcTDo,ApRESENTANDo
MANC}IAS DE MOFO, OU QUE ESTEJAM CRUS,

BÂTUMADoS ou euErMADos E euE NÀo ÂTErrDA Ao
DESCRITIVO.

QUILO 250

43

prcolÉ DE wÁ (pALITo) - sEM ADrçÂo DE AÇúCAR.
COMPOSTO DE SUCO NATURÂI- DE t,vA (14,5% BRIX) E

POLPA DE WA [65% ERIX), SEM CONSERVANTES.
INFoRMAçÀo NUTRICIoNAL 60 GR Á UNIDADE vALoR
ENERcÉTlco 41,3 KcÁ1, cÂRBotDRÁTos 9,8c,
PROTEINAS 0,4C, FIBRA ALIMENTAR 0,58G, VITAMINA C

24MG RóTULo, coNTENDo A IDENTIFICAçÃo Do
PRODUTO, INGREDIENTES, TAEELA NUTRICIONAL,
VALIDADE, PESO, LOTE E FÁBRICANTE. PRODUTO COM
VALIDADE MÍN|MA DE 365 DtAs No MoMENTo DA
ENTRE6A. A ENTREGA Do pRoDUTo DEvEtu{ sER
REAL|ZADÁ poR vEícuLo coM REFR|GERÁçAo, sENDo
QUE €srE vEÍculo DEvERri ^ 

possutR ÁLvÁRÁ
SAN'TARIO, EXPEDIDA PEI,"4 VIGILÂNCIA SANITARIA DO
MUNlcÍpto sEDE DA EMPRESA. ENTREGAR coNGELADo.
MARCAS pRÉ ApRovÂDAs: FLoRAÍ ou EQUIVALENTE ou
DE MELHOR QUALIDADE E QUE ATENDAM AO
DEscRrflvo. REposrçÀo Do pRoDUTo EM cAsos DE
EMABALAGEM DANIFICADA. FORA DA VALIDÁDE, OU
DESCONGETÁDO OU COM INCOMPATIBÍLIDADE COM O

DESCRITtVO.

UNID 2000

44

ptcolÉ_DE LARÁNIA INTEGRAL (pAlrro) - sEM ADtçÂo
DE AÇUCAR. COMPOSTO 100% DE SUCO DE L^RÁN'A
INTÊGRÁL E POLPA DE LARANJA ESPESSANTES
CARBOXIMETILCULOSE E GOMA GUAR, SEM
coNsÊRvANTEs. TNFoRMÂÇÀo NUTRTCTONAL 60 cR A
UNIDADE vALoR ENERcÉIIco 2s,2 (cAL,
cARBotDRATos s,4 c. RóTULo, coNTENDo A
rDENTrFrcÁÇÂo Do pRoDUTo, IN6REDIENTES, TABELA
NUTRICIONÁI, VAI-IDADE, PESO, LOTE E FABRICANTE.
pRoDUTo coM vetto.cor uÍNtMa DE 36s DLAS No
MOMENTO DA ENTRE6A. A ENTREGA DO PRODUTO
DEVERÁ sER REÂLtzÂDÁ poR vEÍculo coM
REFRIGERAÇÁo, sENDo QUE ESTE VEícULo DEVEú
possutR ALVARÁ sANtrÁRlo, EXPEDTDA PELA
uctúNclÂ SANnÁRIA Do MuNrcÍpro SEDE DA
EMPRESA. ENTRECAR CONGELADO. I,T,CITCAS PNÉ
APROVADAS: FLORÁí OU EQUIVALENTE OU DE MELHOR

QUALIDADE E QUE ATENDAM AO DESCRITIVO.
REPoSIçÃo Do PRoDUTo EM cÁsos DE EMÁBALAGEM
DANIFICADA, FORA DA VALIDADE, OU DESCONGELADO
OU COM INCOMPATIBILIDADE COM O DESCRITIVO.

UNID 2000

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os preços serâo fixos e irreajustáveis e deverão ser expressos em

reais, limitando-se a duas casas decimais após a vírgula

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45J 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.L21.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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CúUSULA TERCEIRA - PAGAMENT0

Artigo 92, incisos VI, Vlll e IX da Lei N" 14.133/2021

PAR(GRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos

produtos mediante conferência de quantidade pela Secretaria Municipal de Saúde,

condicionados a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

. I - Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitnnte;

ll - Comprovaçdo da reguloridade fiscal e trabalhista.

PAnáGRAF0 SEGUNDo - o município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a

pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

PARÁGRAFO TERCETRO - O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das

responsabilidades decorrentes do fornecimento.

PARÁGRÂFO QUARTO - Os recursos desünados ao pagamento do objeto de que trata o presente

contrâto são oriundos da rubrica orçamentária.

a) 09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.32.00

b) 09.01.12.361.0010.2.101.000.3.3.90.32.00

c) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.32.00

d) 09.01.12.361.0010.2.102.000.3.3.90.32.00

e) 09.02.12.365.001 1.2.029.000.3.3.90.32.00

D 09.02.12.365.001 1.2.103.000.3.3.90.32.00

g) 09.02.L2.365.001 1.2.032.000.3.3.90.32.00

h) 09.03.12.367.00 12.2.033.000.3.3.90.32.00

i) 09.0 4.t2.366.0020.2.037.000.3.3.90.32.00

PAR(GRAFO QUINTO - As faturas deverão ser apresentadas em 02 (Duas) üas, deüdamente

regularizadas nos seus aspectos formais e legais.

PARI(GRAFO SErTO - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades

assumidas na forma deste contrato, quaisquer que sejam, nem implicará na aprovação definitiva

dos produtos entregues,

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNP | 7 8.121.936 / 000 1 -68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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ê.PÍT'! 6 FÊTAô

PAR,I{GRAFO TERCEIRO - É vedado o reaiuste de preços durante o prazo de validade do

Contrato, exceto em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie,

devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista no arL 134 da Lei 14.t33/2L ou

de redução dos preços praücados no mercado.

PAfu(GRAFO QUARTO - O quantitativo a ser registrado para cada credenciado se dará de

acordo com as necessidades da Administração Pública Municipal.
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PART{GRAFO SÉTIMO - Os pagamentos serão realizados através de transferência bancária,

exclusivamente para a conta corrente da CONTRATADA.

PÂRI(GRAFO OITAVO - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que as

proüdências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA.

PAfu(GRAFO NONO - Não se aplica matriz de risco ao presente contrato.

PARI(GRÂFO PRIMEIRO - O obieto tem como regime o fornecimento de produtos por valores

definidos no Edital de Chamamento N" O2/2025, e será executado pela CONTRATADA de acordo

com o Termo de Referência, após Ordem de Compras ou disponibilização de escala de trabalho

expedida pelo órgão solicitânte.

PAR]íGRAFO SEGUNDO - A vigência do presente contrato é de 365 [trezentos e sessenta e

cincoJ dias iniciando a partir da publicação do extrato do mesmo,

PARÍGRÂFO TERCEIRO - Os prazos contidos nesta cláusula poderão ser prorrogados,

deüdamente iustificados e fundamentados e acatados pela Administração,

CLAUSULA QUINTA. ENCARGOS DO CONTRATANTE

Artigo 92, incisos XIV da Lei N' 14.133/2021

PARI(GRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE se obriga, adicionalmente os encargos descritos no

Edital do Chamento Presencial n" 02/2025 e seus anexos, os encargos a seguir:

a) Promover, através de seu representante legal ou servidor designado, o

acompanhamento e a fiscalização da entrega dos produtos sob todos os aspectos,

especialmente em relação aos quantitativos e qualitativos, anotando em registro

próprio quaisquer indícios e falhas detectadas, comunicando imediatamente à

CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas

corretivas por parte daquela;

b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido neste Contrato, de

acordo com os produtos fornecidos, mediante apresentação de Nota Fiscal;

c) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADÀ bem

como seiam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

. licitação;

d) Dar condições para que a CONTRATADA execute fielmente e com qualidade dos

produtos, obieto deste contrato.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.727.936/0001-68 - ti-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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CúUSULA QUÂRTA - DA ExEcUçÂo, PRAzo DE VIGÊNCIA

Artigo 92, Íncisos Vll, XIl, Xlll da Lei N" 14.133/2021
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA

GOVERNO MUNICIPAL

EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO N'02/2025

(RETTFTCADO)

oBIETO

CHAMADA PÚBLICA PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE

GÊNER0S ALIMENTÍCIoS DA AGRICULTURA FAMILIAR E

EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, DESTINADO AO ATENDIMENTO DO

PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE, PARA AS

ESCOLAS MUNICIPAIS E CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL.

vALoR TorAL DA coNTRATAçÃot +zz.tsz,79 (euATRocENTos E SETENTA

E DOIS MIL, CENTO E SESSENTA E SETE REAIS E SETENTA E NOVE CENTAVOS)

pnRÍono oE tlscruçÃo:zz/t0/2025 AS 08h00 ist+1to1zo26AS 17h00

Nos rERMos DA LEr N" L4.733/2ozt E DEMATS LEGTSLAÇÕES Apr,rcÁvrrs
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N" O2l2025 - RETIFICADO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" a3 /2025

1. PREÂMBULO

1.1. o MUNICÍPIo DE TRÊs BARRAS Do PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas lurídicas (CNPJI sob o n" 78.121.936/0001-68, torna

público para conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Complementar Municipal

003/2025 de 06 de maio de 2025, Lei nq 14.133 de 01 de abril d,e 2027 e Lei Complementar nq

123, de 14 de dezembro de 2006, com alterações posteriores, realizará licitação na modalidade

CHAMADA PÚBLICA, foTma PRESENCIAL, obJetivando o CHAMAMENTO PARA FUTURA E

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E

EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, DESTINADO AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA

NACIONAL DE ALIMENTAçÃO ESCOLAR - PNAE, PARA AS ESCOLAS MUNICIPAIS E CENTROS

MUNICIPAIS DE EDUCAÇÂO INFANTIL.

2. DO PEÚODO DE INSCRIçÃO

2.1. O período de inscrição para o Chamamento no 02 /2O25, será das 08h00 do dia 22/lO/2025

até as 17h00 do dial4/l0/2026.
2.2. O local para realização dos atos relativos a inscrição para este processo será o Departamento

de Licitações, situado no Paço Municipal, localizado na Avenida Brasil, nq 245, Centro, Três

Barras do Paraná-PR.

2,3. Os trabalhos serão conduzidos pelo Agente de Contratação designado pelo Município de

Três Barras do Paraná.

3. DO OBTETO

3.1. A presente licitação tem por objeto o CHAMAMENTO PARA FUTURA E EVENTUAL

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E EMPREENDEDOR

FAMILIAR RURAL, DESTINADO AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL DE

ALIMENTAÇÂO ESCOLAR _ PNAE, PARA AS ESCOLAS MUNICIPAIS E CENTROS MUNICIPAIS DE

EDUCAÇÃO INFANTIL, conforme especificações e condições estabelecidas neste Edital de

Chamamento Público e seus anexos.

3.2, Os produtos deverão atender rigorosamente a quantidade e exigências técnicas constantes

no Termo de Referência.

4. DorAçÃo 0RçAMENTÁRIA

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Parâná - PR

CNPI 7 8.727.9 3 6 / 0001 -68 - E-mail; prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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4.1. As despesas decorrentes do presente Chamamento correrão por conta das seguintes

dotações orçamentárias:

a) 09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.32.00

b) 09.01.12.361.0010.2.101.000.3.3.90.32.00

c) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.32.00

d) 09.01.12.361.0010.2.102.000.3.3.90.32.00

e) 09.02.L2.3 65.00 LL.2.O29.000.3.3.90.32.00

Í) 09.02.L2.365.001 1.2.103.000.3.3.90.32.00

g) 09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.32.00

h) 09.03.12.367.0012.2.033.000.3.3.90.32.00

i) 09.04.12.366.0020.2.037.000.3.3.90.32.0O

5. FUNDAMENTAçÃO TECNT

5.1. O Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais

seguintes:

a) Lei Federal no 14.133 de 01 de abril de 2O2l;

b) Lei Complementar na 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações;

c) Decretos Municipais N" 5478 e 5479 de 30 de agosto de 2023;

d) Decetos Municipais N" 5302, 5303, 5304, 5305, 5306, 5307, 5308 e 5309 de 27 de

março de 2023.

e) Lei Complementar Municipal 0O3 /2025 de 06 de maio de 2025.

6. DA PARTTCTPAçÃO Nar,rCrraçÃO

6.1. O Município de Três Barras do Paraná estabelece por este edital os critérios para a seleção

dos Grupos Formais, Informais ou Fornecedores Individuais, para fornecimento e clntrega dos

gêneros alimentícios.

6,2. Os fornecedores deverão, obrigatoriamente, ser agricultores familiares, organizados e

constituídos em Grupos Formais, Grupos Informais e Fornecedores Indiüduais, de acordo com

o Art.27 da Resolução FNDE nq 06/2020, detentores de Declaração de Aptidão ao Programa

Nacional de Fortalecimento da Âgricultura Familiar - DAP/CAF, conforme a Lei da Agricultura

Familiar na 11.326 / 2006.

6.3. Os grupos formais e informais não poderão apresentar como associado/membro servidor

de qualquer órgão ou entidade pública ünculada à finalidade deste Edital.

6.4. Poderão participar desta licitação pessoas físicas ou iurídicas que:

6.4.1. Atendam aos requisitos de classificação das propostas exigidos neste Edital;

6.4.2. Comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45J 3235-1272 - CEP A5485-000 - Três Barras do Pâraná - PR

CNP | 7 8 -121.53 6 / 000 1-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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6.5. É vedada a participação de:

6.5.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu (sJ anexo (sJ;

6.5.2. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, imposslbilitada de

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta.

6.5.2,1. O impedimento de que trata o item ânterior será também aplicado ao

interessado que atue em substituição a outra pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito

de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora,

controlada ou coligada, desde que deüdamente comprovado o ilícito ou a utilização

fraudulenta da personalidade jurídica do interessado.

6.5.3. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trâbalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou

que deles seja côniuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,

até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação.

6.5.4. Pessoa física ou lurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

6.5.5, Pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

6,6, Não poderá participar, direta ou indiretamente, da chamada pública ou da execução do

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações

que possâm config'rrar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1'do Artigo 9' da Lei N"

74.733, de 2021.

6.6.1. A vedação de que trata o item anterior estende-se a terceiro que auxilie â

condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria

técnica.

6.7. Ressalta-se que o não cumprimento desta etapa acarretará a desclassificação da licitante.

7. DO CREDENCIÂMENTO

7.1. No requerimento de participação com a indicação de sua intenção de se credenciar, o

interessado apresentará também declâração que:

7.1.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como

de que o valor da contraprestação compreende a integralidade dos custos para atendi-

mento dos direitos trabalhistas assegurados na Consütuição Federal, nas leis trabalhistas,

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: [45) 3235-7272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.727.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de aiustamento

de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

7,1.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos

termos do artigo 7', §Xlll, da Constituiçãoi

7.1,3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o

disposto nos incisos III e IV do Artigo 1" e no inciso III do Artigo 5" da Constituição Federal;

7,1.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para rea-

bilitado da Previdência Social, previstas em lei e ern outras normas específicas.

7.2. A falsidade da declaração de que trata o item 3.5 suieitará o interessado às sanções previstas

na Lei N" 74.733 de 2021, e neste Edital.

8. DA HÂBILITAçÃO

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante, o Agente de

Contratâção verificará o eventual descumprimento das condições de participação,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou futura

contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa fr.rrídica do Tribunal de Contas da União

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do Tribunal de

Contas do Estado do Paraná [TCE/PR]:

(http://sentÍcos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx).

8.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante, seu sócio

maioritário e o profissional designado para as atiüdades, por força do artigo 12 da Lei N"

8.429 /1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por

intermédio de pessoa lurídica da qual sela sócio majoritário.

8.1.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

ocorrências impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve

fraude por parte das empresas apontadas no relatório de ocorrências impediüvas

indiretas.

8.1.1.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos únculos socieuários, linhas

de fornecimento similares, dentre outros.

8.1.1.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua

desclassificação.

8,2. Constâtada a existência de sanção, o agente de contrâtação reputará o licitante inabilitâdo,

por fâlta de condições de participação.
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8.3. O interessado deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que o valor da

contratação compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistás

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta ügentes na datã da

apresentação do requerimento de participação.

8.4. A verificação pelo agente de contratação em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.5, Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

8.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome

da matriz.

8,6,1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessâs conFibuições.

8.7. Â Habilitação furídica será demonstrada pela apresentaÉo dos seguintes

documentos:

8.7,1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da funta Comercial da respectiva sede.

8.7,2, Os documentos de habÍlitação jurídica deverão ser acompanhados de todas as

alterações ou da consolidação respectÍva.

8.7.3, No caso de sociedade empresária ou empresâ indiüdual de responsabilidade

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estâtuto ou contrato social em ügor, deüdamente

registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento

comprobatório de seus administradores.

8.7.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com. averbação

no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência.

8,7.5. No caso de sociedade simples: inscrição de ato constitutivo no Registro Ciül das

Pessoas lurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores.

8.7.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro civil das Pessoas lurídicas da respecüva sede, bem como o registro de que trata o

artigo 107 da Lei ns 5.764/1971.
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8.7.7. No caso de empresa ou sociedade estrângeira em funcionamento no País: decreto

de autorização.

8.8. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentaÉo dos

documentos abaixo:

8,8.1. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPFJ ou no Cadastro Nacional da Pessoa

lurídica (CNPJ);

8.8.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,

emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento

dos encargos sociais instituídos por Lei;

8.8.3, Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de

certidão expedida coniuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN], referente a todos os créditos tributiários

federais e à Díüda Ativa da União (DAUJ por elas administrados, inclusive os créditos

tribuúriosrelativosàscontribuiçõessociaispreviStasnasalíneas

parágrafo único do artigo 11 da Lei ne 8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições

instituídas a título de substituição, e às contribuições deüdas, por lei, a terceiros;

8.8.4. Prova de Regularidade de Débitos Trabãlhistâs (CNDTJ, conformeLei L2.440/20t7;

8.8.5. Prova de Regularidade para com a Fazend,a Estadual, do domicílio ou sede da

licitante;

8.8.6, Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da

licitante.

8,10. A Qualificação Técnico Profissional exigirá a apresentaçâo do seguinte documento,

nos termos do Artigo 67 da Lei N" 14.,.33/2OZl:

8,10.1. Atestado (s) de Capacidade Técnica emitido [s) em favor da proponente que

comprove ter entregue produtos da agricultura familiar para pessoas iurídicas de direito

público ou privado.

8.10.1,1. O atestado deve conter o nome, endereço e o telefone de contato do [sJ

atestador (es), ou qualquer outro meio com o qual o licitâdor possa valer-se para

manter contato com a [s) pessoa [s) declarante (s);

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45J 3235-1272 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78-121.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

8.9. A Qualificaçáo Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte documento:

8.9,1, Certidão negaüva de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede
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8.10,2. Para o Fornecedor lndividual

a) Requerimento de lnscrição no Chamamento Público [ANEXO IVJ;

b) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;

c) Extrato da DAP/CAF Física do agricultor familiar participante, emitido nos últi-

mos 60 dias;

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação

de certidão expedida coniuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil

[RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFNJ, referente a todos

os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas adminis-

trados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais preüs-

tas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei no 8.2L2,de24

de iulho de 1991, às conribuições instituídas a título de subsütuição, ê às contri-

buições devidas, por lei, a terceiros;

e) Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDTJ, conforme Lei

\2.440/z0rr;

fl Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da li-

citante.

g) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da

licitante.

h) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de

produção própria, relacionada no proieto de venda (ANEXO II!;
i) Declaração do representante do grupo sobre responsabilidade pelo controle do

atendimento do limite indiüdual de venda de seus cooperados/associados

(ANExo lD.

8.10.3. Para o Grupo Informal:

a) Requerimento de Inscrição no Chamamento Público (ANEXO IV);

b) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;

c) Extrato da DAP/CAF Física de cada agricultor familiar participante, emiüdo nos

últimos 60 dias;

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação

de certidão expedida conjuntamente pela Secretâria da Receita Federal do Brasil

IRFBJ e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos

os créditos tribuúrios federais e à Díüda Ativa da União (DAU) por elas adminis-

trados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais preüs-

tas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei na 8.2t2,de24
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de julho de 1991, às conribuições instituídas a título de subsütuição, e às contri-

buições deüdas, por lei, a terceiros;

e) Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT], conforme Lei

t2.440/207L;

[t Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da li-

citante.

g) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da

licitante.

h) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pe-

los agricultores familiares relacionados no proieto de venda (ANEXO III];

i) Declaração do representante do grupo sobre responsabilidade pelo controle do

atendimento do limite indiüdual de venda de seus cooperados/associados

[ANExo il).

8.10.3. Habilitação do Grupo Formal

a) Requerimento de Inscrição no Chamamento Público IANEXO IV);

b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas lurídicas do Ministério da

Fazenda (CNPf);

c) Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,

emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cum-

primento dos encargos sociais instituídos por Lei;

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação

de certidão expedida coniuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil

[RFB] e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos

os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União [DAU] por elas adminis-

trados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais preüs-

tas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei ne 8.212,de24

de julho de 1991, às contribuições instituídas a título de substituição, e às contri-

buições devidas, por lei, a terceiros;

e) Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei

12.440/ZOt7;

f) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da li-

citante.

g) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da

licitante.

h) Extrato da DAP/CAF lurídica para associações e cooperaüvas, emitido nos úlü-

mos 60 dias;
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i) Cópia do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no ór-

gão competente;

i) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pe-

los associados/cooperados (ANEXO III);

k) Declaração do seu representânte legal de responsabilidade pelo controle do aten-

dimento do limite indiüdual de venda de seus cooperados/associados IANEXO

rD.

l) Certidão negaüva de falência ou concordata expedida pelo Disfibuidor da sede

da pessoa iurídica, com data não superior a 60 (sessental dias da data.limite para

recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento

8.11. Deverá ainda, apresentar a seguinte declaração coniunta:

8.11.1. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando o cumprimento dos

requisitos de habilitação, conforme modelo do ANEXO VII deste Edital;

8.11,2. Declaração subscrita pelo representante legal, de que mânterá durante a vigência

do contrato a proibição constante do inciso XXXIII do Artigo 7" dâ Constituição Federal,

conforme modelo constante no ÁNEXO VII;

8.11.3. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando a inexistência de

impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, conforme modelo do

ANEXO VII deste Edital;

8.11.4. Declaração subscrita que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a pârtir de 14 anos,

na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7', XXXIII, da Constituição, conforme

modelo de declaração coniunta do ANEXO VII, deste Edital;

8.11,5, Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando

o disposto nos incisos III e IV do Artigo 1" e no inciso III do Artigo 5" da Constituição Fe-

deral, conforme modelo de Declaração Coniunta do ANEXO VII, deste Edital;

8.11.6, Licença Saniúria em plena validade, para itens da agroindústria.

8.12. As microempresas (MEl e/ou empresas de pequeno porte [EPP), qualificadas como tais,

nos termos do Artigo 3q da Lei Complementar ne 723/2006, deverão apresentar iuntâmente

com os demais documentos relaüvos a habilitação, declaração [modelo livre) assinada

pelo contador responsável da empresa, sob as penas da Lei, indicando que a empresa

paÉicipante estiá enquadrada como Microempresa (ME) e/ou Empresa de Pequeno Porte

(EPP), acompanhada da Certidão Simplificada expedida pela lunta Comercial jurisdicionada a

sede da licitante. Ambos os documentos deverão ter data de emissão não superior a 60
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fsessenta) dias da data fixada no item 01 deste edital, sob pena de perda dos. beneficios

estatuídos pela Lei Complementar ns 123 /2O06.

9. DOS RECURSOS

9.1. A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de interessados, à anulação

ou revogação do chamamento, observará o disposto no Artigo 164 e 165 da Lei N" f4.133/2021.

9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de publicação da decisão.

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o ato de habilitação ou inabilitação do interessado:

9.3.1, A intenÉo de recorrer deverá ser manifestada em 30 (trinta) minutos, sob

pena de preclusão;

9.3,2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado no dia subsequente ao

do pronunciamento da decisão.

9.4. O recurso será dirigido ao agente de contratação, a qual poderá reconsiderar sua decisão no

prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesnro prazo, encaminhar recurso para a autoridade su-

perior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dezJ dias úteis, contado do recebi-

mento dos autos.

9.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

9.6. O recurso e o pedido de reconsideração não terão efeito suspensivo.

9,7. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitâmento.

9.8. Os autos do processo perrnanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio

eletrônico.

10. DA IMPUGNAçÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCrÁRECTMENTO

10,1, Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade ou para

solicitar esclarecimento sobre os seus termos enquanto este permanecer em vigor.

10.2, A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma elefônica,

üa e-mail: licitâcao@tresbarras.pr.gov.br

10.3, A resposta à impugrração ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por meio

eletrônico no prazo de até 3 (trêsJ dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, através

do e-mail: licitacao@tresbarras.pr.gov.br.

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no cer-

tame.

10.5, Acolhida a impugnação, o edital retificado será publicado em Diário Oficiâl.

11. DA DIWLGAçÃO Oe lISr^n nE CREDENCIADOS
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11.1. O resultado, com a lista de credenciados relacionados de acordo com o critério estabele-

cido no edital, será publicado em Diário Oficial e estará permanentemente disponível no Portal

da Transparência

12. DACONTRATAÇÃO

12.1. Após divulgação da lista de credenciados, o órgão ou a entidade poderá convocar o creden-

ciado para assinatura do instrumento contratual, emissão de nota de empenho de dêspesa, au-

torização de compra ou outro instrumento hábil, conforme disposto no Artigo 95 da Lei na

74.733/2021.

12,2, A administração poderá convocar o credenciado durante todo o prazo de validade do cha-

mamento para assinar o contrato ou outro instrumento equivalente, sob pena de decair o direito

à contratação, sem preiuízo das sanções preüstas na Lei N" 14.133/2021, e no edital de chama-

mento.

12.3. O prazo para assinatura do instrumento contratual pelo credenciado, após convocação

pela administração, será de 05 fcincoJ dias úteis.

12.3,1, O prazo de que trata o item 12.3. poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,

mediante solicitação, devidamente jusüficada, do credenciado durante o seu transcurso,

desde que o moüvo apresentado seja aceito pela administração.

12.4. Os contratos decorrentes deste Chamamento terão ügência máxima de 12 fdoze) meses,

limitada ao período do Chamamento Público, de 22 /lO /2025 a14/70/2026.

12.5. Os contratos decorrentes de chamamento poderão ser alterados, observado o àisposto no

Artigo 124 da LeiN" 14.133/2021.

12.6. É vedado o cometimento a terceiros do obieto contratado sem autorização expressa da

Administração.

13. CRITÉRTOS PARA DEFINIÇÃO DA ORDEM DE CONTRATAçÃO DOS CREDENCIADOS

13.1. A contratação não garante à CONTRATADA a garantia da entrega dos produtos, onde esses

deverão ser entregues de acordo com a escala da Secretâria Municipal de Educação.

13.2. Os credenciamentos obedecerão a necessidade da administração e, serão credenciados de

acordo com a demanda os fornecedores aptos durante o prazo de vigência deste edital pela

ordem de recebimento dos documentos.

13.3. O credenciado que for devidamente habilitado até o dia 10 de cada mês, estará disponível

a integrar a escala de trabalho do mês subsequente, caso haja necessidade da Administração

Pública.
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13.3.1, Para o credenciado integrar a escala de fornecimento ao que se refere o tópico

ânterior, deverá estar com Contrato ou instrumento equivalente deüdamente assinado

até o dia 10 de cada mês para integrar a escala de entrega do mês subsequente.

13.3.2. O credenciado que apresentar documentação ou realizar assinatura do

instrumento contratual após o dia 10 de cada mês, somente integrará a escala de

fornecimento no 2" (segundol mês subsequente.

13.4. Os credenciamentos obedecerão a necessidade da administração, sendo convocados de

acordo com a demanda os profissionais aptos durante o prazo de ügência deste edital, devendo

ser observado a ordem de recebimento dos documentos, habilitação e assinatura

contratual ou instrumento equivalente.

13.5. Os casos omissos neste Edital no que tange a ordem de contratação dos credenciados serão

resolüdos pelo Gestor e Fiscais de Contrato, nos termos da legislação perrinente emvigência.

14. DAANUUIçÃO, DA RE'YOGAçÃO E DO DESCREDENCIAMENTO

14.1, O edital de chamamento poderá ser anulado, a qualquer tempo, em caso de ücio de legali

dade, ou revogado, por motivos de conveniência e de oportunidade da administração.

14,2, Na hipótese de anulação do edital de chamamento, os instrumentos que dele resultaram

ficarão suieitos ao disposto nos Aúigos 147 ao 150 da Lei N' 14.133 /2021.
14.3. A revogação do edital de chamamento não repercutirá nos instrumentos lá celebrados que

dele resultaram.

14.4. Será realizado o descredenciamento quando houver:

14.4.1. Pedido formalizado pelo credenciado;

14,4.2.Perda das condições de habilitação do credenciado;

14.4.3. Descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e

14,4,4, Sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade

superveniente ao chamamento.

14.5. O pedido de descredenciamento de que trata o item 14.4.1. não desincumbirá o credenci-

ado do cumprimento de eventuais contratos assumidos e das responsabilidades deles recorren-

tes.

14.6. Nas hipóteses previstas nos subitens 14.4.2. e 14.4.3., além do descredenciamento, deverá

ser aberto processo administrâtivo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, para possível

aplicação de penalidade, na forma estabelecida na legislação.

14.7. Se houver o efetivo fornecimento dos bens, os pagamentos serão realizados normalmente,

até decisão no sentido de rescisão contratual, caso o fornecedor não regularize a sua situação.

15. DO PRÁZO DE VIGÊNCIA DO EDITAL
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15.1. O presente edital terá prazo de ügência de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias a partir

das 08h00 do dia 22/10/2025 até às 17h00 do dia 74/lO /2026.

16. DO PAGAMENTO

16.1. O pâgamento será efetuado em até 30 [trinta] dias após o fornecimento dos produtos,

objeto do contrato e a conferência da quantidade e qualidade pelo Órgão competente da

Administração, mediante a apresentâção da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes

documentos:

a) Atestâdo de recebimento expedido pelo Órgão solicitante;

b) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista.

16.2. Os pagamentos serão efetuados obrigatoriamente por meios eletrônicos ofertados pelo

sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou transferências eletrônicas,

disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique idenüficada a sua destinação e, no

caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigatoriamente o fornecedor contratado IIN no

89/20t3 - TCE/PR).

16,3. O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores

correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

16.4. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do

fornecimento.

16,5. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais

ünculadas ao fornecimento de produtos.

17. OBRTGAçÕES DAS PARTES

17.1. São obrigações do Município de Três Barras do Paraná:

17,1.1. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que

venham a ser solicitados pelos empregados dos fornecedores;

17.1.2. Impedir que terceiros executem o fornecimento obieto deste Chamamento;

17.1.3. Efetuar o pagamento deüdo pela entrega dos produtos, desde que cumpridas

todas as exigênciâs deste Edital e de seus Anexos e do Contrato;

17.1.4. Comunicar oficialmente ao prestador quaisquer falhas ocorridas, consideradas de

natureza grave durante a execução do obieto.

17.1,5. Fiscalizar a correta execução do cumprimento do objeto.

17.2. São obrigações do Fornecedor.

17.2.1. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas

decorrentes da execução do contrato, tais como salários, seguros de acidentes, taxas,
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impostos e contribuições, indenizações, e outras que porventura venham a ser criadas e

exigidas pela legislação;

17.2,2, Mantü durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

17,2.3. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer

anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que iulgar necessário;

17,2,4. Entregar os produtos nos prazos e formas ajustadas;

17.2.5. Indicar o responsável por represen!á-la na execução do Contato, assim como a (s)

pessoa (sJ que, na ausência do responsável, poderá (ao) substituilo [sJ;

17.2,6. Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou

subcontratações não autorizadas pelo Município;

17.2,7, Ser responsável por danos causados diretamente ao Município de Três Barras do

Paraná ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do obieto;

17,2.8. Ser responsável por quaisquer danos causados diretâmente aos bens de

propriedade do Município de Três Barras do Paraná, ou bens de terceiros, quando estes

tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução do objeto.

17.2.9, Prestâr todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Três

Barras do Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todâs âs reclamações a respeito da

qualidade dos produtos;

17,2,10. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer

anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

17.3. Adicionalmente, o fornecedor deverá:

17.3.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos preüdenciários e.obrigações

sociais preüstos na legislação social e trabalhista em vigor, obúgando-se a saldá-los na

época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum únculo empregatício

com o Município de Três Barras do Paraná.

17,3.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as proüdências e obrigações

estabelecidas nâ legislâção específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da

espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do obieto licitado ou em

conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do Município de Três Barras do

Paraná;

17.3.3. Assumir todos os encargos de possivel demanda trabalhistâ, civil ou penal,

relacionadas ao fornecimento do obieto licitado, originariamente ou ünculada por

prevenção, conexão ou continência; e,
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17.3.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes

da adjudicação do obieto desta Chamada Pública.

17,4. A inadimplência do fornecedor, com referência âos encargos preüstos, não transfere a

responsabilidade por seu pagamento ao Município de Três Barras do Paraná, nem poderá onerar

o obieto deste Edital, razão pela qual o fornecedor sigaatário do Contrato renuncia

expressamente a qualquer ünculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Município de Três

Barras do Paraná.

17.5. Deverá o fornecedor observar, ainda, o seguinte:

17.5,1. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de

pessoal do Município de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de confiança,

durante a vigência do Contrato;

17.5,2, É expressamente proibida, também, a veiculaSo de publicidade acerca do

Contrato, salvo se houver préüa autorização do Município de Três Barras do Paraná.

18. DAS INFRAçÕES E SANçÔES ADMINISTRATIVAS

18.1. O licitante ou o contratâdo será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações:

18.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

18.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coleüvo;

18.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

18.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

18,1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

18,1.6. Ensejar o retardamento da execução do objeto sem motivo iustificado;

18.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

18.1.8, Fraudar a licitação ou praticaf ato fraudulento na execução do contrato;

18.1.9, Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

18.1.10. Praticar ato lesivo preústo no Artigo 5" da Lei N" 12.846, de 1" de agosto de 2013

18.1.10.1. A Lei 12.A46 /2013 é aLei Anücorrupção. O seu Artigo 5' enumera os atos

Iesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas

jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra

princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais

assumidos pelo Brasil.
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18.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas preüstas nesta Lei as

seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de

inexecução parcial do contrato, quando não se iustificar imposição de penalidade

mais grave;

b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia

de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus

Anexos, limitados a 30ol0 (trinta por centol do valor conEatual, sendo que a multa

tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 fquinze] dias, contados

da comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas

infrações administraüvas previstas nos incisos II, III, M, V, Vl e Vll do caput do Artigo

155 da Lei N" 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais

grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração

Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo

máximo de 3 [três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, I[ X, XI e XII

do caput do Artigo 155 da Lei N" 14.L33 /ZOZL, bem como pelas infrações

administrativas previstas nos incisos II, IIl, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo

que lusüfiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4e

deste artigo, e impedirá o responsável de Iicitar ou contratar no.âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 fseis) anos.

dl) A sanção estabelecida no item "d" será precedida de análise iurídica,

sendo sua aplicação de competência exclusiva de Secreúrio Municipal

designado.

18.2.1. As sanções preüstâs nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,

conforme dispõe o Artigo 156, § 7" da Lei N" 74.733 /2027.
18.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente deüdo pela Administração ao contratâdo, além da perda desse

valor, a diferença seÉ descontada da garantia prestada ou será cobrada iudicialmente.

18.2.3. A aplicação das sanções preüstas no item "23.2." não exclui, em hipótese alguma,

a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

18.2,4. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a graüdade da infração cometida;
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19. DA FTSCALTZAçÃO e Oe CnnÊXCn

19.1. O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste processo licitatório

caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de compras ou emissão de empenho, que

determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117

da Lei Federal N" 74.133 /zOZt e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

19.1.1. Fica designada como gestora deste contrato:

a) ELIZA BORTOLÂNZA, Secretaria Municipal de Educação, CPF n'034.XXX.)O«-

70.

19.1.2. Ficam designadas como fiscais oriundos deste chamamento as seguintes:

e) slMoNE REGINA BASSO BRANDINI, Nutricionista, CPF no 032.)Ofi.XXX-20, Ês-

cal ütular;

b) EMANOELI MORESCHI MOREIRA, Assessora Técnica de Nível Superior, CPF

nq 047.XXX.)C(X-64, fiscal suplente.

19.1.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na

ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o

fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.
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b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela proüerem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

18,2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo

de 15 [quinzeJ dias úteis, contado da data de sua intimação.

1.8..2,6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratâr e, declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 fdoisJ ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de inümação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

18,2,6,1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas piovas ou de

juntada de provas lulgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado

poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 fquinzeJ dias úteis, contado da

data da intimação.

18.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.
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19.2. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do obieto disposto

no presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis

desacordos com as especificações do edital.

19.3, Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou durridoso não preüsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

19.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser

solicitadas formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior

ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

19.5, O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação

e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer{he todos os dados,

elementos, explicações, esclarecimentos, soluçôes e comunicações de que esta necessitar e que

forem iulgados necessários ao cumprimento do obieto.

19,6, A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao obieto da respectiva contratação, às

implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que

a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

preluízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos preiuízos apurados

e imputados às falhas em suas atiüdades.

20. DISPOSIçÕES FINAIS

20.1. O presente Chamamento não importa necessariamente em contratação, podendo o

Município de Três Barras do Paraná revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse

público, derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá{a por ilegalidade, de oficio ou

provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento

dos participantes da licitação. O Município de Três Barras do Paraná poderá, ainda, prorrogar, a

qualquer tempo, os prazos para recebimento dos documentos de habilitação ou para sua

abertura.

20,2. O credenciado é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e

dos documentos apresentâdos em qualquer fase deste chamamento. A falsidade de qualquer

documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará .a imediata

desclassificação do credenciado que o tiver apresentado, sem prejuízo das demais sançôes

cabíveis.
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20.3. É facultado ao Agente de Contratação, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase do

chamamento, promover diligências com üstes a esclarecer ou a complementar a instrução do

processo.

20.4. Os credenciados intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão

fazê-lo no prazo determinado pelo Agente de Contratação, sob pena de

desclassifi cação/inabilitação.

20.5, As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos

credenciados por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, ou ainda,

mediante publicação no Diário Oficial do Município.

20.6, A participação do credenciado implica em aceitação de todos os termos deste Edital.

20.7, O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do

interessado, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princÍpios da iso-

nomia e do interesse público.

21, DO FORO

21.1. Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da

cidade de Catanduvas-PR, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seia.

22. ANEXOS DO EDITAL

22.1. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos:

a) ANEXO I - Modelo do Proieto de Vendas;
b) ANEXO II - Modelo de Declaração de Limite Individual de venda por Agricultor Fa-

miliar - DAP/CAF /ano;
c) ANEXO lll - Modelo de Declaração que os gêneros alimentícios a serem entregues

são produzidos pelos Associados/Cooperados e/ou Fornecedor Indiüdual;
d) ANEXO IV - Modelo de requerimento de inscrição no chamamento;
e) ANEXO V - Termo de Referência;

0 ANEXO VI - Estudo Técnico Preliminar;
g) ANEXO VII - Declaração Coniunta;
h) ANEXO VIII - Minuta do Contrato Administrativo de Fornecimento de Produtos;
i) ANEXO IX - Resolução no 06 de O8/OS /2020.

Três Barras do Paraná, 20 de outubro de 2025.

GERSO NCISCO GUSSO
to Municipal
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ANEXO I - MODELO DE PROTETO DE VENDA (RESOLUçÃO FNDE np O6/2O2O}

Referente: EDITAL DE CHAMAMENT0 PÚBLICO Ns 02/2025

osG Formais:
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2, CNPJ1. Nome do Proponente

3 Endêreço

5. E-mail 6. ODD/Fone 7 CEP

10. Agêncie CorÍente 1 '1 - Conta N' da Conta8 No DAP/CAF Juridica I Banco

12 N' de Associados 13. No de Associados de acoído com a Lei no 1 l 3262006 14. M de AssociadG com DAP/CAF
Fisica

15. Nome do representante legal 16, CPF '17 DDD/Fone

18. Endereço '19. Municipio'/uF

'l- Nome da Entidade
MUNtcÍPto oE TRÊs BARRAS Do PARÂNÁ

2. CNPJ
78. 1 21 .936/0001 68

3. Municipio/UF
ÍRÊs BARRAS Do PARANÁ

4. Éndereço
AVENTDA BRAStL, 245, cENTRo, TRÊs BARRAS Do PARANÁ

5. DDD/Fone
145\ 323í1212

7 CPF

4. Preço de AquisiÉo'3
Quenticlade

5. Cronogrema de
Entrêga dôs

prodúos

6. Nome do representante e e-mail
SECRETARIA MUNICIPAL DÉ EDUCAÇÃO

1 Produto 2. LJnidade

4.1. Unitário 4.2. f oàl

OBS: ' Preço publicâdo no Êdital de Chamada Públi(á no 0212025.

Oeclaro estâr dê âcordo com es condiçõês estebelêcidas neste proieto e quê as inlorma@s acime conêrem com as condi@s de
íomecimênto.

Locále Dalâ Assinatuía do Repíesentânte do Grupo Formel Fônê/E-mâil

PRoJETo DE VENDA D€ ÊÊNERos ALIMEIjT,CIOS DA AcRICULTURÁ FAM}LIAR PÂRÂ ALIMEN.TAÇÂO ESCOLÁR,"NAE

TDENT|FIcAÇÂo DA FRoposÍÂ DE ATENDIMENTo Ao EDTTAUCHAMÂDA pü3licÀ N'022025

I - 
'DENTIFIcAcÁo 

oos FoRNECEDORES

GRUPÕ FORMAL

X - ID§HNFlcÂçÁq OÀ ENTIqADE EXECUÍORA DO P§AÊ'FNDEâ,t€'

4. Municipío/UF

llr - REL çÂo DE PRoDUÍos

m
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osG Informais:

GRUPO INFORMAL

2, CPF1 Nome do Proponente

4. Município/UF 5 CEP3. Endereço

6. E-mail (quendo houvêr) 7. Fone

I Nome de Entidâde Articuladore (quando houveo í0. E-maiYFonÊ8. Organizado por Entidede Articuladora
O Sim O Não

II . FORNECEDORES PARTICIPANTES

3. DAP/CAF 5. No
Agência

6. No Conta
CorÍentê

1. NoÍrÉ
do
Agricultor
(a)
Fâmiliar

2. CPF

I Nôrnê dâ Entidãdê
MUNIcíPIo DE TRES BARRAS Do PARANÁ

2, CNPJ
78.121.936/0001.68

3. Município
TRÊs BARRAS DO PARANÁ

4. Enderêço
AVENIDA BRASIL, 245, CENTRO, TRES BARRAS DO PARÂNÁ

5 DDD/Fonê
(45\ 3235-1212

6. Nome do representânG e e.mâil
SEcRETARIA MUNIcIPAL oE EDUcAÇÂo

7, CPF

III - RELAÇÃo DE FoRNEcEDoRÊs E PRoDUToS

Í. ld€ntif caÉo do
Agricultor (a) Familiar

2 Píoduto 3 Unidade 4 Ouântllade 5. Preço de AquisiÉo'
/Unidâde

6,Valor Total

Totel egricullor

Íotal âgricullor

Total agricuttor

Totâlagricultor

Totalagricultor

Íotâl âgricuttor

Íotal do
píoreto

OBS: ' PÍeço publicado no Edital de Chamada Pública no 02025.

1 Produto 2 Unidade 3 Ouantidade ffi 5. Valor Total por
Produto

6. Cronograma de Entrega dos
Prodúos

Totel do projeto:

PRoJETo DE VENDÀ DE GÊNÊRoS ALIuEMTicIos DA AGRICULTURÀ FAMILIAR PARA ÂLIMENTAÇÃO ESCCLAR/PNAE

rDENÍrFrcAÇÃo DA paoposrÀ or ererolMENTo Ao EDtTAUCHÂMÀDÂ púBllcÀ N'02025

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES

IIIII

IIIII

IIIIITIIII
ÍI- IDÊN.IlneÀçÀo DÂ ENTIDADE ExÊcUÍÔRA Do PNAE

I

I
I

FNDE/MiC

III

@IIIIII

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.L2L.936 / 0001-68 - E-mailr prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

4 Banco

rv - rorÀL{zAÇÂo PoR PRoDUÍo

Oêclaío êstar de acordo com 6 condiçóes estabelecidas nêste projêto ê que es infoÍmaçõê§ ecime conÍereín com es cofldiÉês de
Íomecimento.

tttm
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ESTADo DoP RÁNÁ

Local e Oata: Assinatura do Representante do Grupo lnformal Fone/E-meill
CPF:

Locâl e Datal Agricultores (as) Fornecedores (as)do Grupo lnÍormal AssinatuÍa

Âv. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1272 - CEP A5485-000 - Três Barras do paraná - pR

CNPI 78.121,.936/0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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c Modelo

pcefeituta C/íuntcipal de t,cês lBascas do pacanó
ESTADO cO PAR/^NIÁ

os Fornecedores Individuais:

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.121.93 6 / 000 1-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

FORNECEOOR (A) INDIVIDUAL

2. CPF1. Nome do Proponente

4. Município/UF 5.CEP3. Endereço

8.E-mail (quando houver)6. N" dâ DAP/CAF Fisicê 7. DOO/Fone

10.No da Agência 11.No da Contâ Cor.ente9 Banco

UnidadePíoduto Ouantidade
Unitário Íotal

Preço de AquisiÉo' Cronograme de Ent.ega
dos produtos

OBS: ' Píêço publicâdo no Ed alde
Chamada Públicá n" 03/2024.

Nomê
MUNICIPIO OE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

CNPJ
78.121.936/0001S8

Município
TRÊS BARRAS DO PARANÁ

Enderêço
AVENIDA BRASIL, 245, CENTRO, TRES BARRAS DO PARANA

Fonê
(45) 3235-1212

Nome do Representante Legal
SECREÍARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO CPF

Declâro estãr de ecordo com as condiçôes estabelecidas neste projeto e qu€ es inÍonnâçóes ecima conferêm com es @ndiçôe3 de
íomeciÍnento.

Local e Dala Assinature do Fomecedo. lndividual CPF:

PROJEÍO DE VENDA DÉ GÊNÊROS ÂLIMENT'CIOS OA ÂGRICULTURÂ FAMILIAR PÀAÂ AL'MÊNTÂÇÁ.Ô ESCOLÁRPNAE

IDENÍIFICAÇÃO DA PROPOSTA OE ATENDIMENTO AO EDITALICHAMÁDA PÜBLICA N" OZ.2O25

r,,DÊNÍrFrcAÇ,Ão Do FoRNEcEooR

ll- Rd&áo dos PÍod!,los

fir - roENltFlcÂçÃo oA ENTTDADE ExEcuÍoRA Do pNÀÉirNDErirEc

T
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ANEXO II - MODELO DE DECUTRAçAO DE LIMITE INDIVIDUAI DE VENDA POR

AGRICULTOR FAMILIAR - DAP/CAF /ANO (GRUPO FORMAL, INFORMA"L OU

FORNECEDOR INDIVIDUAL)

Referente: EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO Ne 0212025

(RÂZAO SOCIAL COMPLETA), pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ ne

XX.XXX.n§/ XX-XX, com sede na (endereço completo), neste ato representada por seu
TEPTESENIANtE IEgAI, (NOME E QUALIFICAçÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE LEGAL),
DECLARA que se responsabiliza pelo cumprimento do ArL 32 da RESOLUÇÂO/CD/FNDE ne 06,
de 08 de maio de 2020, que limita o valor individual de venda do agricultor familiar em no
máximo R$ 40.000,00 fquarenta mil reais), por DAP /CAF / ano.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL

REPRESENTÂNTE LEGAL

DECLARAçÂO DE LIMITE INDIVIDUAL DE VENDA POR AGRICULTOR FAMILIAR -
DAP/CAF /ANO (FORNECEDOR INDIVIDUAL)

Referente: EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO NE O2/2O25

(NOME COMPLETO), pessoa fisica, inscrito (aJ no CPF na XXXJO(X.XXX-XX, residente
e domiciliado (endereço completo), DECLARA que se responsabiliza pelo cumprimento do Art.
32 da RESOLUÇÃO/CDIFNDE nq 06, de 08 de maio de 2020, que limita o valor individual de

venda do agricultor familiar em no máximo R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por
DAP/CAF/ano.

NOME COMPLETO

CPF ne:

RG ne:

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: [45) 3235-12L2 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.721.936 /0001-68 - Ii-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

DECUIRAçÃO DE LIMITE INDIVIDUAL DE VENDA POR AGRICULTOR FAMILIAR -
DAP/CAF /ANO (GRUPO FORMÂL OU INFORMAL)

Local e data.

411



{

rlv

\
prcíeitun C/tunbtpal de tCcês Earsas do pacanó

ESTADO DO PÂRÂNÁ
ri,r.--,:f.

ANEXO III - MODELO DECLARAçÃO DE QUE OS GÊNEROS ALIMENT|CIOS A SEREM
ENTREGUES SÃO PRODUZIDOS PELOS ASSOCIADOS/COOPERADOS E/OU FORNECEDOR

INDIVIDUAL

À Comissão Permanente de Licitação do Município de Três Barras do ParanálPR.

o representante da empresa (RAzÃo soclAl CoMPLETA), CNPJ no xx.xxx.xxx/xxxx-
XX, na qualidade de proponente do procedimento administrativo de Chamamento Público no 0212025,
instaurado por este Município, DECLARA que os produtos apresentados no Projeto de Venda a serem
conlratados e entregues são produzidos pelos associados/cooperados constantes da lista de
associados/cooperados do extrato da DAP/CAF, a qual foi apresentada e disponível no site do
Ministério do Desenvolvimento Agrário.

Por ser expÍessão da verdade, firmo o presenle.
Local e data

RAZÃO SOCIAL
REPRESENTANTE LEGAL

DECLARAÇÃO DE QUE OS GÊNEROS ALIMENTíCIOS A SEREM ENTREGUES SÃO
PRODUZIDOS POR FORNECEDOR INDIVIDUAL

EDITAL DE cHAMAMENTo púBLtco N" 022025

À Comissão Permanente de LicitaÉo do Município de Três Banas do ParanálPR.

(NOME COMPLETO), pessoa física, inscrito (a) no CPF no XXX.XXX.XXX-XX, residente e
domiciliado (êndereço completo), na qualidade de proponente do procedimenlo administrativo de
Chamamento Público no O212O25, instaurado por este Município, DECI-ARA para os fins de direitos e
sob as penalidades da Lei, que os produtos apresentados no Projeto de Venda a serem contratados
e entregues são produzidos por mim e minha família em regime Íamiliar.

Por ser expressão da verdade, Íirmo o presente.

Local e data

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7212 - CE? 85485-000 - Três Barrâs do Paraná - PR

CNP | 7 8.721.93 6 / 0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

DECLARAçÃO DE QUE OS GÊNEROS ALIMENTíCIOS A SEREM ENTREGUES SÃO
PRODUZIDOS PELOS ASSOCIADOS/COOPERADOS (GRUPO FORMAL OU INFORMAL)

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N'O2,2O25

NOME COMPLETO
CPF no:
RG no:
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ANEXO IV. MODELO DE REQUERIMENTO DE INSCRIçÃO NO CHAMAMENTO (GRUPO
FORMAL, INFORMAL OU FORNECEDOR INDIVIDUAL)

REQUERIMENTO DE INSCRIçÃO NO CHAMAMENTO (GRUPO FORMAL)

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO NO O2I2O25
A Comissão Permanente de Licitação do Município de Três Barras do Paraná/PR

O interessado abaixo qualificado, requer sua inscrição (credenciamento) na Chamada Pública di!'ul-
gada pelo Municipio de Três Barras do Paraná/P& objetivando a AQUISIÇAO DE CENEROS ALTMENTI-
CIOS DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RIJ'RAL
PARA ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR.

Nome do Grupo Formal
Endereço:
Fone:
E-mail:
Cidade:
CNPJ:

Fax:

Estado:

Local e data

RAZÃO SOCIAL
REPRESENTANTE LEGAL

(Carimbo ê Assinatura)

REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO NO CHAMAMENTO (GRUPO INFORMAL OU FORNECEDOR
rNorvrDUAL)

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO NO OZ2O25
A Comissão Permanente de Licitação do Município de Três Barras do ParanálPR.

O interessado abaixo qualificado, requer sua inscrição (credenciamento) na Chamada Pública dirul-
gada pelo Município de Três Barras do Paraná-PR, objetivando a AQUISIÇÂO DE GÉNEROS ALIMENTÍ-
CIOS DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL
PARA ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR.

NOME COMPLETO
CPF n":
RG no:

Local e data.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7272 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.121.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

CEP:

Nome:
Endereço:
Fone:
E-mail:
Cidade:
CPF:

Fax:

Estado: CEP:
Carteira de ldentidade:
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ANExo v - TERM0 DE REFERÊNCrA

1. DEFTNTçÃO DO OBTETO - ARTTGO 6., XXltI, ALÍXne "4"

1.1. Chamamento para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios da agricultura

familiar e empreendedor familiar rural, destinado ao atendimento do Programa Nacional de

Alimentação Escolar - PNAE, para as escolas municipais e centros municipais de educação

infantil.

1.1.1. As especificações dos itens encontram-se descritas no item 7 deste Termo de

Referência-

1.2. Justifica-se a adoção do Chamamento por se tratar de materiais cuja necessidade dar-se-á

de forma variada e parcelada, além disso, a natureza do obieto não permite a definição prévia e

exata do quantitaüvo demandado pela Administração.

2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRÁTAçÃO . ARTIGO 6", XXIII, ALÍNEA 'A E I"

2.1. A Secretaria Municipal de Educação de Três Barras do Paraná, após uma avaliação minuci-

osa das necessidades de abastecimento alimentar para a merenda escolar, estimou a necessi-

dade de contratação de gêneros alimentícios. Esta estimativa foi baseada em uma análise deta-

lhada do número atual de alunos atendidos e na projeção de crescimento da demanda, conside-

rando a possível expansão do ensino em período integral nas unidades escolares. O cálculo inclui

a quantidade de refeições diárias necessárias, além de assegurar que os alimentos oferecidos

atendam aos requisitos de qualidade e diversidade nutricional, em conformidade com o Pro-

grama Nacional de Alimentação Escolar IPNAEJ.

2.2. O obieto da aquisição deverá seguir rigorosamente as especificações técnicas, que incluem

critérios de qualidade, frescor e segurança dos alimentos. Além disso, as quantidades

contratadas devem garanür o atendimento à demanda projetada para as Escolas tvlunicipais e

Centros Municipais de Educâção Infantil [CMEls). A aquisição deverá contemplar a entrega

contínua e adequada dos produtos necessários para a preparação das refeições escolares,

conforme detalhado na tabela anexa, de modo a garantir o fornecimento regular e ininterrupto

durante o ano leüvo.

2.3. Para determinar o valor estimado da contratação, foram realizadas pesquisas em diversas

bases de dados e ferramentas de pesquisa de preços públicos. Entre as fontes consultadas estão:

contratações similares em outros órgãos públicos; Painel de Preços do Governo Federal; sistema

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7B.12l-936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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Licitanet; Portal de Compras Públicas; Sistema BLL de compras; Portâl Nacional de Contratâções

Públicas (PNCP); Tribunal de Contas do Estado do Paraná [TCE/PR); Portal da Transperência da

CGU - Nota Fiscal Eletrônica INFEJ; Bolsa Nacional de Compras; cooperaüvas da agricultura

familiar; além de atas de registro de preços municipais, e a CEASA de Cascavel, resultando no

valor de referência final para a contratação.

LOTE 01: PRODUTOS DÁ AGRICULTURA FAMILIAR

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.121.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

ITIM PRODUTO / SERVTçO UNID. QTDE

VALOR
UNIT.
{R$)

VALOR
TOTÂL

íRS)

1

ÁLFACE: TIPO CRESPA OU LISA, DE PRIMEIRÁ QUALIDADE,
LIMPA, FRESCAS E SÂS, COLORAÇÃO UNIFORME, DEVENDO SER

BEM DESENVOLVID4 INTACTAS, COM TODAS AS PARTES COMES.
TÍvEts E ApRovEtrÁvEts, tsENTA DE ENFERM|DADES, MATE-
RIAL TERROSO E UMIDÀDE EXTERNA ANORMAL, LIVRE DE RESÍ-
DUOS DE FERTILIZANTES, SUJIDADES, PARÁSITAS E LARVAS,
PONTOS AMÁRELÂDOS E APODRECIDOS, SEM DANOS FÍSICOS E

MECÂNICOS (ÁMÁSSADAS) ORIUNDOS DO MÂNUSEIO E TRÂNS-
PORTE. EMBÁIÁGEM: SACOS PúSTICOS TRÂNSPARENTES OU
EM CAIXAS VAZADAS LIMPAS PRóPRIAS PARA ALIMENTOS. PÉ

COM PESO MÍNIMO DE 2OO GRAMAS. REPOSIÇÃO DO PRODUTO:
NO CASO DE PÁRTES ESTR,A.GADAS, PRODUTO MURCHO E/OU DA.
NIFICADO.

PE 9036 4,1.9 37.860,84

2

BATATA DOCE: DE PRIMEIRA QUALIDADE, FRESCAS E SÃS. IN.
TACTAS, COM TODAS AS PARTES COMESTÍVEIS APROVEITÁVEIS,
COR E SABOR CARACTERíSTICOS. NÃO DEVERÂO ESTAR DANIFI.
CADAS POR LESOES QUE AFETEM SUA APARÊNCIA E UTILIZÁÇÂO.
ISENTO DE PONTOS PRETOS OU APODRECIDOS, LIVRE DE SUJIDA-
DES, PARASITAS E LARVAS. EMBALAR EM SACOS PúSTICOSATÓ.
XICOS OU CAIXAS LIMPAS PRóPRIAS PÁRÁ ALIMENTOS. REPOSI.

ÇÃO DO PRODUTO: NO CASO DE PÁRTES ESTRAGADAS, FORA DE
MÁTURÁÇÃO ADEQUADO, MURCHO E/OU DANIFICADO.

QUILO 452 5,50 4.646,00

3

BETERR.ABA: TAMANHO MÉDIO E DE PRIMEIRÂ QUALIDÁDE,
COMPACTA, FIRNíE, SEM LESÔES DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂ-
NICÁ, RACHADURÂ E CORTES, NÃO PODEM ESTAR MURCHAS, CO.

LORAçÃO E TAMÁNHOS UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESEN-
VOLVIDAS, COM TODAS AS PARTES COMESTÍVEIS E APROVEITÁ-
VEIS. EMBALAR EM SACOS PLÁS-TICOS ATÓXICO OU EM CAIXÂS
PúsTIcAs PRÓPRIAS PARA ALIMENToS. REPoSIçÃo Do PRo.
DUTO: NO CASO DE PARTES ESTRÁGÁDAS, PRODUTO MURCHO
OU DÂNIFICÂDO.

QUILO 1524 5,50 8.382,00

4

BRÓCOLIS: DE PRÍMEIRA QUALIDADE, FRESCOS E sÃos. No
PONTO DE MATURAçÃO ADEQUADO PARÁ O CONSUMO. INTAC-
TOS, COM TODAS AS PARTES COMESTÍVEIS APROVEITÁVEIS, SEM
TALOS E FOLHAS, COR E SABOR CÁRÁCTERíSTICOS. NÃO DEVE.
RÁO ESTAR DANIFICADOS POR LESÕES QUE AFETEM SUA APA-
RÊNCIA E UTILIZAÇÃo. ISENTo DE PoNTos AMARELADoS oU
APODRECIDOS, LIVRE DE SU]IDADES, PARASITAS E LARVAS E

PULGÔES. EMBATÁGEM/ ROTULAGEM: EMBALAR EM SACOS
púsTlcos ATóxtcos ou cAlxÁs pRópRtAs PARA ALtMENToS.
REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO CASO DE PARTES ESTRÁGÁDÁS E
POUCO ÁPROVEITÂMENTO DO PRODUTO. OBS: O BRóCOLIS DE-
VEfu{ SER ENTREGUE POR KG.

QUILO 336 72,39 4.1,63,04

5

CANJIQUINHA/QUIRERINHA: PRODUTO DERIVADO DO MILHO
AMARELO DE QUALIDADE, COM MOAGEM CARÂCTERíSTICA DO
PRODUTO. EMBALÁGEM/ROTULÁGEM: EMBALAGEM PúSTICA
ATÓxIcA DE 5OO GRAMAS, coM RóTULo coNTENDo No MÍNIMo
O NOME DO PRODUTO& NOME DO PRODUTO, LISTA DE INGREDI.
ENTES, DATA DE FABRICAÇÂO E VALIDADE, E PESO.

PA-
COTE

140 5,00 700,00

6
CENOURA DE COR LÁRAN'A, DE PRIMEIRÂ QUALIDADE, FRESCAS
ESÁS. NO PONTO DE MATURÂÇÃ0 ÁDEQUADo PARÁ o coNsUMo. 6,92 5.958,12QUILO 861
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rNTAcrAs, coM ToDAs As pARTEs coMEsrívEts APRovEtrÁ-
vEIs, coR E sÂBoR cARAcrEúsrcos. NÁo DEvERÀo EsrAR DÁ-
NIFICADOS POR LESÔES QUE AFETEM SUA APARÊNCIA E UTILI.
zAçÂo. ISENTo DE P0NTOS AMARETÂDOS OU APODRECIDOS, LI.
VRE DE SUIIDADES, PARA§ITÂS E [ÂRVÁS. EMBALADAS EM SÂ.

cos púsflcos ATóxrcos ou cAlxÂs plÁsrtcAs pnópnlls
PARA ALIMENToS. REposlÇÃo Do pRoDUTo: No cAso DE PÁR-

TES ESTRAGADAS MURCHO E OU DANIFICADO.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1272 - CEP 85485-000 - Três Bamas do Paraná - PR

CNPI 7 8.121.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

MAÇO 4,7 5 7.353,007

CHEIRO VERDE (TEMPERO VERDE'SALSA E CEBOLINHA) IN NA-
TURÂ, MÁÇO CONTENDO SALSINHA E CEBOLINHA EM PÁRTES

IGUAIS OU APROXIMADAS (METADE SALSINHA E METADE CEBO.

LINHA). NÃo DEVERÁo EsrAR DANIFICADoS poR LEsôEs QUE
AFETEM SUA APARENCIA E UTILIZAÇAO. ISENTO DE PONTOS

AMARELADOS OU APODRECIDOS, LIVRE DE SUIIDADES, PARASI-

TAS E LARVAS. APRESENTÂÇÃO EM MAÇOS COM NO MÍNIMO 2OO

GRAMÁS DE PRODUTO, EM EMBALAGENS DE POLIETILENO ÁTO.
xrco (sAQUrNHo pRópRro pARÁ ALTMENToS). REpostÇÂo Do
PRODUTO: NO CASO DE PARTES ESTRAGADAS, PRODUTO MUR-
CHO E/OU DANIFICÁDO.

I 12,64 3.347,52Quilo 264

9

COUVE.FLOR DE PRIMEIRA QUALIDADE, FRESCAS, SÃS E BEM DE-
SENVOLVIDAS. NO PONTO DE MATURÁÇÂO ADEQUADO PARÁ O
CONSUMO. INTACTAS, COM TODAS AS PARTES COMESTÍVEIS
APROVEITÁVEIS (SEM AS FOLHAS) COR E SABOR CARACTERÍSTI.
COS. NÀO DEVERÂO ESTAR DANIFICADOS POR LESÔES QUE AFE-
TEM SUA APARÊNCIA E UTILIZAÇÃO. ISENTO DE PONTOS AMÂ.
RELÁDOS OU APODRECIDOS, LIVRE DE SU'IDADES, PARASITAS,
tÁRVAS E PULGÕES. EMBALÂDOS EM SACOS PúSTtCOS TRANS-
PARENTES ATÓXICOS PRÓPRIO PARÁ ALIMENTOS OU CAIXAS
PúsTIcAs PRóPRIAS PÁRÁ ALIMENTOS. REPOSIÇÃO DO PRo.
DUTO: NO CASO DE PARTES ESTRÁGADAS, PRODUTO MURCHO
E/OU DANIFICADO. OBS: A COUVE FLOR DEVEfui SER ENTREGUE

COUVE.FOLHÀ DO TIPO MANTEIGA, FRESCAS E SÃS. NO PONTO
DE MATURAÇÃO ADEQUADO PARA O CONSI.IMO. INTACTOS, COM
TODAS AS PARTES COMESTÍVEIS APROVEI','ÁVEIS, COR E SABOR
CARÂCTERÍSTICOS. NÃO DEVERÀO ESTAR DÀNIFICÂDOS POR LE-
sÔEs QUE AFETEM sUA APARÊNCIA E UTILIZAÇÃo. ISENTo DE
PONTOS AMARELADOS OU APODRECIDOS, LIVRE DE SUIIDADES,
PARASITAS, LARVAS E PULCOES. EMBALADAS EM SACOS PúSTI-
COS ATÓXICO DE APROXIMADAMENTE 3OO GRAMAS CADA MÁÇO.
REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO CASO DE PARTES ESTRAGADÁS,
PRODUTO MURCHO, AMARELÁDO E/OU DANIFICÂDO.

POR KG]

MAÇO 720 6,70 4.424,O0

10

ESPINAFRE DE PRJMEIRA QUALIDÁDE, FRESCOS E SÃOS. AS FO.
LHAS DEVERÂO SE APRESENTÁR INTACTAS E FIRMES, ISENTAS
DE SUBSTÂNCIAS TERROSAS, SEM SUJIDADES OU CORPOS ESTRA-
NHOS ADERIDOS À SUPERITíCIIi EXTERNÀ SEM PARASITAS, LAR-
VAS OU PULGÕES. ISENTAS DE ODOR E SABOR ESTRANHOS. O

PRODUTO DEVERÁ ESTAR ACONDICIONADO EM SACOS PúsTI.
COS ÁTÓXICOS PRÓPRIOS PARA ALIMENTOS PESANDO NO MÍ-
NIMO 150 GRAMAS CADA MAÇO. REPOSIÇÃO DO PRODUTO: EM
CÁSO DE ESTAREM [4URCHOS OU COM PULGÔES OU IMPRÓPRIOS
PARA CONSUMO.

MAÇO 156 6,80 1.060,80

11 5,93 5.408,16

FEUÃO CARIOCA, SAFRA NOVA, CLASSE CORES, TIPO 1, GRÂOS IN.
TEIROS E SÃOS, ASPECTO BRILHOSO, LISO, CONSTITUÍDO DE NO
MÍNIMo DE 90% DE 6RÁos INTEIRoS E ÍNTEGRoS, NÂ coR cA.
RÂCTERíSTICÁ Á VÁRIEDADE CORRESPONDENTE DE TÁMANHO
E FORMATOS NATURAIS MÂDUROS, LIMPOS E SECOS. ISENTO DE
MATERIAL TERROSO, SUJIDADES, PEDRAS, FUNGOS OU PARÂSI-
TAS, MOFO, CÁRUNCHOS, INSETOS MORTOS OU VIVOS OU QUAL-
QUER OUTRO TIPO DE PRÁGA, E NÃO DEVER]Í CONTER MISTITRÁ
DE OUTRÁS VARIEDADES E ESPÉCIES. EMBALÂGENS PúSi IC.\S
REFORÇADAS, BEM VEDADAS DE PREFERÉNCIA TERMOSOLDÁ.
DAS , CONTENDO 1 KG. ROTULAGEM CONTENDO NOME DO FOR-
NECEDOR, NOME DO PRODUTO, PESO, DÂTÁ COLHEITA E VALI.
DADE. REPOSIÇÃO DO PRODUTO: EMBALAGENS DANIFICADAS E

PRÂZO DE VALIDADE VENCIDO OU PRODUTO COM CARUNCHOS

912

1548

QUILO
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ou ExcEsso DE sulrDADES. o pRoDUTo DEVERÁ APRESENTAR

VALIDADE MíNIMÂ DE 6 MESES A PARTIR DA DÁTA DE ENTREGA.
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t2 QUILO 1104 6,85 7.562,40

FEIJÃO PRETO, SAFRA NOVÀ TIPO 1, GRÃOS INTEIROS E SÃOS, AS-

PECTO BRILHOSO, LISO, CONSTITUÍDO DE NO MÍNIMO DE 90% DE

GRÂOS INTEIROs E ÍNTECROS, NA COR CARÁCTERISTICA A VARI.
EDADE CORRESPONDENTE DE TAMANHO E FORMATOS NATU-
RAIS MADUROS, LIMPOS E SECOS. ISENTO DE MATERIÁL TER-
ROSO, SUJIDADES, PEDRÁS, FUNGOS OU PARÁSITAS, MOFO, CÁ-

RUNCHOS, TNSETOS MORTOS OU VIVOS OU QUALQUER OUTRO

TIPO DE PRAGA, E NÃO DEVEfuí CONTER MISTURA DE OUTRAS
VARIEDADES E ESPÉCIES. EMBALAGENS PúSTICAS REFORçA-

DAS, BEM VEDADAS, DE PREFERÊNCIA TERMOSOLDADAS, CON.
TENDO 1 KG. ROTULAGEM CONTENDO NOME DO PRODUTOR,
NOME DO PRODUTO, PESO, DÂTA COLHEITA E VALIDADE. REPO.
SIçÃO DO PRODUTO: EMBALAGENS DANIFICÁDAS, COM CARUN.
cHos ou ExcEsso DE su,rDADEs E FoRA Do PRÂzo DE vALr-
DÁDE. O PRODUTO DEVEú APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE
6 MESES Â PARTIR DA DATA DE ENTR.EGA"

13

FUBÁ/FARINHA DE MILHO: FÂRINHA DE MILHO SIMPLES, DO

GRÂO DE MILHO TORRADO E PENEIPADO, NA COR ÁMARELÁ,
NÃo sER PRÉ.CozIDo. sER ISENTA DE SUIIDADES, PARASITAS E

LARVAS. POR SE TRATAR DE FARINHÁ DE MILHO FABRICADA
POR AGRICULTOR FAMILIA& A OBRIGATORIEDADE DO ENRI.

QUECIMENTO COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO NÃO SE APLICA A
ESTE PRODUTO. EMBALAGEM/ROTULÁGEM: EMBALAGEM PúS-
TICA ATÓXICÁ TRÁNSPARENTE CONTENDO T KG, COM RÓTULO
APRESENTANDO NOME FORNECEDO& NOME DO PRODUTO,
LISTA DE INGREDIENTES E INFORMÂÇÔES NUTRICIONÁIS, DATA
DE FABRICAçÂO E VALIDADE. REPOSIçÃO DO PRODUTO: EMBA-
IÁGENS DANIFICÁDÁS OU PRÁZO DE VALIDADE MENOR QUE 3
MESES A PARTIR DA ENTREGA. OBS: POR SER PRODUTO PROCES-

SADO DA AGRICULTURA FAMILIAR , NECESSITA DE LÁUDO (LI.
CENÇA SANITARIA) DA VIGIúNCIA SANITÁRIA.

QUILO 700 5,98 4.186,00

74

MÁCARRÃO CASEIRO COM OVOS, Á MASSA DEVERÁ CONTER FA.
RINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO E
ovos DE GALINHA CATPTRA (DE PREFERÊNCte;. rOnUerO: rreO
ESPAOUETE FINO OU TALHARIM FINO. CÂRÂCTERÍSTICÁS ORGÁ.
NOLÉPTICAS/SENSORIAIS: A MASSA DEVE SER BEM FIRME E

SECA E CONCELADA DE MODO QUE NÃO GRUDE NA HORÁ DO
PREPARO, COLORÂÇÃO AMARELÁDA, SABOR NÃO FARINÁCEO
(OU SEJÀ CONTER OVOS SUFICIENTE NÁ MASSA, DE MODO A DAR
Á COLORAÇÂO AMARELA E NÂO DEIXAR GOSTO DE FARINHA).
EMBALÂCEM/ROTULÁGEM: PACOTES PúSTICOS TRÁNSPÁREN.
TES CONTENDO 1KG, ETIQUETÁDOS COM O NOME DO FORNECE.
DOR, NOME DO PRODUTO, DATA DE FÂBRICAÇÂO E DE VALI-
DADE, INGREDIENTES E PESO. OBS.: NECESSITA DE LAUDO (LI-
CENçA SANITÁRJA) DA VIGIúNCIA. REPOSIÇÃO DO PRODUTO:
CASO O PRODUTO NÃO CHEGUE NA UNIDADE CONGELADO OU

EMBOLE NO COZIMENTO.

QUILO 804 27,94 77.67 t,92

15

MANDIOCA DESCASCADÁ E CONGELADA: TIPO BRÁNCA OU AMA-
RELA, PRÓPRIA PARÁ CONSUMO HUMÁNO, DESCASCADÀ LIMPA,
EMBALADA E CONGELÂDA E DE BOM COZIMENTO E SEM MAN-
CHAS ESCURECIDAS E SEM FIAPOS. EMBALAOEM/ROTULAGEM:
EM PACOTES PúSTICOS TRANSPARENTES CONTENDO 1 KG E
ETIQUETADOS CONTENDO NOME DO PRODUTOR, NOME DO PRO-
DUTO, DATA DE PROCESSAMENTO (COLHEÍTA E EMBALAGEM),
DATÁ DE VALIDADE. oBS.: POR SER PRODUTO PROCESSADo NE-
CESSITA DE LAUDO (LICENÇÁ SANITÁRIA) DA VIGILÂNCIÂ SÁNI.
TÁRIÀ REPoSIçÂo Do PRoDUTo: cAso NÃo cHEcUE NA UNI-
DADE CONGELADÁ E EM CAIXAS TÉRMICAS OU APRESENTANDO
MANCHAS ESCURECIDAS OU NÃO TIVER UM BOM COZIMENTO
íPARTES DURÁSI.

QUILO 7032 9,55 9.855,60

16

MASSA PARÁ MINI PIZZÂ MASSÂ FINA, CRESCIDÀ PRÉ-ÁSSADÂ E

MÂCIÂ. A MASSA DEYERTí SER FURÁDA ANTES DE ASSÁR PARA
NÃO LEVÁNTÁR BOLHÂS. INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO,
LEITE, OVOS, FERMENTO BIOLóGICO E SAL. A MASSA PRECISÁ

144 67,50 9.720,O0QUILO
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sER MActA, TAMANH0 MÉDIo DE 7 A 8 cM DE DIÂMETRo A UNI-
DADE CORTADÁS UNIFORMEMENTE, PESÁNDO APROXIMÁDÁ-
MENTE 40 GRÁMÁS A UNIDADE. (EM TORNO DE 25 UNÍDADES
poR Kcl pRorBrDo o uso DE AÇúCAR E DE ADITIVoS IANTI-
MOFO, ENZIMÂS PÁRÁ MACIEZ, MELHORADOR DE FARINHA E
AROMATIZÁNTES OU OUTROS ADITIVOS). EMBALAGEM DE POLI-
ETILENo ATóxtco. DEVENDo coNTER o NoME Do pRoDUT0R.

NoME Do PRoDUTo, DATA DE FABRICÁÇÃO, DATA DE VALIDADE
E INGREDIENTES. REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO CASO DE MASSA
MUITO SECA OU TORRÁDA/QUEIMADA OU CRUA. POR SER PRO-

DUTO PROCESSADO DA AGRICULTURA FAMILIAR, NECESSITA DE

LAUDO LICEN SANITARIA DA VIGILANCIA SANITARIA.

P CASEIRO (ESCOLÁSI: PRODIITO FRESCO, MACIO E BEM AS-
SADO, PESANDO APROXIMADAMENTE 80O GRAMAS CADA UNI-
DADE, DE BOA QUALIDADE COM MIOLO BRÂNCO E CASCA DE COR

SUAVEMENTE I]OURÁDA E HOMOGÊNEÁ, INGREDIENTES: FARI-
NHA DE TRIGO, GORDURA (óLEO OU BANHA), SAL, AçÚCAR,ÁGUA
E FERMENTO BIOLÓGICO. PROIBiDO O USO DE ADITIVOS (ANTI.
MOFO, ENZIMAS PARA. MACIEZ, MELHORÁDOR DE FARINHA E

AROMATIZÁNTES), REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO CASO DE PÃES

COM FABRICAÇÃO SUPERIOR A UM DIA ANTERIOR À DATA DE EN-
TREGÀ PÃES MAL ASSADOS, QUEIMADOS, AMÁSSADOS, ACHATA-
DOS E ABÁTUMADOS COM ASPECTO MASSA PESADA E DE CARÂC-
TERÍSTICAS ORGANOLÉPTICAS ANORMAIS. APRESENTAçÂO EM
EMBALÁGENS DE POLIETILENO ATÓXICO PRÓPRIO PARÁ ALI-
MENTOS, CONTENDO I UNIDADE POR PACOTE, E RÓTULO COM

NOME DO PRODUTO E PRODUTOR, DATA DE FABRICAÇÂO, DATA
DE VALIDADE, E LISTA DE INCREDIENTES E/OU INFORMAçÕES
NUTRICIONAIS. MANTER A QUÂLIDADE EM TODAS AS ENTREGAS.
POR SER PRODU'IO PROCESSÂDO DA ÁGRICULTURA FAMILIAR .

Av. Brasil, 245 - FoneTFax: (45) 3235-12\2 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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MELANCIA. POLPA VERMELHÂ, DE PRIMEIRÂ QUALIDADE, FRES.
CAS E SÀS. NO PONTO DE I\4ATURÂÇÂO ADEQUADO PARA O CON.
SUMO. INTACTAS, COM TODAS AS PARTES COMESTíVEIS APRO.
VEITÁVEIS, COR E SÂBOR CARÁC"TERíSTICOS. NÃO DEVERÁO ES.

TAR DANIFICADOS POR LESOES QUE AFETEM SUA APARÊNCIA E

uTlLrzÁçÃo ou MURcHAS- lsENTo DE PONTOS AMARELÂDOS OU

APODRECIDOS, LIVRE DE SUJIDÁDES, PARÁSITAS E LARVAS. RE-
POSIÇÂO DO PRODUTO: NO CÂSO DE PARTES ESTRAGADÁS, PRO.
DUTO FORA DO PONTO DE MATURÁÇÂO ADEQUADO ("VERDEJ,
MURCHO OU APODRECIDÀ

QUILO 22AO 4,70 70.7 t6,00

1B

ORÁ-PRO.NOBIS, IN NÂTURÁ. FOLHÁS íNTEGRAS E FRESCAS, LI-
VRES DE SU'IDADES, PÂRASITAS E PULGÔES. EMBALADOS EM SA.
COS PúSTICOS TRANSPARENTES PRóPRIOS PARA ALIMENTOS,
COM 2OO GRÁMÂS DO PRODUTO. CONTENDO ETIQUETA COM
NOME DO PRODUTO& NOME DO PRODUTO E PESO.

MAÇO 204 9,50 1.938,00

19

PAO CASEIRÍNHO [CMEIS): PRODUTO FRESCO, MACIO, BEM AS-
SADO, NÃO ABATUMADO, PESANDO APROXIMADAMENTE 2OO G

CADA UNIDADE, DE BOA QUALIDADE COM MIOLO BRANCO E
CASCA DE COR SUAVEMENTE DOURADA E HOMOGÊNEA. INGRE-
DIENTES: FARINHA DE TRIGO, CORDURA (ÓLEO OU BANHAJ, SAL,
ÁcuA E FERMENTo Blolócrco. NÃo coNTER AçúCAR, pARÁ

ATENDER AOS ALUNOS DE CMEIS. PROIBIDO O USO DE ADITIVOS
(ANTI-MOFO, ENZIMAS PARÁ MACIEZ, MELHORADOR DE FARI.
NHA E AROMATIZANTES OU OUTROS ADITIVOS). REPOSIçÃO DO

PRODUTO: NO (:ASO DE PÃES COM FABRICAçÀO SUPERIOR A UM
DIA ANTERIOR À DATA DE ENTRECA, PÀES MAL ASSADOS, QUEI.
MÂDOS, AMÁSSADOS, ÁCHATÂ-DOS E ABÂTUMADOS COM AS-
PECTO MASSA PESADA E DE CÁRÁCTERíSTICAS ORGANOLÉPTI-
CAS ANORMAIS. APRESENTÁçÂO EM EMBALAGENS DE POLIETI-
LENO ATÓXICO PRóPRIO PARÂ ALIMENIOS, DISPOSTOS DE
MODO QUE NÃO SE AMASSEM, E CONTER R(ITULO COM NOME DO

PRODUTO E DO PRODT.ITOR. DATÁ DE FABRICAçÃO E DE VÁLI.
DÁDE E INGREDIENTES E/OU INFORMAÇÔEs NUTRICIONAIS.
MANTER A QUALIDADE EM TODAS AS ENTREGAS. POR SER PRO-

DUTO PROCESSADO DA,AGRICUL'I'URA FAMILIAR, NECESSITÁ DE
LAUDO ILICENÇA SANITARIA) DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA.

QUILO 480 2s,34 12.r63,20

20 QUILO t212 t8,75 22.725,0O
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77.84t,6021.

REPOLHO VERDE. DÉ PRIMEIRA QUALIDÀDE, FRESCOS (NOVO) E

sÃos. No PoNTo DE MATURAçÃO ADEQUADO PARÂ O CONSUMO,

CABEÇÁ BEM FECHADA/FIRME, INTÁCTOS, COM TODAS AS PAR-

TEs coMEsrlvEls ApRovErrÁvErs, coR E sABoR cARÂcrERís-
TICOS. NÂO DEVERÀO ESTAR DANIFICADOS POR LESÕES QUE
AFETEM SUA APARÊNCIA E UTILIZAçAO. ISENTO DE PONTOS

ÁMARELADOS OU APODRECIDOS, LIVRE DE SUJIDÁDES, PARÂSI-
TAS E LARVAS E SEM FOLHAS SOLTAS. EMBALAGEM/ROTUIÁ.
GEM: SACOS PúSTICOS TRÂNSPARENTES ATÓXICOS OU CÁIXÁS
PI,ÁSTICAS PRóPRIAS PÁRÂ ÁLIMENTOS. REPOSIçÃO DO PRO-
DUTO: NO CASO DE PARTES ESTRACADAS, PRODUTO FORÂ DO

PONTO DE MATURAÇÃO ÁDEQUADO, MURCHO E/OU DANIFI-
cÂDo.

QUILO 3024 5,90

22

TOMATE: TAMANHO MÉDIO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, FRESCOS

E SÀS, ESTAR FIRMES E COMPACTOS, SEM LESÕES DE ORIGEM FÍ.
SICA OU MECÂNICA, LIVRE DE RACHADURÂS E CORTES, NÂO DE-
VEM ESTAR MURCHOS. DEVEM ESTAR íNTEGROS, COM TODAS AS

PARTES APROVEITÁVEIS E COMESTíVEIS, COM COR E SABOR CA-
RÁCTERíSTICOS, ISENTO DE PONIOS AMOLECIDOS OU APODRE-
CIDOS, LIVRE DE SUJIDÁDES, PÁRASITAS OU LÁRVAS. NO PONTO
DE MATURAÇÂo ADEQUADo PARÂ o coNsUMo (NÂo MUITo
VERDES NEM MUITO MADUROS). EMBALADOS ADEQUADA-
MENTE EM SACOS PúSTICOS TRÁNSPARENTE PRóPRIOS PARÂ
ALIMENTOS, OU EM CAIXAS PúSTICAS HIGIENIZADAS. REPOSI-

ÇÃo Do PRODUTO: NO CASO DE ESTAREM MURCHOS, COM pAR-

TES ESTRÂGADAS E QUE NÃo ATENDAM AO DESCRITIVo.

QUILO 1320 6,97 9.200,40

23

BOLACHA CASEIRÁ: PRODUTO FRESCO, FEITA NO DIA ANTERIOR
DA ENTREGA, FoRMATo RoscA ou BAsrÃo coNFoRME s0Ltct-
TADO NO PEDIDO, COM OS SEGUINTES INGREDIENTES: FÁRINHA
DE TRIGO ENRIQUECIDO COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, ÁÇÚCAR,
OVOS DE GALINHA, MANTEIGA, SAL AMONÍACO E/OU FER.
MENTO, LEITE. SEM COBERTURÁ E TAMÁNHO UNIFORME [MÉ-
DIA DE 35 GRÁMAS A UNIDÁDE). SABOR CONDIZENTE AO APRO-
VADO NA AMOSTRÂ, TENDO TEXTURA LEVE E MACIA. NAS RE-
MESSAS PODEfu{ SER PEDIDO PARA COLOCAR RASPAS DE LIMÀO,
ERVA DOCE OU COCO RALADO NA MASSA. EMBALAGEM E ROTU.
LAGEM: EMBALACEM PLÁSTICA ATóXICA, CONTENDO 1 KC DO

PRODUTO POR PACOTE. SENDO ACONDICIONADOS DE FORMA

QUE NÀO QUEBRE DURANTE O TRÁNSPORTE. RÓTULO CON.
TENDO NOME DO FORNECEDOR, NOME DO PRODUTO, INGREDI-
ENTES, DATA DE FABRÍCAçÃO, VALIDADE E PESO. OBS.: POR SER

PRODUTO PROCESSÁDO NECESSITA DE LAUDO/LICENÇA SÂNI-
TÁRIA DA vtctúNctA. REpostÇÃo Do pRoDUTo: cAso o pRo-

DUTO NÃO SEJA FRESCO, ESTEJA ENDURECIDO, APRESENTANDO
MANCHAS DE MOFO, OU QUE ESTEIAM CRUS, ABATUMADOS OU

QUEIMADOS E QUE NÃO ATENDA AO DESCRITIVO.

QUILO 250 45,72 11.430,00

24 600 37,20 22.320,O0

BOLO DE FUBÁ, SEM RECHEIO E SEM COBERTURA: FRESCO, FEITO
NO M/(XIMO 1 DIA ANTES DA ENTREGA. CONTER FARINHA DE
TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, FUBÁ, AÇÚ.
cÂR (MTSTURA DE BRANCO COM MASCAVO), OVOS, LEITE, óLEO,
FERMENTO EM QUíMICO EM PÓ. A MASSA DEVE ESTAR BEM AS-
SADA, SEM PEDAçOS ABATUMADOS OU QUEIMADO OU OLEOSO.
ENTREGUE PORCIONADO IFÂTIÂS/PEDAÇOS PADRONIZADOS .
MÉDIA DE 60 GRAMAS CADA), NÃo AMAssÁDos oU QUEBRADoS.
EMBALAGEM/ROTUIÁGEM: DEVE CONTER O NOME DO PRO-
DUTO E PRODUTOR, DATA DE FABRICÁçÂO E VALIDADE, E IN.
GREDIENTES E PESO. ACONDICIONADO EM EMBATÁGEM APRO.
PRIADA E QUE POSSIBILITE TRANSPORTAR SEM QUE OS PEDA-

ÇOS SE QUEBREM OU AMASSEM. POR SER PRODUTO PROCES-
SADO NECESSITA DE LAUDO/ LICENÇA SANITÁRIA DA VICILÁN-
CIA. REPOSIÇÃO DO PRODUTO: CASO O PRODUTO NÀO SEJA

FRESCO, ESTEJA ENDURECIDO OU ABATUMADO, OU COM MÂN-
CHÂS DE MOFO E QUE NÃO ATENDA ÂO DESCRITIVO.

QUILO

'-r,r--,,}
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cUCA CASEIRA SEM RECHEto, PRoDUTo rnesco lretrO ltO t'lÁ-
XIMO NO DIAANTERIORA ENTREGÁ. A MASSA DEVE CONTER NO
MÍNIMo TAIS INGREDIENTES: FÁRINHA DE TRIGo ENRIQUECIDO
coM FERRo E ÁctDo FóLIco, AÇúcAR, MANTEIGA, ÁcuA, ovos,
sAL, FERMENTo Blolócrco E EspEctARIAs (ERVA DocEJ. FA-

RoFA DEVE C0NTER AçÚCAR, MARGARINA sEM GoRDURA
TRANS OU MÂNTEIGA, FARINHA DE TRIGO. Á CUCA PRECISA SER

BEM cREsctDA (NÀo ABATUMADA) E BEM ASSADA. pRotBIDo

USO DE ADOÇANTE, E DE QUALQUER OUTRO ADITIVO (ANTI.
MOFO, ENZIMAS PARÂ MÁCIES, MELHORÁDOR DE FARINHAS E

ARoMATTzÁNTEs). EMBALÁcEM púsfl cÁ ATóxtcA coNTENDo
UMÁ UNIDADE DE APROXIMADAMENTE 8OO GRÁMAS POR PA.
corE. RóTULo coNTENDo N0ME Do FoRNECED0R. NoME Do
PRoDUTo, INGREDIENTES, DATA DE FABRIcAÇÃo, VALIDADE E
pEso. REpostÇÃo Do pRoDUTo: No cÁso Do pRoDUTo coM FA-
BRIcAÇÀo SUPERIoR A UM DIA ANTERIoR À DATA DE ENTREcA,
MAL ASSADAS, QUEIMADAS, AMASSADAS, ACHATADAS E "ABA-

TUMADAS coM AspEcTo DE MAssA pEsADA" E DE cÁRÁcTERÍs.
TIcAs oRGANoLÉp cAs ANoRMAIS (coM MANCHAS DE MoFo).
OBS.: PORSER PRODUTO PROCESSADO NECESSITA DE LAUDO (Ll-
CEN SANITARIA DA vtclLÂNctÂ.

QUILO 464 24,03 L1.246,O4

26

IOGURTE DE FRUTAS: PREPARADO PRONTO PARA BEBER, NOS
sABoREs DIVERSoS coMo MoRÁNco, pÊssEGo, coco, pRoDUzt-

Dos A PARTIR DE LEITE pAsrEuRtzeoo, prnMeNto úcrto,
AçÚCAR E PREPARADO DE PoLPA DE FRUTAs E ESTÁBILIZANTE.
ÁpRESENTAÇÃo EM EMBALAcENS púsTlcAs DE poLtETtLENo

ATóxlco LEIToso, pEso LíeutDo DE 1000 c (ou 1 LrrRo). DEvE
colrren no nórulo NoME Do pRoDuro, rNFoRMAÇôEs NUTRI-
CIONAIS, INGREDIENTES, PRAZO DE VALIDADE, LOTE. COM RE.
GlsTRo DE rNspEÇÂo No srM, srp, srF ou srsB. o pRoDUTo DE-
VERÁ APRESENTAR VÁLÍDADE MÍNIMA DE 15 DIAS A PARTIR DÂ
DATA DE ENTREGÁ. A CADA REMESSA A NUTRICIONISTA DA SE-
MED pAssÁRÁo pEDtDo soLIctrANDo uM sABoR poR sER pRo-
DUTo PERECíVEL, o TRANSpoRTE EM cÁDA INsrtrutÇÂo DE EN-
SINO TEM QUE SER EM AMBIENTE REFRICERÁDO (CARRO/ CAI.
xÁs rÉRMrcAs). REposrÇÃo Do pRoDUTo: EMBALAGENS DANt-
FICADAS OU PRÁZO DE VALIDADE MENOR QUE QUINZE DIAS A
CONTAR DA DATA DE ENTREGA

LITRO 3252 9,46 30.763,92

MILHO VERDE EM ESPIGÁ, SEM PALHÁ E SEM CÁBELO, DE PRI-
MEIRÁ QUALIDADE. As ESPIGAS DEvERÂo ESTAR BEM GRANA.
DAs, FREscAs E sÂs. No poNTo DE MATURÂçÀo ADEeUADo
pARÁ o coNsuMo. rNTAcros, coM ToDAs As PARTES coMEsrí-
VEIs APRoVEITÁVEIS, coR E sABoR cARÁCTERísTtCos. NÀo DE-
vEpÁo EsrAR DANtFIcADoS poR LESÕEs euEÁFETEM suAApA-
RÊNcrA E urrLrzAçÃo. rsENTo DE poNTos ApoDREclDos, LrvRE
DE su,tDADES, pARÂstrAs E LARVAS. uÉotn oe 4 A s EsptcAs
PoR KG. ÁPRESENTÂçÃo EM EMBALAGENS DE PoLIETILENo
ATÓXICO EM QUÁNTIDADE CONFORME SOLICÍTAÇÃO. REPOSI.

ÇÃo Do pRoDUTo: No cAso DE PARTES EsrRÁcÁDÁs E pouco
APROVEITAMENTO DO PRODUTO.

QUILO 77,72 9.745,60

2A

pÃo cAsErRo sEM AÇúcAR (cMElsJr pRoDUT0 FRESco, MAcro E

BEM ASSADO, PESANDO ÁPROXÍMADAMENTE 8OO GRAMAS CADA
UNIDADE, DE BOA QUALIDADE COM MIOLO BRANCO E CASCA DE
COR SUAVEMENTE DOURADA E HOMOGÊNEA. INGREDIENTES:
FARTNHA DE TRrco, coRDURÂ (óLEo ou BANHÁ), sAL, ÁcuA E
FERMENTo. NÃo coNTER AÇÚCAR Nos PÂEs Dos cMEI.s. PRoI-
BIDO O USO DE ADITIVOS (ANTI.MOFO, ENZIMAS PARA MACIEZ,
MELH0RADoR DE FARINHA E ÁRoMATIzANTES). REpostçÀo Do
PRODUTO: NO CASO DE PÃES COM FABRICAÇÃO SUPERIOR A UM
DIA ANTERI0R À DATA DE ENTREGÂ, PÃEs MAL AssADos, QUEI.
MADOS, AMASSADOS, ACHATADOS E ABATUMÁDOS COM AS.
pEcTo MAssA PESADA E DE CARACTERísrrcÂs oRclNoLÉrtt-
CAS ANORMAIS. ÁPRESENTAÇÃ0 EM EMBALAGENS DE PoLIETI-
LENo ATóxrco pRópRro pÂRÁ ALTMENToS, coNTENDo 1 uNl-
DADE poR pÁcorE, E RóTULo coM NoME Do pRoDUTo E pRo-
DUTO& DATÁ DE FÁBRICAÇÃ0, DATA DE VALIDADE, E LISTA DE

624 25,34 15.812,16

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1272 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.127.936 / 000 1 -68 - E-mail: prefeitum@tresbarras.pr.gov.br
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QUILO
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INGREDIENTES E/OU INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS. POR SER

PRODUTO PROCESSÁDO DÁ AGRICULTURÁ FAMILIAR NECES-

strÂ DE LAUDo (LrcENçA SANITARIA) DA vtctúNctA sANlrÁ-
RIA. (OBS: OS PÃES ENTREGUES NOS CMEI'S DEVERÁO SER SEM

CAR

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: [45) 3235-7212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.L27.936/0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

29 QUILO 24 67,50 1.620,00

MAssA PARA MINI PIzzÂ SEM LEITE MASSA FINA, PRÉ.ASSADA.Â
I.,IISSI OEVEú SER FURÁDA ANTES DE ASSAR PARÂ NÁO LE-
VANTAR BOLHAS. INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO, LEITE DE
solA ou ÁGUÁ, ovos, FERMENTo BIoLóctco E sAL. pÁRÁ ALU-
NOS INTOLERÁNTES Á LÁCTOSE OU ÂLERGÍCOS A PROTEINA DO

LEITE DE VACA. A MASSA PRECISA SER MACIA, TAMANHO MÉDIO
DE 7 A I cM DE DúMETRo A UNTDADE CoRTADAS UNTFoRME-
MENTE, PESANDO APROXIMADAMENTE 40 GRÀMAS A UNIDADE.
(EM ToRNo DE zs UNTDADES poR KG) pRotBtDo o uso DE AÇú-
CAR E DE ADITIVOS (ANTI.MOFO, ENZIMAS PARA MACIEZ, ME-
LHORADOR DE FARINHA E AROMATIZÂNTIJS OU OUTROS ADITI.
VOSJ. EMBALAGEM DE POLIETILENO ATóXICO, COM A QUANTI.
DADE sOLICITADA. DEVENDO CONTER O NOME DO PRODUTO&
NOME DO PRODUTO, DATA DE FÁBRICAçÂO, DATA DE VALIDADE
E IN6REDIENTES. REP0SIÇÂo Do PRoDUTOI NO CÁSO DE MASSA
MUITO SECÂ OU TORRÁDA/QUEIMADA OU CRUA. POR SER PRO.
DUTO PROCESSADO DÁAGRICULTURÁ FAMILIAR, NECESSITA DE
LAUDo (LIcENÇA SANITARTA) DA vrGrúNctA sANtrÁRtA.

30 37,05 17.7A4,00QUILO 480

BOLO SIMPLES DE LÁRÁNJÁ SEM RECHEIO E SEM COBERTURÀ:
FRESCO, FEITO NO MÁXIMO 1 DIÂ ANTES DA ENTREGA. CONTER
FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCÍDO FÓLICO,
AçÚCAR (MTSTURA DE BRANCO COM MASCAVO), OVOS, SUCO DE
LÂRAN'A. ÓLEO, FERIúENTO EM PÓ. A MASSA DEVE ESTAR BEM
ASSADÁ, SEM PEDAçOs ABATUMADOS OU QUEIMADO OU OLE-
OSO. ENTREGUE PORCIONADO (FATIÁS/PEDAçOS PADRONIZÁ.
DOS . MÉDIA DE 60 GRAMAS CADÁ], NÃO AMASSADOS OU QUE-
BRÁDOS. EMBALAGEM/ROTULAGEMT DEVE CONTER O NOME DO
PRODUTO E PRODUTOR, DATA DE FABRICAçÃO E VALIDADE, E

INGREDIENTES E PESO. ACONDICIONÁDO EM EMBALAGEM
APROPRIADA E QUE POSSIBILITE TRÁNSPORTAR SEM QUE OS PE.
DAÇOS SE QUEBREM OU AMASSEM. POR SER PRODUTO PROCES-
SADO NECESSITÂ DE LAUDO/ LICENÇÁ SANITÁRIA DA VIGIúN.
ctA. REPOSIçÃO DO PRODUTO: CÂSO O PRODUTO NÃO SEIÁ
FRESCO, ESTEJA ENDURECIDO OU COM MANCHAS DE MOFO E

QUE NÀO ATENDÁ AO DESCRITIVO.

BOLO SÍMPLES DE CENOURÂ SEM RECHEIO E SEM COBÊRTURA:
FREsco, FEITo No }rÁxtMo 1 DIA ANTES DA ENTREGA. coNTER
FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FóLICO,
AÇÚCAR (MTSTURA DE BRÁNC0 coM MAsCAvo), ovos, cE-
NouRÂ, óLEo, FERMENTo EM pó. A MAssA DEvE EsrAR BEM As-
SÁDÀ SEM PEDÁçOS ABATUMADOS OU QUEIMÁDO OU OLEOSO.

ENTREGUE PORCIONADO (FATIAS/PEDAçOS PADRONIZÂDOS .
MÉDIA DE 60 GRÁMAS CADA], NÃo ÁMASSADOS oU QUEBRÂDos.
EMBALAGEM/ROTULAGEM: DEVE CONTER O NOME DO PRO-
DUTO E PRODUTOR, DATA DE FABRICAÇÂO E VÁLIDADE, E IN-
GREDIENTES E PESO. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM APRO-
PRIADA E QUE POSSIBTLITE TRÁNSPORTAR SEM QUE OS PEDA.

ÇOS 5E QUEBREM OU AMASSEM. POR SER PRODUTO PROCES-

SADO NECESSITA DE LÁUDO/ I,ICENÇA SÁNITÁRIA DA VIGILÂN.
ctA. REposrçÃo Do pRoDrrro: cASo o pRoDUTo NÀo sElA
FRESCO, ESTE'A ENDURECIDO OU COM MANCHAS DE MOFO E

QUE NÀO ATENDA AO DESCRITIVO.

QUILO 600 37,05 22.230,00

32

LEITE (BARRIGA MOLE) INTEGRÁL PASTEURIZADO, EMBÁUIDOS
EM SÁCOS PTÂSTICOS RESISTENTES DE POI,IETILENO IMPRESSO
E ESTERILIZADO DE 1 LITRO, QUE CONTENHA EM SEU RÓTULO
TABELÂ NUTRICIONÁL E PRÂZO DE VALIDADE. NÂO CONTER NE.
NHUM ADITIVO, SOMENTE LEITE DE VACA INTEGRAL PASTEURI.
ZÁDO. O PRODUTO DEVE TER REGISTRO DE INSPEçÁO SANITÁ.
RIA. DATA DE VALIDADE MíNIMA DE 7 DIAS.

LITRO 5,98 20.092,80

33
PÃO CASEIRINHo INTEGRAL: PRoDUTo FREsco, MACIo, BEM As-
SADO, NÃO ABATUMADO, PESANDO ÁPROXIMADAMENTE 40 G

QUILO 27,45 1.671,00

.\---,.}

31
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CADA UNIDADE, DE BOA QUALIDÀDE. INCREDIENTES: FARINHA
DE TRICO INTEGRAL, CORDURA (óLEO OU BANHA), SAL, ÁGUA E

FERMENTO BIOLÓGICO. PROIBIDO O USO DE ADITIVOS (ANTI-
MOFO, ENZIMAS PARA MACIEZ, MELHORÁDOR DE FARINHA E

AROMATTZÁNTES OU OUTROS ADITIVOS). SEM AÇÚCAR. DESTI-

NADO A DIABÉTICOS E HIPERCOLESTEROLEMIA REPOSIÇÃO DO

PRODUTO: NO CASO DE PÃES COM FABRÍCAçÂO SUPERIOR A UM
DIA ANTERIOR À DATA DE ENTREGA, PÃES MAL ASSADOS, QUEI.
MADOS, AMASSADOS, ACHATADOS E ABATUMADOS COM AS.
PECTO MASSA PESADA E DE CARACTERíSTICAS ORGANOLÉPTI-
CAS ANORMAIS. APRESENTAÇÂO EM EMBALAGENS DE POLÍETI-
LENO ATÓXICO PRóPRIO PARA ALIMENTOS, COM 12 UNIDADES
POR PACOTE DE MODO QUE NÀO SE AMASSEM, E RóTULO COM

NOME DO PRODUTO E DO PRODUTOR, DATA DE FABRICAÇÃO E

DE VALIDADE E INCREDIENTES E/OU INFORMAçÔES NUTRICIO-
NAIS. POR SER PRODUTO PROCESSADO DA ACRICULTURA FAMI-
LIAR, NECESSITA DE LAUDO (LICENÇA SANITARIA) DA VICIúN.
CIA SANITARIA. P POR KC

CUCA CÂSEIRA SEM RECHEIO, ZERO LÁCTOSE, PRODUTO FRESCO
(FEITO NO MÁXIMO NO DIA ANTERIOR A ENTREGA. A MÁSSA
DEVE CONTER NO MÍNIMO TAIS INGREDIENTES: FARINHA DE
TRICO ENRIQUECIDO COM FERRO E ÁCIDO FóLICO, AÇÚCAR,
GORDURA (MANTEIGA ZERO LACTOSE OU MÁRGARINA ZERO
LACTOSE), AGUA, OVOS, SAI. FERMENTO BIOLOGICO E ESPECIA'
RIAS (ERVA DOCE). FAROFA DEVE CONTER AÇÚCAR, MANTEIGA
OU MARGARINA ZERO LACTOSE, FARINHA DE TRIGO. A CUCA

PRECISA SER BEM CRESCIDÂ (NÂO ABATUMADA) E BEM ASSADA.
PROIBIDO USO DE ADOÇANTE, E DE QUALQUER OUTRO ADITIVO
(ANTEMOVO, ENZIMAS PARA MACIES, MELHORADOR DE FARI-
NHAS E AROMATIZANTES). EMBALAGEM PúSTICA ATÓXICA
CONTENDO UMÁ UNIDADE DE APROXIMÁDAMENTE BOO GRÁ-
MAS POR PACOTE. RóTULO CONTENDO NOME DO FORNECEDO&
NOME DO PRODUTO, INGREDIENTES, DATA DE FABRICAÇÃO, VA-
LIDADE E PESO. REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO CASO DO PRO-
DUTO COM FABRICAÇÃO SUPERIOR A UM DIA ANTERIOR À DATA
DE ENTREGÀ MALASSADAS, QUEIMADAS, AMÁSSADAS, ACHATA-
DAS E "ABATUMADAS COM ASPECTO DE MASSA PESADA" E DE
CARACTERÍSTICAS ORGANOLÉPTICAS ANORMAIS (COM MAN.
CHAS DE MOFO). OBS.: POR SER PRODUTO PROCESSADO NECES-
SITA DE LAUDO ILICENÇA SANITÁRN) DA VIGIúNCIA. PREçO
POR KG

BOLACHA CASEIRA ZERO LACTOSE: PRODUTO FRESCO, FEITA NO
DIAANTERIOR DA ENTREGA, FORMATO ROSCA OU BASTÃO CON-

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP A5485-000 - Três Barras do Pâraná - PR

CNPI 7 8.121.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

34

ALHO GRAÚDO DO TIPO COMUM DE PRIMEIRA QUALIDADE COM

BULBO (CABEçA) INTEIRÁ, FRESCAS E SÃS. NO PONTO DE MATURA-

çÃo ADEQUADO PARÂ O CONSUMO. TNTACTOS, COM TODAS AS PAR-

TE5 COMESTiVEIS APROVEITÁVE15, COR E SABOR CARACIERÍSTICOS.

NÃO DEVERÃO ESTAR DANIFICADOS POR LESÕES QUE AFETEM SUA

APARÊNCIA E UTILIZAçÃO. IsENTO DE PONÍOS APODRECIDOS, LIVRE

DE SUJIDADES, PARASITAS E TARVAS, APRESENTAçÃO EM EMBALÁ.

GENS DE POLIETILENO ATÓXICO EM QUANTIDADE CONFORME SOLI-

CITAçÃO, COM ETIQUETA INFORMANDO O PESO. REPOSIÇÃO DO

PRODUTO: NO CASO DE PARTES ESTRAGADAS, PRODUÍO MURCHO

E/OU DANIFICADO,

QUILO 1 31,97 31,97

35

CHUCHU DO TIPO COMUM, DE PRIMEIRA QUALIDADE, FRESCOS E

SÃOS. NO PONÍO DE MATURAçÃO ADEQUADO PARÂ O CONSUMO.
INTACTOS, COM TODAS AS PARTES COMESTIVEIS APROVEITÁVEIS,

COR E SABOR CARACTERÍSTICOS. NÃO DEVERÃO ESTAR DANIFICADOS

POR I.E5ÕES QUE AFETEM SUA APARÊNCIA E UIITIZAçÃO. ISENTO DE

PONTOS AMARELADOS OU APODRECIDOS, LIVRE DE SUJIDADES, PA-

RASITAS E LARVAS. EMBALADOS EM SACOS PúSTICOS PRÓPRIOS

PARA ALIMENTOS OU CAIXAS PLASTICAS LIMPAS PROPRIAS PARA ALI-

MENTOS. REPOSTçÃO DO PRODUTO: NO CASO DE PARTES ESTRAGA-

DAS, PRODUTO MURCHO E/OU DANIFICADO.

QU ILO 4,64 4,64

29,30 879,0036 30

37 QUILO 2A 49,29 1.380,12

1

QUILO
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FORME SOLICITÂDO NO PEDIDO, COM OS SEGUINTES INGREDI-
ENTES: FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDO COM FERRO E ÁCIDO

FÓLICo, AçÚCAR, OVOS DE GALINHA, MANTEIGA ZERO LACTOSE,

SALAMONÍACO E/OUFERMENTO, LEITE ZERO LACTOSE. SEM CO.

BERTURA E TAMANHO UNIFORME (MÉDIA DE 35 GRAMAS A UNI-
DADE)- SABOR CONDIZENTE ÁO APROVADO NA AMOSTRA,

TENDO TEXTURÂ LEVE E MACIA. NAS REMESSAS PODERÁ SER PE-

DIDo PARA coLocAR RASpÁs DE LrMÀo, ERVA DocE ou coco
RÁLADO NA MASSA. EMBALAGEM E ROTULAGEM: EMBALAGEM
PúSTICAATóXICA, C0NTENDO 1 KG DO PRODUTO POR PACOTE,

SENDO ACONDICIONADOS DE FORMA QUE NÃO QUEBRE DU.

RANTE O TRANSPORTE. RÓTULO CONTENDO NOME DO FORNE-

CEDOR, NOME DO PRODUTO,INGREDIENTES, DÁTA DE FABRICA.

ÇÃO, VALIDADE E PESO. OBS.: POR SER PRODUTO PROCESSADO

NECESSITA DE LÁUDO/LICENÇA SANITÁRIA DA VIGII,{NCIA. RE-
posrÇÀo Do PRoDUT0: cASo o PRODUTO NÂO SEIA FRESCO, ES-

TEJA ENDURECIDO, APRESENTANDO MANCHAS DE MOFO, OU

QUE ESTEJAM CRUS, ABATUMADOS OU QUEIMADOS E QUE NÃO

ATENDA AO DESCRITIVO.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (451 3235-1212 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.121.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

3B

BOLO DE FUBÁ ZEÀO MCTOSE, SEM RECHEIO E SEM COBER.

TURÁ: FRESCO, FEITO NO MÁXIMO 1 DIA ANTES DA ENTREGA.

CONTER FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO
FÓLICO, AÇÚCAR (MISTURA DE BRÁNCO COM MASCÁVO), OVOS,

LEITE ZERO LACTOSE, OLEO, FERMENTO EM PO. A MASSA DEVE
ESTAR BEM ASSÁDÁ, SEM PEDAçOS ABATUMADOS OU QUEI-
MADO OU OLEOSO. ENTREGUE PORCIONÁDO IFATIAS/PEDAçOS
PADRONIZÁDOS . MÉDIA DE 60 GRAI\4AS CADA), NÂO AMASSA-
DOS OU QUEBRADOS. EMBALAGEM/ROTULAGEMT DEVE CONTER
O NOME DO PRODUTO E PRODUTOR, DATA DE FABRICAÇÃO E VA-
LIDADE, E ÍNGREDIENTES E PESO. ACONDICIONADO EM EMBALA-
GEM ÂPROPRIÁDA E QUE POSSIBILITE TRANSPORTAR SEM QUE
OS PEDAÇOS SE QUEBREM OU AMASSEM, POR SER PRODUTO
PRO^CESSADO NECESSITA DE LAUDO/ LICENÇA SANITÁRIA DA VI.
GILANCIA. REPOSIÇAO DO PRODUTO: CASO O PRODUTO NAo SEIA
FRESCO, ESTEIA ENDURECIDO OU ABATUMADO, OU COM MAN.
CHAS DE MOFO E QUE NÂO ATENDA AO DESCRITIVO.

QUILO 24 34,20 916,80

39 672

40 260 12.350,00

PEPINO JAPONÊS, 11 QUALIDADE, FIRME, CASCA DE COLORAÇÃO
VERDE.ESCURÁ SEM MANCHAS OU PERFURAÇÕES, FIRMES, SEM

PARTES AMOLECTDAS, MURCHAS OU ESTRAGADAS/APODRECI-
DAS, TAMANHO MÉDIO A GRANDE. EMBALADA EM SAQUINHOS
púsflcos ou EM cAtxAs púsflcAs pRópRIAs pARA ALTMEN-
TOS, DEVIDAMENTE HIGIENIZADAS. REPOSIçÃO DO PRODUTO:
NO CASO DE PARTES ESTRAGADAS, PRODUTO MURCHO E/OU DA-
NIFICADO.
BOLO TIPO NEGA MALUCA, ZERO LACTOS& FEITO COM CACAU,
SEI\4 RECHEIO E SEM COBERTURA: FRESCO, FEITO NO MÁXII'4O 1

DIA ANTES DA ENTREGA. CONTER FARINHA DE TRIGO ENRIQUE-
CIDA COM FERRO E ÁCIDO FóLICO, AÇÚCAR, OVOS, ÁGUA, óLEO,
CACAU EM Pó IOOO/O CÁCAU E FERI\4ENTO QUÍMICO EM Pó. A
MASSA DEVE ESTAR BEM ASSADA, SEM PEDAÇOS ABATUMADOS
OU QUEIMADO OU OLEOSO. ENTREGUE PORCIONADO (FA-
TIAS/PEDAÇOS PADRONIZÁDOS. MÉDIA DE 60 GRÁMAS CADA),
NÃO AMASSÂDOS OU QUEBRADOS. EMBALÂGEM/ROTULÂGEM:
DEVE CONTER O NOME DO PRODUTO E PRODUTO& DATA DE FA.
BRICAçÂO E VALIDADE, E INGREDIENTES E PESO. ACONDICIO-
NADO EM EMBALAGEM APROPRIADA E QUE POSSIBILITE TRANS-
PORTAR SEM QUE OS PEDAÇOS SE QUEBREM OU AMASSEM. POR

SER PRODUTO PROCESSADO NECESSITA DE LAUDO/ LICENÇA SA-
NITÁRIA DA VICIúNCIA. REPOSIçÃO DO PRODUTO: CASO O PRO-
DUTO NÃO SE'À FRESCO, ESTEJA ENDURECIDO OU ABATUMADO,
OU COM MANCHAS DE MOFO E QUE NÃO ATENDA AO DESCRI-
TIVO.

47
PAO CASEIRINHO (ESCOLASI PRODUTO FRESCO, MACIO, BEM AS-
SADO, NÃO ABATUMADO, PESANDO APROXIMADAMENTE 6OG

CADA UNIDADE, DE BOA QUALIDADE COM MIOLO BRANCO E

2700 25,34 53.214,00

QUILO 7,12 4.744,64

47,50QUILO

QUILO
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cAscA DE coR SUAVEMENTE DoJRÁDA E HoMocÊNEA. INGRE-

DIENTES: FARINHADE TRIGO, GORDURA (ÓLEO OU BANHA), SAL,

AÇÚCAR, ÁGUA E FERMENTo BIOLÓGICO. PROIBIDO O USO DE

ADITIVOS (ANTI.MOFO, ENZIMAS PARA MACIEZ, MELHORADOR
DE FARINHÁ E AROMATIZANTES OU OUTROS ADITIVOS). REPO-

srÇÃo Do pRoDUTo: No cAso DE pÀEs coM FABRtcÁÇÃo suPE-
RIOR A UM DIÁ ANTERIOR A DATA DE ENTREGA, PAES MAL AS.
SADOS, QUEIMADOS, AMASSADOS, ACHATADOS E ABATUMADOS
COM ASPECTO MASSA PESADA E DE CARACTERÍSTICAS ORGA.

NoLÉPTICAS ANORMAIS. APRESENTAÇÃO EM EMBALAGENS DE
poLtrttLeto atóxrco pRópRIo pARÁ ALIMENToS, Dlsposros
DE MoDo euE NÃo sE AríAssEM, E coNTER RóTULo coM No[48
Do pRoDUTo E Do pRoDUTo& DATA DE FABRICAÇÃ0 E DE vA-
LIDADE E INGREDIENTES E/ou TNFoRMAÇÕES NUTRIctoNAIS.
MANTER A QUALIDADE EM TODAS AS ENTREGAS. POR SER PRO.

DUTO PROCESSADO DA AGRICULTURA FAMILIAR, NECESSITA DE

LAUDO ICEN SANITARIA DA VIGILANCIA SANITARIA.
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BOLACHA CASEIRA TRES FARINHAS: PRODUTO FRESCO, FEITA
NO DIA ANTERIOR DA ENTREGA, FORMATO ROSCA OU BASTÃO
CONFORME SOLICITADO NO PEDIDO, COM OS SEGUINTES INGRE-
DIENTES: POLVILHO DOCE, AÇÚCÁR, OVOS DE CALINHA, FUBÁ DE
MILHO, MANTEIGÀ FERMENTO, E FARINHA DE TRIGO ENRIQUE-
CIDO COM FERRO EÁCIDO FóLICO. SEM COBERTURÁ E TAMÁNHO
UNIFORME (MÉDIA DE 35 GRAMAS A UNIDADE]. SABOR CONDI-
ZENTEAO APROVADO NA AMOSTRA, TENDO TEXTURA LEVE. EM.
BALACEM E ROTULAGEM: EMBALÁGEM PLÁSTICA ATóXICA,
CONTENDO 1 KG DO PRODUTO POR PACOTE, SENDO ACONDICIO-
NADOS DE FORMA QUE NÃO QUEBRE DURANTE O TRÁNSPORTE.
RóTULo CoNTENDo NoME Do FoRNECEDOR, NOME DO PRO-
DUTO, INCREDIENTES, DATA DE FABRICAçÀO, VALIDADE E PESO.

OBS.: POR SERPRODUTO PROCESSADO NECESSITA DE LAUDO/LI-
CENÇA SANITÁRIA DA VICILÂNCIA. REPOSIçÀO DO PRODUTO:
CASO O PRODUTO NÃO SEJA FRESCO, ESTEJA ENDURECIDO,
APRESENTANDO MANCHAS DE MOFO, OU QUE ESTE'AM CRUS,

ABATUMADOS OU QUEIMADOS E QUE NÀO ATENDA AO DESCRI.
TIVO.

QUILO 250 47,07 11.767,50

UNID 2 000 7.380,0043

PICOLÉ DE UVA (PALITO) - SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR- COMPOSTO
DE SUCO NATURÁL DE UVA (14,5% BRIX] E POLPA DE UVA [650/0
BRIX), SEM CONSERVANTES,INFORMAÇÃO NUTRICIONAL 60 CR

A UNIDADE VALOR ENERGETICO 41,3 KCAL, CARBOIDRÁTOS
9,8C, PROTEINÂS 0,4C, FIBRA ALIMENTAR O,sBG, VITAMINA C

24MG RÓTULO, CONTENDO A IDENTIFICAÇÂO DO PRODUTO, IN.
GREDIENTES, TABELA NUTRICIONAL, VALIDADE, PESO, LOTE E

FABRICANTE. PRODUTO COM VALIDADE MÍNIMA DE 365 DIAS NO

MOMENTO DA ENTRECA, A ENTRECA DO PRODUTO DEVERÁ SER

REALIZADA POR VEíCULO COM REFRIGERÁÇÀO, SENDO QUE
ESTE VEÍCULO DEVENÁ POSSUIN NIVINÁ SANITÁRIO, EXPEDIDA
PELÁ VIGILÀNCIA SANITÁRIA DO MUNICÍPIO SEOE OE EIAPNTSE.
ENTREGÁR CONGELADO. MARCAS PRÉ-APROVADASI FLORAÍ OU

EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALIDADE E QUE ATENDÁM AO
DESCRITIVO. REPOSIÇÃO DO PRODUTO EM CASOS DE EMBALA.
GEM DANIFICÁDA, FORÂ DA VALIDADE, OU DESCONGELADO OU

COM INCOMPATIBILIDÂDE COM O DESCRITIVO.

44 7.380,00

PÍCOLÉ DE LARANJA INTEGRAL (PALITO) - SEM ADIÇAO DE AÇÚ-
CAR. COMPOSTO 1OO% DE SUCO DE LARANJA INTEGRAL E POLPA
DE LARANIÀ ESPESSASTES CARBOXIMETILCULOSE E GOMÁ
CUAR, SEM CONSERVANTES. INFORMAÇÂO NUTRICIONAL 60 GR

A UNIDADE VALOR ENERGÉTICO 25,2 KCAL, CARBOIDRÁTOS 5,4
G. RóTULO, CONTENDO A IDENTIT'ICAÇÀO DO PRODUTO, INGRE.
DIENTES, TABELA NUTRICIONÂ1, VALIDADE, PESO, LOTE E FA-
BRICANTE. PRODUTO COM VÁLIDADE MíNIMA DE 365 DIÁS NO

MOMENTO DA ENTREGA. A ENTREGA DO PRODUTO DE!'Eú SER
REALIZADA POR VEÍCULO COM REFRICERAÇÀO, SENDO QUE
ESTE VEÍCULO DEVEú POSSUIR ALVAfuÍ SANITÁRIO, EXPEDIDA
PELA VIGIúNCIA SANITÁRIA DO MUNICÍPIO SEDE DÁ EMPRESA.
ENTRECAR CONCELADO. MARCAS PRE-APROVADAS: FLORAÍ OU

UNID 2000

3,69

3,69
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EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUÂLIDADE E QUE ÁTENDAM ÁO

DEscRlrrvo. REpostÇÃo Do pRoDUTo EM cAsos DE EMBÁLÁ-
GEM DÁNIFICÁDA FORA DA VÂLIDADE, OU DESCONGELÁDO OU

COM INCOMPATIBILIDÁDE COM O DESCRITIVO.

2.4. Os valores de referência dos itens não poderão ser superiores aos valores acima descritos.

2.4,1. Os valores totais dos itens deste Termo de Referência somam a importância de R$

472,167,79 (qt atrocentos e setenta e dois mil, cento e sessenta e sete reais e setenta

e nove centâvos).

2.5. A empresa licitante que apresentar os valores superiores, conforme as tabelas do Item 2.3.

deste Termo de Referência será desclassificada automaticamente.

3. FUNDAMENTÂçÃO DA CONTRATAçÃO - ARTIGO 6" INCISO XXIII, ALÍNEA'8"

3.1. O município de Três Barras do Paraná, comprometido com o aprimoramento contínuo dos

padrões de qualidade no ensino, busca atender às demandas que visam melhorar o atendimento

aos alunos da rede pública municipal. Dentre essas ações, destaca-se o fornecimento de gêneros

alimentícios para a merenda escolar, essencial para o desenvolvimento do processo de ensino e

aprendizagem. A merenda escolar é um complemento importante, não apenas pela oferta de ali-

mentos de qualidade e acessíveis a todos, mas também por sua contribuição para a educação

nutricional dos alunos, promovendo hábitos alimentares saudáveis dentro das escolãs. Vale res-

saltar que o Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), regido pela Lei nq 7L.947 /2009
e Resoluções do FNDE, reforça o caráter suplementar da alimentação escolar, conforme previsto

no artigo 208, incisos IV e VII, da Constituição Federal. O PNAE, ao expandir o atendimento a

todos os alunos da educação básica, integra a alimentação escolar no proleto político-pedagógico

das escolas e promove a participâção de agricultores familiares, incentivando o desenvolvi-

mento sustenlável e local.

3,2. A solução proposta para o fornecimento de produtos da agricultura familiar destinados à

merenda escolar será realizada por meio de um processo de chamamento direto dos produtores

rurais. Esses produtores serão responsáveis pela entrega dos produtos de acordo com as

especificações estabelecidas no Termo de Referência, garantindo a qualidade e a continuidade

das entregas necessárias para a alimentação dos alunos. O chamamento permitirá uma

contratação ágil e flexível de diversos produtores, atendendo às necessidades da Secretaria

Municipal de Educação. Essa abordagem diversifica a base de fornecedores, evitando a

dependência de um único fornecedor, assegurando a competitiüdade do processo de

contratação, melhores condições e preços, e promovendo o desenvolvimento econômico da

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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agricultura familiar local, alinhado às diretrizes do PNAE, que obriga a aplicação de 30% dos

recursos na compra de produtos da agricultura familiar.

4. LOCAIS DE ENTREGA - ARTIGO 40, § 1', INCISO II

4,1. Os produtos deverão ser entregues diretâmente nas unidades municipais de ensino, de

acordo com as demandas estabelecidas pela Administração. As entregas ocorrerão de segunda a

sexta-feira, conforme cronograma a ser definido previamente, respeitando os seguintes

endereços:

a) ESCOLA MUNICIPAL CARLOS GOMES - situada na Avenida Paraná, centro;

b) ESCOLA MUNICIPAL ABERLARDO LUZ - situada no Distrito de Barra Bonita, zona rural;

c) ESCOLA MUNICIPAL loÂO MELLO DE MORÂES - situada no Distrito de Alto Alegre, zona

rural;
d) ESCOLA MUNICIPAL SALGADO FILHO - situada no Distrito de Santo Isidoro, zona rural;
E) CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL ICMED SONHO DE CRIANÇA - SitUAdO NA

Rua Castelo Branco, Bairro Alto Campo;

O CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAçÃO INFANTIL (CMEI) ANAJU - SifuAdO NA RUA AMAPá,

1261, Bairro Alto Campo;

g) ESCOLA MUNICIPAL ANGELINA SEGALLA DEZAN - situada na Rua Verena Fabiane Dal-

MagÍo,24, Bairro Alto Campo.

6. DESCRTçÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO - ARTTGO 6., Xxilr, ALÍrurn "C"

6.1, Após a conclusão do procedimento administrativo, mantendo o interesse do Município de

Três Barras do Paraná na contratação, será realizada a convocação dos fornecedores seleciona-

dos. Após a formalização, será dado início à execução do fornecimento dos produtos, conforme

cronograma preüamente estabelecido, garantindo a continuidade do abastecimento das unida-

des escolares.

6.2. A aquisição dos gêneros alimentícios da agricultura familiar será formalizada por meio de

um Contrato de Aquisição específico, que detalhará de forma clara as condições de execução. O

contrato definirá as obrigações e responsabilidades das partes envolüdas, assegurando que o

fornecimento atenda às especificações do chamamento, conforme estipulado na Lei

14.733/2021.

Av. Brasil,245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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5. PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS - ARTIGO 6", XXIII,

ÂLíNEA'A"

5.1. A contratação dos agricultores está prevista para um período inicial de 12 meses, podendo

ser prorrogada conforme a legislação ügente.
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7. REQUISITOS DE CONTRATAçÃO E QUATIFICAÇÃO TÉCNICA - ARTIGO 6", XXIII, ALÍNEA "D"

7.1. Os produtos devem ser entregues em conformidade com as safras dos alimentos, conforme

solicitado pela nutricionista, nos locais determinados por ela.

7,2. As entregas das mercadorias devem ser acompanhadas de uma nota de recebimento, que

especifique os produtos e quantidades entregues, deüdamente assinada por um responsável no

local de entrega, para comprovar o recebimento.

7.3, No momento da entrega, os produtos passarão por uma inspeção de qualidade. Aqueles que

não atenderem às especificações de qualidade estâbelecidas serão devolüdos e deverão ser

substituídos por produtos de qualidade adequada na mesma semana, sendo de responsabilidade

do fornecedor garantir a entrega nas unidades escolares.

7.4. A pontualidade na entrega das mercadorias às escolas é crucial para o cumprimento do

Cardápio Nutricional. A falta de pontualidade poderá preiudicar a execução do cardápio e causar

transtornos no balanceamento nutricional.

7.5. Apenas serão aceitos produtos que venham em embalagens limpas e intactas, que sejam

resistentes e assegurem a integridade do produto até o momento do consumo. Produtos em

embalagens üoladas (com furos, rasgos ou aberturas) serão devolvidos no ato da entrega ou até

03 (três) dias úteis após a entrega.

7.6. Produtos fora do prazo de validade estipulado serão devolüdos imediatâmente ou no prazo

de 03 (três) dias úteis após a entrega.

7.7. Todos os produtos de origem animal (incluindo laticínios) devem apresentar selo do Serviço

de Inspeção Municipal (S.I.M.J, Serviço de Inspeção Estadual [S.I.E.J ou Serviço de lnspeção

Federal [S.l.F.J, em conformidade com a legislação vigente.

7.8. Produtos refrigerados e/ou congelados devem ser transportados em veículos fechados,

isotérmicos ou refrigerados, deüdamente licenciados pelo serviço de ügilância sanitária do

município de origem. Apenas pequenas quantidades poderão ser entregues em caixas

isotérmicas, desde que mantidas sob refrigeração,

7.9. Todos os alimentos devem ser entregues em caixas plásticas limpas e em perfeitâs condições

de uso. Alimentos entregues em caixas suias serão devolüdos imediâtamente, e a empresa

responsável deverá repor as mercadorias em até 24 (vinte e quatroJ horas após a devolução.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Bamas do Paraná - PR
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7.10. Todas as demais orientações descritas na Programação de Entrega devem ser observadas

e cumpridas rigorosamente.

7,11. Produtos que não esüverem em conformidade serão reclamados e devolüdos no ato da

entrega ou assim que o problema for idenüficado, ou no prazo de 03 (trêsJ dias úteis após a

entrega.

7.12. Todos os produtos estarão sujeitos a análise laboratorial para confirmação das

especificações.

7.13. As frutas, legumes e hortaliças devem apresentar características bem definidas, estar

fisiologicamente desenvolüdas, bem formadas, limpas, com coloração próprÍa, liwes de danos

mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças, e em perfeitas condições de conservação e maturação,

conforme especificado.

7.14. No ato da entrega, para controle de qualidade, amostras dos hortift'riüs poderão ser

cortadas na presença do entregador, caso haja qualquer dúvida quanto à qualidade da polpa do

produto. Os custos das amostras correrão por conta do fornecedor, sem prejuízo da quantidade

entregue nas unidades.

7.15. Reserva-se o direito dos fiscais e gestora do contrato de solicitar amostras de qualquer

produto a qualquer tempo, sempre que iulgar necessário, devendo seguir o procedimento

abaixo:

7.15.1. Os fornecedores, após serem notificados, deverão entregar as amostras na

Secretãria Municipal de Educação, localizada na Avenida Paraná, ne 520, Centro, Três

Barras do Paraná-PR. As entregas das amostras devem ocorrer no período das 08h00 às

11h30 e das 13h30 às 17h00, dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. Essas

amostras serão avaliadas e submetidas aos testes necessários.

8. MODELO DE EXECUçÃO DO OB'ETO - ARTIGO 6", XXIII, ÂLÍNEA'E"

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7212 - CEP 85485-00C - Três Barras do Paraná - PR
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8.1. Os fornecedores classificados para o fornecimento dos gêneros alimentícios oriundos da

agricultura familiar deverão seguir padrões mínimos de higiene e qualidade. Os padrões

mínimos exigidos serão classificados por grupos, conforme segue:

I - GRUPO A - HORTALIçÂS / FRUTAS IN NATURA

a) Apresentar aspecto característico de cada variedade;
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b) Ser frescos, colhidas preferencialmente pela madrugada e abrigada de raios sola-

res;

c) Apresentar grau de evolução completo do tamanho, aroma e cor predominante da

espécie e variedade;

d) Estar liwes de enfermidades, insetos, parasitas, larvas e sujidades;

e) Estar liwes das folhas externas suias de terra;

0 Estar isentas de umidade externa anormal, odor e sabor estranhos.

II-GRUPOB-OUTROS
a) Deve ser fresco, preparado com matérias primas de primeira qualidade, limpas,

em perfeito estado de conservação e de acordo com as boas práticas de fabricação;

b) Isentos de corantes na fabricação;

c) Apresentar em perfeito estado de conservação, sem indícios de fermentação;

d) Não apresentar suridades, parasitas, larvas e qualquer outro organismo ou micro-

organismo e substâncias que venham a comprometer o armazenamento e a saúde

humana;

e) Apresentar aspecto de massa cozida ou assada, com ou sem recheio, com cor,

cheiro e sabor próprios;

f) Estar acondicionado em embalagem plásüca, descartável e resistente, atóxica, bem

fechada ou em bandeja de isopor coberto com filme plástico;

g) Apresentar no rótulo a denominação do produto, a data de fabricação, data de va-

lidade, lista de ingredientes e procedência.

III-GRUPOC-TEMPEROS
a) Devem ser procedentes de espécimes de vegetais genuínos;

b) Ser frescos, colhidos preferencielmente pela madrugada e abrigadas dos raios so-

lares;

c) Apresenar grau de evolução complêto do tamanho, aroma e cor próprias da espé-

cie e variedade;

d) Estar livres de enfermidades, insetos e larvas;

e) Estar liwes das folhas externas suias de terra;

I Isenta de umidade externa anormal, odor e sabor estranhos.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: [45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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8.2, Com relação ao transporte, este deverá ser efetuado da seguinte forma:

a) Os alimentos deverão ser trânsportados em condições adequadas que evitem contami-

nações. Para tanto é fundamental o controle da higiene e da temperatura. Os meios de

transportes utilizados, refrigerados ou não, deverão garantir a integridade e a qualidade

a fim de impedir a deterioração dos produtos.
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8.5. Priorizar nas entregas, sempre que possível, os gêneros alimentícios orgânicos ou agroeco-

lógicos;

8.6. Priorizar os gêneros alimentícios da safra do ano de entrega do produto

8.7. Assumir como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento de

material, mão-de-obra, necessários à boa e perfeita entrega dos produtos. Responsabiliza-se,

também, pela idoneidade e pelo seu comportamento ou de seus empregados, prepostos ou su-

bordinados, e ainda, por quaisquer preiuízos que sejam causados à Contratante ou a terceiros.

8.8. Responsabilizar-se por todos os encargos tributiários, sociais e previdenciários incidentes

sobre a aquisição, comprovando, mediante apresentação de documentos, eventual isenção tri-

butária.

8.9. Manter, durante toda a ügência do conrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste instrumento.

8.10. Não subcontratar, ceder ou Íansferir, total ou parcial, o obieto a ser contratado.

Av. Brâsil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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b) Os alimentos deverão ser transportados em compartimentos que os isoleú de outras

substâncias que possam contaminá-los.

c) A carga e descarga não devem apresentar riscos de contaminação, dano ou deterioração

do produto. Quando a natureza do alimento assim o exigir deve ser colocado sobre pra-

teleiras e estrados, quando necessários removíveis, de forma a evitar danos e/ou conta-

minação.

d) Os materiais utilizados para proteção e fixação da carga fcordas, encerados, plásücos e

outros] não devem constituir fonte de contaminação ou dano para o produto, devendo

os mesmos ser desinfetados juntamente com o veículo de transporte,

e) O transporte de produtos congelados/resfriados deverá garanür temperatura adequada

para os mesmos e serem providos permanentemente de termômetros calibrados e de

fácil leitura.

0 Transportâr os alimentos em veículos fechados ou abertos com proteção (ex: lona) em

perfeitas condições de higiene, para garantir a integridade e a qualidade dos alimentos.

8.3, Todos os alimentos devem se apresentar dentro dos parâmetros e padrões técnicos

estabelecidos pela legislação vigente conforme determinação dos órgãos oficiais competentes,

independente de transcrição neste editâI.

8.3.1. As rotulagens dos produtos hortícolas deverão obedecer às exigências da Resolução

SESA na 74812014.

8.4. O fornecedor será obrigado a entregar os produtos de acordo com o cronograma da Secre-

taria Municipal de Educação e Projeto de Venda previsto no Edital.
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8.11. A entrega dos gêneros alimentícios deverá respeitar o cronograma que a Secretaria Muni-

cipal de Educação irá disponibilizar aos Fornecedores que restarem cadastrados, com as quan-

tidades e locais de entrega.

8,12. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, o produtor ou cooperado deverá co-

municar as razões respectivas com pelo menos 7 dias de antecedência para que qualquer pleito

de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e forçà maior.

8.13. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser

inferior a 45 dias do prazo total recomendado pelo fabricante.

8.15, Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no

prazo de 2 dias corridos, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem preiuízo da

aplicação das penalidades.

8.17. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e

pela segurança do produto nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do

contrato.

8.18. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas aven-

çadas e as normas da Lei nq 14.133, de 2027, e cada parte responderá pelas consequências de

sua inexecução total ou parcial.

8.20. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s] fiscal (is) do con-

trato, ou pelos respectivos substitutos.
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8.14. Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 7 dias, pelo

(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior veri-

ficação de sua conformidade com as especificações constântes neste Termo de Referência e na

proposta.

8.16. Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de 7 dias, contados do recebimento

proüsório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação

mediante termo detalhado.

8.19. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais cir-

cunstâncias mediante simples aposüla.
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8,21. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à exe-

cução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos de-

feitos observados.

8.22, O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medi-

das convenientes, a situação que demandar decisão ou proüdência que ultrapasse sua compe-

tência.

8.23. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados.

8.24, O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade

a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.

8.25. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, preüdenciários, fis-

cais e comerciais resultantes da execução do contrato.

8.26. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais

não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o

objeto do contrato.

8.27. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratâda devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem

eletrônica para esse fim.

8.28. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providên-

cias que devam ser cumpridas de imediato.

8.29. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade convocará

o representante da contratadâ para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização,

que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das

estratégias para execução do obieto, do plano complementar de execução da contratada, quando

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

9. CRITÉRIOS DE MEDIçÃ0 E PAGAMENTo - ARTIG0 6., § )frIII, ALÍNEA "G"

9.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trintal dias corridos, conforme a entrega dos

alimentos/produtos, e mediante apresentâção da nota fiscal/fatura acompanhada das devidas

requisições devidamente atestada por servidor responsável da Secretaria de Educação e ainda,
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de acordo com a liberação dos Recursos Federais PNAE, acompanhada dos seguintes

documentos:

I - Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitnnu;

Il - Comprovação da reguhrtdade fiscol e trabalhista.

9.2. Deverá ser informado no corpo da Nota Fiscal, em dados adicionais, o nome do agricultor

familiar e CPF, número da DAP/CAF dos fornecedores constantes na nota fiscal, comprovando a

origem dos produtos e o número da ordem de compra a qual se refere à entrega dos itens

descritos na nota fiscal.

9.3. Será efetuado o pagamento em conta corrente bancária, desde que não haia fato impeditivo

para o qual tenha concorrido o fornecedor.

9.4, O pagamento será creditado em favor dos fornecedores, mediante ordem bancária, contra

qualquerbanco indicado na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome, do correnüsta

e o número da Agência,

9.5, Os encargos sociais estão inclusos nos valores constântes no proieto de venda em

conformidade com a legislação vigente,

9.6, A cada pagamento o fornecedor deverá iuntar à sua nota fiscal, as certidões de regulaídade

fiscal que lhe foram exigidas na habilitação deste edital.

10. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E SELEçÃO DO FORNECEDOR - ARTIGO 6', INCISO XXIII, ALíNEA

11.1. O processo licitatório ocorerá na modalidade CHAMADA PÚBLICA, forma PRESENCIAL.

12. DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA - ARTTGO 6., Xxllt, ALÍNEA "l-

12.1. Os pagamentos decorrentes do objeto deste termo correrão à conta dos recursos das

seguintes dotações orçamenúrias:

a) 09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.32.00

b) 09.01.12.361.0010.2.101.000.3.3.90.32.00

c) 09.07.12.367.0010.2.030.000.3.3.90.32.00

d) 09.01.12.361.0010.2.102.000.3.3.90.32.00

e) 09.02.12.365.001 1.2.029.000.3.3.90.32.00

Í) 09.02.72.365.001 1.2.103.000.3.3.90.32.00

g) 09.02.12.365.001 1.2.032.000.3.3.90.32.00

h) 09.03.t2.367.00 12.2.033.000.3.3.90.32.00

i) 09.04.12.366.0020.2.037.000.3.3.90.32.00

13. PRAZO DE ENTREGA
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13,1, As entregas deverão ocorrer conforme o cronograma estabelecido pela Secretaria

Municipal de Educação, respeitando o calendário escolar e os prazos definidos no contrato' A

periodicidade será aiustada de acordo com as necessidades das unidades escolares, garantindo

o abastecimento contínuo e adequado ao longo da vigência contratual.

14. PENALIDADES

14.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações:

14.1,1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

14.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos senriços públicos ou ao interesse coletivo;

14.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

14.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

14.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente deüdamente

iustificado;

14.1.6. Enseiar o retárdamento da execução ou da entrega do obieto da licitação sem

mohvo iusüficado;

14.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

14.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

14.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

14.1.10. Praücar ato lesivo preüsto no arL 5e da Lei ne 12.846, de 1q de agosto de 2013

14.1,10.1. A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art 5e enumera os atos

lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas

iurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra

princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais

assumidos pelo Brasil.

14,2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas preústas nesta Lei as

seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de

inexecução parcial do contrato, quando não se justiÊcar imposição de penalidade

mais grave;

b) Multa, no valor de 0,5oá (meio por centoJ sobre o valor total do Contrato, por dia

de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus

Anexos, limitâdos a 300;6 (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa
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tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados

da comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

c) Impedimento de licitâr e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas preüstas nos incisos II, lll, IV, V, VI e VII do caput do Artigo

155 da Lei N" 14. L33 /2O21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais

gr"ave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração

Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo

máximo de 3 (três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitâr ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infraçôes administrativas preüstas nos incisos Vlll, I)Ç X, XI e XII

do caput do Artigo 155 da Lei N" 74.733 /2027, bem como pelas infrações

administrativas previstâs nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo

que iustifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4e

deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federaüvos, 'pelo prazo

mínimo de 3 (trêsl anos e máximo de 6 (seis) anos.

d1) A sanção estabelecida no item "d" será precedida de análise iurídica,

sendo sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal

desigrado.

14,2.1. As sanções preüstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,

conforme dispõe o Artigo 156, § 7" da Lei N' 14.133 /2021.
14.2,2, Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente deúdo pela Administração ao contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

14.2.3. As aplicações de quaisquer das sanções preústas não excluem, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

14.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela proüerem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

14.2,5, Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
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15. DA FRÁUDE E DA CORRUPçÃO

15.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de éüca durante

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do obieto contratual.

I - Para os propósitos dêste item, definem-se as seguintes práticas:

a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de lici-

tação ou na execução de contrato;

b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o obleüvo de influenciar

o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, ü-

sando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "Práüca coerciüva": causar danos ou ameaçar causar dano, diretâ ou indiretamente, às

pessoas ou süa propriedade, üsando influenciar sua participação em um processo lici-

tatório ou af€târ a execução do contrato.

e) "Prática obstrutiva": [i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com

o obietivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas

cláusulas deste Edital; [ii] atos cuia intenção seia impedir materialmente o exercício do

direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

[iJ destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas

aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
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14,2.6, A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instâuração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (doisJ ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

14.2.6,1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas piovas ou de

juntada de provas iulgadas indispensáveis pela comissão, o licitánte ou o contratado

poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da

data da intimação.

14.2.6.2, Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.
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materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii)

atos cu,a intenção seia impedir materialmente o exercício do direito de o organismo

fi nanceiro multilateral promover inspeção.

II - tmpor sanções sobre uma empresa ou pessoa fisica, sob pena de inelegibilidade na forma da

Lei, indeÍinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela

gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolümento da empresa ou pessoa

fisica, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com

públicos.

16. DA FISCALIZAçÃO E OA CNNÊNCIA - ARTIGO 6", XXIII, ALÍNEA "F"

16.1, O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referêncià caberá às

Secretarias emitentes de cada ordem de compras ou emissão de empenho, que determinará o

que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 c/c Artigo 7'da

Lei Federal N" 14.733 /2021e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

16,1.1. Fica designada como gestora deste contrato

a) ELIZA BORTOLANZA, Secretaria Municipal de Educação, CPF N" XXX.861.709-XX.

16,1.2. Ficam designadas como fiscais deste contrato as seguintes servidoras:

a) slMoNE REGINA BASSO BRANDINI, Nutricionista, CPF nq )OO(.702.809-XX, fiscal

titular;

b) EMANOELI MORESCHI MOREIRA, Assessora Técnica de Nível Superior, CPF ne

XXX.943.8 19-)O(, fi scal suplente.

16.1,3, O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na

ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o

fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

16.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos

neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos com

as especificações do edital.

16.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.
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16.4. As decisões que ultrapassarenr a competência do fiscal do contrato, deverão ser solicitadas

formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal,

em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

16.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,

verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os

dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar

e que forem iulgados necessários ao cumprimento do obieto deste Contrato.

16,6, A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao obieto da respectiva contratação, às

implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que

a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do MunicÍpio ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

preluízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados

e imputados às falhas em suas atiüdades.
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ANEXO Vrr - DECUTRAÇÃO CON|UNTA

A empresa )OOO( inscrita no CNPJ sob N' XX.XXX.XXX/)Off(-)O( com endereço em )O(XX, na

cidade de )OO(, telefone )OO(, e-mail XXX, neste ato, representado por seu procurador legal,

para realização de todos os atos do Chamamento, o Sr. )0(XX, portador do RG N'XX.XXX.XXX-

)ü, CPF sob N'XXX.XXX.)O(X-)ü, assim DECLARA:

a) Declara conhecer e aceitar as condições constantes neste Edital de Licitação e seus

Anexos, que atende plenamente aos requisitos de habilitação e proposta e que

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

b) Declara sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para

sua habilitação no presente Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores;

c) Declara que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado com menos de 18

(dezoito] anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de 16 (dezesseis) anos

em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, em

observância ao artigo 7q, inciso )C(XIII, da Constituição Federal;

d) Declara que não possui, em sua cadeia produüva, empregados executândo trabalho

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art la e no inciso

lll do art. 50 da Constituição Federal;

e) Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiênciae

para reabilitado da Preüdência Social, previstas em lei e em outras normas

específicas;

$ Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos pare

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas nonnas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos

termos de aiustâmento de condutâ ügentes na data de entrega das propostas;

g) Declara que em seu quadro societário não compõe nenhum integrante que tenha

parentesco com pessoas pertencentes ao quadro de funcionários Município deTrês

Barras do Paraná e suas autârquias, por matrimônio ou parentesco, afim ou

consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção, conforme dispõe a Lei Orgânica do

Município;

h) Declara que está enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte e que

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3'da Lei Complementar N" 723 /2006,
estando apto a usufi:uir do tratamento favorecido estabelecido em seus Artigos 42 a

49, observado o disposto nos §§ 1q ao 3e do arL 4q, da Lei n" 14.133/21 [Exceto Pessoa

Física);

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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i) Declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea e não esfá impedida de

participar de licitação em qualquer órgão ou enüdade da Administração Pública,

direta ou indireta, federal, estadual ou municipal.

i) Declara, que esú obrigada a informar a Contratante os fatos supervenientes

impeditivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência.

REPRESENTANTE LEGAL
Carimbo e Assinatura
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ANEXO VTII . MINUTA DO CONTRATO ADMTNISTRÁTIVO DE FORNECIMENTO DE

PRODUTOS N'XXX/2025

pRocEsso ADMINTSTRATM N" A3 /2025

CONTRÂTO ADMINISTRÂTIVO DE

FORNECIMENTO DE PRODUTOS, QUE ENTRE

SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TRÊS

BARRAS DO PARANÁ E XXXruOOOOOüXX

)oofixxxx)ooofi)oooüxx

Estando às partes suieitas as normas das Leis Federal N" 74.1,33/21, AIUSTAM o presente

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE CREDENCIAMENTO PARÁ FUTURA E EVENTUAL

AQUISIÇÂO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E EMPREENDEDOR

FAMILIAR RURÁL, DESTINADO AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL DE

ALIMENTAçÃO ESCOLAR - PNAE, PARA AS ESCOLAS MUNICIPAIS tr CENTROS MUNICIPAIS

DE EDUCAçÂO INFANTIL, em decorrência da Licitação CHAMADA PÚBLICA, forma

PRESENCIAL N" 02 /2025, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULIT PRTMEIRA - OBJETO

Artigo 92, incisos I, IL III e IV da Lei N" 14.133/2021

PARAGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato tem como obieto o CREDENCIAMENTO PARA

FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTíCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E

Av. Brasil, 245 -.. Fone/Fax: (45) 3235-1-212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.1,21.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

Pelo presente instrumento, o MUNICIPI0 DE TRÊS BARRÂS Do PARANÁ, pessoa iurídica de

direito público interno, com sede na Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR,

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas [CNPI] sob o N" 78.72L.936/OOOI-68, neste

ato representâdo pelo Prefeitc municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO,

inscrito no CPF sob N" 409.XXX.XXX-59 e portador da Carteira de Identidade N' 902.nX.nO(-2

SSP/RS, residente e domiciliado nesta cidade de Três Barras do Paraná/PR, doravante designado

CONTRATANTE, de um lado e, de outro, XruOOOOOü)Oü)OOO( pessoa [.jurídica ou física] de

direito privado, estabelecida na Rua XXXX, n'XX, inscrita no lcadastro Nacional de Pessoas

Jurídicas [CNPJJ ou Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF)] sob o no XXXXXXXXXXXXXXX,

neste ato representada por, ao fim assinado, Sr. XXXX inscrito no CPF n'XXXJO .XXX-XX e

portador do RG N" X.XXX.XXX-XX SSP/PR, doravante designada CONTRÂTADA;

441



{
pce{eituta C,tZunícipol de T,c€s baaas do potaná

ESÍADO DO PAÊ-ANÁ
--:§!_._ríã_

c l'írÂ!oo FE1Áo

EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, DESTINADO AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA

NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE, PARA AS ESCOLAS MUNICIPAIS E CENTROS

MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL.

PARAGRAFO SEGUNDO - Os produtos deverão atender rigorosamente as exigências técnicas

constantes no Termo de Referência do Chamamento n" OZ/2025.

PARAGRAFO TERCEIRO - Os produtos deverão ser prestados em estrita obediência ao presente

Contrâto, devendo ser observadas integral e rigorosamente as necessidades da CONTRATANTE,

assim como ao que dispõe o Edital do Chamamento n" O2/2025 e seus anexos.

PARAGRAFO QUARTO - O pagamento de quaisquer tâxas ou emolumentos concernentes ao

obieto do presente contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, demais encargos

inerentes a completa execução do presente contrato.

PARAGRÂFO QUINTO - O presente contrato seguirá o regime de execução POR PREÇOS

DEFINIDOS EM EDITAL DO CHAMAMENTO N'02/2025.

CúUSULA SEGUNDA - PREç0

Artigo 92, inciso V da Lei 14.133/2021

PARIíGRAF0 PRIMEIR0 - A C0NTRATADA se obriga a entregar os produtos conforme as

especificações da tabela a seguir, obieto deste Contrato, pelos seguintes valores:

LOTE O1: PRODUTOS DA AGRICULTURÂ FAMILIAR

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNP t 7 8.121.936 / 0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

ITEM PRODUTO / SEnvlçO ul\ltD. QTDE

VÁLOR
UNTT.

{R$)

VÁIOR
TOTAL

tR§)

7 PÉ 4,1.9

2

BATATA DOCE: DE PRIMEIRÁ QUALIDADE, FRESCAS E SÃS. IN.
TACTAS COM TODAS AS PARTES COMESTÍVEIS APROVEITÁVEIS,
COR E SABOR CARACTERÍSTICOS. NÀO DEVERÀO ESTAR DANIFI.
CADÂS POR LESÔES QUEAFETEM SUAAPARÊNCIA E UTILIZAÇÀO.
ISENTO DE PONTOS PRETOS OU APODRECIDOS, LIVRE DE SUJIDA-
DES, PARASITAS E LARVAS. EMBALAR EM SACOS PúSTICOS ATÓ-
XICOS OU CAIXAS LIMPAS PRÓPRIAS PARA ALIMENTOS. REPOSI.

ÇÃo Do PRoDUTo: No CASo DE PARTES ESTRAGÁDÁS, FoRA DE
MÁTURÁÇÃO ADEQUADO, MURCHO E/OU DANIFICADO.

QUILO 5,50

3

BETERRABA: TAMANHO MÉDIO E DE PRIMEIRA QUÁLIDADE.
COMPACTÀ FIRME, SEM LESÔES DE ORIGEM FíSICA OU MECÂ-
NICA, RACHADURA E CORTES, NÃO PODEM ESTAR MURCHAS, CO.

QUILO 5,50

ALFACE: TIPO CRESPA OU LtSÁ, DE PRIMEIRÁ QUALIDÁDE,
LIMPÁ" FRESCAS E SÃS, COLORAÇÂO UNIFORME, DEVENDO SER
BEM DESENVOLVIDÀ INTACTAS, COM TODÁS AS PARTES COMES-
TívEIs E APRovEITÁvEIs, ISENTA DE ENFERMIDADES, MATE-
RIAL TERROSO E UMIDADE EXTERNA ANORMAL, LIVRE DE RESÍ.
DUOS DE FERTILIZANTES, SUIIDADES, PARASITAS E LARVAS,
PONTOS AMARELADOS E APODRECIDOS, SEM DANOS FíSICOS E

MECÂNTCOS (AMASSADAS) ORTUNDOS DO MANUSETO E TRANS-
PORTE. EMBALÁGEM: SACOS PLASTICOS TRANSPARENTES OU
EM CÁIXAS VAZADAS LII,IPAS PRÓPRIAS PARÁ ALIMENTOS, PÉ

cor\4 pEso MíNrMo DE 2oo cRÁMAs. REpostÇÃo Do pRoDUTo:

NO CASO DE PARTES ESTRAGADAS, PRODUTO MURCHO E/OU DA.
NIFICADO.
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LoRAÇÃo E TAMANHoS uNtFoRMEs, DEVENDo sER BEM DESEN-

volvioas, cot',t toDÂs Ás pARTEs coMEsrívEls E ÂPRovElrÁ-
vErs. EMBALAR EM sAcos pL{srtcos ATóxtco ou EM cAtxAs
púsTlcÂs pRópRIAs pARÁ ÁLIMENToS. REPostÇÃo Do PRo-
DUTO: NO CÁSO DE PARTES ESTRÁGADAS, PRODUTO MURCHO

OII DÁNIFICADO.

couvE-FoLHÀ Do TtPo MÁNTEt6À FRESCÁS E NO PONTO
DE MATURAçÂO ADEQUADO PARA O CONSUMO. INTÂCTOS, COM
ToDAs As pARTES coMEsrÍvEts ApRovElTÁvEts, coR E sABoR
CARÁCTERÍSTIcos. NÃo DEvERÂo ESTAR DANIFIcADoS PoR LE-
SÔES QUE AFETEM SUA APARÊNCIA E UTILIzÁÇÂo. IsENl.o DE

PONTOS AMARELÂDOS OU APODRECIDOS, LIVRE DE SUIIDADES,
pARÁsrrAs, LARVAS E puLGÕEs. EMBALADÂS EM sAcos púsfl-
cos ATóxrco DE ApRoxTMADAMENTE 3oo cRÁMAS CADA

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: [45) 3235-1272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.121.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

72,394

gRÓcolls, DE PnTMEIRA QUALIDÁDE, FRESCOS E SÂOS. NO

PONTO DE MATURÁÇÂO ADEQUADO PÁRÁ O CONSUMO. INTAC-
TOS, COM TODAS AS PARTES COMESTíVEIS APROVEITÁVEIS, SEM

TALOS E FOLHAS, COR E SABOR CÂRÂCTERÍSTICOS. NÃO DEVE-

RÁo ESTAR DANIFICADOS POR LESÕES QUE AFETEM SUA APA-
RÊNCIA E UTILIZAçÃO. ISENTO DE PONTOS AMARELADOS OU

APODRECIDOS, LIVRE DE SUIIDADES, PARASITAS E LARVAS E

PULGÕES. EMBALAGEM/ ROTULAGEM: EMBALAR EM SACOS

PúsTIcos ATÓxIcos oU cÁIxAS PRóPRIAS PARA ALIMENTOS.
REPOSIçÀO DO PRODUTO: NO CASO DE PARTES ESTRÁGÁDAS E

POUCO APROVEITAMENTO DO PRODUTO. OBS: O BRóCOLIS DE-
VEú SER ENTREGUE POR KG.

QUILO

PÁ-
COTE

5,005

CANIIQUINHA/QUIRERINHA: PR0DUTo DERIVÁ.DO DO MILHO
AMARÊLO DE QUALIDÂDE, COM MOÁGEM CÁRACTERÍSTICA DO

PRODUTO, EMBATÁCEM/ROTULAGEM: EMBALACEM PúSTICA
ATÓxIcA DE 5OO GRÂMAS, coM RÓTULO CONTENDO NO MÍNIMO
O NOME DO PRODUTO& NOME DO PRODUTO, LISTA DE INGREDI-
ENTES, DATA DE FABRICÂÇÃO E VALIDADE, E PESO.

CENOURÁ DE COR IÁRÁNJA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, FRESCÁS

E SÃS. NO PONTO DE MATURÁÇÃO ADEQUADO PARÁ O CONSUMO.
INTACTAS, COM TODAS AS PARTES COMESTiVETS APROVEITÁ-
VEIS, COR E SABOR CARÁCTERÍSTICOS. NÃO DEVERÁO ESTAR DA-
NIFICADOS POR LESÕES QUE ÁFETEM SUA APARÊNCIA E UTILI.
ZAÇÂO. ISENTO DE PONTOS AMARELADOS OU APODRECIDOS, LI.
VRE DE SUJIDADES, PARÁSITAS E LARVAS. EMBÂLADÁS EM SA.
COS PLÁSTICOS ATÓXICOS OU CAIXAS PLÁSTICAS PRÓPRIAS
PARÁ ALIMENTOS. REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO CASO DE PAR.
TES ESTRAGADAS, MURCHO E/OU DANIFICADO.

QUILO

7

CHEIRO VERDE (TEMPERO VERDE- SALSA E CEBOLINHA) IN NÁ.
TURA, MAÇO CONTENDO SALSINHA E CEBOLINHA EM PARTES
IGUAIS OU APROXIMADÁS (METADE SALSINHA E METADE CEBO.
LINHA). NÃO DEVERÂO ESTAR DANIFICÁDOS POR LESÕES QUE
AFETEM SUÂ APÁRÊNCIA E UTILIZAÇÃO. ISENTO DE PONTOS
AMARELÂDOS OU APODRECIDOS, LIVRE DE SUIIDADES, PARASI.
TAS E LARVÁS. APRESENTAçÀO EM MAÇOS COM NO MÍNIMO 2OO

CRÂMAS DE PRODUTO, EM EMBALAGENS DE POLIETILENO ATÓ-
XICO (SAQUÍNHO PRóPRIO PARA ALIMENTOS). REPOSIçÃO DO

PRODUTO: NO CASO DE PARTES ESTRAGADAS, PRoDUTo MUR-
cHo E/ou DANrFrcÂDo.

MAÇO

I

COUVE.FLOR DE PRIMEIR,A QUALIDÁDE, FRESCAS, SÃS E BEM DE-
SENVOLVIDAS. NO PONTO DE MATURÁÇÀO ADEQUADO PÂRÁ O
CONSUMO. INTACTAS, COM TODAS AS PARTES COMEST|VEIS
APROVEITÁVEIS (SEM AS FOLHAS) COR E SABOR CARÁCTERÍSTI.
COS. NÃO DEVERÂO ESTAR DANIFICADOS POR LESÔES QUE AFE.
TEM SUA APARÊNCh E UTILIZAÇÃO. ISENTO DE PONTOS AMA-
RELADOS OU APODRECIDOS, LIVRE DE SUIIDADES, PARASITAS,
LARVAS E PULGÔES- EMBALADOS EM SACOS PúSTICOS TRANS.
PARENTES ÁTóXICOS PRÓPRIO PARA ALIMENTOS OU CAIXAS
PLÁSTICAS PRÓPRIAS PARÁ ALIMENToS, REPoSIÇÂo Do PRo.
DUTO: NO CASO DE PARTES ESTRÁGADAS, PRODUTO MURcHo
E/OU DANIFICADO. OBS: A COUVE FLOR DEVERÁ SER ENTREGUE
POR KG]

Quilo 12,68

9 MAÇO 6,70

ir-.,j,

6 6,92

4,75
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PRODUTO MURCHO, AMARELÁDO E OU DANIFICADO

MAÇO 6,8010

r!,Ieme qtrat roanr, FREscos E sÃos. As Fo-
LHAS DEVERÃO SE APRESENTAR INTACTAS E FIRMES. ISENTAS

DE suBsrÂNCrÁs rERRosAs, sEM sullDADES ou coRPos EsrRA-
NHos ADERTDos À supERFícrE ERERNA sEM PARAStrÂs, LAR-
vAs ou puLcÕES. tsENTAs DE oDoR E sÁBoR EsrRÂNHos. o
pRoDUTo DEVERÁ EsrAR AcoNDrcloNADo EM sAcos Púsrt-
cos ÂTóxtcos pRópRlos PARA ALtMENTos pEsANDo No Mí-
NrMO 1S0 GRAMAS CADA MAÇO. REPOSIçÃO DO PRODUTO: EM

CASO DE ESTAREM MURCHOS OU COM PULGÔES OU IMPRÓPRIOS

PARA CONSUMO.

ESPINAFRE DE PRI

11

IlÃo cARrocA, SAFRÁ NovA, cLÁssE coREs, TIpo 1, cRÁos IN-
TErRos E sÃos, AspEcro BRILHoso. LIso, coNsrlruÍDo DE No
MÍNtMo DE 90yo DE cRÂos TNTEIRoS E ÍNTEGRoS, NA coR cA-
RÁcrERísflcA A VARTEDADE coRRESpoNDENTE DE TAMANHo
E FORMATOS NATURAIS MADUROS, LIMPOS E SECOS, ISENTO DE

MATERIAL TERROSO, SUJIDADES, PEDRÂS, FUNGOS OU PARASI-

TAS, MOFO, CARUNCHOS, TNSETOS MORTOS OU VIVOS OU QUAL-
QUER OUTRO TIPO DE PRÁCÀ E NÃO DEVEfuÍ CONTER M,ISTURA
DE OTITRÁS VARIEDADES E ESPECIES. EMBATÁGENS PIJISTICAS
REFORçÂDAS, BEM VEDADAS DE PREFERÊNCIA TERMOSOLDA.
DÁS , CONTENDO 1 KG. ROTULACEM CONTENDO NOME DO FOR-
NECEDO& NOME DO PRODUTO, PESO, DATA COLHEITA E VALI.
DADE, REPoSIÇÃo Do PRoDUT0: EMBALAGENS DANIFÍCADAS E

PRÁZO DE VALIDADE VENCIDO OU PRODUTO COM CARUNCHOS
OU EXCESSO DE SU'IDADES. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR
vALIDADE MÍNIMA DE 6 MESESÁ PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

FE

QUll"O 5,93

12

FEIJÃo PRETo, SAFRÁ NovA, TIPo 1, GRÃos INTEIRoS E sÀos, As-
pEcro BRlLHoso, LIso, coNsrtruíDo DE No MÍNlMo DE goyo DE
GRÀos rNTErRos E iNTEGRos, NA coR cARÁcrERÍsflcA A vARl-
EDADE CORRESPONDENTE DE TAMANHO E FORMATOS NATU.
RAIS MADUROS, LIMPOS E SECOS. ISENTO DE MATERIAL TER.
ROSO, SUJIDADES, PEDRÁS, FUNGOS OU PARASITAS, MOFO, CÂ-
RUNCHOS, INSETOS MORTOS OU VIVOS OU QUALQUER OUTRO
TIPo DE PRAGA, E NÃo DEVEfuí C0NTER MISTURÂ DE oUTRÁS
VAR|EDADES E EspÉctEs. EMBALÂGENS púsrtcAs REFoRçA-
DAs, BEM vEDÁDAs, DE pREFERÊNctA TERMosoLDADAS, coN-
TENDO 1 KG. ROTULAGEM CONTENDO NOME DO PRODUTOR,
NOME DO PRODUTO, PESO, DATÁ COLHEITA E VALIDADE. REPO-
sIçÂo Do PRoDUTo: EMBÁIÁGENS DANIFICADAS, coM CARUN-
CHOS OU EXCESSO DE SUJIDADES E FORA DO PRAZO DE VALI-
DADE. o PRoDUTo DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE
6 MESES A PARTIR DA DATÂ DE ENTREGA.

QUILO 6,85

5,98

FUBÁ/FARINHA DE MILHO: FARINHA DE MILHO SIMPLES, DO
GRÃo DE MILHo ToRRÁDo E PENEIRÁDo, NA coR AMARELA,
NÁo sER pRÉ-cozrDo. sER TSENTA DE sultDADES, PARASÍTAS E

LARVAS. POR SE TRATÁR DE FARINHA DE MILHO FABRICADA
POR AGRICULTOR FÁMILIAR A OBRIGATORIEDADE DO ENRI-

euEclMENTo coM FERRo E ÁctDo FóLlco NÃo sE ApLrcA A
ESTE PRODUTO. EMBALAGEM/ROTULÂGEM: EMBALÁGEM PLÁS.
TtcÁ ATóxtcA TRÂNSPARENTE coNTENDo 1 Kc, coM RóTULo
APRESENTANDO NOME FORNECEDO& NOME DO PRODUTO,
LISTA DE INGREDIENTES E INFORMAÇÔES NUTRICIONAIS, DATÁ
DE FABRIcAÇÀo E vALIDADE. REpostçÂo Do pRoDUTo: EMBA-
LAGENS DANIFICÂDAS OU PRAZO DE VALIDADE MENOR QUE 3
MESES Â PARTIR DA ENTREGA OBS: POR SER PRODUTO PROCES-

SADO DA AGRICULTURA FAMILTAR , NECESSITA DE LAUDO (LI-
CENÇA SANITARIA) DA VIGIúNCIA SANITÁRIÂ.

QUILO

14

MÁCÁRRÀO CÁSEIRO COM OVOS. Â MASSÂ DEVERÁ CONTER FA.
RINHA DE TRIG0 ENRIQUECIDÁ coM FERR0 E ÁctDo FóLtco E

OVOS DE GÁLINHA CÂIPIRÁ (DE PREFERÊNClA). FORMATO: TIPO
ESPAGUETE FINO OU TALHARIM FINO. CARACTERíSTICAS ORGA-
NOLÉPTICAS/SENSORIÁIS: A MASSA DEVE SER BEM FIRME E

sEcA E CoNGELADA DE MoDo euE NÃo GRUDE NA HoRÂ Do
PREPARO, COLORÂÇÂO AMÂRELADÀ SABOR NÃO FARINÁCEO

QUILO 2t,98

-:@:::

REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO CASO DE PARTES ESTRAGADAS,
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IOU SE]A, CONTER OVOS SUFICIENTE NA MASSÀ DE MODO Á DAR

A CoLoRAÇÃo AMARELA E NÃO DEIXAR GOSTO DE FARINHA).
EMBALAGEM/ROTULAGEM: PACOTES PúSTICOS TRÁNSPÂREN-
TES CONTENDO 1KG, ETIQUETADOS COM O NOME DO FORNECE.

DO& NOME DO PRODUTO, DATA DE FÁBRICAÇÃO E DE VALI-
DADE, INGREDIENTES E PESO. OBS.: NECESSITA DE LAUDO (LI-
CENÇA SANITÁRIA) DA VICIúNCIA. REPOSIçÃO DO PRODUTO:

CASO O PRODUTO NÃO CHEGUE NA UNIDADE CONGET-ADO OU

EMBOLE NO COZIMENTO.

9.5515

MANDIoCA DESCASCADA E CONGELADA: TIPO BRANCA OU AMA-
RELA, PRÓPRIA PARA CONSUMO HUMANO, DESCASCADA, LIMPÀ
EMBALADA E CONGELADA, E DE BOM COZIMENTO E SEM MAN.
CHAS ESCURECIDAS E SEM FIAPOS. EMBALAGEM/ROTULAGEM:
EM PACOTES PLÁSTICOS TRANSPARENTES CONTENDO 1 KG E
ETIQUETADOS CONTENDO NOME DO PRODUTOR, NOME DO PRO-

DUTO, DATA DE PROCESSAMENTO (COLHEITA E EMBALAGEM],
DATA DE VALIDADE. OBS.r POR SER PRODUTO PROCESSÂDO NE-

CESSITA DE LAUDO (LICENçA SANITÁru4) DA VIGIúNCIA SANI.
TÁRIÀ REPOSIÇÂO DO PRODUTO:.CASO NÃO CHEGUE NA UNI-
DADE CONGELADA E EM CAIXAS TERMICAS OU APRESENTANDO

MÁNCHAS ESCURECIDÁS OU NÂO TIVER UM BOM COZIMENTO
(PARTES DURÂSI.

1.6

MASSA PARA MINI PIZZA MASSA FINÀ CRESCIDÀ PRÉ-ASSADA E

MACIA. A MASSA DEVEfu( SER FURADÁ ANTES DE ASSAR PARÁ

NÃO LEVANTAR BOLHAS, INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO,

LEITE, OVOS, FERMENTO BIOLóGICO E SAL. A MASSA PRECISA

SER MACIA, TAMANHO [4ÉDIO DE 7 A 8 CM DE DIÂMETRO A UNI.
DADE CORTADAS UNIFORMEMENTE, PESANDO APROXIMADA-
MENTE 40 GRÁMAS A UNIDÂDE. (EM TORNO DE 25 UNIDADES
POR KGJ PROIBIDO O USO DE AÇÚCAR E DE ADITIVOS (ANTI-
MOFO, ENZIMAS PARÁ MACIEZ, MELHORÁDOR DE FARINHA E

AROMATIZANTES OU OUTROS ADITIVOS). EMBALAGEM DE POLI.
ETILENO ATóXICO. DEVENDO CONTER O NOME DO PRODUTOR,
NOME DO PRODUTO, DATA DE FABRICÁÇÀO, DATA DE VALIDADE
E INGREDIENTES. REPOSTÇÃO DO PRODUTO: NO CASO DE MASSA
MUITO SECA OU TORRÁDA/QUEIMADA OU CRUA. POR SER PRO.
DUTO PROCESSADO DA AGR,ICULTURÂ FAMILIAR, NECESSITA DE
LAUDO íLICENCA SANITARIA) DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA.

QUILO 67,50

77 4,70

MELANCIÁ, POLPA VERMELHA DE PRIMEIRA QUALIDADE, FRES-

CAS E SÃS. NO PONTO DE MATURÂÇÀO ADEQUADO PARA O CON-
SUMO. INTACTAS, COM TODAS AS PARTES COMESTíVEIS APRO-
vEITÁvEIs, CoR E SABoR CÁRÂCTERíSTICoS. NÃO DEVERÁO ES-

TAR DANIFICADOS POR LESÕES QUE AFETEM SUA APARÊNCIA E

UTILIZAÇÃO OU MURCHAS.ISENTO DE PONTOS AMARELADOS OU

APODRECIDOS, LIVRE DE SUIIDADES, PARASITAS E LARVÁS. RE.
POSIçÃO DO PRODUTO: NO CASO DE PARTES ESTRÁGADAS, PRO.
DUTO FORA DO PONTO DE MATURAÇÃO ADEQUÁDO (,VERDEJ,
MURCHO OU APODRECIDA.

1B

ORÁ-PRO-NOBIS, IN NATURÁ, FOLHAS ÍNTEGRAS E FRESCAS, LI-
VRES DE SUJIDADES, PARASITAS E PULGÕES, EMBALADOS EM SA-
COS PúSTICOS TRÁNSPARENTES PRóPRIOS PARA ALIMENTOS,
COM 2OO GRAMAS DO PRODUTO. CONTENDO ETIQUETA COM
NOME DO PRODUTOR, NOME DO PRODUTO E PESO.

9,50

79

PÃO CASEIRINHO (CMEIS): PRODUTO FRESCO, MACIO, BEM ÁS-
SADO, NÃO ABATUMADO, PESANDO APROXIMADAMENTE 20O G

CADA UNIDADE, DE BOA QUALIDADE COM MIOLO BRÂNCO E

CASCA DE COR SUAVEMENTE DOURADÁ E HOMOCÊNEA. INCRE-
DIENTES: FARINHA DE TRIGO, GORDURA (ÓLEO OU BANHA), SAL,

ÁGUA E FERMENT0 BIoLÓGICo. NÃo C0NTER AÇÚCAR, PARÁ
ATENDER AOS ALUNOS DE CMEIS. PROIBIDO O USO DE ADITIVOS
(ANTI-MOFO, ENZIMAS PARA MACIEZ, MELHORADOR DE FARI-
NHA E ÁROMATIZANTES OU OUTROS ADITIVOS). REPOSIçÃO DO
PRODUTO: NO CASO DE PÃES COM FABRICAÇÃO SUPERIOR A UM
DIA ANTERIOR À DATA DE ENTREGA, PÃES MAL ASSADOS, QUEI-
MADOS, AMASSADOS, ACHATADOS E ABATUMADOS COM AS-

25,34
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LAUDO ICEN SANITARIA DA VIGILANCIA SANITARIA.
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20

pÀo cAsElRo (EscorÂs): PRoDUTo FREsco, MAclo E BEM Ás-
SADO, PESANDO APROXIMADAMFJNTE 8OO GRAMAS CADA UNI-
DADE, DE BOA QUALIDADE COM MIO^LO BRANCO E CASCA DE COR

SUAVEMENTE DOURADA E HOMOGENEA. INGREDIENTES: FARI-
NHA DE TRIGO, GORDURA (ÓLEO OU BANHA), SAL,AÇÚCAR,ÁGUA
E FERMENTO BIOLÓGICO. PROIBIDO O USO DE ADITIVOS (ANTI-
MOFO, ENZIMAS PARA MACIEZ, MELHORADOR DE FARINHA E
AROMATIZANTES]. REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO CASO DE PÃES

COM FABRICAÇÀO SUPERIOR A UM DIA ANTERIOR À DATA DE EN.
TREGA, PÃES MÂLÂSSÂDOS, QUEIMADOS, AMASSADOS, ACHÁTA.
DOS E ABATUMADOS COM ÁSPECTO MASSA PESÂDA E DE CARÁC-
TERíSTICÁS ORGANOLÉPTICAS ANORMÂIS. ÁPRESENTÁÇÃO EM

EMBALACENS DE POLIETILENO ATóXICO PRÓPRIO PARA AI,I-
MENTOS, CONTENDO 1 UNIDADE POR PACOTE, E RÓTULO COM
NOME DO PRODUTO E PRODUTOR, DATA DE FABRICAÇÀO, DATA
DE VALIDADE, E LISTÁ DE INGREDIENTES E/OU INFORMAçÕES
NUTRICTONÂIS. MÂNTERA QUALIDADE EM TODASÁS ENTREGAS.
POR SER PRODUTO PROCESSADO DÁ ÂGRICULTURA FAMILIAR ,

NECESSÍTA DE LAUDO (LICENÇÁ SANITARIA) DA VIGIúNCIA SA.
NITÁRIA.

QUILO 74,7 5

21

REPOLHO VERDE. DE PRIMEIRÁ QUALIDADE, FRESCOS (NOVO) E

sÃos. No PoNTo DE MATURÂÇÂo ADEQUADo PARA o coNsUMo,
CABEçA BEM. FECHADA/FIRME. INTACTOS, COM TODAS AS PAR.
TES COMESTíVEIS APROVEITÁVEIS, COR E SABOR CARACTERÍS.
Ttcos. NÃo DEvERÁo ESTAR DANIFÍCÂDOS POR LESÔES QUE
AFETEM SUA APARÊNCIA E UTILIZAÇÃO. ISENTO DE PONTOS
AMARELADOS OU APODRECIDOS, LIVR.E DE SUJIDADES, PARASI-
TAS E LARVAS E SEM FOLHAS SOLTAS. EMBALAGEM/ROTULA-
GEM: SACOS PúSTICOS TRANSPARENTES ATÓXICOS OU CÂIXAS
PúSTICAS PRÓPRIÁS PARA ALIMENToS. REPoSIÇÃo Do PRo.
DUTO: NO CASO DE PÂRTES ESTRAGADAS, PRODUTO FORÂ Do
PONTO DE MATURAÇÃO ADEQUADO, MURCHO E/OU DÂNIFI.
CADO.

QUILO 5,90

22

TOMATE: TAMÁNHO MEDIO, DE PRIMEIRÁ QUALIDADE, FRESCOS

E SÃS, ESTAR FIRMES E COMPACTOS, SEM LESÕES DE ORIGEM FÍ.
SICA OU MECÂNICÁ" LIVRE DE RÂCHADURÁS E CORTES, NÂO DE-
VEM ESTAR MURCHOS. DEVEM ESTAR íNTEGROS, COM TODAS AS
PARTES APROVEITÁVEIS E COMESTíVEÍS, COM COR E 5ÁBOR CÂ-
RACTERíSTICOS, ISENTO DE PONTOS AMOLECIDOS OU APODRE-
CIDOS, LIVRE DE SUIIDADES, PÂRASITAS OU LARVAS. NO PONTO
DE MATURAçÃO ADEQUADO PARA O CONSUMO (NÁO MUITO
VERDES NEM MUITO MADUROS). EMBALADOS ADEQUADA-
MENTE EM SACOS PúSTICOS TRANSPARENTE PRÓPRIOS PARA
ALIMENTOS, OU EM CAIXAS PLÚTICAS HIGIENIZADAS. REPOSI.

ÇÃO DO PRoDUT0: No CASO DE ESTAREM MURcHos, coM PAR-
TES ESTRÁGADAS E QUE NÃO ATENDAM ÂO DESCRITIVO.

6,97

23

BOLÂCHA CASEIRÂ: PRODUTO FRESCO, FEITA NO DIA ANTERIOR
DA ENTRECÁ, FORMATO ROSCA OU BASTÀO CONFORME SOLICI.
TADO NO PEDIDO, COM OS SEGUINTES INGREDIENTES: FARINHA
DE TRIGO ENRIQUECIDO COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, AçÚCAR,
OVOS DE CALINHÁ, MANTEIGA, SAL AMONÍACO E/OU FER.
MENTO, LE|TE. SEM COBERTURÂ E TAMANHO UNIFORME (MÉ-
DIA DE 35 GRÁMÁS A UNIDADE). SABOR CONDIZENTE AO APRO-
VADO NA AMOSTRA, TENDO TEXTURÁ LEVE E MACIA. NAS RE-
MESSAS PODEú SER PEDIDO PARA COLOCAR RÂSPAS DE LIMÂO,
ERVA DOCE OU COCO RÂI.ADO NA MÁSSA. EM8ÁLAGEM E ROTU-
LÁGEM: EMBALÁGEM PL/ÍSTICA ATóXICA, CONTENDO 1 KG DO

QUILO 45,72

PECTO MASSÁ PESADA E DE CÁRÁCTERíSTICAS ORGANOLÉPTI.
CÂS ANORMAÍS. APRESENTAÇÃO EM EMBÂLÂGENS DE POLIETI.
LENO ATÓXICO PRÓPRIO PARA ALIMENTOS, DISPOSTOS DE

MODO QUE NÀO SE AMÁSSEM, E CONTER RÓTULO COM NOME DO

PRODUTO E DO PRODUTOR, DATA DE FABRICAÇÂO E DE VALI.
DADE E INGREDIENTES E/OU INFORMÁçÕES NUTRICIONAIS.
MANTER A QUALIDADE EM'IODAS ÁS ENTREGAS. POR SER PRO.

DUTO PROCESSADO DAAGRICULTURA FAMILIAR, NECESSITA DE

QUILO
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PRODUTO POR PACOTE, SENDO ÁCONDICIONADOS DE FORMA

QUE NÃO QUEBRE DURÂNTE O TRÁNSPORTE. RÓTULO CON.

TENDO NOME DO FORNECEDOR, NOME DO PRODUTO, INGREDI-
ENTES, DÂTA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E PESO. OBS.: POR SER

PRODUTO PROCESSADO NECESSITÁ DE LAUDO/LICENÇA SANI.
TÁRIA DA VIGILÂNCIA. REPOSIÇÃO DO PRODUTO: CASO O PRO-

DUTO NÃO SEJA FRESCO, ESTEJA ENDURECIDO, ÂPRESENTANDO

MANCHAS DE MOFO, OU QUE ESTEJAM CRUS, ABATUMADOS OU

UEIMADOS E UE NÂO ATENDA AO DESCRITIVO.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.121.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

37,20

BOLO DE FUBÁ, SEM RECHEIO E SEM COBERTURÁ: FRESCO, FEITO
NO MÁXIMO 1 DIA ANTES DA ENTREGÁ. CONTER FARINHA DE

TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, FUBÁ, AÇÚ-

CAR (MISTURA DE BRÁNCO COM MASCAVO), OVOS, LEITE, óLEO,
FERMENTO EM QUIMICO EM PO. Á MASSA DEVE ESTAR BEM AS-

SADA, SEM PEDAçOS ABATUMADOS OU QUEIMADO OU OLEOSO.

ENTREGUE PORCIONADO (FATIAS/PEDAçOS PADRONIZADOS .
MÉDIA DE 60 GRAMÁS CADA), NÃO AMASSADOS OU QUEBRADOS.
EMBALAGEM/RoTUIÁGEM: DEVE CONTER O NOME DO PRO-

DUTO E PRODUTO& DATÁ DE FABRICAÇÃO E VALIDÁDE, E IN-
GREDIENTES E PESO. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ÁPRO.
PRIADA E QUE POSSIBILITE TRÁNSPORTAR SEM QUE OS PEDA-

ÇOS SE QUEBREM OU AMASSEM. POR SER PRODUTO PROCES-

SADO NECESSITA DE LAUDO/ LICENÇÂ SANITÁRIÁ DA VIGIúN-
CIA. REPOSIÇÂO DO PRODUTO: CASO O PRODUTO NÃO SEJA

FRESCO, ESTEJA ENDURECIDO OU ÂBATUMADO, OU COM MAN-
CHAS DE MOFO E QUE NÃO ATENDA ÂO DESCRITIVO.

QUILO

2S

CUCA CASEIRÁ SEM RECHEIO, PRODUTO FRESCO (FEITO NO MÁ.
XIMO NO DIAANTERIORA ENTREGA A MASSA DEVE CONTER NO
MÍNIMo TAIS INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGo ENRIQUEcIDo
COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, AÇÚCÁR, MANTEIGA, ÁGUA, OVOS,

sAL, FERMENTO BIOLóGrCO E ESPECTARTAS (ERVA DOCE). FA-
ROFA DEVE CONTER AÇÚCAR, MARGARINA SEM GORDURA
TRANS OU MANTEIGA, FARINHA DE TRIGO, A CUCA PRECISA SER
BEM CRESCIDA (NÃO ÁBATUMADA) E BEM ASSADA. PROIBIDO
USO DE ADOçANTE, E DE QUALQUER OUTRO ADITIVO (ANTI-
MOFO. ENZIMAS PARÁ MACIES. MELHORADOR DE FARINHAS E

AROMATIZÂNTES). EMBALÂGEM PúSTICÁ ATÓXICA CONTENDO
UMA UNIDADE DE APROXIMADAMENTE 8OO CRAMAS POR PA-
COTE. RóTULO CONTENDO NOME DO FORNECEDOR, NOME DO
PRODUTO, INGREDIENTES, DATÁ DE FABRICAçÀO, VALIDÁDE E
PESO. REPOSTÇÃO DO PRODUTO: NO CASO DO PRODUTO COM FA-
BRICAçÂO SUPERIOR A UM DIA ANTERIOR À DATA DE ENTREGA,
MAL ASSÂDAS, QUEIMADAS, AMASSADAS, ACHATADAS E 'ABA-
TUMÁDÁS COM ASPECTO DE MASSA PESADÁ" E DE CARÁCTERÍS-
TICAS ORGANOLÉPTICÁS ANORMÂIS (COM MANCHAS DE MOFO).
OBS.: PORSER PRODUTO PROCESSÁDO NECESSITA DE LAUDO (LI-
CENÇA SANITÁRIA) DA VIGIúNCIÀ

QUILO 24,03

26

IOGURTE DE FRUTAS: PREPÂRÁDO PRONTO PARA BEBER, NOS
SABORES DIVERSOS COMO MORÁNGO, PÊSSEGO, COCO. PRODUZI.
DOS A PARTIR DE LEITE PASTEURIZÂDO, FERMENTO LÁCTEO,
ÁçÚCAR E PREPARADO DE POLPA DE FRUTAS E ESTABILIZÁNTE.
ÁPRESENTAçÃO EM EMBALÂGENS PúSTICAS DE POLIETILENO
ATóxrco LErToso, pEso LÍeutDo DE 1000 c (ou 1 LITRo). DEVE
coNTER NO RÓTULO NOME DO pRODUTO, TNFORMAçÕES NUTRT-
CIONAIS, INGREDIENTES, PRÁZO DE VÂLIDADE, LOTE. COM RE.
GISTRO DE INSPEÇÃO NO SIM, SIP, SIF OU SISB. O PRODUTO DE.
VEú APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 15 DIAS A PARTÍR DA
DATA DE ENTREGA. A CADA REMESSA A NUTRICIONISTA DA SE-
MED PASSAPJí O PEDIDO SOLICITANDO UM SABOR. POR SER PRO-
DUTO PERECÍVEL, O TRANSPORTE EM CÂDA INSTITUIÇÀO DE EN-
SINO TEM QUE SER EM AMBIENTE REFRIGERÂDO (CARRO/ CÁI.
XAS TÉRMICÂSJ. REPOSIÇÃO DO PRODUTO: EMBALAGENS DANI-
FICADÂS OU PRÂZO DE VALIDADE MENOR QUE QUINZE DIÂS A
CONTAR DA DATA DE ENTREGÀ

9,46LITRO
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MILHO VERDE EM ESPIGA. SEM PALHA E SEM CABELO, DE PRI-
MEIRA QUÁLIDADE. AS ESPIGAS DEVERÃO ESTAR BEM GRANA.
DAS, FRESCAS E SÃS. NO PONTO DE MÁTURÁÇÃO ADEQUÁDO

PARÁ O CONSUMO. INTACTOS, COM TODAS AS PARTES COMESTí.

vEls ApRovErrÁvEls, coR E sABoR cARAcTERÍsrtcos. NÂo DE-

VÊRÃO ESTAR DANIFICÁDOS POR LESÕES QUE AFETEM SUAAPA-
RÊNcrA E urrLrzAÇÃo. rsENTo DE PoNTos APoDREclDos, LIVRE
DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. MÉDIA DE 4 A 5 ESPIGAS

PoR Kc. APRESENTAÇÁO EM EMBALAGENS DE POLIETILENO
ATÓXIco EM QUANTIDADE CONFORME SOLICITAçÃO. REPOSI.

çÀO DO PRODUTO: NO CASO DE PÁRTES ESTRÁGADAS E POUCO

APROVEITAMENTO DO PRODUTO.

QUILO lt,12.

2A

TÃo cAsErRo sEM AçúcÁR (cMEIS): PRoDUTo FRESco, MActo E

BEM ASSADO, PESANDO APROXIMADAMENTE 8OO GRAMAS CADA

UNIDADE, DE BOA QUALIDADE COM MIOLO BRÀNCO E CASCA DE

COR SUAVEMENTE DOURADA E HOMOGÊNEA. INGREDIENTES:

FARTNHA DE TRrGo, coRDURÁ [óLEo ou BANHÁ), sAL, ÁcuA E

FERMENTo. NÃo C0NTER AÇÚCAR NOS PÃES DOS CMEI.S. PROI-

BIDO O USO DE ADITIVOS (ANTI-MOFO, ENZIMAS PARA MÂCIEZ,

MELHORÂDOR DE FARINHA E AROMATIZANTES]. REPOSIçÂO DO

PRODUTO: NO CÁSO DE PÃES COM FABRICAÇÃO SUPERIOR A UM

DIA ANTERIoR À DATÂ DE ENTREGA, PÁES MAL ASSADOS, QUEI.
MÁDOS. ÁMASSADOS, ACHATÂDOS E ÁBÂTUMADOS COM AS.
pEcro MAssA pEsADA E DE cÂRÁcrERÍsrrcAs oRGANoLÉpTl-
cAs ANoRMAIS. APRESENTÁçÃo EM EMBALAGENS DE POLIETI-
LENo ATóxtco pRópRIo PARA ALIMENToS, coNTENDo 1 UNI-
DADE poR pÁcorE, r nórulo cot4 NoME Do pRoDUTo E pRo-

DUToR, DATA DE FABRICÁçÃ0, DATA DE VAL|DADE, E LIsrA DE
IN6REDIENTES E/oU INFoRMAÇÕEs NUTRIcIoNAIS. PoR sER
PRODUTO PROCESSÂDO DÁ AGRICULTURA FAMILIÁR, NECES.
srrA DE LAUDo (LrcENçA sANrrARrA) DA vrcrúNcrA sANrrÁ"
RIA. (OBS: OS PÃES ENTREGUES NOS CMEI'S DEVERÃO SER SEM

AÇUCARI.

25,34

29

MASSA PARÁ MINI PIZZA SEM LEÍTE MASSA FINA, PRÉ-ASSADA. A
MASSA DEVERÁ SER FURADA ÁNTES DE ASSAR PARÁ NÃO LE.
VANTAR BOLHAS. INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO, LEITE DE
SO]A OU ÁGUA, OVOS, FERMENTO BIOLóGICO E SAL. PARÁ ÂLU.
NOS INTOLERÂNTES A LACTOSE OU ALERGICOS Á PROTEINA DO

LEITE DE VACA A MASSA PRECISA SER MACIÂ, TÁMANHO MÉDIO
DE 7 A I cM DE DIÂMETRo Á UNIDADE coRTADÂs UN|FoRME-
MENTE, PESANDO APROXIMADÂMENTE 40 GPÁMAS A UNIDADE.
(EM TORNO DE 25 UNIDADES POR KG) PROIBIDO O USO DE ÂçÚ.
CAR E DE ADITIVOS (ANTI.MOFO, ENZIMAS PARÂ MACIEZ, ME.
LHORÂDOR DE FARINHA E AROMATIZANTES OU OUTROS ADITI-
vos). EMBALAGEM DE poLrETrLENo ATóxtco, coM A QUANTT-
DADE SOLICITADA DEVENDO CONTER O NOME DO PRODUTOR,
NOME DO PRODUTO, DATA DE FABRICÂçÀO, DATA DE VALIDADE
E INGREDIENTES. REPOSIÇÂO DO PRODUTO: NO CASO DE MASSA
MUITO SECA OU TORRÂDA/QUEÍMADÁ OU CRUÁ. POR SER PRO-

DUTO PROCESSADO DA ÁGRICULTURA FÂMILIAR, NECESSITÁ DE
LAUDO ILICENCA SANITARIA) DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA.

QUILO 67,50

30

BOLO SIMPLES DE LARANJA SEM RECHEIO E SEM COBERTURA:
FRESCO, FEITO NO IúÁXIMO 1 DIÂ ANTES DA ENTREGA. CONTER
FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO,
AÇÚCAR (MTSTURA DE BRANCO COM MASCAVO), OVOS, SUCO DE
LARÁN'A, ÓLEO, FERMENTO EM Pó. A MASSA DEVE ESTAR BEM
ASSADA, SEM PEDAçOS ABATUMADOS OU QUEíMADO OU OLE-
OSO. ENTREGUE PORCIONADO IFATIAS/PEDAÇOS PADRONIZA.
DOS - MEDIÁ DE 60 GRAMÁS CADA), NÁO ÁMÂSSADOS OU QUE-
BRÁDOS. EMBAIIIGEM/ROTUIÁGEM: DEVE CONTER O NOME DO
PRODUTO E PRODUTO& DÂTA DE FABRICAÇÃO E VÂLIDADE, E
INGREDIENTES E PESO. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM
APROPRIÂDÂ E QUE POSSIBILITE TRÁNSPORTARSEM QUE OS PE.
DAçOS SE QUEBREM OU AMÁSSEM. POR SER PRODUTO PROCES-
SÂDO NECESSITÀ DE TÁUDO/ LICENÇA SANITÁRh DA VIGILÂN-
clA. REIOSrÇÃO DO PRODUTO: CASO O PRODUTO NÂO SEIA

37,05
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FRESCO, ESTEIA ENDURECIDO OU COM MANCHAS DE MOFO E

E NÃo ATENDA Ao DESCRITIVO
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37,05

BOLO SIMPLES DE CENOURÁ SEM RECHEIO E SEM COBERTURA:

"'"O, "116 
HO UÁXIMO 1 DIA ANTES DÂ ENTREGA. CONTER

FARINHÁ DE TRIGO ENRIQUECIDÂ COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO,

AçÚCAR (MTSTURÁ DE BRANCO COM MASCAVO), OVOS, CE-

NOURÂ. ÓLEO, FERMENTO EM PO. A MASSA DEVE ESTAR BEM AS.

SADA, SEM PEDAçOS ABATUMADOS OU QUEIMADO OU OLEOSO.

ENTREGUE PORCIONADO (FATIAS/PEDAçOS PADRONIZADOS .

MÉDIA DE 60 GRAMAS CADA). NÂO AMASSADOS OU QUEBRADOS.
EMBAL^CEM/ROTULAGEM: DEVE CONTER 0 NOME DO PRO-

DUTO E PRODUTO& DATA DE FABRICAçÃO E VALIDADE, E IN-
GREDÍENTES E PESO. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM APRO-

PRIADA E QUE POSSIBILITE TRÁNSPORTAR SEM QUE OS PEDA-

çOS SE QUEBREM OU AMÁSSEM. POR SER PRODUTO PROCES.

SADO NECESSITA DE LAUDO/ LICENÇA SANITÁRIA DA VIGIúN.
ctA. REPOSTÇÃO DO PRODUTO: CASO O PRODUTO NÃO SEIA

FRESCO, ESTE]A ENDURECIDO OU COM MANCHAS DE MOFO E

QUE NÃO ÂTENDA AO DESCRITIVO.

LEITE (BARRIGA MOLE) INTEGRÁL PASTEURIZADO, EMBALADOS
EM SACOS PLÁSTICOS RESISTENTES DE POLIETILENO IMPRESSO
E ESTERILIZÂDO DE 1 LITRO, QUE CONTENHÁ EM SEU RÓTULO
TABELA NUTRICIONAL E PRÁZO DE VALIDADE. NÃO CONTER NE-
NHUM ADITIVO, SOMENTE LEITE DE VACÁ INTEGRAL PASTEURI-
ZÂDO. O PRODUTO DEVE TER REGISTRO DE INSPEçÂO SANITÁ-
RIA. DATA DE VALIDADE MÍNIMA DE 7 DIÁS.

5,98

33 27,A5

PÃO CÁSEIRINHO INTEGRAL: PRODUTO FRESCO, MACIO, BEM AS.
SADO, NÃO ABÁTUMADO, PESANDO APROXIMADAMENTE 40 G

CADA UNIDADE, DE BOA QUALIDADE. INGREDIENTES: FARINHA
DE TRIGO INTEGRAL, GORDURA (óLEO OU BANHA), SAL, ÁGUA E

FERMENTO BIOLÓGICO. PROIBIDO O USO DE ADITIVOS (ANTI-
MOFO, ENZIMÁS PARÁ MÂCÍEZ, MELHORADOR DE FARINHA E
AROMATIZANTES OU OUTROS ÁDITIVOSJ. SEM AçÚCAR, DESTI-
NADO A DIÁBÉTICOs E HIPERCOLESTEROLEMIA. REPOSIÇÂO DO

PRODUTO: NO CASO DE PÃES COM FABRICAÇÂO SUPERIOR A UM
DIA ANTERIOR À DATA DE ENTRECA, PÂES MAL ASSADOS, QUEI-
MADOS, AMÂSSADOS, ACHATADOS E ABATUMADOS COM AS-
PECTO MASSA PESADA E DE CÂRÁCTERÍSTICÁS ORGANOLÉPTI.
CAS ANORMÁIS. APRESENTAçÃO EM EMBALAGENS DE POLIETI,
LENO ATÓXICO PRÓPRIO PARA ALIMENTOS, COM 12 UNIDADES
POR PACOTE DE MODO QUE NÃO SE AMASSEM, E RÓTULO COM
NOME DO PRODUTO E DO PRODUTOR, DATÁ DE FABRICÁçÃO E

DE VALIDADE E INGREDIENTES E/OU INFORMAçÕES NUTRICIO.
NAIS. POR SER PRODUTO PROCESSADO DÁ AGRICULTURÂ FAMI-
LIÂR, NECESSITÂ DE IÁUDO (LICENÇÁ SANITARIÂJ DA VIGIúN.
CIA SANITÁRIA. PREçO POR KG

QUILO

34

ALHO GRAÚDO OO ÍIPO COMUM DÊ PRIMEIRA QUALIDADE COM
BUI-BO (CABEçA) INTEIRA, FRESCA5 E SÃS. NO PONTO DE MATURA-

çÃo ADEqUADO PARA O CONSUMO. TNTACTOS, COM TODAS AS PAR-

TEs COMESTÍVEIS APROVEITÁVE15, COR E SABOR CARACTERÍSTICOS.

NÃo DÊvERÃo EsrAR DANrFrcADos poR LESÕE5 euE AFETEM suA
APARÊNCIA Ê UÍILIZAçÃO. ISENTO DE PONTOS APODRECIOOS, LIVRE

DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. APRESENTAçÃO EM EMBAI.A.
GENS OE POLIETILENO AÍÓXICO EM QUANTIDADE CONFORME SOLI-

crrAçÃo, coM ETTQUETA TNFoRMANDo o pEso. REposrçÃo oo
PRODUTO: NO CÁSO DE PARTES ESTRAGADAS, PRODUTO MURCHO
E/OU DANIFICADO.

QUILO 37,97

35

CHUCHU DO TIPO COMUM, DE PRIMEIRÂ QUALIDADE, FRESCO5 E

SÃOS. No PONTo DE MATURAçáo ADEQUADo PARA o CONSUMo.
INTACTOS, COM TODAS AS PARTES COMESTíVEIS APROVEITÁVEIS,

COR E SABOR CARACTERÍSTICOS- NÃO DEVERÃO ESTAR DANIFICADOS

POR LEsÕES QUE AFETEM SUA APARÊNCIA E UTILIZAçÃO. IS€NTO DE

PONTOS AMAR€I.ADOS OU APODRECIDOS, LIVRE OE SUJIOADES, PA.
RAsrras E raRVAs. EMBALADoS EM sacos púslcos pRópRtos

QUILO 4,64

QUILO31

LITRO
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PARA ALIMENTOS OU CAIXAS PLASTICAS LIMPAS PROPRIAS PARA ALt-

MENTos. REpostçÃo Do pRoDUTo: No cAso DE PÂRTES ESTRAGA-

045 PRODUÍO MURCHO E/OU DANIFICADO
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CUCA CASEIRÂ SEM RECHEIO, ZERO LACTOSE, PRODUTO FRESCO

(FEITO NO Mi{XIMO NO DIA ANTERIOR A ENTREGA. Á MÁSSA

DEVE CONTER NO MíNIMO TAIS INGREDIENTES: FÁRINHA DE

TRIGO ENRIQUECIDO COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, AçÚCAR,

GORDURÂ (MANTEIGA ZERO LACTOSE OU MARGARINA ZERO

LACTOSEJ, ÁGUA, OVOS, SAL, FERMENTO BIOLóGICO E ESPECIA-

RIAS (ERVA DOCE). FAROFA DEVE CONTER AçÚCAR, MANTEIGA
OU MARGARINA ZERO LACTOSE, FARINHA DE TRIGO. A CUCA

PRECISA sER BEM cRESCIDÁ (NÃO ABATUMADA) E BEM ASSADA.

PROIBIDO USO DE ADOÇANTE, E DE QUALQUER OUTRO ADITIVO
(ANTEMOVO, ENZIMAS PÁRA MACIES, MELHORADOR DE FARI.
NHAS E ARoMATTzANTESI. EMBALAcEM púsrlcA ATóxtcA
CONTENDO UMÁ UNIDADE DE APROXIMÁDAMENTE 8OO GRA.

MAS POR PACOTE. RÓIUI-O COITTNOO NOME DO FORNECEDOR,

NoME Do PRoDUT0, INGREDIENTES, DATA DE FABRICAÇÃO, VA-
LIDADE E PESO. REPOSIçÃO DO PRODUTO: NO CASO DO PRO-

DUTO COM FABRICÁÇÃO SUPERIOR A UM DIA ANTERIOR À DATA
DE ENTREGÀ MÁLASSADAS, QUEIMADAS, AMASSADÁS, ACHÁTÂ-
DAS E "ABATUMADAS COM ASPECTO DE MASSA PESADA" E DE

cARAcTERísrrcÁs oRcÁNoLÉprrcAS ANoRMAiS (coM MAN-
CHAS DE MOFO). OBS.: POR SER PRODUTO PROCESSADO NECES-

SITA DE TÁUDO (LICENÇÂ SANITÁRh] DA VIGIúNCIA. PREÇO

POR KG

29,30

37

BOLACHA CASEIRA ZERO LACTOSE: PRODUTO FRESCO, FEITA NO
DIA ANTERIoR DÂ ENTR,EGA, F0RMATO ROSCA OU BASTÃO CON-
FORME SOLICITADO NO PEDIDO, COM OS SEGUINTES INGREDI.
ENTESI FÁRINHA DE TRIGO ENRIQUECIDO COM FERRO E ÁCIDO
FÓLIco, AçÚCAR, ovos DE GÁLINHÀ MANTEIGA zERo LAcTosE,
sALÁMoNÍÁco E/oU FERMENTo, LEITE zERo LAcTosE. sEM co.
BERTURA ETAMANHO UNIFORME (MÉDIA DE 35 GRAMASA UNI.
DADE). SABOR CONDIZENTE AO APROVADO NA AMOSTRÁ,
TEN DO TEXTURÂ LEVE E MACtA. NAS REMESSAS PODERTi SER PE.
DIDo PARA coLocAR RASPAS DE LIMÂ0, ERVA DocE oU coco
RÁLADO NA MASSÀ EMBAIÁGEM E ROTULAGEM: EMBALAGEM
PúSTICÂÁTÓxIcA, coNTENDo 1 KG Do PRoDUTo PoR PAcoTE,
SENDO ACONDICIONADOS DE FORMA QUE NÁO QUEBRE DU-
RÂNTE O TRÁNSPORTE. RÓTULO CONTENDO NOME DO FORNE.
CEDOR, NOME DO PRODUTO, INGREDIENTES, DÁTA DE FABRICA-

çÁo, vALtDADE E PESO. OBS.: POR SER PRODUTO PROCESSADO

NECESSITA DE LÁUDO/LICENÇA SANITÁRIA DA VIGILÂNCIA. RE-
posrÇÃo Do pRoDUTo: cÁso o pRoDUTo NÃo sEjÁ FREsco, Es-
TEIA ENDURECIDO, APRESENTANDO MANCHAS DE MOFO, OU

QUE ESTEJAM CRUS, ABATUMADOS OU QUEIMADOS E QUE NÃO
ATENDA AO DESCRITIVO.

QUILO 49,29

3B

BOLO DE ruBÁ ZERO LÁCTOSE, SEM RECHEIO E SEM COBER.
TURA: FRESCO, FEITO NO MÁXIMO 1 DIA ANTES DA ENTREGA.
CONTER FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO
FóLrco, AÇúCAR (MrsruRA DE BRÁNco coM MAscAvo), ovos,
LEITE zERo LACToSE, óLEo, FERMENTo EM pó. A MAssA DEVE
ESTAR BEM ASSADÁ" SEM PEDAÇOS ABATUMADOS OU QUEI-
MADO OU OLEOSO. ENTREGUE PORCIONADO (FATIAS/PEDÁçOS
pADRoNIzADos - MÉDIA DE 60 GRAMAS cÁDA), NÃo ÂMAssÂ-
DOS OU QUEBRÁDOS. EMBALAGEM/ROTULAGEMT DEVE CONTER
O NOME DO PRODUTO E PRODUTO& DATA DE FABRICAÇÂO E VA.
LIDADE, E INGREDIENTES E PESO. ACONDICIONADO EM EMBALA-
GEM APROPRIADA E QUE POSSIBILITE TRÁNSPORTAR SEM QUE
OS PEDAÇOS SE QUEBREM OU ÁMÁSSEM. POR SER PRODUTO
PROCESSADO N ECESSITA DE LÂUDO/ LICENçA SANITÁRIA DA VI.
GILANCIA. REPOSIÇÃO DO PRODUTO: CASO O PRODUTO NÃO SEJÁ
FRESCO, ESTE]A ENDURECIDO OU ABATUMADO, OU COM MAN.
cHÁs DE MoFo E QUE NÂo ATENDA Ao DEscRITIvo.

39
PEPINO 

'APONÊS, 

1A QUALIDÂDE, FIRME, CASCÂ DE COLORÂÇÃO
VERDE.ESCURA SEM MANCHAS OU PERFURAÇÕES, FIRMES, SEM

7,12

QUILO

QUILO 38,20

QUILO
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PARTES AMOLECIDAS, MURCHÁS OU ESTRAGADAS/APODRECI-
DAS, TAMANHO MÉDIO A ORANDE. EMBALADA EM SAQUINHOS

PúsTICos oU EM cAIxAs PúSTICAS PRÓPRIAS PARA ALIMEN-
TOS, DEVIDAMENTE HIGIENIZADAS. REPOSIÇÃO DO PRODUTO:

NO CASO DE PARTES ESTRAGADÁS, PRODUTO MURCHO E/OU DA.
NIFICADO.
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BOLO TIPO NEGA MALUCÀ ZERO LACTOSE, FEITO COM CÁCAU,

SEM RECHEIO E SEM COBERTURÁ: FRESCO, FEITO NO MÁXIMO 1

DIA ANTES DA ENTREGA CONTER FARINHÂ DE TRIGO ENRIQUE.
crDA coM FERRO E ÁCrDO FÓLrCO, AÇÚCÂR, OVOS, ÁCUA, ÓLEO,

CACAU EM PÓ 1OO% CÁCAU E FERMENTO QUÍMICO EM Pó. A
MASSA DEVE ESTAR BEM ASSÁDA, SEM PEDAçOS ABATUMADOS
OU QUEIMADO OU OLEOSO. ENTREGUE PORCIONADO (FA-
TIAS/PEDAÇOS PADRONIZÁDOS - MÉDIA DE 60 GRAMAS CADA),
NÃO AMASSADOS OU QUEBRADOS. EMBALAGEM/RÔTUTÁGEM:
DEVE CONTER O NOME DO PRODUTO E PRODUTOR, DATA DE FA.
BRICAÇÃO E VALIDADE, E INGREDIENTES E PESO. ACONDICIO-
NADO EM EMBÁtÁGEM APROPRIADA E QUE POSSIBILITE TRANS-
PORTAR SEM QUE OS PEDAÇOS SE QUEBREM OU AMASSEM. POR

SER PRODUTO PROCESSADO NECESSITA DE LAUDO/ LICENÇÁSÂ.
NITÁRIA DA VIGILÂNCIÀ REPOSIÇÂO DO PRODUTO: CASO O PRO-
DUTO NÀO SEJA FRESCO, ESTEJA ENDURECIDO OU ÁBATUMADO,
OU COM MANCHAS DE MOFO E QUE NÂO ATENDA AO DESCRI-
TIVO.

47,SO

41

PAO CÁSEtRINHO (ESCOLÁS) PRODUTO FRESCO, MÁCrO, BEM AS-
SADO, NÂO ABATUMADO, PÊSÁNDO APROXIMADÁMENTE 6OG

CADA UNIDADE, DE BOA QUALÍDADE COM MIOLO BR.ANCO E

CASCA DE COR SUAVEMENTE DOURÁDA E HOMOGÊNEA. INGRE-
DIENTES: FARINHA DE TRIGO, GORDURÁ (óLEO OU BANHA), SAL,
AÇÚCÂR, ÁGUÁ E FERMENTo BIoLóGIco. PRoIBIDo o USo DE
ADITIVOS (ÁNTI-MOFO, ENZIMAS PARÁ MACIEZ, MELHORÁDOR
DE FÁRINHA E AROMÂTIZANTES OU OUTROS ADITIVOS). REPO.
SIçÃO DO PRODUTO: NO CASO DE PÃES COM FABRICAÇÃO SUPE.
RJOR A UM DIA ANTERIOR À DÁTA DE ENTREGA, PÃES MAL AS.
SADOS, QUEIMADOS, AMASSADOS, ACHATADOS E ÁBÁTUMADOS
COM ASPECTO MASSA PESADA E DE CARÂCTERÍSTICAS ORCA-
NOLÉPTICÁS ANORMAIS. APRESENTÂÇÀO EM EMBALACENS DE
POLIETILENO ATÓXICO PRÓPRIO P,ARÂ ALIMENTOS, DISPOSTOS
DE MODO QUE NÃO SE AMASSEM, E CONTER RÓTULO COM NOME
DO PRODUTO E DO PRODUTO& DATA DE FABRICAÇÂO E DE VA.
LIDADE E INGREDIENTES E/OU INFORMAÇÔES NUTRICIONAIS.
MANTER A QUALIDADE EM TODÁS AS ENTRECAS. POR SER PRO.
DUTO PROCESSADO DA AGRICULTURÁ FAMILIAR, NECESSITÁ DE
LAUDO TLICENÇA SANITARIA] DA VIGILÂNCIÂ SANITÁRIA.

QUILO 25,34

BOLACHA CASEIRA TRÊS FARINHAS: PRODUTO FRESCO, FEITA
NO DIA ANTERIOR DA ENTREGA, FORMATO ROSCA OU BASTÂO
CONFORME SOLICITADO NO PEDIDO, COM OS SEGUINTES INGRE-
DIENTES: POLVILHO DOCE, AÇÚCÁ& OVOS DE GALINHA, FUBÁ DE
MILHO, MANTEIGA, FERMENTO, E FARINHA DE TRIGO ENRIQUE-
CIDO COM FERRO E ÁCÍDO FÓLICO. SEM COBERTURA ETAMANHO
UNIFORME (MÉDIA DE 35 GRAMAS A UNIDÁDE). SABOR CONDI.
ZENTE AO APROVADO NA AMOSTRÁ, TENDO TEXTURÂ LEVE. EM.
BALÂCEM E ROTULÂGEM: EMBATÁGEM PLÁSTICA ATóXICA,
CONTENDO 1 KG DO PRODUTO POR PÂCOTE, SENDO ACONDICIO-
NADOS DE FORMA QUE NÃO QUEBRE DURÁNTE O TRÁNSPORTE.
ROTULO CONTENDO NOME DO FORNECEDOR, NOME DO PRO-
DUTO, INGREDIENTES, DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E PESO.

OBS.: POR SER PRODUTO PROCESSADO NECESSITA DE LAUDO/Ll-
CENÇA SANITÁRIA DA VIGILÂNCIA. REPOSIÇÂO DO PRODUTO:
CÁSO O PRODUTO NÂO SEIA FRESCO, ESTEJA ENDURECIDO,
APRESENTANDO MANCHAS DE MOFO, OU QUE ESTEIAM CRUS,
ABATUI\4ADOS OU QUEIMADOS E QUE NÃO ATENDA AO DESCRI-
TIVO.

QUILO 47,07

PICOLÉ DE UVA (PALITO) _ SEM ÂDIÇÃO DE AÇÚCAR. COMPOSTO
DE SUCO NATURÂL DE UVA (14,5% BRIX) E POLPA DE UVA (65%
BRIX), SEM CONSERVANTES. ÍNFORMAÇÁO NUTRICIONAL 60 GR

UNID 3,69

QUILO

43
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A UNIDADE vALoR ENERGÉTICo 41,3 KcÂ1, cARBotDRÁTos
9,8G, PROTEINAS 0,4G, FIBRA ALIMENTÂR 0,58G, VITAMINÂ C

24Mc RóTULo, coNTENDo A IDENTIFtcÂÇÂo Do PRoDUTo, IN-
GREDIENTES, TABELA NUTRICIONAL, VALIDADE, PESO, LOTE E

FABRICANTE. pRoDUTo coM VALIDADE MÍNIMA DE 36s DIÁs No
MoMENTo DA ENTREGÀ A ENTREGA DO PRODUTO DEVEú SER

REALTZÁDA poR vEÍculo coM REFRIGERAÇÂo, sENDo QUE
EsrE vEÍculo DEvEú possutnllvanÁ sANtrÁRto, EXPEDIDA
pELÁ vtclLANclA sANITÁRIA Do MUNtcípto sEDE DA EMPRESA.

ENTREGÁR coNcELAno. ltences pnÉ-apRovADAs: FLoRÁÍ ou
EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALIDADE E QUE ATENDAM AO

DESCRITIVO. REPOSIÇÃO DO PRODUTO EM CASOS DE EMBALA-
GEM DANIFÍCADA, FORA DA VALIDADE, OU DESCONGELADO OU

COM INCOMPATIBILIDÁ.DE COM O DESCRITIVO,

PAR]íGRAFO SEGUNDO - Os preços serâo fixos e irreaiustáveis e deverão ser expressos em

reais, limitando-se a duas casas decimais após a vírgula

PARI{GRAFO TERCEIRO - É vedado o rea.iuste de preços durante o prazo de validade do

Contrato, exceto em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie,

devidamente comprovadas, de ocorrência de situação previstâ no art. 134 da Lei 74.133/27 ou

de redução dos preços praticados no mercado.

PAúGRAFO QUARTO - O quantitativo a ser registrado para cada credenciado se dará de

acordo com as necessidades da Administração Pública Municipal.

CúUSULA TERCEIRA - PAGAMENTo

Artigo 92, Íncisos VI, VIll e lX da Lei N' 14.133/2021

PAR(GRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos

produtos mediante conferência de quantidade pela Secretâria Municipal de Saúde,

condicionados a apresentâção da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

I - Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante;

II - Comprovação da regularídade fiscal e trabalhista,

Av. Brasil, 245 -.. Fone/Fax: (45) 3235-7212 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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Frcõr-É oe r-emr'rtl TNTEGRAL (pALITo) - sEM ADIÇÃo DE AÇú-
CAR. COMPOSTO 100o/o DE SUCO DE tÁRÂNlA INTEGRAL E POLPÁ
DE LÂRÁNJA, ESPESSASTES CARBOXIMETILCULOSE E COMA
GUAR, SEM CONSERVANTES. INFORMAÇÃO NUTRICIONAL 60 GR

A UNIDADE VALOR ENERGÉTICO 25,2 KCAL, CARBOIDRATOS 5,4
G. RÓTULo, CoNTENDo A IDENTIFICAçÃo DO PRODUTO, INGRE-
DIENTES, TABELÁ NUTRICIONAL, VALIDÂDE, PESO, LOTE E FÁ-
BRICANTE. PRODUTO COM VALIDADE MÍNIMA DE 365 DIAS NO

MOMENTO DA ENTREGÀ A ENTREGA DO PRODUTO DEVEfu{ SER

REALIZADA POR VEíCULO COM REFRIGERÁÇÂO, SENDO QUE
EsrE vEicuLo DEVEtu{ possurR ALVARA sANtrÁRto, ExpEDtDA
PELA VIGIúNCIA SANITÁRIA DO MUNICÍPIO SEDE DA EMPRESÂ.
ENTRECAR CONGELADO. MARCAS PRÉ.APROVADAS: FLORÁÍ OU

EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALIDADE E QUE ATENDAM AO
DESCRITIVO. REPOSTÇÃO DO PRODUTO EM CASOS DE EMBALA-
GEM DANÍFICADA, FORÁ DA VALIDADE, OU DESCONGETÁDO OU

COM INCOMPATIBÍLIDADE COM O DESCRITIVO.

UNID 3,69

VALOR TOTAL R§
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PARÁGRAFO SEGUNDO - O município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a

pagar os valores correspondentes a multas ou indenizeções deüdas pelo fornecedor.

PARÁGRAFO TERCEIRO - o pagamento efetuado não isentará o fornecedor das

responsabilidades decorrentes do fornecimento.

PAR(GRAFO QUARTO - Os recursos destinados ao pagamento do obieto de que trata o presente

contrato são oriundos da rubrica orçamenúria.

a) 09.01.12.367.0010.2.028.000.3.3.90.32.00

b) 09.01.12.361.0010.2.101.000.3.3.90.32.00

c) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.32.00

d) 09.01.12.361.0010.2.102.000.3.3.90.32.00

e) 09.02.12.365.001 1.2.029.000.3.3.90.32.00

f) 09.02.12.365.0011.2.103.000.3.3.90.32.00

g) 09.02.12.365.001 1.2.032.000.3.3.90.32.00

h) 09.03.12.367.0012.2.033.000.3.3.90.32.00

i) 09.04.12.366.0020.2.037.000.3.3.90.32.00

PARÁGRAF0 QUINTo - As faturas deverão ser apresentadas em 02 fDuas) üas, devidamente

regularizadas nos seus aspectos formais e legais,

PARÁGRAFo sExTo - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades

assumidas na forma deste contrato, quaisquer que seiam, nem implicará na aprovação definitiva

dos produtos entregues.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Os pagamentos serão realizados através de transferência bancária,

exclusivamente para a conta corrente da CONTRÁTADA.

PARÁGRAF0 oITAvo - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que as

proüdências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA.

PAR(GRAFO NONO - Não se aplica matriz de risco ao presente contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DA ExECUçÂo, PRAzo DE VIGÊNCIA

Artigo 92, íncisos Vll, Xll, XIII da Lei N" 14.133/2021

PART1GRAFO PRIMEIRO - O objeto tem como regime o fornecimento de produtos por valores

definidos no Edital de Chamamento N" O2/2025, e será executado pela CONTRATADA de acordo

com o Termo de Referência, após Ordem de Compras ou disponibilização de escala de trabalho

expedida pelo órgão solicitante.

PARÁGR.AFO SEGUNDO - A ügência do presente contrato é de 365 (trezentos e sessenta e

cincoJ dias iniciando a partir da publicação do extrato do mesmo.

Av. Brasif, 245 - Fone/Fax: [45J 3235-l2lL - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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PAR{GRÂFO TERCEIRO - Os prazos contidos nesta cláusula poderão ser prorrogados,

deüdamente rustificados e fundamentados e acatados pela Administração.

CúUSULA QUINTA - ENCARGOS DO CONTRATANTE

Artigo 92, incisos XIV da Lei N" 74.133/2021

PAIII(GRÂFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE se obriga, adicionalmente os encargos descritos no

Edital do Chamamento Presencial n" 02/2025 e seus anexos, os encargos a seguir:

a) Promover, através de seu representante legai ou servidor designado, o

acompanhamento e a fiscalização da entrega dos produtos sob todos os aspectos,

especialmente em relação aos quantitativos e qualitativos, anotando em registro

próprio quaisquer indícios e falhas detectadas, comunicando imediatamente à

CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exiiam medidas

corretivas por parte daquela;

b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido neste Contrato, de

acordo com os produtos fornecidos, mediante apresentação de Nota Fiscal;

c) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRÂTADÀ bem

como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

d) Dar condições para que a CONTRATADA execute fielmente e com qualidade dos

produtos, objeto deste contrato.

cúusulA sExrA - oBRTGAÇôES DA CoNTRÁTADA

Artigo 92, incisos WI, XVII da Leí N" 14.133/2021

PARíGRAFo PRIMEIRo - A C0NTRATADA se obriga, adicionalmente os encargos descritos no

Edital de Chamamento Presencial n" 02 /2025 e seus anexos, os encargos a seguir:

a) Executar e cumprir fielmente o Contrato em estritâ conformidade com todas as

disposições contidas no Edital e seus Anexos referentes ao Edital de Chamamento

Presencial n" 02/2025 e seus anexos;

bJ Possuir quantitativos suficientes para atender as necessidades da CONTRATANTE a

partir da datâ de assinatura deste Contrato, de forma regular sem interrupções,

observando todas as nonnas específicas da legislação ügente com referência a execução

do obieto;

cJ Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato, sem a préüa e

expressa anuência da CONTRATANTE;
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d) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por

ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

e) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a quitação das obrigações

trabalhistas, preüdenciária, tribuüárias e fiscais, como condição à percepção do valor

faturado;

f) Enviar à CONTRATANTE Nota Fiscal com a discriminação dos produtos entregues;

g) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que por ventura

possam ür a ocorrer, nos termos da Lei;

hJ A CONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar;

D A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, independente da natureza, para o

obieto conratado.

CLAÚSUIÁ SÉTIMA . DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO

.APíTUL) II-B da Lei N" 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRo - A C0NTRATADA deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do obieto contratual.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) "Práüca corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, diretâ ou indiretamente, qualquer

vantagem com o obietivo de influenciar a ação de servidor público no processo de

licitação ou na execução de contrato;

b) "Prática ftaudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o obietivo de influenciar

o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

com ou sem o conhecimento de representântes ou prepostos do órgão licitador, visando

estabelecer preços em níveis artificiais e não-compeüüvos;

d) "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, üsando influenciar sua participação em um processo

licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) "Práüca obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o

obietivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática preüsta nas

cláusulas deste Editâl; (iil atos cuia intenção seia impedir materialmente o exercício do

direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
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II - lmpor sanções sobre uma empresa ou pessoa fisica, sob pena de inelegibilidade na forma da

Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela

gesEio municipal se, em qualquer momento, constatar o envolümento da empresa ou pessoa

fisica, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com

públicos.

CúUSULA oITAvA - PENALIDADES

Artigo 92, XIV da Lei N" 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIR0 - A coNTRATADÀ total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas

às sanções legais, a saber:

a) Advertência quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,

sempre que não se iustificar a imposição de penalidade mais grave, nos termos

do Artigo 156, § 2'da Lei N" 14.733 /2021.
b) lmpedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas previstas nos incisos II, Ill, IV, V, VI e VII do caput do

Artigo 155 da Lei N" 74.L33/202L, quando não se iustificar a imposição de

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no

âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver

aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (trêsJ anos;

c) Declaração de inidoneidade pare licitar ou conE atar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstâs nos incisos VIII, IX, X, Xl e

XII do caput do Artigo 155 da Lei N" 14.133 /2021, bem como pelas infrações

administrativas preüstâs nos incisos ll, lll, Iv, V, VI e VII do caput do referido

artigo que iustifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sançâo

referida no § 4' deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos,

pelo prazo mínimo de 3 [três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

c.1) A sanção estabelecida no item "d" será precedida de análise jurídica,

sendo sua aplicação de competência exclusiva de Secreúrio Municipal

desigrrado.

d) Multa Moratória de 0,50lo (meio por cento) sobre o valor totâl do Contrato, por

dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em

seus Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a
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multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo miáximo de 15 (quinzeJ dias,

contados da comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

e) Multa Compensatória para as infoações descritas no Item "23.1." do Edital no

percentual de 0,5 % a 30 o/o do valor do Contrato, de acordo com a gravidade da

infração.

PARÁGRAFO SEGUNDo - As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas

cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, § 7' da Lei N" 74.733/2021.

PARríGRAF0 TERCEIRo - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao

valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada ludicialmente.

PARíGRAF0 QUARTO - A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante, nos termós do Artigo

156, § 9" da LeiN" 14.333/2021.

PARÁGRAFO QUtNTo - Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infraçâo cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

PÂR/{GRAFO SEXTO - Na âplicâção da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A aplicação das sanções de impedimento de licitâr e contratar e,

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo

administrativo de responsabilização que assegure o contraditório e ampla defesa, a ser

conduzido por comissão composta de 2 fdoisJ ou mais servidores esráveis, que avaliará fatos e

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que

pretenda produzir, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do Artigo 158

da Lei N' 14.133 IZOZI.

PARríGRAFO OITAVO - Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou

de iuntada de provas lulgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá

apresentar alegações finais no prazo de 7S (quinzeJ dias úteis, contado da data da intimação.
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PARríGRAFO NONO - Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

PART{GRAFO PRIMEIRO - O presente contrato poderá ser extinto de pleno direito,

independentemente de noüficação Judicial, nas seguintes hipóteses:

a) Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas

contratuais, de especificações, de proietos ou de prazos;

b) Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade desigaada para

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;

c) Àteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinia sua

capacidade de concluir o contrato;

d) Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do

contratâdo;

e) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do

contrato;

I Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração

substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo preüsto;

g) Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão

administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;

h) Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade

contratante;

i) Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como

em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da

Previdência Social ou para aprendiz,

PARÁGRAFO SEGUNDO - No câso de a CONTRATANTE precisar recorrer a via ludicial para

rescindir o presente contrato, ficará a CONTRATADA suieitâ a multâ convencional de LOo/o (dez

por centoJ do valor do contrato, além das perdas e danos, custas processuais e honorários

advocatícios, estes fixados em 20olo (ünte por cento) do valor do contrato.

cúusulA DÉCIMA - DrsposrçôEs cERÂrs
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a) Nenhum equipamento fora do contratâdo poderá ser realizado, ainda que em caráter

extraordinário, sem a prévia e expressa autorização da CONTRATANTE.

b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA,

esta ficará impedida de participar de novos contratos com a CONTRATANTE, além das

penalidades previstas na Lei 14.133/2027.

c) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as

obrigações decorrentes da execução deste contrãto, seiam de natureza trabalhista,

preüdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do MUNICÍPIO

relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de preiuízos

causados a terceiros.

d) A CONTRATADA não poderá durante a ügência do contÍato, descumprir o que

estabelece o inciso )OO II do Artigo 7' da Consütuição Federal.

CúUSUIA DÉCIMÁ PRIMEIRA - DA GERENCIA E FIsCAtIzAçÂo

Artigo 117 da Lei 14.133/21

PARl(cRAFo PRIMEIRO - O gerenciamento e a fiscalização da execução do obieto do presente

contrato cabem à Secretaria Municipal de Saúde, que determinará o que for necessário para

regularizar faltas ou defeitos e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica designado como gestor deste contrato:

a) ELIZA BORTOLANZA, Secretaria Municipal de Educação, CPF n' 034.»O(.XXX-70.

PARíGRAFO TERCEIRO - Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes

servidores:

a) FISCAL TITUIIIR: SIMONE REGINA BASSO BRANDINI, Nurricionisú, CPF ns

032.XXX.XXX-20, fi scal titulac

b) FISCAL SUPLENTE: EMANOELI MORESCHI MOREIRA, Assessora Técnica de Nível

Superior, CPF ne 047.X»<IJ)<-64, fiscal suplente.

PAfuíGRAFO QUARTO - O fiscat titular será responsável pela fiscalização dos produtos

entregues. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo

anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

PAR/ÍGRÁJO QUINTO - Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução

conforme prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando

possíveis desacordos com as especificações do edital.

PAR{GRAFo SEXTO - Fica reservado à fiscalização, o dirêito e a autoridade para resolver todo

e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se
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relacione com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou

modificação na contratação.

PAR(GRAF0 SÉTIMO - As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato,

deverão ser solicitadâs formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa

imediatamente superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

PAk(GRAFO OITAVO - A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de

inspeção, veriÍicação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe

todos os dados, elementos, explicaçôes, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta

necessitar e que forem iulgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.

PAR/íGRAFo NoNo - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a

responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da

respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante

terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução

contratual não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo,

ainda, o fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento

imêdiato dos preiuízos apurados e imputados às falhas em suas atiüdades.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PÂRTES INTEGRANTES

Artigo 39, inciso I da Lei 74.133/2021

PARI(GRAFO PRIMEIRO - As condições estabelecidas no Edital de Chamamento Presencial no

02/2025 e seus anexos e, na proposta apresentada pela empresa ora CONTRATADA, são partes

integrantes deste instrumento, independentemente de transcrição.

PAruíGRAFO SEGUNDO - Incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer

modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações

assumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADÁ, tais como a prorrogação de prazos e normas

gerais de produtos da agricultura familiar,

cúusutA DÉcrMA TERCEIRA - sucEssÂo E FoRo

PARrÍGRÂFO PRTMEIRO - As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual

teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus

sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou aiustado, elegendo para Foro do mesmo a

Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da

CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes

para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas.
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GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal
CONTRATANTE

Nome:
CPF:
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Três Barras do Paraná, XX de )ü)fi de 2025.

Testemunhas:

)oofi
Nome Completo
Representante Legal
CONTRATADA

Nome:
CPF:
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AVISO DE RETIFICAçÃO
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N9 02/2025 - RETIFICAçÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 A3 /2025

ObiCtO: CREDENCIAMENTO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS

ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMTLIAR E EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL,

DESTINADO AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

- PNAE, PARA AS ESCOLAS MUNICIPAIS E CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO

INFANTIL.

1. Do teor da retificação

Ficam reüficados itens do Termo de Referência (ANEXO VJ, com ajustes em

QUANTIDADES e PREÇOS UNITÁRIOS. Em decorrência dessas alterações, o VALOR TOTAL
estimado da contratação passa a ser de R$ 472.167,79 (quatrocentos e setenta e dois mil,
cento e sessenta e sete reais e setenta e nove centavos).

2. Periodo de credenciamento

3. Alcance e efeitos

Esta retificação integra o Edital ne 02 /2025 para todos os fins, substituindo as versões
anteriores do Termo de Referência. As propostas, proietos de venda e demais atos devem
observar os parâmetros ora retificados.

4. Disposições finais

Permanecem inalteradas as demais cláusulas, prazos e condições do Edital e seus anexos.

Em caso de divergência entre publicações, prevalecem os termos deste Aviso e do Termo
de Referência atualizado.

Três Barras do Paraná, 20 de outubro de 2025.

Y* '\{' ' Q., üt"ú1,
VANESSA'T{ACAGNAN ACUNHA OENN IN (y

Agente de Contratâção

Av. Brasil, 245 - Fone'. (45) 98824{760 - CEP 85.485-000 - Três Banas do Paraná-PR
CNPJ: 78.121.936/000168 - E-mail: licitacao(ôtresbarras.or.oov.br

O credenciamento permanecerá aberto das 08h00 de 22/t0/2025 até as 17h00 de
74/r0/2026.
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Aí. 2' Para cobertll'a do crédito suplementar ab€ío no art. l" dcsta
ResoluÇão fica cancelâdo parcialmente recuEos das seguintes
dotações orçamentárias, confontre prevê o âí.43, §1", III da t*i o'
4.320, de 1964:

FODER LfGISI,ATIVO }' TJ]IICIPTI,

cÀrtaRr ttutitclPAl-
0 t0t t0úol 2.m1000 Müiidiô di! 

^riridrdÀ 
L.súrrii,É

Equt'.md6. M, Pdl1l.lft..Rt 15.00ó,m

TOTÁL ...........................R$ 30.000,00
Art 3' Fica Autorizado a atualizar valoÍes no exercicio de 2025, dos
Projetos e/ou atividades que rccebemm apones ey'ou reduções nas
seguintes Leis: Plaoo Pluriarual(PPA) Lei n" 2.165/2021, Lei o"
2.78412024, t-ei de DiÍetizes Orçamentiárias (LDO) e Lei n"
2.7862024, Lei OryanenuiLlia A-oual (LOA), coüforDe C.put, do Art.
l'e 2' desta Resolução.
Art 4" Esta Resoluçâo entra em ügor nâ datâ de suâ publicação
oÍicial.

Gâbinete do presidente da Câmarâ Muíicipal de TÍês Barras do
PâÍaná,20 de outubro de 2025.

ÁNTENOR CARLOS DA MOTTÀ
^-..:sidmte

Publique-se
Publicâdo poÍ:

Sergio Femaídes
Código Identifi cãdor:538D84DF

CAMARA MUIiICIPÁL
RESOLUÇÃO N.' 2sl2025

RESOLUÇÃO N.' 25/2025

Reenquadra gratiÍicaçôes dos servidores do
Legislativo confoÍme a t-€i, e dá outras pmüdênciâs.

O V€rador Antcnor Carlos dâ Motta, Pr€sidente da Câmara
Municipal de Vereadores de TÉs Banas do Paraiá' Estado do Paraniár

promulga a seguinte
RESOLUÇÃO

Aí. l' Ficam reeoquadradas as gratificaçôes dos servidores do
Legislativo Municipal em conformidade com a Lei n' 263212024,
sendo atribuidas as mesúas funções em conformidade coÍtr o aÍigo 3l
de referida Lei, aos servidores que já recebem gratificaçâo com base

\-im legislâção anterior.

Pâúgrâfo únlco. Não se alteram os beneficiários de cadâ grÂtificâção
já recebida, e esta Resolução também não gera direito de nova
gÍatificação a treúuo servidor.

Árt 2" Esta Resolução eot"a em ügor nâ dâta de sua publicaçâo, com
efeitos retroativos t 0710312024, revogadas âs disposições em
contrário.

Cabinete do Presidente da CâmaÉ Municipal de Três BaÍas do
Paraná, aos 20 de outubro de 2025.

ANTENOR CÁRLOS DA LTOTTÁ
PÍ€sidetrte

Public.do por:
Letülce Vitoriano

Código IdeDtllicrdor:FDF38CF9

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PÁRÁNÁ
AVISO DE RETIFICAÇÃO

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N' O2l2025
RETIFICAÇÀO
PROCESSO ÀDMINISTRATIVO N" 83/2025

Objeto: CRXDENCIAMENTO PARÁ FUTURÁ E EVENTUAL
AQUTSIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTiCIOS DA
AGRICTJLTTJRÁ FAMILIAR E EMPREENDEDOR FAMILIÂR
RURAL, DESTINADO AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA
NACIONAL DE ALMENTAÇÁO ESCOLAR _ PNAE, PARÁ AS
ESCOLAS MUMCIPAIS E CENTROS MUNICIPÂIS DE
EDUCAÇÀO INFANTIL.

l. Do tcor dr retificrçio
Ficam retificados itens do Termo dc Referêlcia (ANEXO V), com
ajustes em QUANTÍDADES e PREÇOS L IrIÁ-RIOS. Em
decorrência dessâs alterÀções, o VALOR TOTAL estimado dâ
conFatação passa a ser de R§ 459.160,62.

2. Período de credeíclâmento
O credenciamento permsneceú aberto dâs 08h00 de 2AlOl2025 até Ls
17h00 de 14/10/2026.

4. Disposiçõ€s trmis
PcrÍlalecem inalteradas as demais cláusulas, prazos e condiçôes do
Edital e seus anexos. Em caso de divergêDcia eÍlt e publicações,
prevalecem os terInos deste Aviso e do Termo de Referência
atüâlizado.

Três BaÍas do Paratrá, 20 de outubro de 2025

YÁNESSA MÁCÁGNÀN ACUNHI OENNING
Agente de CoDtratação

Publicsdo por:
Carlos Sniezko

Código ldentiÍicador.1 F 1 C2E4E

MUNTCÍPIO DE TRÉS BARRAS DO PARANÁ
DECRETO N' 6733/2025

ABRÊ CRÉDITO ADICIONAL ESPECIÂL, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de TÉs Ban'as do Paraná no uso de suâs

arribuiçôes legais, tendo em ústa o disposto nâ Lei Municipal n"
2943n025,
DECRETAI
Art. l" Fica ab€rto um crédito adicional ESPECIAL parâ o exercicio
de 2025, até o valor de R§ 6.700.000,00 (seis Eilhões e seteceDtos mil
reâis) ro O.çmento Geml do Município, destinado às seguintes

dotâçôes orçâDeÍrtárias:

S.§, Mú d. Ot rq vnCo . sd- Uôda
DÇ.drúdo & SEviF IIó.8

4.,r.90.61 (17.19) (6t1)

Sdú. Mba. d. ÂgrtllE . M.i, 
^nbrúÍb MuriiBl d{, M.io Ánhid.

Totd...............,,........R$ 6.700.000,00
Conforme a ki tr" 2943,2025-
Át'L 2' Como recuÍsos para abertura do crédito orçimenúrio de que
trata o ortigo anterior, serão utilizadas as receitas provenientes de
operaçôes de cÍédito autoÍizadas pela ki n" 2943D025, de
26t08D02s.
AÍt. 3' Este Decrcto eítÍa em vigor na data de süa publicâção,
Íevogadas ari disposiçôes em contá.io, em especial o Decreto no

6639 D025, de 03109D025.

Gabinete do Prefeito Municipal de TÍês Barras do Parân4 em 20 de
outubro de 2025.

www.diariomunicioal.com-br/amo 410

3. A-lclrce e efeltos
Esta retificaçâo iÍtegra o Editâl n' 0212025 pam todos os fins,
substituindo as versões anteriores do Termo de Referência. As
propostas, projetos de vcndâ e demais atos devem observar os
parâmetÍos ora retifi cados.
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eroÉ prcfettuca UÍ/,untclpal de tCcêc Eascoc
EsrADo oo PAR NÁ

do pacanó

PROTOCOLO DE RECEBIiIIENTO DE ENVELOPES
CHAMAiIENTO PÚBLICO NO OZ2O25 - PRESENCIAL

PROCESSO ADt tN|STRAT|VO No 83/2025

Objeto: Chamamento público para futura e eventual aquisiçáo de gêneros alimentícios da agricultura
familiar e empreendedor familiar rural, destinados ao atendimento do PNAE, para as Escolas Municipais e
Centros Municipais de Educeção lnfantil do MunicÍpio de Três Banas do Paraná.

Aos 13 dias do mês de novembro de 2025, às 08:30 h, nas dêpendências do Departamênto de Licitações
do ilunicípio de Três BarÍas do PaÍaná, localizedo à Avenide Brasil, no 245, Centro, Três Barras do
ParaníPR, CEP 85485-000, procedeu-se ao recebimento dos envelopes referentês ao credenciamento
no Chamamento Públlco acima identificado, apresentados pelo(a) proponente abaixo:

Três Barras do Pa.aná, í3 de novemb.o de 2025.

a
,"Jn"kffi"ffi"*,*m*nfr

Oepartamento de Licitações U
PÍefeitura Municipal de Três Banas do Paraná

Av. Brasil, 745 -Fone/Fax: l45l3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.or.sov.br

Documentação exigida no Edital
para Habilitaçáo

POeto de Venda conforme
Anêxo I do Editâl

No do
Envelopê

01

02

ldentificação

HABTLTTAÇÁo

PROJETO DE
VENDA

Conteúdo Declarado Responsável pelo
Recebimento

Vanessa Macagnan
Acunha Oenning

Vanessa Macagnan
Acunhe Oenning

Horário

PROPONENTE (GRUPO FORMAL}:
Cooperativa da Agricultura Familiar lntegrada do unicípio de TÍês Barras do Paraná
CNPJ: 1 1.502.845i0001-00

Foram apresentados os seguintes envelopes:

Declara-se que os ênvêlopes foram recebidos lacrados, nâo apresentando avarias extemas, sendo
protocolados para análise pelo Agente de Contratação, em conformidade com as disposiçÕes do Edital de
Chamamento Público no 0212025 - Presencial (RetiÍicado).

Sem mais pare constar, lavrou-se o presente protocolo, que vai assinado pelos presentes.

llrot,.or

lltot,ror
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Objeto: Châmamento público para futura e eventual aquisiÉo de gêneros alimentícios da agricultura
familiar e empreendedor familiar rural, destinados ao atendimento do PNAE, para as Escolas Municipais e
Centros Municipais de Educaçáo lnfantil do Município de Três Barras do Paraná.

Declara-se que os envelopes foram recebidos lacrados, náo apresentando avarias externas, sendo
protocolados para análise pelo Agente de Contrataçáo, em conformidade com as disposições do Edital dê
Chamamento Público no 02/2025 - Presencial (Retificado).

Sem mais para constar, lavrou-se o presente protocolo, que vai assinado pelos presentes

TÍês Barras do Paraná, í í de novembro de 2025,

pteÍeltuca OTCuntclpal de rCsês Bactac do poruná
ESTADo Do PAR NÁ

furú,ylf ú0"4th
Vanêssa Macagnan Acunha Oennin

Departamento de Licitações
Prefeitura Municipel dê Três Barras do Paraná

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (4513235-f2f2 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeltura@tresbarras.or.qov.br

No do
Envelope

01

02

HABILITAçÃO

PROJETO OE
NDA

Conteúdo Declarado

Documentação exigida no Edital
para Habilitaçáo

Projeto de Venda conforme
I do Edital

Responsável pelo
Recebimento

Vanessa Macagnan
Acunha Oenning

Vanessa Macagnan
Acunha Oenning

Horá rio

(10:50)

eruÉ
PROTOCOLO DE RECEBIUENTO DE ENVELOPES

CHAMAMENTO PÚBLICO NO OZ2O25 - PRESENCIAL
PROCESSO ADMINISTRATIVO No 83/2025

Aos 11 dias do mês dê novembro de 2025, às 10:50 h, nas dependências do Dêpartamento dê Licitaçóes
do Ítlunicípio de Três Barras do Paraná, localizado à Avenida Brasil, no 245, Centro, Três Barras do
Paraná/PR, CEP 85485-000, procedeu-se ao recebimento dos envelopes referentes ao credenciamento
no Chamamento Público acima identificado, apresentados pelo(a) proponente abaixo:

PROPONENTE (GRUPO FORTAL):
Cooperativa CêntÍal de Produção e ComêÍcialização da Agricultura Familiar Solidariedadê do Oestê
do PaÍaná - SISCOOPLAF
CNPJ: 09.097.647/0001-58

Foram apresentados os seguintes envelopes:

ldêntiÍiceção

llt,o,soy
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PROJETO DE VENDA DE G JS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR t ALIME ESCOTAR/PNAE

DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO AEDITAL/ CHAMADA PÚBLICA N" O2/2O25

COOPERATVA DAAGRICULTURÂ FAMILIAR INTEGRADA DO MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
CNPJ no 1'1 .502.845/000'l -00, Endereço Av. Paraná, n" 604, CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná-PÍ

TeleÍone (45) 99'l'16-3362 - e-mail: coopaíitresbaíasdoparana@yahoo.com.br

I- IDENTIFICAçÃO DOS FORNECEDORES

GRUPO FORMAL
1. Nome do Proponente COOPERATTVA DA AGRTCULTURA FAMtL|AR TNTEGRADA

DO MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA 11.502.84sl0001-00
2. CNPJ

3. Endereço

Avenida Paraná, n" 604, Centro
4. Município/UF

Três Barras do Paraná-Pr

11. N" da Conta

6026-7

8. N' DAP Jurídica

sDWl 15028450007050L220222
9. Banco

133

10. Agência Corrente
1025

12. N" de Associados
37

13. N'de Associados de acordo com a Lei n"
Lt.326l2006
31

14. N' de Associados com CAF

Física

31
15. Nome do reprêsentante legal

Veronica Stanger Oenning
16. CPF

025.227.OL9-32

17. DDD/Fone
(4s) 99116-3362

18. Endereço

Distrito de Barra Bonita

II- IDENTIFICAçÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC

l. Nome da Entidade
Município de Três Barras do Paraná

2. CNPJ

78.121.936/0001-68
3. Município/UF

Três Barras do Paraná

4. Endereço

Avenida Brasil,245, Centro, Três Barras do Paraná
5. DDD/Fone

(Asl 323s-1272
6. Nome do representante e e-mail

Secretaria Municipal de Educação
7. CPF

III - RELAçÃO DE PRODUTOS

1. Produto 2. Unidade 3. Quantidade 4. Preço de
Aquisição

5. Cronograma de Entreta
dos produtos

4.2. Totâl
ALFACE: TIPO CRESPA OU LISA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, LIMPA, FRESCAS E SÃS,

coLoRAÉo uNrFoRME, DEVENDo sÉR BEM DESENVoLV|DA, tNTAcrAs, coM ToDAs
As pARTÊs coMEsrÍvEts E ApRovElTÁvErs, ISENTA DE ENFERM|DADES, MATERTAL

PÉ R54,19 Rs37.860,84 conforme

emitida pela
remesSa

1114

IDENTIFICACÃ(

l9.Municipio/UF
Três Barras do Pa raná-Pr

4.1. Unitário
9036

466



(

TERROSO E UMIDADE EXTERNA ANORMAL, LIVRE DE RESÍDUOs DE FÉRÍILIZANTÊS,

SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, PONTOS AMARELADOS E APOORECIDOS, SEM DANOS

FÍsrcos E MEcÂNlcos (AMASSADAS) oRruNDOs Do MANUSE|o E TRANSPoRTE.

EMBALAGEIú: SACOS PúSTICOS TRANSPARENTES OU EM CAIXAS VAZADAS LIMPAS
pRópRtAs PARA AL V]ENToS, pÉ coM pEso t\4NtMo DE 3oo GRAMAS. REpostÇÃo Do
PRODUTO: NO CASO DE PARTES ESTRAGADAS, PRODUTO MURCHO E/OU DANIFICADO

secretaria de

educação

BATATA DOCE: DE PRIMEIRA qUALIDADE, FRESCAS E SÃS. INTACTAS, COM TODAS AS

PARTES COMESTÍVEIS APROVEITÁVE15, COR E SABOR CARACTERÍsTICOS. NÃO OEVERÃO

ESTAR DANIFICADAS POR TESÕES qUE AFFTEM SUA APARÊNCIA E UTILIZAçÁO. ISENTO

OE PONÍOS PRETOS OU APODRECIDO' LIVRE DE SUIIDADES, PARÂSITAS E I.ARVAS.

EMBALAR EM SACOS PúSTICOS ATÓXICOS OU CAIXAS LIMPAS PRÓPRIAS PARA

ALIIVENTOS. REPOSIçÂO DO PRODUTO: NO CASO DE PARTES ESTRAGADAS, FORA DE

MATURA6O ADEQUADO, MURCHO E/OU DANIFICADO.

QUILO 452 Rss,s0 Rs4.686,00 confoÍme
remêssa

êmltida pela

sêcretaria de
educação

BETERRABA: TAIúANHO MÉDIO E DE PRIMEIRA QUALIDADE, COMPACIA, FIRIVÊ, SEM

LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, RACHADURA E CoRTES, NÂo PoDEM ESTAR

MURCHAS, COLORAçÃO E TAMANHOS UNIFORMES, DEVENDO SER BEM

DESENVOLVIDAS, COM TODAS A5 PARTES COMESTÍVE15 E APROVEITÁVE15, EMBALAR EM
SACOS PúSTICOS ATÓXICO OU EM CAIXAS PúSTICAS PRÓPRIAS PARA ALIMENTOS.

REPOSIçÃO DO PRODUTO: NO CASO DE PARTES ESTRAGADAS, PRODUTO MURCHO OU

DANIFICADO

QUITO 1524 Rss,s0

a36z'"o

Rs3.382, conforme
remêssâ

emiüda pela

secretaria de

educação

BRÓcoLIs: DE PRIMEIRA QUALIDADE, FREscos E 5Ão5. No PoNTo DE

MATURAçÃO ADEQUADO PARA O CONSUMO. INTACTOS, COM TODAS AS

PARTES COMESTÍVEIS APROVEITÁVEIS, SEM TALOS E FOLHAS, COR E SABOR

CARACTERISTICOS. NÃO DEVERÃO ESTAR DANIFICADOS POR LESÕES QUE

AFETEM SUA APARÊNCIA E UTILIZAçÃO, ISENTO DE PONTOS AMARELADOS OU

APODRECIDOS, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS E PULGÔES.

EMBALAGEM/ ROTULAGEM: EMBALAR EM SACOS PLÁSTICOS ATÓXICOS OU

cAtxAs PRÓPRTAS PARA AL|MENTOS. REPOSTçÃO DO PRODUTO: NO CASO DE

PARTES ESTRAGAOAS E POUCO APROVEITAMENTO DO PRODUTO.OBS: O

BRÓcoLIs DEVERÁ sER ENTREGUE PoR KG.

qulto 336 Rs12,39 Rs4.163,04 conforme
rêmesta
emltida pela

secretaria de
educação

CHEIRO VERDE (ÍEMPERO VERDE- SATSA E CEBOLINHA) IN NAÍURA, MAçO CONTENDO

SALSINHA E CEBOLINHA EM PARTES IGUAIS OU APROXIMAOAS (METAOE SATSINHA E

METAOE CEBOLINHA). NÃO OEVERÃO ESIAR DANIFICADOS POR LESÕES QUE AFETEM

suA APARÊNcrA E uTtUzAçÃo. rsENTo DE poNTos AMARELADoS ou ApoDREcrDos,
LIVRÊ DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. APRESENTAçÃO EM MAçOs COM NO

V]ÍNIMO 3Oo GRAMAS DE PRODUTO, EM EMBALAGENS DE PoLIETILENo ATÓxIco

MAçO 1548 Rs4,7s conÍorme
remessa
emiüda pela

secretarla de
educação

COOPERATIVA OAAGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADADO MUNICIPIO OE TRES BARRAS DO PARANA
CNPJ no 11.502.84í0001-00, Endereço Av. Paraná, n'604, CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná-Pr

TelefoÍre (45) 99í1&3362 - e-mail: coopaÍitresbarrasdoparana@yahoo.com.br 2114

(

Rs7.3s3,00
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(SAQUTNHO PRÓPR|O PARA ALTMENTOS). REPOSTçÃO DO PRODUTO: NO CÂSO DE

PARTES ESTRAGAOAS, PRODUTO MURCHO E/OU DANIIICADO.

COUVE.FLOR DE PRIMEIRA QUALIDADE, FRESCAS, SÃS E BEM DESENVOLVIDAS. NO
PONTO DE MATURAçÃO ADEQUADO PARA O CONSUMO. INTACIAS, COM TODAS AS

PARTES COMESTÍVEIS APROVEITÁVEIS (SEM AS FOLHAS) COR E SABOR

CARACIERÍSICOS. NÃO DEVERÃO ESTAR DANIFICADOS POR LESÕES QUE AFETEM 5UA
APARÊNCIA E UTILIZAçÃO, ISENTO DE PONTOS AMARELADOS OU APODRECIDOS, LIVRE

DE SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E PULGÕES. EMBALADOS EM SACOS PúsICOs
TRANSPARENTES ATOXICOS PRóPRIO PARA ALIMENTOS OU CAIXAS PúSTICÂS
PRóPRIAS PARA ALIMENToS. REPosIÇÃo Do PRoDUTo: No cAso DE PARTES

ESTRAGADAS, PRODUTO MURCHO E/OU DANIFICADO. OBS:A COUVE FLOR DEVERÁ SER

ENTREGUE POR KG)

264 Rs12,68 Rs3.347,52 conforme
remeSsa

emitida pelâ

§ecretaria de

educação

COUVE.FOLHA, DO TIPO MANTEIGA, FRESCAS E SÃS. NO PONTO DE MATURAçÃO
ADEQUADO PARA O CONSUMO. INTACTOS, COM TODAS A5 PARTES COMESTÍVEIS
APROVEITÁVEIS, COR E SABOR CARACIERÍSTICOS, NÃO DEVERÃO ESTAR DANIFICADOS

POR LESÕES qUE AFETEM SUA APARÊNCIA E UTILIZAçÃO. ISENTO DÊ PONTOS

AMARÊLADOS OU APODRECIDOS, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E PULGÕES.

EMEAI"ADAS EM SACOS PúSTICOS ATÓXICO DE APROXIMADAMENTE 3OO GRAMAS
CADA MAçO. REPOSIçÃO DO PRODUTO: NO CASO DE PARTES ESTRAGADAS, PRODUÍO
MURCHO, AMARELADO E/OU OANIFICADO

MAçO 720 Rs6,70 R§4.824,00

ESPINAFRE DE PRIMEIRA QUALIDADE, FRESCOS E SÃOS. AS FOTHAS DEVERÃO SE

APRESENTAR INÍACTAS E FIRV]ES. ISENTAS DE SU BsTÂNCIAS TERROSAS, SEM SUIIDADES
OU CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS À SUPERFÍCIE EXIERNA. SEM PARASITAS, LARVAS

OU PULGÕEs. ISENTAS DE ODOR E SABOR ESTRANHOS. O PRODUIO DEVERÁ ESÍAR
ACONDICIONADO EM SACOS PúÍICOS AÍóXICOS PRÓRPIOS PARA ALIMENTOS,

PESANDO NO MÍN|MO 150 CADA MAçO. REPOS|çÃO DO PRODUÍO: EM CASO DE

ESTAREM MURCHOS OU COIVI PULGÔES OU IMPRÓPRIOS PARA CONsUMO.

MAÇO Rs6,80 R51.060,80 conforme
remessa
emitida pela

secretariâ de
educação

MACARRÃO CASEIRO COIV OVOS, A MASSA DEVERÁ CONTER FARINHA DE TRI6O
ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO E OVOS DE GALINHA CAIPIRA (DE

PREFERÊNCIA). FORMATO: TIPO ESPAGUETE FINO OU TALHARIN FINO.

CARACTERÍSTICAS ORGANOLÉPTICAS/ SENSORIAIS: A MASSA DEVE SER 8EM FIRME E

SECA E CONGELADA DE IVOOO QUE NÃO GRUDE NA HORA DO PREPARO, COTORAçÃO

AMAREI-ADA, SABOR NÃO FARINÁCEO (OU SEJA, CONTER OVOS SUFICIENTE NA MASSA,
DE MODO A DAR A COLORAçÃO AMARELA E NÃO DEIXAR GOSTO DE FARINHA).

EMBATAGEM/ROTULAGEM: PACOTES PúSTICOS TRANSPARENTES CONTENDO 1XG,

ETIQUETADOS COM O NOME DO FORNECEDOR, NOME DO PRODUTO, DATA DE

QUITO 804 Rs21,98 R$t7.671,92 conforme reme5sa

emitida pela

secretaria de

educaÉo

COOPERATIVA DAAGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA DO IUUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
CNPJ no 11 .502.845/0001-00, Endereço Av. Paraná, n' 604, CEP 85485-000 - Três BarÍas do Paraná-Pr

Telefone (45) 99,l16-3362 - e-mail: coopaÍitresbaríasdoparana@yahoo.com.br

(

MAçO

156

3114
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FABRICAçÃO E DE VALIDADE, INGREDIENTES E PESO. O8S.: NECESSIÍA OE LAUDO

{LrcENçA SANrTÁR|A) DA VrGrúNCrA. REPOSTçÃO DO PRODUTO: CASO O PRODUTO

NÃO CHEGUE NA UNIDADÊ CONGETADO OU EMBOLE NO COZIMENTO.

I\,IANDIOCA DESCASCADA E CONGETADA: TIPO BRANCA OU AMARELA, PRÓPRIA PARA

CONSUMO HUMANO, DESCASCADA, LIMPA, ÊMBALADA E CONGELADA, E DE BOM

COZIMENTO E SEM MANCHAS ESCURECIOAS E SEM FIAPOS.

E M BALAG E M/ROTU LAG E M: EM PACOTES PúSTICOS TRANSPARENTES CONTENDO 1 KG

E EIIqUETADOS CONTENDO NOME DO PRODUTOR, NOME DO PRODUTO, DATA DE

PROCESSAMENTO (COLHEITA É EMBALAGEM), DATA DE VALIDADE. OB5.: POR SER

PRODUTO PROCESSADO NÊCESSITA DE LAUDO (LICENÇA SANITÁRIA) DA VIGIúNCIA
SANITÁRIA. REPOSIçÃO DO PRODUÍO: CASO NAO CHEGUE NA UNIDADE CONGELADA E

EI\4 CAIXAS TÉRMICAS OU APRESENTANDO MANCHAS ESCURECIDAS OU NÃO TIVER UM
BOM COZIMENTO (PARTES DURAS)

QUILO 1032 R59,ss Rs9.8ss,60 conforme
remessa

emitida pela

secretaria de
educação

MASSA PARA MINI PIZZA MASSA FINA, CRESCIDA, PRÉ AssADA E MACIA. A MASSA

DEVERÁ SER FURADA ANTES OE ASSAR PARA NÃO LEVANTAR BOLHAS. INGREDIENTES:

FARINHA DE TRIGO, LEITE, OVOS, TERMENTO BIOLÓGICO E sAt. A MASSA PRECISA SER

MACIA, TAMANHO MÉDIO DE 7 A 8 CM DE DIÂMETRO A UNIOADE CORTADAS

IJNIFORMEMENTE, PESANDO APROXIMADAMENTE 40 GRAMAS A UNIDADE. (EM

ÍORNO DE 25 UNIDADES POR KG) PROIBIDO O USO DÊ AçÚCAR É DE ADITIVOS (ANTI.

IVIOFO, ENZIMAS PARA MACIEZ, MELHORADOR DE FARINHA E AROMATIZANTES OU

OUTROS ADITIVOS). EMBALAGEM DE POLIETILENO ATóXICO. DEVENDO CONTER O
NOME DO PRODUTOR, NOME DO PRODUTO, DATA DE FABRICAçÃO, DATA DE VALIDADE

E INGREDTENTES. REPOSTçÃO DO PRODUTO: NO CASO DE MASSA MU|TO SECA OU

TORRADê'/QUEIMADA OU CRUA. POR SER PRODUTO PROCESSADO DA AGRICULTURA

FAMILIAR, NECESSITA DE LAUDO (LICENçA SANITARIA) DA VIGIúNCIA SANITÁRIA.

QU ILO 144 Rs67,s0 Rs9.720,00 confrorme
remessa

emitida pela

Secretaria de
educação

METANCIA, POLPA VERMELHA, FRESCA, DE PRIMEIRA qUAUDADE, FRESCAS E SÃS. NO
PONTO DE MATURAçÃO ADEqUADO PARA O CONSUMO. INTACTAS, COM TODAS AS

PARTES COMESTÍVEIS APROVEITÁVEIS, COR E SABOR CARACTERÍSÍICOS. NÃO DEVERÃO

ESTAR DANIFICADOS POR LESÔES QUE AFETEM sUA APARÊNCIA E UTITIZAçÃO OU

MURCHAS, ISENTO OE PONTOS AMARELADOS OU APODRECIOOS, LIVRE DE SUJIDADES,

PARASITAS E LARVAS. REPOSIçÃO DO PRODUTO: NO CASO DE PARTES ESTRAGADAS,

PRODUTO FORA DO PONTO DE MATURAçÃO ADEqUADO ("VERDE"), MURCHO OU

APODRECIDA.

qulto 22AO R54,70 coníorme
remêssa

emitida pela

secretaria de
educação

COOPÊRÂTIVA OAAGRICULTURA FAMILIAR INTEGRÂDA DO MUNICIPIO DE TRES BARFÂS DO PARANA
CNPJ no 1,l.502.84í0001{0, Endereço Av. Paranâ, n' 604, CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná-Pr

TeleÍone (45) 99116-3362 - ê-mail: coopaÍitresbarrasdoparana@yahoo.com.br 4t14
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ORA.PRO-NOBIS, IN NATURA, TOLHAS ÍNTEGRAS E FRESCAS, LIVRES DE SUJIOADES,

PARASITAS E PULGÔES. EMBALADOS EM SACOS PúSTICOS TRANSPARENTES PRÓPRIO5

PARA ALIMENTOS, COM 2OO GRAMAS DO PRODUTO, CONTENDO ETIQU ETA COM NOME

DO PRODUTOR, NOME DO PROOUTO E PESO.

R5204 Rs1.938,00 conforme
remeSSa

emitida pela

secretaria de
educação

pÃo cAsErRrNHo (cMErs): pRoDUTo FREsco, MAoo, BEM AssADo, NÂo BATUMADo,

PESANDO APROXIMADAMENTE 2OO G CADA UNIDADE, DE 8OA QUALIDADE COM

MIOLO BRANCO E CASCA DE COR SUAVEMENTE DOURADA E HOMOGÊNEA.

INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO, GORDURA {ÓLEO OU BANITA), SAL, ÁGUA E

FERMENTO BIOLÓGICO. NÃO CONTER AçÚCAR, PARA ATENDER AOS ALUNOS DE CMEIS.

PROTETDO O USO DE AD|TIVOS (ANT|-N,1OFO, ENZTMAS PARA MACTEZ, MELHORADOR DE

FARTNHA E AROMATTZANTES OU OUTROS AD|T|VOS). REPOSTçÂO OO PRODUTO: NO

CASO DE PÃES COM FABRICAçÃO SUPERIOR A UM DIA ANTERIOR À DATA DE ENTREGA,

PÃES MAL ASSADOS, QUEIMADOS, AMASSADOS, ACHATADOS E BATUMADOS COM
ASPECTO MASSA PESADA E DE CARACTERÍSTICAS ORGANOLÉPTICAS ANORMAIS.

APRÊSENTAçÃO EM EMEALAGENS DE POLIETILENO ATÓXICO PRÓPRIO PARA

ALIMENTOS, DISPOSTOS DE MODO QUE NÃO SE AMASSEM, E CONTER RÓTULO COM
NOME DO PRODUTO E DO PRODUTOR, DATA DE FABRICAçÃO E DE VALIDADE E

INGREDIENTES E/OU INFORIVAçÔES NUTRICIONAIS. MANTER A QUALIDADÊ EM TODAS

AS ENTREGAS. POR SER PRODUTO PROCESSADO DA AGRICULTURA FAMILIAR,

NECESSITA DE LAUDO (LICENçA SANITARIA) DA VIGIúNCIA SANITÁRIA.

QU ILO 480 Rs2s,34 conforme
Íêmêssa

emltida pela

secretaria de
educação

pÃo cAsErRo (EscoLAS): pRoDUTo FREsco, MAcro E BEM AssADo, pEsANDo

APROXIMADAMENTE 8OO 6RAMAS CADA UNIDADE, DE BOA QUALIDADE COM MIOLO
BRANCO E CASCA DE COR SUAVEIVENTE DOURADA E HOMOGÊNEA. INGREDIENTES:

FARINHA DE TRIGO, GORDURA (ÓLEO OU EANHA), SAL, AçÚCAR, ÁGUA E FERMENTO

BtoLÓGlco. PRotBtDo o uso DE ADtTtvos {ANTt-MoFo, ENztMAs PARA MAC|EZ,

MELHORADOR DE FARINHA E AROMATIZÁNTES). REPOSIçÃO DO PRODUTO: NO CASO

DE PÃES COM FABRICAÇÃO SUPERIOR A UM DIA ANTERIOR À DATA DE ENTREGA, PÃES

MAL ASSADOS, QUEIMADOS, AMASSADOS, ACHATADOS E BATUMADOS COM ASPECTO

MASSA PESADA E DE CARACTERÍÍICAS ORGANOLÉPTICAS ANORMAIS. APRESENTAÇÃO

EI\,I EMBATAGENS DE POTIETILENO ATóXICO PRÓPRIO PARA ALIMENTOS, CONTENDO 1

UNIDADE POR PACOTE, E RÓTULO COM NOME DO PRODUTO E PRODUTOR, DATA DE

FABRICAçÃO, DAÍA DE VALIDADE, E LIÍA DE INGREDIENTES E/OU INFORMAçÕES
NUTRICIONAIS. MANTER A qUALIDADE EM TODAS AS ENTREGAS. POR 5ER PRODUTO

PROCESSADO DA AGRICULTURA FAMILIAR, NECESSITA DE LAUDO {LICENçA SANITARIA)

DA VIGIúNCIA SANITÁRIA.

QU ILO Rs18,7s Rs22.72s,OO confoÍme
rêmêsse

emitida pela

secretaria dê

educação

REPOLHO VERDE. DE PRIMEIRA qUALIDADE, FRESCOS (NOVO) E SÃO5. NO PONTO DE

MATURAçÁO ADEQUADO PARA O CONSUMO, CABEÇA 8EM FECHADA/FIRME.
QUILO Rss,90 Rs17.841,50 conforme

remes5a

COOPERATIVA DAAGRICULTURA FAMILIAR INÍEGRÂOA DO MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
CNPJ no '1 1.502.84í0001-00, EndereçoAv. Paraná, n'604, CEP 85485-000 - Três BarÍas do Paraná-Pr

TeleÍone (45) 99116-3362 - e-mail: coopafitresbarrasdoparana@yahoo-com.br 5t14

(

MAçO Rs9,s0

Rs12.163,20

12L2

3024

470



(

INÍACÍOS, COM TODAS AS PARTES COMESTÍVEIS APROVEITÁVEIS, COR E SABOR

CARACTERÍSTICOS. NÃO DEVERÃO ESTAR DANIFICADOS POR LESÔES qUE AFETEM SUA

APARÊNCIA É UTILIZAÇÃO. ISENTO DE PONTOS AMARELADOS OU APODRECIDOS, LIVRE

DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS E SEM FOLHAS SOLTAS. EIVlBALAGEM/ROTULAGEM:

SACOS PúSICAS TRANSPARENTES ATOXICOS OU CAIXAS PúSTICAS PRóPRIAS PARA

ALIMENTOS. REPOSIçÃO DO PRODUTO: NO CASO DE PARTES ESTRAGADAS, PRODUTO

FORA OO PONTO DE MATURAçÃO ADEQUADO, MURCHO E/OU DANIFICADO.

emiüda pela

secretaria de
educação

TOMATE: TAMANHO MÉDIO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, FRESCOS E SÃ5, ESTAR FIRMES

E COMPACTOS, SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, LIVRE DE RACHADURAS

E CORTE' NÃO DEVEM EÍAR MURCHOS. DEVEM ESTAR ÍNTEGROS, COM TODAS AS

PARTES APROVEITÁVEIs E COMESTÍVEIS, COM COR E SABOR CÂRACTERÍSTICOS, ISENTO

DE PONTOS AMOLECIDOS OU APODRECIOOS, LIVRE DE SUJIDAOES, PARASITAS OU

LARVAS. NO PONÍO DE MATURAçÃO ADEQUADO PARA O CONSUMO (NÃO MUITO
VERDES NEM MUITO MADUROS). EMBALADOS ADEQUADAMENTE EM SACOS
púsrcos TRANSPARENTE pRóRpros PARA ALTMENToS, ou Et\r cAtxAs púsTtcAs
HTGTENIZADAS. REPOSTçÃO DO PRODUTO: NO CASO DE ESTAREM MURCHOS, COM
PARTES ESTRAGADAS E qUE NAO ATENDAM AO DESCRITIVO,

QUILO 1320 Rs6,97 Rs9.200,40 confoÍme
remesse

emltida pela

secretarla de
educação

BOLACHA CASEIRA: PRODUTO FRESCO, FEITA NO DIA ANTERIOR 0A ENTREGA,

FORMATO ROSCA OU EASTÃO CONFORME SOLICITADO NO PEDIDO, COM OS SEGUINTES

INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO ENRIqUECIDO COM FERRO E ÁCIDO FÓIICO,

AçÚCAR, OVOS DE GALINHA, MANTEIGA, SAL AMONÍACO E/oU FERMENTo, LEITE. sEM
COBERTURA E TAMANHO UNIFORME (MÉDIA DE 35 GRAMAS A UNIDADE). SABOR

CONDIZENTE AO APROVADO NA AMOSTRA, TENDO TEXTURA LEVE E MACIA. NAs
REMESSAS PODERÁ SER PEDIOO PARA COTOCAR RASPAS DE LIMÃO, ERVA DOCE OU

COCO RALADO NA MASSA. EMBALAGEM E ROTULAGEM: EMBALAGEM PúSTICA
ATÓXICA, CONTENDO 1 KG DO PROOUTO POR PACOTE, SENDO ACONDICIONADOS DE

FORMA QUE NÃO QUEBRE DURANTE O TRANSPORTE. RÓTULO CONTENDO NOME DO

FORNECEDOR, NOME DO PRODUTO, INGREDIENTES, DATA DE FABRICAçÃO, VALIDADE

E PESO. OBS.: POR SER PRODUTO PROCESSADO NECESSTTA DE LAUDO/LTCENçA

sANrTÁRrA DA VrGrúNCIA. REPOSTçÃO DO PRODUTO: CASO O PROOUTO NÃO SEJA

FRESCO, ESTE]A ENOURECIDO, APRESENTANDO MANCHAS DE MOFO, OU QUE ESTE'AM

CRU' BATUMAOOS OU QUEIMADOS E qUE NÃO ATENOA AO OESCRITIVO.APRESENTAR

A FrCHA TÉCNrCÁ,/RECETTA DO pRODUTO.

250 Rs45,72 Rs11.430.00 coníorme
Íêmê§sâ

emitida pela

secretaria de
educação

SOLO DE FUBÁ, SEM RECHEIO E sEM COSERTURA: FRESCO, FÊITO NO MÁXIMO l DIA

ANTES DA ENTREGA. CONTER FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO
FÓLIco, AçÚCAR (MISTURA DE BRANco coM MAscAVo), ovos, LEITE, GoRDURA
(óLEo ou MANTETGA), FERMENTo EM qurMtco EM pó. A MAssA DEVE EsrAR BEM

ASSADA, SEM PEDAçOS SATUMADOS OU qUEIMADO OU OLEOSO. ENTREGUE

QU ILO 600 Rs37,20 Rs22.320,00 conforme
remeSsa

emitida pela

secretaria de

educação

COOPERATIVA DAAGRICULTURÂ FAMILIAR INTEGRÂDA OO MUNICIPIO OE TRES BARRAS DO PARANA
CNPJ no 11 .502.84í0001-00, Enderêço Âv. Paraná, n' 604, CEP 8t485-000 - Trâs BarÍas do Paraná-Pr

TeleÍone (45) 99116-3362 - e-mail: coopafitresbarrasdoparana@yahoo.com.b. 6t14
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PORCIONADO (FATIAS/PEDAçOS PADRONIZADOS - MÉDIA DE 60 GRAMAS CADA), NÃO

AMASSADOS OU qUEBRAoOS. EMSALAGEM/ROTULAGEM: DEVE CONTER O NOME DO

PRODUTO E PRODUTOR, DATA DE FAERICAçÃO E VATIDADE, E INGREDIENTES E PESO.

ACONDICIONADO EM EMBATAGEM APROPRIAOA E QUE POSSIBILITE TRANSPORTAR

SEM QUE OS PEDAçOS SE QUESREM OU AMASSEM. POR SÊR PRODUTO PROCESSADO

NECESSTTA DE rAUDO/ LrCENçA SANrTÁRrÂ DA Vr6rúNCrA. REPOSTçÃO DO PRODUTO:

CASO O PRODUTO NÃO SEJA FRESCO, ESTEJA ENDURECIDO OU BATUMADO, OU COM
MANCHAS DE MOFO E QUE NÃO ATENDA AO DESCRITIVO. APRESENTAR A FICHA

TÉcNIcÂ,/REcEITA Do PRoDUTo

cucA cASErRA 5EM RECHETO, PRODUTO FRESCO (FETTO NO MÁXrMO NO DrA ANTERTOR

A ENTREGA, A MASSA DEVE CONTER NO MÍNIMO TAIS INGREDIENTES: FARINHA DE

TRIGO ENRIQUECIDO COV] FERRO E ÁCIDO FóLICO, AçÚCAR, MANTEIGA, ÁGUA, OVOS,

sAL, FERMENTO BIOLÓGICO E ESPECIARIAS (ERVA DOCE), FAROFA DEVE CONTER

AçÚCAR, MARGARTNA SEM GORDURA TRANS OU MANTEIGA, FARINHA DE TRIGO. A
CUCA PRECISA SER BEM CRESCIDA (NÃO BATUMADA) E BEM ASSADA. PROIBIDO USO

DE ADOçANTE, E DE QUALqUER OUTRO ADITIVO (ANTI-MOFO, ENZIMAS PARA MACIES,

MELHORADOR DE FARINHAS E AROMATIZANTES). EMBALAGEM PúSTICA ATóXICA

CONTENDO UMA UNIDADE DE APROXIMADAMENTE 8OO GRAMAS POR PACOTE.

RÓTULO CONTENDO NOME Do FoRNECEDOR, NoME Do PRODUTO, INGREDIENTES,

DATA DE FABRICAçÃO, VALIDADE E PESO, REPOSIçÃO DO PRODUTO: NO CASO DO

PRODUTO COM FABRICAçÃO SUPERIOR A UM DIAANTERIOR A DATA DE ENTREGÀ MAL
ASSADAs, OUEIMADA' AMASSADAS, ACHATADAS E "BATUMADAS COM ASPECTO DE

MASSA PESAOA" E DE CARACIERISTICAS ORGANOLÉPTICAS ANORMAISCOM MANCHAS
DE MOFO). OBS.: POR SER PRODUTO PROCESSADO NECESSIÍA DE TAUDO (LICENçÂ

SANITÁRIA) DA VIGIúNCIA. APRESENTAR A FICHA TÉCNICA/RECEITA OO PRODUTO

QUILO 468 Rs24,03 Rs11.246,04 conforme
remessa

emltida pela

secretaria de

educação

MILHO VÊRDE EM ESPIGA, SEM PALHA E SEM CABELO, DE PRIMEIRA QUALIDADÊ. AS

ESPIGAS DEVERÂO ESTAR BEM GRANADAS, FRESCAS E SÃS. NO PONTO DE MATURAçÃO
ADEqUADO PARA O CONSUMO. INTASIOS, COM TODAS AS PARTES COMESTíVEIS

APROVEITÁVE15, COR E SABOR CARACTERÍSTICOS. NÃO DEVERÃO ESTAR DANIFICADOS

POR LESÕES QUE AFETEM SUA APARÊNCIA E UTILIZAçÂO. ISENTO DE PONTOS

APODRECIDOS, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. MÉDIA DE 4 A 5 ESPIGAS POR

KG, APRESENTAÇÃO EIV EMSALAGENS DE POLIETILENO ATóXICO EM QUANTIOADE

coNFoRME SOLTCTTAéO. REPOSTÇÃO DO PRODUTO: NO CASO DE PARTES

ESTRAGAOAS E POUCO APROVEITAI\4ENÍO DO PRODUTO.

QUILO 880 Rs11,12 Rs9.78s,60 conÍorme
remesSa

emiüda pela

secretaria de
educação

pÃo cAsEtRo sEM AçúCAR (cMEts): pRoDUTo FREsco, MActo E BEM AssADo,
PESANDO APROXIMADAMENTE 8OO GRAMAS CADA UNIDADE, DE 8OA QUALIDADE

COM MIOLO BRANCO E CASCA DE COR SUAVEMENTE DOURADA E HOMOGÊNEA.
INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO, GORDURA {ÓLEO OU BANHA), SAL, ÁGUA E

QUILO 624 Rs25.34 Rs1s.812,16 conbrme
remes§a
emitida pela

COOPERATIVA DAAGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA DO MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
CNPJ no 11 .502.84í0001-00, Endereço Av. Paraná, n' 604, CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná-Pr

Teleíon€ (45) 99'lí6-3362 - e-mailr coopaítresbaírasdoparana@yahoo.com.br 7114

472



(

FERMENTO. NÃO CONTER AçÚCÂR NOS PÃES DOS CMETS. PROTETDO O USO DE

ÂDITIVOS (ANTI-MOFO, ENZIMAS PARA MACIEZ, MELHORADOR DE FARINHA E

AROMATTZANTES). REPOSTçÂO OO PRODUTO: NO CASO DE PÃES COM FABRTCAçÃO

SUPERIOR A UM DIA ANTERIOR À DATA DE ENTRÊGA, PÃES MAL ASSADOS, QUEIMADOS,
AMASSADO' ACHATADOS E EATUMADOS COM ASPECTO MASSA PESADA E DÉ

CARACTERíSTICAS ORGANOLÉPTICASANORMAIS. APRESENTAçÃO EM EMBALAGENS DE
pouEÍtLENo aróxtco pnópnro pARA ALTMENToS, coNTÊNDo l uNrDADÊ poR
pAcorE, E RóTULo coM NoME Do pRoDUTo E pRoDUToR, DATA DE FABRtcAÇÃo,

DATA DE vALtDADE, E LtsrA DE TNGREDIENÍES E/ou tNFoRMAçÕES NUTR|ctoNAls. poR

SER PRODUTO PROCESSADO DA AGRICULTURA FAMILIAR, NECESSITA DE LAUDO

(LtcENçA sANrrARrA) DA vrGrúNcrA sANrrÁRrA. (oBs; os pÃEs ENTREGUES Nos cMErs
DEVERÃo sER sEM AçúcAR). ApRESENTAR A FtcHA TÉcN lcA,/REcEtrA Do pRoDUTo

secretaria de
educação

MASSA PARA MINI PIZZA SEM LEITE IV]ASSA FINA, PRÉ ASSADA. A MASSA DEVERÁ SER

FURADA ANTES DE ASSAR PARA NÃO LEVANTAR BOLHAS. INGREDIENTES; FARINHA DE

TRIGO, LEITE DE SOJA OU ÁGUA, OVOS, FERMENTO BIOLÓGICO E SAL. PARA ATUNOS

INTOLERANTES A LACTOSE OU ALERGICOS A PROTEINA DO LEITE DE VACA. A MASSA

PRECISA SER IVACIA, TAMANHO MÉDIO DE 7 A 8 CM DE DIÂMETRO A UNIDADE

CORTADAS UNIFORMEMENTE, PESANDO APROXIMADAMENTE 40 GRAMAS A UNIDADE.
(EM TORNO DE 25 UNIDADES POR KG} PROIBIDO O USO DE AçÚCAR E DE ADITIVOS

{ANTFMOFO, ENZIMAS PARA MACIEZ, MELHORADOR DE FARINHA E AROMATIZANTES

ou ouTRos AotÍrvos). EMBALAGEM DE POLTEnLENO ATÓXrCO, COM A QUANTTDADE
SOLICITADA. DEVENDO CONÍER O NOME DO PRODUTOR, NOME DO PRODUTO, DATA

DE TABRICAçÍO, DATA DE VALIDADE E INGREDIENTÊS. REPOSIçÃO DO PRODUTO: NO

CASO DE MASSA MUITO SECA OU TORRADA/QUEIMADA OU CRUA. POR SER PRODUTO

PROCESSADO DA A6RICULTURA FAMILIAR, NECESSITA DE LAUDO (LICENçÂ SANITARIA)

DA VIGIúNCIA SANITÁRIA.

QUILO Rs67,s0 Rs1.620,00 conforme
remeSsa

emitida pela

secretaria de

educação

BOLO SIMPLES DE LARANJA SEM RECHEIO E SEM COsERTURA: FRESCO, FEITO NO

MÁXIMO 1 DIA ANTES DA ENTREGA. coNTER FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA coM
FERRO E ÁCtDO FÓUCO, AçÚCAR (MTSTURA DE BRANCO COM MASCAVO), OVOS, SUCO

DE LARANJA, ÓLEO, FERMENTO EM PÓ. A MASSA DEVE ESTAR BEIVI ASSADA, SEM

PEDAçOS BATUMADOS OU QUEIMADO OU OLEOSO, ENTREGUE PORCIONADO

(FATIAS/PEDAçOS PADRONIZADOS. MÉDIA DE 60 GRAMAS CADA), NÃO AIV]ASSADOS

OU QUEBRADOS. EMBALAGEM/ROTULAGEM: DEVE CONTER O NOME DO PRODUTO E

PRODUTOR, DATA DE FABRICAÇÃO E VAIIDADE, E INGREDIENTES E PESO,

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM APROPRIADA E QUE POSSIBILIÍE IRANSPORTAR

SEM QUE OS PEDAçOS SE QUEBREM OU AMASSEM. POR SER PRODUTO PROCESSADO

NECESSTTA DE LAUDO/ LrCENÇA SANlTÁRrA DA VrGrúNCrA. REPOSTçÃO DO PRODUTO:

qUILO 480 Rs37,05 Rs17.784,00 conforme
remeSSa

emitida pela

secretaria de
êducação

COOPERATIVA DAAGRICULTURÂ FAMILIAR INTEGRADA DO MUNICIPIO DE TRES SARRAS DO PARANA
CNPJ no 1'1.502.84í0001-00, Enderêço Av. Paraná, n" 604, CEP 8í85-000 - Três Barrãs do Paraná-Pr

Teletone (45) 991'16-3362 - e-mail: coopalitresbarrasdoparana@yahoo.com.br 8t14
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CASO O PRODUTO NÃO SEjA FRESCO, ESTEJA ENDURECIDO OU COM MANCHAS DE

MOFO E QUE NÃO ATENDA AO DESCRITIVO.

qUILO 600 R537,0s Rs22.230,00

PÃO CASEIRINHO INTEGRAL: PRODUTO FRESCO, MACIO, BEM AsSADo, NÃO

BATUMADO, PESANDO APROXIMADAMENTE 40 G CADA UNIDADE, DE BOA qUALIDADE.

INGREDIENTÊS: IARINHA DE ÍRIGO INTEGRAL, GORDURA (ÓLEO OU EANHA),5AI-
ÁGUA E FERMENTo BrotóGtco. pRorBrDo o uso DE ADrrvos (ANTI-MoFo, ENzrMAs
PARA MACIEZ, MELHORADOR OE FARINHA E AROMATIZANTES OU OUTROS ADITIVOS).

sEM AçúCAR. DESTNADo A DrABÉTrcos E HrpERcoLEsrERoLEMrA. REposrçÃo Do
PRODUTO: NO CASO DE PÃES COM FABRICAçÃO SUPERIOR A UM DIAANTERIOR À DAÍA
DE ENTREGA, pÃEs MAL AssADos, quErMADos, AMAssADos, ACHATADoS E

BATUMADoS coM AspEcro MAssA pESADA E DE CARACTERÍsTlcAs oRGANoLÉpÍtcAs
ANORMAIS. APRESENTAÇÃO EM EMBALAGENS DE POLIETILENO ATÓXICO PRÓPRIO

PARA AL|MENToS, coM 12 UN|DADES poR pAcorE DE MoDo euE NÃo sE AMASSEM,
E RóTULo coM NovlE Do pRoDUTo E Do pRoDUToR, DATA DE FABRTCAçÃo E DE

VALIDADE E INGREDIENTES E/OU INFORMAçÕES NUTRICIONAIS. POR SER PRODUTO

PROCESSADO DA AGRICULTURA FAMILIAR, NECESSITA DE LAUDO (LICENçÁ SANITARIA)

DA vrGrúNcra sÂNrrÁRra. ApRESENÍAR A FtcHA TÉcNtcA/REcEtrA Do pRoDUTo

QUILO 60 Rs27,8s RS1.671,00 conforme
remessa

emitida pela

secretaria de
educação

cucA CASEIRA sEM RECHEro, zERo LACToSE, pRoDUTo FREsco (FErro No MÁxtMo
No DrA ANTERToR A ENTREGA. A MAssA DEVE coNÍER No MÍNrMo rars
INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDO COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO,

AÇúcAR, GoRDURA (MANTETGA ou MARGARTNA zERo LAcrosE, ÁGUA, ovos, sAL,

FERMENTo BroLóGrco E EspEcrARrAs (ERVA DocE). FARoFA DEvE coNTER AçúcAR,
MANÍEIGA OU MARGARINA ZERO LACTOSE, FARINHA DE TRIGO. A CUCA PRECISA SER

BEM CRESCIDA (NÃO BATUMADA) E BEM ASSADA. PROIBIDO USO DE ADOçANTE, E DE

QUILO 30 Rs29,30 Rs879,00 conÍoÍme
remeSsa

emitida pela

secretarla de
educação

COOPERATIVA DAAGRICULTURA FAMILIAR INTEGRÂDA DO MUNICIPIO OE TRES BARRÂS DO PARÁNA
CNPJ no 11.502.84í0001-00, Endereço Av Pa.aná, n' 604, CEP 8548S000 - T.ás Barras do Paraná-Pr

Telefone (45) 991'lê3362 - e.mail: coopaíitresbârrasdoparana@yahoo.com.br 9114

(

BOLO SIMPLES DE CENOURA SEM RECHEIO E SEM COBERTURA: FRESCO, FEITO NO

MÁxtMo 1 DtA ANTES DA ENTREGA. coNTÊR FARINHA DE TRrGo ENRreuEcrDA coM
FERRo E ÁctDo FóLtco, AçúCAR (MtsruRA DE BRANco coM MAscAVo), ovos,
cENouRA, óLEo, FERMENTo EM pó. A MAssA DEVE EsrAR BEM assADA, sEM
PEDAçOS BATUMADOS OU QUEIMADO OU OLEOSO. ENTREGUE PORCIONADO

(FAT|AS/PEDAçOS PADnOMZaOOS - VÉOIA OE 60 GRAMAS CADA), NÃO AMASSADOS

OU qUEBRADOS. EMBALÂGEM/ROTUI-ÂGEM: DEVE CONTER O NOME DO PRODUTO E

pRoDUToR, DATA DE FABRtcAçÃo E VALTDADE, E TNGREDTENTES E pEso.

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM APROPRIADA E QUE POSSISITITE TRANSPORTAR

SEM QUE OS PEDAçOS SE qUEBREM OU AMASSEM. POR SER PRODUTO PROCESSADO

NEcEsstrA oE IAUDo/ LtcENçA sANtrÁRrA DA vrGrúNcrA. REposrçÃo Do pRoDUTo:

cAso o pRoDUTo NÃo SEJA FREsco, EsrErA ENDURECTDo ou coM MANCHAS DE

MoFo E euE NÃo ATENDA Ao DEscRllvo. ApRESENTAR A FrcHA TÉcrurca"tnecrrtn oo
PRODUTO

conforme
remesSa

emitida pela

secretaria dÊ

educação
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QUALQUER OUÍRO ADITIVO {ANTI.MOFO, ENZIMAS PARA MACIES, MELHORADOR DE

FARINHAS Ê AROMATIZANTES). EMEATAGEM PúsTICA ATÓXICA CONTENDO UMA
UNIDADE DE APROXIMADAMENIE 8OO GRAMAS POR PACOTE. RÓTULO CONTENDO

NOME DO FORNECEDOR, NOME DO PRODUTO, INGREDIENTES, DATA DE FABRICAçÂO,

VALIDADÊ E PESO. REPOST6O DO PRODUTO: NO CASO DO PRODUÍO COM
FABRICAdO SUPERIOR A UVl DIA ANTERIOR A DAÍA DE ENTREGA, MAL ASSADA'

QUEIMADAS, AMASSADAS, ACHATADAS E'BAÍUMADAS COM ASPECTO DE MASSA

PESADA'E DE CARACTERISTICAS ORGANOLÉPTICAS ANORMAIS (COM MANCHAS DE

MOFO). OBS.: POR SER PRODUTO PROCESSADO NECESSITA DE LAUDO (LICENçA

SANITÁRIA) DA VI6IúNCIA. APREsENTAR A FIcHA TÉcNIcA/RECEITA Do PRoDUTO

COOPERÂTIVA DÂAGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA DO MUNICIPIO OE TRES BÂRRAS DO PARAM
CNPJ no 1í .502.8410001-00, Endereço Av. Paraná, n' 604, CEP 8548t000 - Três Barras do Paraná-Pr

Teleíonê (45) 99í16-3362 - e-mailr coopaÍitresbarrasdopaíana@yahoo.com.br 10t14
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BOTACHA CASEIRA ZERO LACTOSE: PRODUTO FRESCO, FEITA NO OIA ANTERIOR DA

ENTREGA, FORIVlATO ROSCA OU BASTÃO CONFORME SOLICITADO NO PEDIDO, COM OS

SEGUINTES INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDO COM FERRO E ÁCIDO

FóLtco, AÇúcAR, ovos DÊ GALTNHA, MANTETGAzERo LAcrosE, sAL AMoNÍAco E/ou
FERIVlENTO, LEITE ZERO LACTOSE. SEM COBERTURA E TAMANHO UNIFORME (IV]ÉDIA DE

35 6RAMAS A UNIDADE). SABOR CONDIZENTE AO APROVADO NA AMOSÍRA, TENDO

TEXTURA LEVE E MACIA. NAS REMESSAS PODERÁ sER PEDIDO PARA COLOCAR RASPAS

DE LIMÃO, ERVA DOCE OU COCO RATADO NA MASSA. EMBATAGEM E ROTUI.ÂGEM:

EMBAT"AGEM púsTlcA atóxrca, corurrruoo 1 KG Do pRoDUTo poR pAcorE, sENDo
AcoNDrcloNADos DE FoRMA quE NÃo qUEBRE DURANTE o rRANspoRTE. RóTULo

CONTENDO NOME DO FORNECEDOR, NOME DO PRODUTO, INGREDIENTES, DATA DE

FABRtcAçÃo, vaLtDADE E pEso. oBs.: poR sER pRoDUTo pRocEssADo NEcEssrrA DE

LAUDo/L|CENÇA sANrrÁRrA DA vrGrLÂNcrA. REposrçÃo Do pRoDUTo: cAso o
pRoDUÍo NÃo SEJA FREsco, ESTEJA ENDURECTDo, APRESENTANDo MANCHAS DE

rvoFo, ou quE ESTEJAM cRUs, BATUMADoS ou euE vtADos E euE NÃo ATENDA Ao
DEscRtTrvo. ApRESENTAR A FrcHA TÉcNrcA/REcErrA Do pRoDUTo

QUILO 28 RS49,29 Rs1.380,12 conforme
remessa

emitida pela

secretaria de

educação

COOPERATIVA DAAGRICULTURA FAMILIAR INTEGRÂDA DO MUNICIPIO DE TRES BARRÂS DO PARÂM
CNPJ no 11 .502.84í0001-00, Endercço Av. Paraná, n' 604, CEP 8í85-000 - Três Barras do Paraná-Pr

Telerone (45) 99í16-3362 - e-m8ilr coopaíitresbarrasdoparana@yahoo.com.br 11114
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EOLO DE FUBÁ ZERO TACIOSE, SEM RECHEIO E SEM COBERÍURA: FRESCO, FEITO NO

MÁxtMo 1 DtA ANTES DA ENTREGA. coNTER FARTNHA DE TRrGo ENRreuEcrDA coM
FERRO E ÁCrDO FÓLrCo, AçÚCAR (MTSTURA DE BRANCO COM MASCAVO), OVO' tErTE

ZERO LACIOSE, ÓtEO, IERMENÍO ÊM PÓ. A MASSA DEVE ESTAR 8EM ASSADA, SEM

PEDAçOS BATUMADOS OU QUEIMADO OU OLEOSO. ENTREGUE PORCIONADO

(FATIAS/PEDAçOS PADRONIZADOS - MÉDIA DE 60 GRAMAS CADA), NÃO AMASSADOS

OU qUÊBRADOS. EMBALAGEM/ROTULAGEM: DEVE CONTER O NOME DO PRODUTO E

PRODUTOR, DATA OE FABRICAçÃO E VALIDADE, E INGREDIENTES E PEsO.

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM APROPRIADA E qUE POSSIEILITE TRANSPORTAR

SEM qUE OS PEDAçOS SE QUEBREIV OU AMASSEM. POR SER PRODUTO PROCESSADO

NECESSTTA DE LAUDO/ LrCENÇA SANrTÁRrA DA VrGrúNCrA. REPOSTçÃO DO PRODUÍO:

CASO O PRODUTO NÃO SUA FRESCO, ESTEIA ENDURECIDO OU BATUMADO, OU COM
MANCHAS DE MOFO E qUE NÃO ATENDA AO DESCRITIVO. APRESENTAR A FICHA

TÉcNIcA,/REcEITA Do PRoDUTo

QUILO 24 Rs38,20 Rs916,80 conforme
remêssâ

emitida pela

secÍetâria de
educação

PEPINO JAPONÊ5, lt qUALIDADE, FIRME, CÁSCA DE COTORAçÃO VERDE-E5CURA SEM

MANCHAS OU PERFURAçÕES, FIRMES, SEM PARTES AMOLECIDAS, IVURCHAS OU

ESTRAGADAS/ APODRECIDAS, TAMANHO MÉDIO A GRANDE. EMBALADA EM

SAQUINHOS PúST|COS OU EM CAIXAS PIASTICAS PRÓPRIAS PARA ALIMENTOS,

DEVIDAMENTE HIGIENIZADAS. REPO$çÃO DO PRODUTO: NO CASO DE PARTES

ESTRAGADAS, PRODUTO MURCHO E/OU DANIFICADO.

QUILO 672 Rs7,12 Rs4.784,64 conforme
remeSsa

emltida pela

secretaria de
educação

BOLO TIPO NEGA MALUCA, ZERO LACTOSE, FEITO COM CACAU, SEM RECHEIO

E SEM COBERTURA: FRESCO, FEITO NO MÁXIMO 1 DIA ANTES DA ENTREGA.

CONTER FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIOO FÓLICO,

AçÚCAR, ovos, ÁGUA, ÓLEo, cAcAU EM PÓ 1oo% cAcAU E FÉRMENTo

QUÍMIco EM PÓ. A MASSA DEVE ESTAR BEM AssADA, sEM PÉDAços
BATUMADOS OU QUEIMADO OU OLEOSO. ENTREGUE PORCIONADO
(FATIAS/PEDAÇOS PADRONIZADOs . MÉDIA DE 60 GRAMAS CADA), NÃO

AMASSADOS OU QUEBRADOS. EMBALAGEM/ROTULAGEM: DEVE CONTER O

NOME DO PRODUTO E PRODUTOR, DATA DE FABRICAçÃO E VALIDADE, E

INGREDIENÍES E PESO, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM APROPRIADA E

QUE POSSIBILITE TRANSPORTAR SEM QUE OS PEDAÇOS SE QUEBREM OU
AMASSEM. POR SER PRODUTO PROCESSADO NECESSITA DE LAUOO/ LICENÇA

sANrTÁRrA DA VrGrúNClA. REpOSTÇÃO DO pRODUTO: CASO O pRODUTO

NÃO SEJA FRESCO, ESTEJA ENDURECIDO OU BATUMADO, OU COM MANCHAS

QU ILO 260 Rs47,s0 Rs12.3s0,00 conÍorme
rcme9sa
emitida pela

secretaria de

educação

COOPERATIVA OAAGRICULTURA FAMILIAR INTEGRAOA DO MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARÂNA
CNPJ n" 11 .502.845/0001-00, Endereço Av. Paraná, n' 604, CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná-Pr

Telefone (45) 991'! 6-3362 - e-mail: coopafitíesbarrasdoparana@yahoo.com.br 12114
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DE MOFO E QUE NÃO ATENDA AO DESCRITIVO, APRESENTAR A FICHA

TÉcNIcA/REcEITA Do PRoDUTo.

PAO CASETRTNHO (ESCOLAS) PRODUTO FRESCO, MACTO, BEM ASSADO, NÃO

BATUMADO, PESANDO APROXIIV]ADAIV]ENTE 6OG CADA UNIDADÊ, DE BOA

QUATIDADE COM MIOLO ERANCO E CAsCA DE COR SUAVEMENTE DOURADA E

HOMOGÊNEA. INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO, GORDURA (ÓLEO OU EANHA), SAL,

AÇúcAR, ÁGUA E FERMENTo BroLóGrco. pRorBrDo o uso DE ADrrvos (ANT|-MoFo,

ENZIMAS PARA MACIÊ2, MELHORADOR DE FARINHA E AROMATIZANTES OU OUTROS

ADtTtVOS). REPOSTçÃO DO pRODUTO: NO CASO DE pÃES COM FABRTCAçÃO SUpERTOR

A UM DIA ANTERIOR À DATA DE ENTREGA, PÃES MAL ASSADOS, QUEIMADOS,
AMASSADOS, ACHATADOS E BATUI\4ADOs COM ASPECTO MASSA PESADA E DE

CARACTERÍÍICAS ORGANOLÉPTICAS ANORMAIS, APRESENTAçÃO EM EMBALAGENS

DE POLIEÍILENO ATÓXICO PRÓPRIO PARA ALIMENTOS, DISPOSTOS DE MODO QUE
NÃO SE AMASSEM, E coNTER RÓTULo coM NoME Do PRoDUTo E Do PRoDUToR,

DATA DE FABRICAçÃO E OE VALIDADE E IN6REDIENTES E/OU INFORMAçÔES

NUTRICIONAIS. MANTER A QUALIDADE EM TODAS AS ENTREGAS. POR SER PROOUTO

PROCESSADO DA AGRICULTURA FAMIIIAR, NECESSITA DE LAUDO (tICENÇÂ SANITARIA)

DA VIGIúNCIA SANlTÁRIA.

QUILO 2100 Rs25,34 Rs53.214,00 conforme
remesSa

emitida pela

secretaria de

educação

BOLACHA CASEIRA ÍRÊS FARINHAS: PRODUTO FRESCO, FEIIA NO DIA ANTERIOR DA
ENTREGA, FORMATO ROSCA OU EASTÃO CONFORME SOLICITADO NO PEDIOO, COM
OS SEGUINTES TNGREDIENTES: POLVILHO DOCE, AÇÚCAR, OVOS DE GALINHA, FUBÁ DE

MILHO, MANTEIGA, FERMENÍO, E FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDO COM FERRO E

ÁctDo FóLrco. sÊtú coBERTURA E TAMANHo UNTFoRME (MÉDrA DE 3s GRAMAs A
UNIDADE). SABOR CONDIZENÍE AO APROVADO NA AMOSTRA, TENDO TEXTURA LEVE.

EMBAI-AGEM E ROTULAGEM: EMBALAGEM PúSTICA ATÓXICA, CONTENDO 1 KG DO
pRoDUTo poR pAcorE, sENDo AcoNDtcroNADos DÊ FoRMA euE NÃo eUEBRE
DURANTE o rRANspoRTE. RóTULo coNÍENDo NoME Do FoRNEcEDoR, NoME Do
pRoDUÍo, INGREDIENTES, DATA DE tABRtcAçÃo, VALIDADE E pEso. oBs.: poR sER
pRoDUTo pRocEssADo NEcEsstrA DE LAUDo/LtcENçA sANrrÁRrA DA vrGrLÂNcrA.
REpostÇÃo Do pRoouro: cAso o pRoDUTo NÃo SEJA FREsco, ESTEJA ENDUREctDo,
APRESÊNÍANDO MANCHAS DE MOFO, OU QUE ESTEIAM CRUS, BATUMADOS OU

euErMADos E ouE NÃo ATENDA Ao DEscRrrvo.

AUILO 250 R547 ,07 conforme
Íeme5sa

emltida pela

secretaria de
educação

COOPERATIVA DAAGRICULTURA FAMILIAR INTEGRAOA OO MUNICIPIO DE TRES BARRÂS DO PARANA
CNPJ no 11.502.84í0001-00, Endereço Av. Paraná, n" 604, CEP 85485-000 - TÍês Barrae do Paraná-Pr

T€leíone (45) 99116-3362 - e-mail: coopafitÍesbarrasdoparana@yahoo.com.br 13t14

(

RS11.767,50
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Oêclaro estar de açordo €om a9 condlçõe9 estabelecidas neste proieto e que as inÍormações acima conferem com as condiçõer de íornecimento

Local e Data Assinatura do Representante do Grupo Formal tone/E"mail

Três Barras do Paraná-PR (45) 99116-3362 - coopafi tresbarrasdoparana@yahoo,com.br

14t14

COOPERATIVA DAAGRICULTURA FAMILIAR INTEGPÁDA DO MUNICIPIO DE TRES BARRÂS DO PARÂNA
CNPJ n' 1í .502.84í0001-00, Endereço Av. Paraná, n" 604, CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná-Pr

Têlefonê (45) 99116-3362 - e-mail: coopaíitresbarrasdoparana@yahoo.com.br
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COOPERATIVA DAAGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA
DO MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

CNPJ: í1.502.845/0001-00, lE: 90509740-70
AVENIDA PARANÁ, N" 604, CENTRO

TRÊS BARRAS DO PARANA-PR, CEP: 8548$OOO
FONE: (45) 991163362

E-MAIL: coopafitresbarrasdoparana@yahoo.com. br

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
EDITAL OE CHAMAMENTO PÚBLICO NO 02T2O25,

A empresa COOPERATIVA DA AGRICULTURA-FAMILIAR INTEGRADA
DO MUNICIPIO OE TRES BARRAS DO PARANA, inscrita no CNPJ no

1'1.502.845/0001-00, DECLARA, sob pena de aplicação das sançóes
administrativas cabíveis e as penas da lei, ser Microempresa, nos termos da
legislaçáo vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no
Parágrafo 40 do Artigo 3o da Lei Complementar Federal n.o '12312006 e suas
alterações, e tendo interesse dos benefícios nela contidos para efeitos de
licitaçáo, quando e no que couber.

Declara ainda que, não extrapolou a receita bruta máxima relativa ao
enquadramento como empresa de pequeno porte, de que trata o art. 30, ll da Lei
Complementar no 123, de 2006, em relação aos valores dos contratos
celebrados com a Administração Pública no ano-calendário de realização da
licitação.

COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA
DO MUNICíPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GNPJ: 11.502.845/0001-00
VERONICA STANGER OENNING

CPF:025.227.019-32
REPRESENTANTE LEGAL

Três Barras do Paraná-Pr, I 2 de Novembro de 2025.

lsmdo coíalmrí. pd cooPfRArlva oÂ

COOPERATIVA DA gtfg;H#'trÁR TNTEGRÁDA

AGRTCULTURA à9"?"1n8*:h3jifi1'"*.
FAM|L|AR á"'lffilT"?*"ii&E#3#'*"

INTEGRADA HH'{'"'ff.%ff;i,l,Y"Lf,P''
DO: 1 1 502845000í 00ffig;;;;g3gg""
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COOPERATIVA DAAGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA
DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANA

CNPJ: 1'1.502.845/0001-00, lE: 90509740-70
AVENIDA PARANÁ, N" 604, CENTRO

TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR, CEP: 8548SOOO
FONE: (45) 991163362

E-MAIL: coopafitresbarrasdoparana@yahoo.com. br

ANEXO II

DECLARAÇÃO OE LIMITE INDIVIDUAL DE VENDA PORAGRICULTOR

FAMILIAR - DAP/CAF /ANO

EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO N" O2l2025

Cooperativa da Agricultura Familiar lntegrada do Município de Três
Barras do Paraná, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ no

í1.502.845/000í -00, com sede naAvenidaParuná, n" 604, Centro, no município
de Três Barras do Paraná-PR, neste ato representada por sua representante
legal, Veronica Stanger Oenning, brasileira, maior e capaz, Portadora da
Cedula de ldentidade n' 8119'l 13-1 SESP/PR, inscrita no CPF sob n'
025.227.019-32, DECLARA quê se responsabiliza pelo cumprimento do Art. 32
da RESoLUÇÃO/CD/FNDE no 06, de 08 de maio de 2020, que limita o valor
individual de venda do agricultor familiar em no máximo R$ 40.000,00 (quarenta
mil reais), por DAP/CAF /ano.

Três Barras do Paraná-PR, 12 de Novembro de 2025

COOPERATIVA DA
AGRICULTURA

FAMILIAR
INTEGRADA

DO:11502845000't00

^r.in 
dodgn í.ir. pd cooPER^Trv o^

Ldc(lTt-R F^llrLrÀR iN'IEGR^D^

ND CrAR, GrCP-B..!n, OU{.rt cn Oiqit rPJ

^1, 
Olr.Ptr..nd.r. otts,4,a1 74990@163, olJ=Ac

6yn!ü|lD lluljpL, cN-cooPERATlva DA
Á6RÉL'IiIJRA FATIIUÁR IN'IEGFÁDA

Rdo: E! -u o .úd dê!r. d@mlío

ú &,11 .12 17:a1:25!a 8
Foú PoF R.*rveGâo:2023 3 o

COOPERATIVA DA AGRICULTUPÁ FAMILIAR INTEGRÂDA
DO MUNICíPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

CNPJ: í í.502.845/000í -00
VERONICA STANGER OENNING

CPFi 025.227.019-32
REPRESENTANTE LEGAL
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COOPERATIVA DAAGRICULTURA FAMILIAR INTEGRAOA
DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

CNPJ: 11.502.845/0001-00, lE: 90509740-70
AVENIDA PARANÁ, N'604, CENTRO

TRÊS BARRAS DO PARANA-PR, CEP: 8548$ooo
FONE: (45) 991163362

E-MAl L: coopaÍitresbarrasdoparana@yahoo.com. br

ANEXO ilt

DECLARAçÃO OE QUE OS GÊNEROS ALIMENTíCIOS A SEREM
ENTREGUES SÃO PRODUZIDOS PELOS ASSOCIADOS/COOPERADOS

EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO NO O2l2025

Por ser expressão da verdade, firmo o presente

COOPERATIVA DA
AGRICULTURA

FAMILIAR
INTEGRADA gffi:,-*

DO:1'l 502E45000í00 **4"'..3Jff#,,

À Comissão Permanente de Licitação do Município de Três Barras do
ParanálPR.

O representante da empresa Cooperativa da Agricultura Familiar
lntegrada do Município de Três Barras do Paraná, CNPJ no 1 1.502.845/0001-
00, na qualidade de proponente do procedimento administrativo de Chamamento
Público no 0212025, instaurado por este Município, DECLARA que os produtos
apresentados no Poeto de Venda a serem contratados e entregues são
produzidos pelos associados/cooperados constantes da lista de
associados/cooperados do extrato da DAP/CAF, a qual foi apresentada e
disponÍvel no site do Ministério do Desenvolvimento Agrário.

Três Barras do Paraná-PR,12 de Novembro de 2025

COOPERATIVA DA AGRICULTUR,A FAMILIAR INTEGRADA
DO MUNICíPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

CNPJ: 11.502.845/000í -00
VERONICA STANGER OENNING

CPF:025.227.O19-32
REPRESENTANTE LEGAL
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COOPERATIVA DAAGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA
DO MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

CNPJ: 11.502.845/0001-00, lE: 90509740-70
AVENIDA PARANÁ, N' ô04, CENTRO

TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR, CEP: 8548$'OOO
FONE: (45) 991163362

E-MAl L: coopaÍitresbarrasdoparana@yahoo.com.br

ANEXO IV

REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO NO CHAMAMENTO

Nome do Grupo Forma: Cooperativa da Agricultura Familiar lntegrada do
Município de Três Banas do Paraná
Endereço: Avenida Paraná, n"604, centro
Fone: (45) 99í 163362
E-mail: coopafitresbarrasdoparana@yahoo.com.br
Cidade: Três Barras do Paraná Estado: Paraná CEP: 85485-000
CNPJ:'1 1.502.845/000í-00

COOPERATIVA DA HâíMÍ,i,JX"",R+EHI^*
AGRlcuLruRA Hffiâ:;1,;ma m*

FAM|L|AR ffiiH?r"fl*ffi&.X*
TNTEGRADA ffiJ*-.*-

DO: 1 1 5028450001 00 *#",Ji,i.â3*f,.

COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA
DO MUNICíPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

CNPJ: 11.502.845/000'l -00
VERONICA STANGER OENNING

CPF:,025.227.019-32
REPRESENTANTE LEGAL

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N" O2I2O25
À Comissão Permanente de Licitação do Município de Três Barras do
Paraná/PR.

O interessado abaixo qualificado, requer sua inscriçâo (credenciamento)
na Chamada Pública divulgada pelo Município de Três Barras do ParaníPR,
objetivando a AQUISTÇÃo DE GÊNEROS ALTMENTÍ- C|OS DTRETAMENTE DA
AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA
ATENDTMENTO AO PROGRAMA NACTONAL DE ALTMENTAÇÃO ESCOLAR.

Três Barras do Paraná-Pr, 12 de Novembro de 2025
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Ministério do DeseÍwolvimento Agrário e Agricultura Familier

SecÍetaria de AgÍicultura Familiar e AgÍoecologia
CâdastÍo Necional da Agricultura Familiar

EXTRÁTO PARA EMPREENDIMENTO FAf,IILIAR RURAL
E FORMAS ASSOCIATIVAS OA AGRICULTURÂ FAMILIAR

CAF !.q-.r d":I

l'|. CAE: PR* _ *Í'3079GAF llllqçao: ÂTl\O

tli. d. klcrlçro: 1oó2l2@5 Úüm. úI}E ç.o: 18,82025

D.rr (h Wld.d.: 10/tr2l2@8

lníormaçô6s

ldentiíicação

Entidadô rêsponsávêl polâ inscriçáo no CAF

Composição Societá.ia (data de envio do arquivo: 0104/2025)

Composição por Sexo

Resultado Composiçáo Socistária

Quantidadê do lnscriçõês no CAF por ttluniciplo

E
R.rto So.!.t @OPEÂaÍ|VA OA 

^GRTCULTLJRÁ 

F rlILI R lNrEGAem OO uUNrclAO Oe ÍRES BAiR S @ mRAl\lA

CaPJ:11.5@.845/0@l{0 rtpo F.Go. .lrúcr Co.p6Ííiá §}hgúa irra. iL coEdüiç&r l(Il2/:@

hrü§9lo: Ít B€írEs do Paãá lrF: PR

RêF...ír.nr. b!El: vERoNlcÂ s" oÊNNTNG cPF:@t*.-32

ÉrtlilaL: lt§nTUTO DE tES€lú/OLUtE$rO Rt,RÂl @ ãR^N - IAPÀR€UATER

cxPJ:75234.757D@1{9

c.rh.h(bÊ ÀaREcrDo slLvA oA FoNSEcÂ

0 0

0 0

0 c

I

Derois toG e Co.MÉâdB TÉ.Íoon3ir 0

30

0

81 0A

0

0 0

0 c

0

Lbmâi. rgrilJloE FailiaB 3l 83 78

^rivid.de 
P.incip.l doB AqricuhoB Famili.ês

15

16

túmêí§ d. â§sod& dn iB6çaê .ri€ m c,qF 31 s3 73

Mlnbro dá â§sodâdG 5m iBoiçaês rc CAF 6 16 22

C.legoÍlas de Àgíiculorcs FámlllárÊs

Írés BârEs do PaÉnálPR

Emrãlhri.llpa.56a!ÉIrlá.1ôdilEiÉorccaFpoêíÚulp§rãoF!:Drb5(dÍro)rE3prãrqtáoildreeê3(ra.)úr.pdás(bD.bí€sraê..
c.npí!.íúlÉq iídurrê dltrrr p€.íodos dê s6FíEao d. tE ílç& cfilúítê d.eilo m tbrtaú vtF.r6.

A l§to€(áo dâ imãiÉo D O\F.àrá Éaliz.dá medidta !.pí!!ênlaÉo & doornêniâfro dúgâtóíiâ â ântx,â<b dEd*iada m SÉtíE .b qEdsEiarBrto d!..ndd&
& Rü,. CAF â lüEEáção d.3s! demdíaçáo rc !*nín&
C.§o.Ém§çáoddaa.aç&dakE(,rc&mCÁrÍú.t€j!Íêdizadadátoôp.Eo(bE&de.ah!.ítaopê!úeáprãaá(.çaoIMn\+{"âÉ$.al!íe!€ç!oar.

ECê úío n& poê ss 
'dizadq Frâ Íã1nrrn frn, coíno ôornênb ê drp.uãçao ú p6€ ô ErÀ

Orienlaçôês

Dárá dê êmissã. do dmmênrd (É111Do25'16 21'16

CetêgoÍi.s do3 AgÍiculo.?s Fâfiiliârês Iàíicipâçto Rel.üv. %

tàíiciPá!áo Rê|.üv. %

Sêxo dc Aqricotorc3 Fàmlllárc3.om CAF P.ôcipáçao Rerâlivâ !Á

51 61

It

31
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Razão Social. :
CPF/CNPJ.....:
Nome Eantasia:
EndereÇo.....:
Bairro.......:
Àtividade...,:
Afvará.......:

À presente certidão emitida pel
servira exclusi"vamente para fin

PreÍcilwa C)l\unkipol de Trâs lBatras do ponná
EsÍADo co PABÂNÀ

CERTIDÃo NEGÀTIVÀ NR. 3046/2025

Cadastro Econômico: 13890

COOP. DÀ AGRIC.FAM.INTEG.DO M.TRES BÀRRÀS
11.502.845/0001-00
COOPÀFI* ÀvN PÀBÀNÀ, 604
CENTRO
COMERCIO ATACÀDISTÀ DE CEREÀIS E LEGT'MINOSÀS BENEE
1389

Certificamos de acordo com a Legislaçâo em vlgor, e face ao requerimento
protolado sob n" , no dia que o cadastro Economlco n" 1389-0
localizado nêsta cidade de Três Barras do Paraná, não possui débitos referente
a móveis, nem imóveis, ou qualquer outro debito fiscal, NÀDÀ DEVE para a Fazenda
Pública deste municlpio, referente a impoatos atrasados.

oP
sd

ortal- do Cidadão
e Emisaão de Certidão

À presente certidão náo exclui o dirêito da Fazenda Municipal exigir a qualguer
tempo, os débitos que venham a ser apurados.

cextidão emltida com base em Lêi Municipal do municlplo de Três Barras do Paraná.
Enitida emt O7 /11/2025
válida até: 01 /L2/2O25
Àno/Número da certidão. ....2 2025/3046
Código de autenticidade da certidão: 525553036525553
Certidão eÍritida gratuitamente pelo portal do cidadão.
ÀTENÇÃo: euÀt euER RÀsuRÀ ou ET.GNDÀ rNvÀLr DÀRÁ EsrE DoCIJMENTo.
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ffi
Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 038083'108-00

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: í í.502.845/000í -00
Nome: COOPERATIVA AGRIC.FAM.INT.MUNICIPIO TRES BARRAS DO PARANA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certiÍicamos que, veriÍicando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a debitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 1210212026 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fezende. pr. gov. br

ffivüt i,n nêl P'Jbôcá (1Y10r,25 1e:4rü)
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Página 1de 1

Nome: COOPERATIVA DA AGRICULTURA EAMILIAR INTEGRADA DO MUNICIPIO DE

TRES BARRAS DO PARANA (MATRIZ E EILIAIS)
CNPJ: 11.502.845/0001-00
Certidâo no'. 61941456/2025
ExpediÇão: L5/aO/2025, às 18:43:59
Validade: L3/04/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expêdj-ção.

CeTtifica-se que COOPERÀIIVÀ DÀ ÀGRICI,LII,RÀ r'ÀI{ILIÀR INTEGRÀDÀ DO

UUNICIPIO DE TRES BÀRRÀS Do PÀRIIIÀ (t f,IRIZ E EILIÀIS), inscrito(a) no
CNPJ sob o n" 11 .502 . 8aslOOo1-OO, NÀo coNsrÀ como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabatho, acrescentados pelas Leis ns." 72.440/20Ll e

13.461 /201,7, e no Ato OL/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
os dados constantes desta Certidão são de re sponsab i l idade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabe l-ecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação dê sua
autenticidade no portaf do Tribunaf superior do Trabalho na
Ínternet (http: / /www. tst. jus. br) .

Certidão emitida gratuitamente.

I}Ír.oruaçÃo TMPCTRTàIW
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes pêrante a .rustiça do Trabalho quanto às obrigaÇões
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em leii ou decorrentes
de execução de acordos fj-rmados perante o Ministérj-o Púbfico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titufos que, por
disposição legaf, contiver força executiva.

Dúvidss e sugestôês: cndtetst. jus -bÍ

PODEP. JL]DI C I,qR]'
JUSTIÇÀ DO TRÀBALH'I

CERTIDÃO NEGÀTI\TÀ DE DÉBITOS TRÀBÀIJHISTÀS
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MINISTÉRIO OA FAZENDA
Secretaria da Receita FedeÍal do Brasil
ProcuradoriaGeral da Fazenda Nacional

Nome: COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA DO MUNICIPIO DE TRES
BARRAS DO PARÂNA
CNPJ: í1.502.845/0001-00

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidadê na lntêrnêt, nos
endereços <http://rrb.gov.bP ou <http:/ ivww.pgfn.gov.bÊ.

Certidâo emitida gratuitamente com base na Poítaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t1Of2OÁ
Emitida às l3:33:28 do dia 07/11t2025 <hota e data de Brasília>.
Válida até 06/052026.
Código de controle da certidáo: 29F1.FAAC,F3E5.24E8
Qualquer rasura ou emenda invalidará êste documento.

Esta certidão é válida para o êstabelecimento matriz e suas Íiliais e, no cêso de ente fedêrativo, para
todos os órgáos e fundos públicos da administraÉo dirêta a êlê vinculados. Rêfere-se à situaçáo do
su.ieito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusivê as contribuiçóes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do aÍt. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

CERTIDÃO NEGATTVA OE DÉBIOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíUDA
ATIVA DA UNIÃO

Ressalvado o diÍeito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários adminiskados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçôes em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).
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07h1nO25,13:33 Consulta Reqularidade do Empregadoí

Voltar lmprimir

C,,IxA
CAIXA ECONCMICA FEOERÁL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão
cial:
Endereço:

A caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certiflcado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:28l10/2O25 a 261 Ll I 2025

CeÊifi cação Número: 2O25LO2ALA44L629536O7 6

Informação obtida em o7l Lt/2o25 13:32:08

A utilização deste Certiflcado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

11.502.845/0001-00

COOPERÂTIVA DA AGRICULTURÂ FAMIUAR INTEGRADA DO MUNICI

AVE PARANA 604 / CENTRO / TRES BARRAS DO PARÁNA / PR / 85485-OOO

https://consulla-cÍí.caixa.gov.br/consultacrf/pages,/consultaEmpregadorjsí 111
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACTONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO OE INSCRIÇÀO

11.ír2.84í0001{0
MATRIZ

coMpRovANTE DE TNSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
GADASTRAL

OATA DE AEERTIJRA

11l12nOO9

COOPERÁTIVA OAAGRICULTURÁ FAillILIAR INTEGRÁOA OO MUNICIPIO OE TRES BARRAS DO PARANA

iiiuLo Do EsÍABEr-EcrMEMo (NoM

COOPAFI OEMÁIS

EO
,16.32.0{1 . Comárcio atâcadista de ceÍeais e lêguminoses b€nêficiados

EO oas ÂltMoaoEs SECU

46.834{0 . Comárcio atacadista de defGnsivos agícolas, adubos, tortilizântgs e corÍêlivos do solo

E OÊSCRIÇÃO OA NÁÍURE2A JUR

2í+3. Coopêrâtiv.

NÚMERO

604

CEP

85./§5.000
BAIRRo,DISTRITO

CEt{TRO TRES BARRAS DO PARÂNA PR

ENOEREÇO ELÊÍRÔNICO ÍETEFONE
(4s) 3235-1207/ (4s) 323s-1207

ENÍE FEOERÂTIVO RE VEL(EFR)

stru^ÇÀo cÂDAsTR t
ATIVA

DAÍA OÀSiÍUÀçÃO CAOASÍRÁL

ít112nO09

MOÍNO D€ StrUAÇÃO CÂDASÍRA

§N'AÇÁO ESPECIÂL DATA OA SÍTIJÂÇÃO ESPECIAL

1511012025 , 1A:43 about:blank

Aprovado pela lnstÍução Normâtiva RFB no 2.í í9, dê 06 de dêzêmbro de 2022.

Emitido no dia Ií10/2025 às 18:$:01 (dala e hora de Brasilia). Página: 1/1

about:blânk 1t1

LOGRÂOOIJRO

AV PARANA
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0711112025, 13:39

RECEITA
ESTADUAL D9
PÂRANÀ

lnscrição no CAD/ICMS

90509740-70

Êmissào do CICAD

lnscrição CNPJ

1í.502.845/0001{0

PAR/ANÁ
GOVERNO DO ESTADO

tE,

Gomprovante de lnscÍ:çáo Gadastral - GIGAD

SECREÍARIA DA FAZENOA

lnício das Atividades

02t2010

Empresa / Estabelêcimento

Nome EmpTesaíia| COOPERATIVA AGRIC.FA .I T.ÍíUNICIPIO TRES BARRÂS DO PARANA

Tltulo do Estabeleciínento COOPAFI

EndeÍeço do Estabelecimento AV PARA A, 60,1 . CEIITRO - CEP 85i185-Oq,
FONE: (,45) 323$'1207

MunicÍpio de lnstalaÉo TRES BARRAS DO PARAT{A - PR, DESOE 02,20í0

( Estabeloclmento trâHz )

QualiÍicação

Situaçáo Atud ATIVO - REGI E NORTAL , I{ORXAL - DlÂ í 2 DO IES+í , DESDE 06/201 8

Natureza Jurídica 2lit€ - COOPERATM

Alividade Econômica Principal do ,t6:12{Oí - CO ERCIO ATACADISTA DE CERE IS E LEGUHIi{OSAS
Eslabeleci mento BÊ EF|C|ÂDOS

Atividade(s) Êconômica(s) ,1683.{100 - CO ERCIO ATACADISTA DE OEFENSIVOS AGRICOLAS, ADUBOS,
SecundáÍia(s) do Estâbelecimento FERTILIZANTES E CORREnVOS DO SOLO

Tlpo

CPF

CPF

CPF

CPF

CPF

CPF

CPF

CPF

CPF

CPF

CPF

CPF

CPF

lnscrição

282.336.209-63

03,4.í79.749-92

899.9s3.68940

032.064.1 9964
037.795.669-93

97í.292.329{10

928.í0,ú.20963

030.,O2.539-99

028.529.0í9-35

072.E66.í59.{7

7E1.270.339€7

025.227 .019-32

089.5:!8.699-27

Quadro Societário

Nome Completo / Nome Empresarial

EVALDO DE AVILA E SILVA

CLAUDETE ORTEI{COFF COI{RADI

BENVINOO OEI{TI

SALETE APARECIOA RAÍÚOS

ELEI{ICE OA SILVA NUNES É SILVA

LUC|Â DA STLVA t{Ut{ESARCE TO

EVtDtO ZORZ

DIOVA I CARLOS ROTTA

CLEIA TEREZI{HA OENNING DA SILVA

NILSON ÍíOREIRA DA SILVA

SALETE BIATCHIT{E ÂRTEI{DAL

VERONICA STANGER OENNING

iIARCIÂ DE OLIVEIRA

QualifcaÉo
DIRETOR

OIREÍOR

OIRETOR

OIRETOR

OIRETOR

OIREÍOR

DIREÍOR

DIRETOR

DIRETOR

DIRETOR

DIRETOR

DIRETOR

PRESIDENTE

Este CICAD tem validade até 0711212025, ffi
Eüdo do Pôrôná

SeqetaÍiô de Estado dà Fôzendô
Rê.?ità Estadúàl do hÍãná

CÂD/IC S no 9O5O974O-70

Os dados câdastrâis deste estab€lecimenlo poderão ser confirmados via
Intemet ! a lLEzcn!!&ptgglLIl

Emitido Eletronica mente vaâ lnternet
07llllm25l3t§t'4

a Dados b_dnsmibdos dê forma seguÍa
Tecnologiô CELEPAR

https:/ r^rwl\,.aíintemet.prgov.bÍ/cadicms/_ce_CIFS11D.âsp?elncludeLinkFacil=S&eCadicms=9050974070&eUseÍ=HEZTY2AW 111
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.,, Íâ=' Jlli r§,- -:r al''i'ü' 
,. /"

do paronó

-.-.-..

Dpto. Tributaçãô
Dêê!êto n.ô {2{

pre{eitura Cll,unicipal de Tús Ba*as
551,r,ç6 UO n,\aa§iÀ

sêtor de Fâzênda

Serviço dê Cadastlo, Íributação e FiscaLização

ÀwÀRjÀ DE LICENÇA N 1389
o Presêntê À1vará, êsta sendo concedido êm caráter temPorário,
podêndo o mesmo se! tornado sêm êfêito, se Polventura, êm
wistoria !êalizada pêla fiscalizaÇão, o estabêlecimênto não êstiver
a margêm das êxigências dêstê poder público muni-cipa1 ,

Três Barras do Paraná 06/0L/2025

De acordo com despacho exarado na pêtição protocolada sobre n." 97/2016

rica: COOP.DÀ AGRIC.FÀIí.INTEG.DO M.TRES BÀRRÀS DO I
cNp,r: 11 .502.845/0001-00 cÀD: 138e0

Nome dê Fântâsiâ : COOPÀFI

Autorizado a êsta.bêLêcêr-sê na * ÀVN PÀRÀNÀ, 504

cENTRo Três Barras do Parâná
Com o ramo de COUERCIO ÀTÀCÀDTSTÀ DE CERE]ÀTS E LEGI,MINOSàS BENEFICTÀDOS
COOPER;ÀTIVÀ

Satisfeitas as exigências da lêgislação em vigor.

Inscriçeo Municipal n.' 138 9

SECRETÀRIÀ DÀ FÀZENDÀ

sêrviço dê Cadastro, fributação ê Fisca1ização

Ea. 06/OL/2025

Este Àlvará de ticença é wálido aLé 3l/12/2025

Ind€pêndêntê dê âvi.Bo o pr€sentê àIva!â d.v.!á sêr r.novàdo àÍrüalrnânt6 l!êdiantê a cuia dê Rêco1bi-aênto

Dani.

o (a)iscalização Eu

Edenilson Gianini
Div. Trib.

Fascalizâçâo ê ArÍecâcíação
D"cí4,o 

^o 
4246nO21

6 379A/2024

LhaEdeni.Ison Gianini
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17
,

Dúvidas mais Frequentes I lnício I V - 2

Historico do Empregodor

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 mese§, conforme Manual de

Orientações Regularidade do Empregador.

lnscrição: 1 1.502.845i0001 -00

Razão social: COOPERATIVA DAAGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA DO MUNICI

Data de
Emissão/Leitura

06t12t2025

'\t1112025

\norzors
09t10t2025

20109t2025

01togt2025

13t08t2025

25t07t2025

06t07t2025

17 t06t2025

29tO512025

10t0512025

21t}4t2025

02t04t2025

\,"/03/2025
231O2t2025

04to2t2o25

16t01t2025

28t12t2024

0911212024

20ffin024
0111112024

13t1012024

24togt2024

05t09t2424

17t08t2024

29t07t2024

'toto7t2024

21t06t2024

02t06t2024

Data

O6h212025 a

1611112025 a

2811012025 a

0911012025 a

2010912025 a

011O912025 a

1310812025 a

2510712O25 a

0610712025 a

1710612025 a

2910512025 a

de Validade

04t01t2026

15t12t2025

26111t2025

07t11t2025

19t10t2025

30t09t2025

11t09t2025

23t08t2025

04108t2025

16tO7t2025

27tO612025

o8106t2025

20t05t2025

01t0512025

12t04t2025

24t03t2025

05t03t2025

141Ozt2025

26t0112025

07to1t2025

19112t2024

30t1112024

11t1112024

23t10t2024

04t10t2024

15t09t2024

27108t2024

o8108t2024

20to7t2024

01to7t2024

Número do CRF

2A25 1 2060 1 1 3 1 6295 360 60

20251 1 1600591 629536099

20251 0281 844 1629536076

20251 00902401 629536086

2025092001 01 1629536008

2025090 1 024 l',1 629536023

2025081 30647 1 629536078

202507 250521',t 629536074

2025070601 01 1629536043

2025061 7 0321 1 629536076

2025052905451 629536077

202505í 000581 629536021

20250421 00581 623536085

202504021 830 16295360 1 3

202503 1 404591629536099

202502230056 1 6295360 50

2025020 4 0623 1 62953604 í

2025A 1 1 602281 62953600 1

2024 I 22801 21 1 629536059

20241 2090 I 17 1 629536046

2024 1 1 200 1 06 1 629 536027

2024 1 1 0 1 1 831 1 629536004

2024 1 01 30 1 30 1629536029

20240924 1 850 1 629536088

2024090506461 629536096

202408 1 7 0055 1 629536007

202407 29 1 834 I 629536038

202407 1 00821162953601 3

2024 0 62 1 0825 1 629536 009

:2::'."::::?::'":::::::::

1010512025 a

211O4!2025 a

0210412025 a

1410312025 a

2310212025 a

0410212025 a

1610112025 a

2811212024 à

0911212024 a

2011112024 a

0111112024 a

1311O12O24 a

2410912O24 a

OStO9l2024 a

1710812024 a

2910712024 a

1010712024 a

211O612024 a

0210612O24 a
,t À t^E ta^õ1 1.l1^ct^^^,
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Data dê validade Número do CRF
Emissão/Leitura

25t0412024 251 0412024 a 241 0512024 202404?506185í 08 1 97298

o6t04t2024 06 I 0 4 I 2024 a O5l 0512024 202404060046095091 1 606

1810312024 1 81031 2024 a 1610412O24 2024031 807 26 I 7 1 76556 1 0

28tO212024

09t02t2024

21t01t2024

281 0212024 a 281 0312024 2024 0228 1 82253520020 4 8

Ogl 0212024 a 091 0312024 20240209 1 82902292394 1 6

21 101 12024 a 1910212024 20240 1 21 0035394 4 021 257

02t01t2024 02t01 12024 a 31 101 12024

Resultado da consulta em 1511212O25 15:37:37

202 4 0 1 020 53 526226885 4 4

Voltor
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7 ASS'NATURA DO PORTAOOR

CÂRTHIA NÀCl0NÀL D[ lilnltllÂçÂ
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rgf
PRf,T}:ITURA iTUNICII'AL Df, TRÊS BARNA§ DO PARAI{Á

SECRETARIA DE §AÚDE
vlGlúncl^ sAfiITÁnu

AV. llR/L§l l{'2'15 - CENTRO

TRÉS BÀRRÂS Do P^RANA - PR - CEP: E548J - fiO
FOND: (.t5) 321, - t2t2 R^M^L 221

Visamunicioal3b6)vahoo.com.br
À Vigilôncia Senitúrh uo uso dc suos rtribuiçõcs c de rcordo e Legisle$o vigente,
conccdc ao cslabelccimento r prcsenlc.

cÓDIGo DE s^ÚDE Do r^R^NÁ

Eâ!M
AUOÂIDADE

oECREÍO:27591?

LICENÇA SANITARIA N"010/2025

Responsável pela Vigilância Sanitária
r - EsTl: DEVE SER 

^.tI,xIIX} 
Elt taCÀL V|SIVEL AO pUBllCO. (A]r laó - Cóúto d. §rúd. do lrrrú)

2 - O T§T^,EELECIMEIÍTiOI MD.SIIIO COM A LICERçA SA]llTÀruA DEVIDAMEIITE f,EGI'LARI2ADÀ 
'ODESoFRER atI[uaçÃo ou nÍrf,RvENçÀo DE ourBos óRcÃos DAs EsFrnrs pEDER^r, esreoúel e

MUNrcrpAr. quE TÊM lr{rEnp cE coM o sus E FossuaM 
^TNBUtçÂo 

esPEchtct rrnr
ttyrERcEDEn coM o sus E possu^M .rrRtBUIçÃo EspscÍnc^ p^RA TNTERcEDER No
ESTABELECIMENTO. (^É 167 do Có.ligo d. $údc do P.Íl!t).

Dlgitalizado com CamScanner

Raáo Social: coopAFI - cooPER^TIvA AGRJcULTLJRA FAMILTAR

INTEGRADA DE TRÊS SARRAS DO PARANÁ

Nomc Fantasia: coopERertvA DA AGRICULTURA FAMILIAR

CNPJ/CPF: I 1.502.845/0001-00
Inscr. Est. 905.09740-?0
Endereço: Rua General Oliverio, No 253

Bairro: cENTRo Município: Três Banas do Paraná

Ramo de Subclasse: coopERATrvAS DE cRÉDITo RT RAL
Rcsponsávelkgel:SALETEAPARECIDARÂMOS CPF:032.064.199-64

Data de Emissão: 0810112025 Vencimento: 08/01/2026
Observações: ÉsÍE EsrABEr.ecurE Ío coopEn rvA EsÍÂ arroRrz Do, pRoouros oA
AGRICULTURA FAI'ILI,AR AUTORIZADA PARA PRODUTOS iIIM!,iAI,!ENIE PROCESSADOS. i/IANOIOCA
OESCASCADA E CONGET.ADÀ ABôBORA FAFINHA DE UILHO, PÁO C,ÂSEIRO, CUCA CASEIRA SEII RECHEIO.
Boto sulPr.rs sErI RÉ$rÊro E sE coBERruRA tt cARÍüo c sERo cou o/os. aoucrr casewi
con AÇt cAR n scA\ro, Açuc.ÂR rr c,Avo, xEum DE cAl{À FUBÂ, FEUÀO PRETo, FEUÀo cARlocÀ
CÂNJIOT',INHO/OUIRERINTIA E DOCÉ ÊM PASTÀ
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rg/
T'Rf,}'EIÍURA ÍUUNICII'AL I}E TTf.s BANRÁS DO TARANI

SECRETÂRTA DE SAÚDE
vtGtLÀ.{cl^ sÀ\lT^ru^

Âv. 0R^§l N 2r5 - CD{rRO
rRÊs u^RR s m P^n^NÂ - rt-cEP: tí§5 - m

fONFr ({t) rllJ - l212 R Àl^L::l
Visurunici ll onr.br:r

o€CREIO:25E1,

LICENÇA SANITARIA N"oeo/2025

Razio Social: cLUBE DE MAEs NossA sENHoRA Dos NAvEcANTES

Nome Fantasia: ctuog oe uAEs D^ BÂRRI\ BoNrrÂ

CN PJ/CPF: 05.1 69.9 12/0001 -46
Endereço: Augusro Meuer, N'S/N
Bairro: Distrito da Bana Bonila Município: Três Barras do Paraná

Ranro dc Subclasse: M-^lirpuL ÇÀo E lrNDÀs DE 

^LluE!.[os{p^Nrnc^çÀo 
EM Gtr t-)

Rcsponsável Legel: Cleia Terezinha Oenning da Silva CPF: 028.529.019-35
RG:6.604.213-8

Data de Emissão: 26lBln025 Vencimento: 2610312026

Observações: Este estabelecimenlo esta autorizado, Produtos da

Agricultura Familiar.

Responsável pela Vigilância Sanitária

l - l:sTE DI:YD Sf,R AFIX DO Eil I,oCAL t1§ÍVf,L lO PÚBLICO. (AÍr. laó - CódBo d. Srl& dc Frnú)
l - o rsralrEl-tclirruNTo, lrEsÍrto «) r ucetçr smrrÂntÀ Df,vlD^.rÍENTE nEGUL]rRIz DÀ toDE
sorRrn Áuru^çÀo ou rÍúrRvf,irçIo oe otmios óncÀos D.rs rsr'f,&{s FxDf,rLn EsÍ,rDU.{L E
Àruircrp^L QUE TÊrl Nr]:RF^cr «]N o sus E rossu^lr 

^TflIBUlÇÀo 
EsPEciFrcA P^RA

TNTERCEDER cont o sus E rrossu^M ATR|BUTÇÂo xprclnca pAR^ tNTERcEDf,R No
ESTABELECIMEI{TO. (^.L ló7do Código d. Srúdcdo hnú}

Digitalizado com CamScanner

A Vigilôncir Srnitirh no uso dc suls rtribulçils e dc rcordo r Legishçlo vigcnte'
conccdc lo cslrbclccimcnlo r prcacnlc

cóutr;o nn srúot Do p R^NÁ
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rgf
ItnE]-[tTUR^ IUUNTC|PAL trET1rêS ll^nn^§ DO I'lf,^NÁ

SECRET^|UA DE SAÚDE
vtclúNcl^ s^NtTÁruA

^v. 
uR sl N.2,t, - CENIRO

tRÉs DÀRR s Do P^RAN^ - t'R - cE* rslt5 - 0m
FONE: (.15) 3215 - l212 R^ll^L Ul

Visarnunic inal3bíÍivúoo.conr.br
Â Vigilincir SeniláÉr oo uso dc surs.tribuiçôcs c de ecordo r Legistrso vigenÍe,
concc<lc eo eslrbclccimento r prcsarte.

cóDtco DE s^úDE Do p^R^NÁ

LICENÇA SANITARIA N',03612025

ASTOSIOÀDE sÂtJ
DECÊE1D 2751r7

Responsável pela Vigilância Sanitária

I -l:STÉ DEVE SER Arní DOEIrt Lc L v§lYf,L Ao !ÚELrCo. (arr túó - código & s.ádc à ?...!l)
I - O ESTAAELDCIÍuE|Ym. MI.SMO COM 

^ 
UCDNç^ S^,YIT^n 

^ 
DEVID^.ME!{TE Rf,Gt r,./rnlzrDÀ FODE

soFf,f,R luruAçÀo ou üyÍERv$rçÁo DE orrrRos ôRcÀos DAs ESFER s FEDEn^L Esr^rru t E
ÀruNrcrpaL quE TÊM II.--TER"FACE «)nr o sus E nossu^Jrr ATRIBUTçÃo EspEcÍncA p^R
TNTERCEDER coM o sus E FossuAM ATRTBUTÇÃo EspEcÍnc^ pAR^ INTERCEDER No
EST aELECIMEI{TO. (ArL 16? do Código d. S.ídc do PrEra.

Digitalizado com CamScanner

Razão Social: VERONICA STANGER OENNING
Nomc Fantasia: pnoouros soLN

C N PJ/CPF: 025.227 .0 I 9 -32
RG:8.119.l l3-l
Endercço: Barra Bonita ll" SN
Brirro: Mcio Rural Municlpiol TÉs Banas do Paraná

Remo de Subchssc: Alimcntos

Rcsponslvcll.rgel:VerônicaSrangerOenning Cpr2025.227.019-32
Data de Emissâo: l0/02n025 Vencimento: 10102D026
Obsenações: EsrA AUToRrzADo, pRoDUTos DA AGRIcuLTURA FAMTLIAR.
PARA PRODUIoS MINIMAUEI{TE PROCESSADOS, iIANDIOCA DESCASCAOA E
CONGEIÁDÀ A8ÔBORA OESCASCADA PICAOA CONGETAOA, DOCE OE ABOBORA,
GELEIAS DE FRUTAS, PAES E MASSAS.
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fií
rrrÍf,lrut^ llu l(lr^L Dr Írlr l^tr r 0., t^a ,ra

iÍ(tÍt^ltta Dl i íror
H$rtllrcl^ i^ÍrlÍÁrtA

^v. 
ln^$ N'rlt - (lxlf,l,

t Fl-§ l|ÂttÀs lxl PATAN/I - ra - ('tr: lílrt - ÍBr
lt)!{l::(l!} lllt - I ll, tAM^l ,ll

\'!urruliçir'-'rllb&ldrrsrPuJr

Ç.it

A Yllllrch lhrlllrh ro uo dr rru llrlbr\õcr c dc rcordo I l-c$rhçlo vfirrtr.
eorcdc ro erlrbcLcltEcrlo r pÍtr.rl..

c$otr:o n: srüoE xr?^RAn^

LICENÇA SANITARIA N"l I1/2025

Razâo Sociah VMLDINO LINO
Nome Fantasia: Feijão do Lino
CNPJ/CPF: 452.677 .07 9 -53
[ldcrcço: Linha Novo Horizontc I..l" SN
Bdrro: Mcio Runl Municlplo: Três Barras do Panri
Rroo dc Slbchsic: Âlfuncntos minimrmcntc pÍocrcssados

RG:3J87.013-2

Rcsporrlvcl L.sr[ vÍvArDINo LrNo cPÍ: 452.677.079-53
Data de Emissâo: 08/05/2025 Vencimento: 08/052026
ObServAçõeS! huturm da Agicultura Írmilirr minimanrc paoccssrdo!, Fcijao.
Mandioca, botsu docl c milho vodc.

^üloiDrD€ 
§ÂltÍÍ

OTCREIO: Zt:ê1,

Responsr[vel pela Vigilância Sanitária

I - [í f, D[l'f, §[r A'lIIm [M loc^L I rsír'[L Ao rttBuco (ArL laa - ca{r. d. !üL. d. rr.t.al
t - o ÍsT tfltcl$[À-to. lü:.syo cort A lJcl:!§§A slrrtÁrut D[l lo.t,lt[.r-rx nx.cUttttr.lDÀ mD§
§orux ÂuÍu çIo ou rrl}:rTr:irçÀo n]: otjTt(§ Ónclos DA§ tsÍ[lll§ }.f,rrDrrL tsT^Dr,'aL r
Hulocr L oU3 Í1fl tm t]uA(r cou o sr;s f, noisrr^ir 

^TRtsutçÀo 
rsrf,clFtc^ P^R^

üTENCEDIT O"T O §U§ E Fí»I§UAII ATNIBUIçTO ESPECIFTCA PAn,r tt{TETCEDIlr lIO
IST^tEt.ÍiCIrurfm (Âí. tó? do Códlo d. §.ad. do hrrúI

Dioitalizado com CamScanner
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PR§l'}:r'lt r R.^ Iil ttN lclr'Á r. rrl:'rlr[§ llÀl{RÂ§ lr() r'^nANA
§ECRlil'/rRr 

^ 
1)É: s.Atit x,

vtclt-^Nct^ sÁNt.r,ÁRtÂ
Âv. Blt.,\§l N" l.l-§ r:t1N-I'tt(.)

rRÊs BÀeR.í\§ Do PJ)l§à,i'1',i-1 rr':r5'rs.í - o0o

Visantunic ipalfhrí -r :rltrr().(i(-)lr) l)r

.{ yigilsncia Slnitári:r no uso de süss atrlDurçÕt's e dc acor<lo a Ltgislaçio vigentr,
conccde ao estatrclecinlento â pre§eota'

CÓDIGO D[ S,.\Í:I)E DO P,,\RÁI{Á

LICENÇA SANITÁNTA

Responsável pela Vigitância Sanitária

I - EsrE Dt:vE sER ÂE tx^Ix) g§l.I.oc^L 
vtsh.f,.L ao pr.,s,-t(ro. {Àn. 16ú _ código dc srúttc rl* prrarre)2 - o rsrÂBElÊcllt§li1'(r. ursnrc cõ-ú 

-e 
Lic:do"ç" .i,iüi,i"r" D.vtD..l,r\!f,:r.rr. Rt:{;r, L.TRLZ:\D..\. p{),)rsoFRER llTr'!\('À() or: [\TE[vEri.iô ir"'àiiiôj"àirti"r D,\s ESrERrs .ÊDERTL r:sr.\r)r \r rlr['rrcrPlr.. qrr:c rên LtitsRr^(:E (j.rrr o sus , *,»"u,.nr 

^TRlBUrÇÃo 
ESr[cinrc.r rrn r

l).1-Etçgltl com o sIIs E rossulm lrmuurCÂõ uspeclrrc,,. p.{11{ rNTERCrir,ÍR \()ES fA llEL[:Cl MEIrrO. 1dq167 6o Código de srúde Oo riraort.

{&i

N"067/2025

Razão Social: SALETE APARECIDA RAMOS
Nonre Fantasia: PRoDUTos sAM

CNPJ/CPF: 032.064.199'64
RG:7.075.538-6
f,ndereço: LINH.{ BARRO PRETO N'§,N
Bairro: I\'lcio Rural Município: Três Barras do Paraná
Ramo de Subclasse: Alimerrtos

Responsável Legal: SALhTH.APARECIDARÂiíos CPF: 032.06-t.199-64
Data de Emissão: ll/03/2025 Yencimcnto: I I fi3 ?026
Obserwações: ESTA AUToRrzADo, pRoDuros DA AGRIcuLTURA FAMtLIAR. pARÂ
PRODUTOS MINIMAMENTE PROCESSADOS, MANSIOCA DESCASCADÂ E CONGELADA
ABÔBORA DESCASCADA PICADA CONGELADA, DOCE DE ABOBORA E GELEIAS DE
FRUTAS,
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MN§rÉHO DO DIS$WOwIMENTO, NDÚSTRIA ECOMÉROO

PERATIV

COOPAFI - TITÊS BARRAS DO PARA:{Á
ESTATUTO SOCIAL

DE

,\çÃo:
Câpltulo
Barras do

l' - A Coopêrãtiva da Agricultura Familiar tntegrada do Municipio

Parana - iooreFl - TRÊs BARRAS Do PARANÁ, fundada em
de
r3 D

^gosto 
do ano de 2009, Socicdadc de Pqssoos sêm finalidade tucÍativa' d*iT:*, à 

*..
de-fesa das alividadcs econômicâs, técnicas e sociaiq bqn como a ttprcsentaçdo dos -'

intêíessas comum ligados à área de pÍeslrção dc serviços de nÚureza agropecuária dos

pr(dutorês associâdos.

Parágrefo l' - A Coqrcrativa rm sua sede administraliva no MunicÍpio de Três Baras

do Paraná, na Avenida Paranâ no. 60,1, Bairm Ccnro, cidade de Três Barras do Paraná e

foro jurídico na Comar§a de Caonduvas, Estado do hraná.

Parilgrefo 2o - O prazo de dura@o da Coopêrativa é indetcrminado e o ano Social

compreende o perlodo dc I 
o dejaneiro a 3l de dczcmbro de cada ano.

PantgraÍo 3' - A área dc âçâo, para cfeiro dc admissão de associado* abrange os

Municípios de Três Baras do Íhraná. Catanduras, Boa Vi$a da Aparecida e Qucdas do
lguaçu, que estejam dc acordo com o Estalulo da Coopêralivs-

CAPÍTULO tI. 
DO§OBJETIVOSSOCIAI§:

ArtiBo 2" - A Cooperativa. com base na colaborado Íecíprocâ a gue se obrigam os scus
asvrciados, obictiva prrrnover:
I - A integração dos trabalhadorcs na Agricultura Familiar como fonna filosófica de

desenvolvimefio;
II .- O Estímulo ao associativismo rural. à promoção do desenvolvimento agropccuário c
o incenlivo à prescrvaçào do mcio ambiente;
lll - A promoçào do desenvolvimento da agricultura naturalisla, agro ecológica.
orgônica e biodinâmica, bom como a produçâo de alimentos isentos de agrotóxicos,
pesticidas e hormônio conformc normas ceÍtiÍicâdoÍas;
lV - A elaboração de projetos lécnicos paÍa a obtcngã.o de recursos creditlcios,
destinados a arrpaÍar financciramcntc os emprcendimcnlos individuais de seus
asso,ciados;

V - O recebimento da pÍodução agropecuária de seus associados o beneficiamento f i..
aÍrnazcnagem dest& em suas unidadcs proprias, arrcndadas, alugadas. comodBtadâ§ ?H

Vl - O reccbimento da produgÀo originária de scus associados, bem coriro,.
aÍmazenâgcm desla cm uma Ccnlral de padronizaçâo;
Vll - A r'labomçâo da pruduçÀo dos associados. pelo beneficiamcnto, padronizaçâo c íi :

embalagem em sua Central de Padronização;
Vlll - A rotulaçâo da produção beneficiada de seus associados, p€la adoçào nralq:1

"COOPAFI" e outras que poderão sercriadas, adquiridas ou conveniadas;

*

@
rl

E COtú o

Responsável

-lLr-Jl-t-mn-

0 0o^ pr, 
",y. I ràr,,

:t
Pài.- .. ..

,@i,.
,f (tvr. \.
17 1 -....
t : :...

CAPÍTULO I
DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO. DURAçÃO' AI\O SOCIAL E

Cí..;

I
i
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MN§TÉRIO DO DESENVOTVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCTO ilIERIOR

bensi
XIV - A prestoção de serviços de transporte. prcparo do solo. manejo dâ produçâo

agropecuária, atavés de patrulha mecanização própria e conrahda;
XV - A organizaçào c a manutenglo de pmgramas de melhoria genética das lavoutls e

criações de seus associados, através dc viveiros de mudas, sÊmentes' alevinos. postos de

monta natursl, inseminação aÍtificial, incubadoras de ovos, ccntros de capacitsÉo dos

associados e outros a ser implcmentaôs;
XVI - Análise e troca dc expcriências crltrc associadc sobre os pmblemas da gestão

técnica, administrativa, Íinanceim e econômica de seus cstabclccimentos e implantação

de métodos simplificados de contabilidade agrlcola;
XVll - Operar como entidade expoÍtâdora e impoísdota para suprir evenluais carências
de sua própria produção e ou para tomaÍ scus preços mais competitivoc.

ii-'--.:.,.

PARTiGRAFO ÚXICO - A cooperatlrt poderá instelrr filiel ou sucursrl em
qualquer paÍlc da sua área de aÉo, conÍormc Copilulo I, Pardgralo 3' deste
Evatuta e, dcsde que aütorizrdâ em Assembléla Geral,

Aíigo 3" - Para a consccuÉo de seus objetivos a Coopemtivâ poderá filiar-se a oulras
cooperativas de lo e 2o gÍaug constituir ou paÍticipar de cmpresas não cooperativa
respeitâda o lcgislação vigente, ou ainda manter convênios co os Poderes Públicos c
entidades afins-

CAPTTULOM
DOS ASSOCIÁDOS

SEÇÃO I - DA ADMI§SÃO, DOS DIREITOS E DEVERES.
Artlgo 4" - Pode associar-se à Cooperativa, salvo sc houver impossibilidade tecnica de
preslação de serviços por pene desta, pessoas flsicas que se dediquem às atividades
agrícolas e pecuárias cm imóvel dc sua propriedade, arrendada ou em parceria. que
explore área igual ou inferior a 4 (quatro) rnódulos fiscais e que concorde com as
disposiçôes dcste Estatuto, do Reglmento lnrcrno e das Normas e que não pratique
atividades que possam prejudicar. colidir ou concoÍrcr com os interesses e objetivú da.
entidade.
PARÁGRAFO 1" - Poderao ingressar na Cooperativa as pessoas jurídicas qualificàdas-
como lrabalhadorcs na agricultura familiar, situadas na sua área de ôçãq quc adiranl_ao.'
processo de integraçào ao prcsente Estatuto às normas emanadas da Cooperativa Cenlrâ! :

e quc liverern seus pedidos de íiliação aprovados pela Asscmbléia Ccral ou Diretorii dà 
'

Coo pe rat iva.
PARAGRAFO 2'- Poderão, também, sc associar pessoas j uríd icas e entidades locajs
cujos quadms sociais

!th,-r!Ll:.

sâo compostos de associatlos que se dedi
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enaç§.,'
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de seus associados,

A aquisição e o fornecimento de PÍodutos agropccuários dcíinados ao

ao manejo da criação de seus associados, bem como os

benefi ciamento da produção;
xl-Aaquisiçãoeo fomecimento de materiais de construção, máquinal

e acessórios destinsdos a seus associados c agroindú«rias filiadas;

XII - A aquisiÉo e o fomccimento de bens de consumo e de uso

associados, bem como a organizaçâo e msnutenção de Loja abastecedora e

distritais;
Xlll - A prestação de scrviços dc assistência rênics agropecuária e beneficiamcnto de

',u1ft''
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FO 3' - Poderão, aindq associarcm'se à Cooperativa as p€ssoas

satisfeitas as condigões descriEs neste anigo, se enquadrem nos objeti

Soc icdade, o mesmo podendo ocorer com cooperalivas singularcs e associaçÕbs

agricultura familiar.
PARTIGRAFO 4' - O número minimo de associados é de vinte (20) pessoas fisicas.
sendo ilimitado quanto ao máximo.
PARÁGRÂFO 5 - No caso prcviío nos parágrafos 2o e 30, para efcito de votaçÀo' tais

associações e entidâdes têm dircito À um voto cada cuio direito scrà exercido pelo

rcprescnhnte da pêssoa jurídica, tendo os mesmos direitos e deveres dos demais
associados. pessoas fisicas, exccto o de ser votado.
Artigo 50 - Parâ associar-se, o interessado p:eenchcrá a respecliva proposta dc
admissâo, assinando-a com outro associado proponente.
PARÁGRATO l'- Depois de aprovada a pmÍrosta. pela Dirctoria, o candidato
fomecerá dâdos para formalizar a sua Íicha cadastral.
PARÁGRAFO 2' - De possê da Íicha cadasrral, o setor técnico, da Cooperativa,
rcalizará uma vistoria na propriedadc ou emprcendimento Íural e emitirá um laudo
técnico quc definifti se o novo associado se encontrâ êm condiçÕes tétnicas de prcduzir,
dcntro.das normas dc qualidade exigidas.
PAR c,GRAFO 3n - O novo associado devenâ panicipar dc trcinsmentos e

csclarccimentos sotrrc associativismo c cooperativismo e ô rcspeito do Eststuto Sociâl
da Cooperativa.
PARÁGRâFO {' - As subscrições de quotas pan€m dc capiral social, sua assinatura no
livro ou ficha de matrÍcula, juntamente corn o hesidentc, completam a sua admissão na
soc iedade.
ArÍlgo 6'- Cumprindo o dis?osto no snigo anrerior, o associado adquire todos os
direitos e assume todos os devercs e obrigações decorrentes deste Estatuto e das
deliberações tomadas pela Cooperativa.

Artlgo 7'- Os sócioc respondem sotidariamente pelos compromlssos assumidos
pelâ Cooperrtiva, âté o valor do seu capital sociol subscrito, depois de
judicialmentc cxigido da Cooprativa.

Artigo 8l' - Somcntc, teÍão direito de votar, os associados que esÇam ern pleno gozo
de seus dircitos e dcvcres e$atutiârios c que tenham ingrcssado no quadro social até
trinta (30) dius anlcs da realização dc Assembléis Geral em que haja votações.
Artigo 9'- São dcveres dos associados:
a) - Votar e ser votado;
b) - tomaa pôrtc nas âssembléias geraig discutindo c votando os âssuntos que nelas sào
lralados;
c) - apr€seÍtar. por escrito, à Diretoria ou à Asscmbléia GeÍâI, propostas e ou mediC.as
dc intcrcssc da Coopcrativa; ' .'
d) - demitir-se da Cooperativa quando lhe convier, dcsde que esteja cm dia com todas
as suas obrigaçôes com a Coopcraliva; - .'
e) - rcatizar, com a Cooperativa, todas as opcrações que constituem seu objao sociai § _ 

.

econômico;
f) - soticitar, por escrito,
data de publicação do Ed

infonnações sobre as atividadcs da Coogrrariva c, a partir da
itâl de Convocaç5o das Assembléias Gerais, consultar, na sede
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b) - Zclar pelo patrimônio moral c malerial da Coopcrativa; .- ^.- 
-' 

'
ci - Cumprir 83 disposiçocs- & lci, deste Estatulo, do Rcgimeno Íntcmo e "HR&gj,
dclibcraçõcs da Asscmbléia Crrat o da Direoria;
rl) - prciur à Coopcrâtiva, sêmpre que solicitadq esclarecimentos' rclacionados com as

atividades que lhe facultaram associar-se;
e) - Pagar sua prrte nas pcrdas evêntualmentc apuradas cm Balanço, se o Fundo dc

Rcserva Legal não for suficiente para cobri-las:
f) - Acatar as decisões das Âssembléias Geraisl
g) - VotaÍ e scr vohdo n8s cleiçõcs da Cooperativa.
AÍtigo ll - Os dircitos e obrignções dos associados falecidoq mntraldos com a
Coopcntiva c os oriundos dc sui responsabilidade como associado, Peranle tcrceiros,
passam aos herdeiros legais.

MtN§IÉMO DO DESEIWOwIMEI.{Io, NDÚSTRIA E

cdadc, a
iados;

pErticipaÍ das comissõcs cspccíri.as, quando designado.

l0' SÀo dcveres dos associados:

a) - Realizar, com a Cooperativ4 todas as opemgõ€s quc constituem seus objelivos'

econômicos e Sociaisi

SEÇÀO II
DA DEMISSÂO, ELIMINAÇÃO E EXCLUSÂO.

ArtiBo 12 - A demissâq do associado, o que ntro lhe pode ser ncgadq oconc
unicamente a seu pcdido. Ê rcqucrida ao PÍrsidente da Cooperativ4 scndo, Por este,

lcvada à DiretoriÀ em sua primeira reuniilo, avcrt ada no livrc ou ficha dc matriculq
mediante termos assinado pelo Presidente e imedíatamente comunicada. por escÍito so
rcquenente.
Artigo 13 - A eliminação do associadq que é aplicada cm viÍude de inft'ação deíe
Estatuto, do Regimento Intemo e Normas seú aplicada por decisão da Dirctoria, depois
de notificação pévia ao infrator.
PAfuiGRAFo l' - Além dc ouros molivos, a DiíetoÍia deve eliminar o associado quc:
a) Vcnha cxcrcer qualquer atividade concorrcnte ou considcrada prejudicial à

Cooperativa' ou quc colida com scus objeiivos sociais;
b) tevar a Coopcrativa à pÍática de atos judiciais para obter o cumprimento de
obrigaçõcs por ele contraídas;
c) Cometa falta grôve contra a CooperativÀ tentândo €nganar quaisqucr de scus poderes

ou manifeslando-se cm rcrmos ofensivos contra a moml e ou atos que pÍejudiquem seu
conceito público;
d) Deirar de integralizar suas quotas paÍtes de cspital social.
PARÁGRAFO 2' - Os motivos quc dctcÍminaÍam a eliminaçâo devem constar de
termo lôvrado no liuo ou ficha dc matrícula e assinado pelo Presidente.
PARÁGRAFO 3'- Cópia da decigo será remetidq denrro de 30 dias. ao interessajo,
po, processo que comprove dau de rcmcssa c de recebimento. -

PARÁGRAFO 4o - O associado elimÍnado pode, dentro do prazo de rrinta (30) dias,.
contados da data do rcc€bimento dâ notificação, interpor r€curso, sobre a decisão, tersio :

efeito suspensivo até a realização da primeira Assembléia Geral.
Artigo l4 - A exclusâo do associado é fcita:
a) Por dissolução da pcssoa j uríd icâ;
b) Por incapacidadc civil não suprida;
c) Por moíe da pessoa flsica.
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CAPÍTULO ry
DO BALÀNÇO, DESPESAS, §OBRAS, PERDAS E FT,INDOS.

Artigo 17 - O Balanço Geral. inctuído o confronto dc receitas e dcspcsas, scrá

levantado no diÀ trintâ e um (31) de dezembro de cada ano, sendo os resullados

apurados em separado. segundo â narurczâ das operações e serviços.
Arrigo l8 - As dcs?csas, custos operacionais diÍetos e indirçtos e gustos

administrativos scrão cobêÍtos pêlas contribuiçô6 dos associados, mediante Íateio na
proporção direta da fruiçâo dos scrviços.
Artlgo 19 - Das sobras do excrcício. srrão deduzidas os seguintes percenoais:
a) Cinco por c.nto (5olo). para o Fundo de Assistência Técnica Educaciooal s Sochl -
FATES;
B) Trinta por cento (3(M) para o Fundo dc Rescrva Legal.
PARÁGRAFO ÚrqCO, As sobras, apôs a dedução dos percentuais para os fundos
obrigatórios, serào dcstinadas paÍa a Asscmbléia Gcral, podendo ser capitalizadas.
destinadas À formaçâo de oulros fundos, ou rateadas no todo ou em paíc entÍe os
associados, adotando-sc obrigatoriamente o critério da proporcionalidade nas operaÉes
rcalizadas junto à Cooperativa.
Arligo 20 - As pcrdas de cada excrcÍciq apuradas cm Balanço, serão cobcías
primeiramente com Íccur:ros proveni€ntas dos fundos de Reserva e outros criados pela
Assembléia e, se insuÍicientcs, mediante rateio cntre os cooperados, na proporgáo direta
das operações rêâlizadas poÍ eles.
Artigo 2l - A Íinalidade dos fundos constiluÍdos e a origem dos recursos para a sua
formação, além da deduçAo de sobras, conforme estabelecido no ârtigo 19, serão a
seguintes:
I - Fundo de Resewq destinado cxclusivamentc a rcpôra eventuais perdas e atender ao
desenvolvimento das atividades da Coopcrativs, sendo formado pclos:
a) Créditos não reclamados pelos associados, decorido dois (2) anos,
b) Auxílios e doaçlÉs sem destinaçâo cspcÍíÍiea.
ll - Fundo de Assistência Técnica Educacional e Social, FATES, desrinado à prestaÉo
de assistência técnica aos sssociadoq seus familiarÊs e aos póprios luncionários da
Cooperat i va.
Arligo 22 - Os fundos rcferidos nos incisos I e ll referidos no aÍtigo 2l deste Esàr::tc
sAo indivisíveis entre os associadoo, mesmo no caso de liquidação da Cooperâ:ii,e,
quândo serão, junBmente com o rênrâncsccntg destinados de acordo com a legi:laçã;>
em vrgor.
PARÂGRAFO UNICO - A Asse mbléia Ceral podey'a criar outros fundos com rer:ursos
destinados a fins específicos, Íixando o modo de formação, aplicação e extinção.
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M|N§IÉRIO DO DESEIWOwIMEMO, INDÚSrR|A E COMÉROO trTEPJOR

DEPARTAÀ,IINTO I.IACIONAI DE REGISTRO DO CoMÉffi[§smi r.

,UMACOMnC|AI DO PANANÁ âO FAPJ}

capiru"o v
DO CÂPITAL SOCIAL

Artigo 2-1 - O capital social da Cooperativa que é subdividido em quotas

tem limit€ quanto ao máximq é variávcl conforme o númcro dc
,*,fl',:

:-",F"tt-.,

0

subscritas, nao podendo scr infcrior a R$ 2.00Q00 (dois mil rÊais).

?AR]iGRÀ PO l' - O valor da quota partr é dc R$ 100,00 (ccm rcais).
PARAG RAFO 2' - A quola paíc é indivisível, intransferível 8 não
podendo s€r ncgociada, nern dada cm garantiq scndo a sua subscriçâo, intcgralizaÉo c

transfcÉncia ou rcstituição, cscrituradas no livro ou ficha de matrícula.
PARi(GRAFO 30 - A transfeÉncia de quous parte enúe associados será Permitidâ
desde que o sedenlc não fique com capital abaixo do mínimo eslabclecido e será

escriturada no livro ou ficha de matrícula, através de termo que contÊnha ss assinaturas
do cedente e do ccssionário e do kesidentc da Cooperativa.
PARJI GRAFO ,l' . Havendo necr.rsidade de aumênto de capital social. a Cooperativa
poderá recoÍrcr a novas sübscn'ções de quotas pancq mediante consulta âos associados
e validados pela Assembléia Geral, podendo, para tanto, emitir tÍtulos que poderão ser
ncgociados com órgãos financeircs, corrcndo, neste caso, os cncaÍgos por conta do
associado subscritor.
f'enÁCRefO Í - Ao ingrêssâr na Sociedadc, o associado dcverá intcgralizar seu
capital subscrito, 50% do valor à vista e os 50% que conesponde ao saldo, em até um
mà âÉs a primeira intcgmlização.
Artigo 24 - A subscrição mÍnima de quotas partes a que sc obriga o associado será
igual ao valor de R$ 100,00 (cenr reais).
PARÂCRAFO l' - Um associado não podêrá subscrcver capial em valor superior a
um terço ( l/l) do capital social da Coopcrativa.
PARÁGRAFO 2' - A devoluçào do câpitsl inregralizado para o associado demitido,
climinado ou excluído somene podeÉ seÍ feira após â r€âlizâçào dâ Asscmbléiâ Gcral
quc aprovou as contas do exercÍcio am que se deu o dcsligamento e será feito de forma
parcclada, em pÍazo a sercín esabelecidos pela Diraoria, ou resoluçào normativa a ser
baixada.
Artigo 25 - Para efeito de manutengeo pcrmanenle de capital, a Cooporativa podeÉ
reter até Vinte por cento (209e) calculados sobre o valor da produção comercializada e
sobrc os serviços prestados aos associados, sendo decidido pela Diretoria o p€rcentual e
comunicsdo a todos os associados, antes de cada sâfm, decisilo esta, tomada cm rçunião
conjunta com o Conselho de Desenvolvimenro Social e Polttico - COODESP.

PARÁGRAFO l" - A Assembléia Geral é convocada e dirigida pelo Prcsidcnte.

CAPÍTIJLO VI
DOS ÓRGÀos socIAI§

SEÇÃO I
ASSEMBLÉIA CERAL

Artigo 26 - Â Assembléia Geral dos associados que pode ser Ordinária.y;
Exraordinária, é o óEâo suprcmo da Cooperariva, com poderes, dentro dos limites-da
lri e deste EÍatuto, para tomar toda c qualquer decísão de interesse social e su&j
deliberaçôes vinculam a todos, ainda que ausentes" omissos ou discordantes.
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MNISTÉRIO DO DISE}WOIVIMENTO, INDÚSTRIA r COMÉRCIO BffERIOR

Dt
GRAFO

gÍaves e uÍg€nles, ou 8i iados em

de seus direitos sociais, depois de solicitadae não atendida Pclo Prcsidente'

rtigo 27 - Não pode votar e ser votado, na Assem btéia Geral o associado que:

a) Tcnha sido admitido após a convocaçãol
b) Estejâ na inÍiingência de qualquer dispos ição deste E$atuto.
Artigo 28 Em qualquer das hipóteses refcridas no âÉigo virle e seis (26), as

ma (l) hora entrc o início de realização dc cada uma, podendo as convocações ser

]iffii,
í.8Írr:: -

rimeia convocaÉo q em calto de I c 3' cônvocaçõ€s' rcspcitar'se-á o
dias pg.g;â - ..
interva[úQQ[!.,.'

Assembléias scrão convocâdas com anteccdência mínimâ dc dez (10)

p

u

feilas em um único edital.
Arligo 29 - Os editais de convocação das Assembléias Gerais devem constar:

a) A-denominação da Coopcrativa, scguida da cxprcssão "Convocação de Assembléia

Geral, Ordinária ou Extraordinária". conforme o caso, ou outra exPressão equivalentc;
b) Dia e hora da reuniào em cada convocaÉo, assim como o endercço do local de sua

realizâção, o qual. satvo motivo justificodo, será sempr€ o da scde da Coopcrativa
c) A seqüência ordinal numérica das convocaçõ6i
d) A Ordem do Dia dos trabalhos com as devidas especificaçõcsi
e) O númêro de associados existentes na dsta dc sua expediçâo, para efeito de úlculo dc

quorum de instalação c critérios dc aprescntação;

Q Norne por extenso e assinatura do responsável pela convocaçâo.
PÀRÁGRAFO l' - No caso de convocâção leira por associados, o edital será assinado,
no mínimo pelos quatro (4) primciros signatários do docum€nÍo que a solicitou.
PARÀGRÂFO 2' - Os editâis de convocaçâo serão publicados, dez (10) dias antes da
sua realização em jornal dc circulação regular na cidade, enviados aos associados na
forma dc circular c afixados cm locais visívcis nas depcndências da Cooperativa" mais
freqüentadas pelos associados.
Arligo 30 - Para instalaçao da Assembléia Geral. o quorum é o seguinte:
a) Dois terços (?/3) do número de associados em condiçÕes de vour, em prineira
convocação;
b) memdc rnais um, (5070+l) dos associados, em condição de votar em segunda
contocação;
c) mínimo de dez(10) associados, em condigão dc votar, em terceim convocaçâo.
PARÁGRAFO ÚNICO - Para a veriÍicação de quorum mínimo, de que mta este
anigo, o númcro de associados prÊsentes em câda convocação é apurado por suas
assinaturas apostas no Livro de Presenç4 scndo que, para êfeito de vomção, s€ú
necessária a confirmação da prcscnçâ fisiça dos associados.
Artigo Jl - Não havendo quorum para a instalação da Asscmbléia Geral, nos termos do
anigo 30 e suas alÍneas e parágrafo único, scrá feita nova convocação. também com a
antecedência mlnima prcvista naquele dispositivo.
PARAGRAFO ÜNICO - Se ainda nào houvcÍ número legal para a sua instal6ção,
admite-se a intenção de disolver 8 Sociedade, fâto que devs ser decidido. 

-êm-

Assembléiaoeral'quandoscrãoindicadososliquidanBscumConsê[hoFiscal.
Artigo 32 - É da competência das Assembléias Gerais, ordináÍia e Extraordináiia a
destituição de membros da Diretoria do Conselho Fiscal e do Conselho Auxiliar iie.
Desenvolvimento Social e Polírico - CODESPOL e dc Delegados das entidades e
cooperativâs filiadas.
PARIIGRAFO ÚXICO - Ocorrcntto desrituição que possa compromerer ô
rcgularidade da adminislraÉo da Cooperativa, pode a Assembléia Geml designar.
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MN§ÍÉRIO DO DESET{VOLVIMENTO, NDÚSTRIA E

Presidentc. os trabathos serão dirigidos por associado escolhido na ocasião c

secretariado por outro convidado por oquele, compondo a mesa os principais

inteÍessados na sua convocaçâo.
Artigo 44 - Os ocupantes dc cargos sociais, como qualquer outro associado, apcsar de

não podersm votaÍ nas decisões sobre assuntos que a elcs se reÍiram direta ou
indiretamente, entrc os quais a prÊstaçâo de contas e definição dos honoários dâ

Diretoria e cédula de presença, nâo fica privado de tomar parte nos debates respectivos.
Artigo 35 - Nas Asscmbléias Gerais em quc forem discutidos o Balanço e as contas do
exercicio, logo após a leitun dos relatórios da Dirctoria e parccer do Consetho Fiscal, o
Presidente da Coopemtiva solicita ao plenário que indique um associado para conduzir
os trabalhos c obtcr a votaçeo da matéria" ausenBndo-sc da mesa com os demais
diretores, mas permanecendo no rccinto para prcstar eventuais esclarecimenlos.
Artlgo 3ó - As delibcrações das Assombl,jias Ccrais dcvqm versar. apenas sobre os
assunlos constantes do Edital de Convocaçáo.
PARÁGRAFO l" - Habi(ualmenre, a votação é a descobeno, podendo a Assembléia
Ceral opnr pelo voto s€crcto, atendendo as normas e a dcgisâo da maioria presente.
PARÁGRAFO 2' - O que ocorrcr na Assembléi8 Geral deve constsÍ de modo sucinto
na respectiva au circunstanciads, Iavrada cm liwo púprio, lida, aprovada no Íinal dos
trabalhos, pelo Prcsidentc, pelo Sccrcrário e por 8 associados cscolhidos pcla
Assembléia c ainda por quantos o quisercm Íazcr.
PARAGRAFO 3'- As rlclibcrações da Assembléia Geral são aprovadas por
maioria simples dos associados presentes com direito de votar.
PARAGRAFO 4" - Prescreve etn quatro (4) anos a ação para anular as deliberações da
Assembléia Geral viciada dc erro, dolo, fraude ou simulaçâo ou tomadas com violaçâo
da lei ou dcste Estatuto, contando o prazo a paÍir da data dc sua realiz:ção.

SEÇÃON
DA 

^SSEMBLÉIA 
GERÁL ORDINÁRIA

T

Arligo 37 - A Assembléia Ceral Ordinária que se realiza obrigatoriamcnte uma vez por
ano, no dccorrer do primciro úimestre que sucede ao exercÍcio social, delibera sobre os
seguintes assuntos. que dev€m §-nstar da ordem do dia:
I - Prcstâção de Contas da Diretoris acompanhada dc parecer do Conselho Fiscat,
compreendendo:
a) Relatório dê Cestâo,
b) Balanço Gcral,
c) ParçccÍ do Consclho Fiscal,
d) demonstrativo das sobras apuradas ou perdas decorrentes da insuficiência :dài
co[tribuições para cobênuÍa das despesas da Cooperativa. . .

ll - Destinação das sobras apuradas ou o rateio das pcrdag
para o exercício seguinte, com respectivc .

c do Conselho Fiscal;
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MN§TÍruO DO DE§T}WOIVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCO

e ?ltâJti. .

DiÍetores vogais c
GRAFO I' Os membro6 dâ Diretoria e do Conselho Fiscal

da votação das malérias referidas nos incisos I e V desre anigo.

PARÂGRAFO 2'- A Assembléia Geral poderá aprovar o pagamento de p

forma equivalente ao número de horas dedicadas pelos Diíctorcs.

PAR/IGIRAFO 3'- A aprovação do Rctatório da Dirctoria e das contas do excqício.'--. ' ,
dcsoncra seus componentcs de responsabitidade, Íess8lvados os c.sos de ce\qK---;l''
fraude ou simutação, bcm corno de infração da lei € de$e E$atúo' \§!B.Z
PARÁGRAFO i' - São nccessários os votos de mctade mais um (maioria simples) dos

associados prtscntes na Assembléia Ceral, para tomarcm vâtidas as dclibcrações de que

rata estc artigo.

DA AssEM BLÉI 
^ 

àXtJ-?I'-*A oRDINÁRrA

Araigo 38 - A Asscmbléir Gcral EttrcordiBária se reallza semprc quc necs§úrio e
podc dellbcrar sobre qnaisqucr'acsunloú dc interBse dr Cooperatlva' d€sde que
mcnclonados no Editrl dc CoDvo.rçto.
Aíigo 39 - é de competência exctusirra da Assernbtéia Gcral Ercraordiúria, detiberar
sobre os seguint6 assuntos:
I - Reforma do Estatuto,
ll - Fusão, incorporação c desmembramento,
lll - Alteração dos objerivos sociais da Cooperativa,
lV - Dissoluçâo volunlária da Sociedade c nomeação de tiquidantes, e.
V - Contas dc liquidante.
PARÁGRAFo ÚNICO - São necessáÍios os votos de dois têÍços (28) dos associados

pÍesentês pera tomar válidas as delibcraçõcs dc que trata estc aÍtigo.

SEÇÃO tV
DA DIRETORIA

.- Íín-li;: .

não pç$à:rt- --'':1i . .

ró-lab<irc de ...

T

Artigo {0 - A cooperativa será administrada por uma Diretoria composta poÍ s€te (7)
m€mbros, todos associados. eleitos pela Asscmbléia Geral, p&ra exeÍcenem um mandato
de três (3) anos e cargos rJc um presidente, um vice-prcsidente, um Diretor Seüêtário e
quatro DiÍctores vogais.
PARACRAFO I - ScrÁ obrigatóriâ. ao término de cada período de mandato, a
rcnovação de um tcrço (l/2) dos mcmbros da Diretoria.
PÁRAGRAFO 2" - Respeitada a renovação mínima de um terço (l/3) de seus
membros, seú permitida a reeleição dos membros da Diretoria, para apenas, mais um
mandato, no rnesmo cargu.
PARAGRAFO 3' - Os Dirctores e funcionários contratados não serão pesso8lmer,te
responsáveis pclas obrigações que contrâírem em nomc da Sociedade, mas respondeiir. .

solidariamente pelos prejuízos resultantes dos sêus atos, sc agiÍcm com culpa ou dolo,
PARAGRAFO 4" - A Sociedade responde pelos atos que se refere o parágrafo anterior,.
se houver ratificado ou dclc logrado proveito.
PARÁGRAFO 5" - Os diretores e funcionários que participarsm do ato ou operação
social en: que se oculte a natureza da Sociedade, pode ser declarado pessoalmenic l

I

resp,onsável pelas obrigaçÕes cm nome dela contraídas, sem pÇuÍzo dc san
cabíleis
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MN§IÉRIO DO DESEIWOLVIMS.IIO, N DÚSTRIA ECOMERCIO I
Pr-í rGRÂFO

como €x€cutivos.
{l - 560 inclcgÍve is, além das pessoas legalmente impcdidas, os

que vede, ainda que tempoÍsriamênte, o acesso a câÍgos público§

falimentar, dc prevaricação, subomo, pcculato ou contra a cconomia popu lar c a fé.

pública ou a propriedulc.
bmÁcui'oi' - o associado, mesmo ocupando cargo de direçilo na sociedâdq' qu€ r'
em qualquer opcraÉo tivcr intcrcsse panicúlar oposlo ao da Cooperativq não ffi-=.. t'.;
pani;ipa; das d;libára@s e nem discussõcs que sobre tal operaçao versaÍem, crbenNg.i:''
lhe acusar o seu impedimento.
PÀRÁGRAFO 2' - Os componentes da Direloria, do Consclho Fiscal ou out«)s, assim

como os liquidanteq equiparam-se aos administradorcs das Sociedades Anônimas para

efcito de rcsponsabi lidade criminal.
OAfuIGRAFO 3' - Sem prejuízo da ação que couber a qualquer associado, a

Sociedade, por dirigentes ou repÍ€sentada pelo associsdo escolhido pela Assembléia
Geral, tem dircito de ação corúa DiÍelorcs para promover a sua rcsponsabilidade.
Artlgo 42 - A Dirctoria é regida pelas seguintes normas:
a) Reúnc-se, ordinariamcnte, uma vcz por mês c çxtraordinariamente sempre que

necessário, por convocaçâo do Prcsidente, ou ainda, pelo Consclho Fiscal;
b) Delibera validamcnte com a presença da maioria dos seus membros, proibida a
rcpresentação, sendo as decisôes tomadas poÍ maioria simplcs de coto dos pÍcscnles,
reservado ao Prssidentc o excrcÍqio do voto de d€sempate;
c) As deliberaçõcs sâo consignadas em Átas lavradas no livro próprio, lidas aprovadas e
assinadas no final dos trabalhos, pclos membros presentes.
PÂlf GRAFO l' - Nos impedimentos justificados, por prazo inferior a 90 dias, o
Presidtntc é substituÍdo pclo Vice-Presidcntc.
PARAGRAFO 2'- Sc ficar vago, por qualquer tempo, um lcrço (l/3) ou mais, dos
cargos da Dirctoria, deve o Prçsidcnte ou os dqmais mcmbros, sc a Presidência cs(iver
vaga, ou ainda o Conselho Fiscal, convocar a Assembléia Geral para o precnchimento
dos carsos-
PARÁõRÂFO 3o - O s subsritutos exercem os cârgos somente até o final do rnandato
de seu antecessor-
PARÁGRAFO 4" - Perde automaricamente o mandato o membÍo da Dirctoria qug sem
justificativa" faftar a trÊs (3) reuniôes consecutivas, ou seis (6) durante o ano, após
notificação expressa ao faltoso.
Arrigo 43' - Compete à Diretoria, dentro da lei e deste Estaluto e arendidas as decisões
ou rccomendações da Âssembléia Gcral e do Conselho AuxiliEr de Desenvolvimento
Social e Polhico - CODESPOL, plancjarcm c baixar normas e rcgimentos para as

operações e serviços da Cooperotiva e controlar os rcsultados.
PARACRAFO l" - No desempenho das t'unções, cabe-lhg além de outras, as seguinres
alribuições:
a) Programar as opeÍasics e serviços, estabelecendo qualidade e fixando quantidadcs.
valores, taxas, encargo e demais condições necassárias à sua efctivaçâo; :

b) Estabelecer, em rcgimento intcmo e normas as sançõ€s e pnalidades a seÍsin .

aplicadas aos associados, nos casos de violação ou abusos cometidos contrâ disposições
dcstc Estatuto ou das regras de relacionamenlo com e na Socicdade. :

cô"denaddÀ6í9i''i
ou por driine '.;':

I

c) Avaliar e providenciar o montante dc rccursos financeiros e das necessidades
imento das operações e scrviços;
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MN§TÉ$O

idenciar8c
mentos anuais para scr

de ÍecuÍsos pala a sua cobeíurai
Indicar e contratar funcionÁrios dc comprovada caPacidade técn

DO DES$WOwIMENTO, INDÚSTRIA E IDfiERIOR

DE DO
RÂ'tÁ .'eop

administrativa e moral püa as funçôes executivasi

f) Fixar normas para admissão e demi§§ão de funcionários, bem com

funcional;
g) Convocar e deÍinir atribuições especiais para os DiÍetore§ Vogais, sempre

Artigo 44 - A Diretoria Executivs é coníítuída pelo Prcsidentc, Vice-Prcsidente e
Secretário, sendo execulora das decisões por ela tomadas cabendo.lhe, entre outras &s

seguintes atÍibuições:
a) Supervisionar as atividades dô Coopcratíva, através de verificsções ê contatos
assíduos com os funçionários executivos conü'alâdos ou com Dirctores Vogais
convocEdos para atribuições específi cas;
b) Acompanhar a sitnasão econômica e financeira da Cooperativq atraves de controlcs
operacionais, fi nanceiros c conúbeis;
c) Responsabilizarem-sc pelo acompanhamcnto, das questões administrativas, técniqâs,
comerciais. financeiras, c de qualidade da produção, supervisionando o Írabalho dos
funcionários que atuam nas áÍeas:
d) Responobilizar-sc pelo planejamento e organização das âtiyidades da Cooperatilr4'
apresentando sugestÕes que visem à otimização dos rcsuhados;
e) Di$ribuir, coordenar e controlar o trabalho a cargo dos responsáveis pelas diferen-tes :

'Ç,,
h) lndicar o (s) Banco(s), nos quais devam scr mantidas conlas corrcntes:

ij Estabelecer'as no.mai de contÍole das operâções e serviços' verificando, no mínimo,. -

mensalmente, o estado econômico financeiro da Coopcrativa e desenvolvimento das

operaçÕes e atividâdcs em geràl, atraves de balancetes da contabilidade e

demonstralivos específi cosl
j) DeliberaÍ sobÉ a admissão, demissáo. eliminação c exclusão de associados;

l) Deliberar sobÍ€ a convocaçâo das Assembléias Gerais;
m) Adquirir e onerar bcns imóveis da Sociedadc com pÉvia e expressa autorização da

Assembléia Ceral;
n) Conrrair obrigaçôcs, rcalizar transagões, adquirir, onerar bens móve:s, cederem

direilos e constituir mandaúrios. assumir compromissos até o limite equivalente ao

valor de dez ( l0) vezes o Capital Social subscrito da Cooperativa;
o) zetar pelo cumprimeno da lcgislação rabalhiía, Íiscal e cooperativisaa.
PARÁGRAFO 2' - A DirÉtoria poderá solicitâ., sêmpÍE que julgar convenienle, o
ariscssoramento dc técnicos e pcritos, para auxiliar no esclarccimenlo de sssuntos a

decidir. podendo dcterminar que estes aprescntcm previamcnte projetos sobre questõ€s

específicas.
PARÁGRAFO 3o - As normas e$abelecidas pela Diretoria são baixadas na íorma de

r€soluções normativas ou administrativas. que serão incorporadas ao Regimento lntemo
da cooP*aliva' 

s'ÇÃo v
DA DTRETORIAEXECUTryA

coNITTA

áreas da Cooperativa;
í) Detcrminar os pagâmentos e recebimenros, rcsponsabilizEndo-se pclo satdo de csix4'
dentro do Iimite estabelecimento pela Diretori a

(i. .*a,*.í' i/.f+xíL 4ê
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MNISIÉruO DO DESENVOTVIMENTO, NDÚSTRIA E

panhar o movimento
.DE REGISTRO DO COM àn!l

prra que a escriüJraçao 0g PARANÁ

o orçameílo anual de receitâs € desposas, baseâda nos planos de

lccidos c na experiência dos anos anteriores, para apreciação da Dirctoria;

!f
j) AdmltiÍ e demitir firnciooários e aplicar as penas disciplinarcs quc se mpuscrm

necessárias, conforme normas Íixtdas pela Diretoria I medianle aquiescência desta; 1

l) lnformaÍ à DiÍetoria e discurir, no mínimo mensalmcnte, ou quando lhe for solic.itâdo

o desenvolvimento das operações e alividades dos setores, andamento dos trabakü§,. ,q§lg.;'
administrativos cm gcrôl c o cstado econômico-Íinanceiro dÊ Coopcrativai
m) Zelar para que os demonsratiyos e bâlancetes sejam apresentados à Dirstoria c ao

Conselho Fiscsl, no devido tempo;
n) lnformar c oricntar o quadro social quanto às operações e scniços da Cooperativa;
o) prÊstâr à Asscmbléia Geral e ao Conselho Fiscal os esclarecimentos soliciudos e ou

outro que julgar convenicntc;
q) Providenciar os recursos legais da Coopcrativa junro aos órgãos oficiais, bcm como
elaborar os relatórios exigidos por Lei.
PARÁGRAFO to - Nos casos em que envolvcm novas polílicas dc desenvolvimento,
políticas sociais e novas medidas dc expansão, a Dir€toria cx@utiva tomará suas

decisões com Iundamenro no que íoi aprovado cm reunião prévia com o Conselho
Auxiliar de Desenvolvimento Social e Político {ODESPOL criado de conformidade
com o aÍigo 47 em paÉgrafo 1", daLci 5764 de l6-12-1971.
PAfuIGRAFO 2' - O Conselho Auxiliar de Descnvolvimento Social e PolÍtico -
CODESPOL local, é coníituido de rcpÍescntant€§ das pessoas jurídicas c entidades
locais. cujos quadros sooiais são Çompostos de associados da Cooperativa, que se
dediquem à soordenaÉo, oricnuçeo e Essistência aos associados, sujeitem-se às normas
emanadas da Cooperativa e adiram a este Estatuto.
PÀRAGRAFO 3c - Cada associação ou cntidade locsl seni ÍêpÍesentada. nô Conselho
de Desenvolvimento Social c Politico CODESPOL, pelo seu Presidentc.
PARÁGRAFO 4'- O Conselho de Dcsenvolvimento Social e Político - CODESPOL,
se reúne ordinariamente uma vez por semestre, até os mcscs dc maio e novembro de
cada ano e extÍSordinariamentÊ. sempre quc houver necessidadc e for convocado pelo
Prcsidente da Cooperativa.
Artigo 45 - Ao Presidente cabe, entre oulraq as seguint€s atribuiçÕes:
a) Supervisionar as atividadcs da Cooperativa. através de verificações e contalos
assiduos com os funcionários responsáveis pelas principais árcas;
b) Acompanhar a situação econômico-tinanceira da Cooperariva via relatórios diários;
c) Assinar cheques banci4,rios, contratos e demais documentoq juntamente com o Vice-
Presidentc e ou Dircror Sccretário;
d) Convocar e prcsidir as Assembléias Gerais e reuniões da Diretoria e do Conselho dc
Desenvolvimenro Social e Político - CODESpOt-.
e) Repres€nlar ativa e passivamente a Coopcrativa em Juízo e fora delq
Q Proferir o voto de descmpate
g) Mânter contados com compradores em potcncial
industrializados pela Coopcmtiva e seus associadoq

de prolutos naturai§--e .

h) Articular negociações. firmar convênios, contratos e parccrias de intercsse. <la.
Cooperativa, :

i) Articular corn órgãos govemamentais e ou não govemamentais, na busca de rccuÀta'
para investimcntos na Cooperativa ou paÍa rcpossÊ aos seus associados, ou ainda. para a

celebração de convênios de cooperação técnica e financeira de intercsse da sociedade,.)
i*t 
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MN§rÉRtO DO DESEIWOwIMENTO, NDÚSTRIA TICOMÉRCIO
DO Pê.fi .fa

esponsável

.l

4ó - Ao Vice Presidente cabem, além de ass€ssoraÍ e assistiÍ

traba lho do Prcsidentc, substiruí-lo nos seus impedimcnlos por p'azo de até novcnta

atribuigõe§;
b) Assinar, juntamcntc com o Prcsidente c ou Vicc PÍ'csidentÊ, oonttatos, chcquês

bancários e demais documenlos;
c) Rcp€sentsr a CoopcBtivsjunro 8os órgãos oficiai§, a imprursa c ou cÍn eventos em

gcral.
sEçÃovI

DO CON§ELHO FISCAL

Artigo 48 - A Administração da Cooperariva será Íiscslizada assídua e minuciosamente
por um Conselho Fiscsl constitutdo dc lrÊs (3) membtos cfetivos e tÉs (3) suplente§,

sendo pcrmitida a rceleiçãô de um lcço (l/3) de scus componentcs.
PARÁGRAFO ÚNICO - O mândaro do Conselho Fiscal é de um (l) sno.
Artigo 49 - O Consclho Fiscal se rcúnc, ordinariamcnte uma vez em cado mês c
extraordinariamentc sempr€ quc neccssirio.
PARÁGRAFO l'- Em sua primcira rrunião, o Conselho Fiscal escolherá, entÍe s€r,s

mcmbros efetivoo, um Coordenador incumbido de convocar as reuniões e dirigir os
trabalhos desta c um Sccrctário pra lavrâr as aias.
PARÁGRAFo 2" - As reuniões podem, ainda, ser convocadas por qualqucr um de seus
membrol poÍ soticitação da Dirctori4 ou pela Assembléia Geral.
PARÁGRAFO 3'- Quando da Convocação do C.onselho Fiscal, serão convocados,
também os membros suplentcs para assisti-las, scm direito a voto, podendo, porém,
cxercê-lo quando convocado um suplcnte para substituir a falta de um efetivo.
PARÁGRAFO 4' - Na ausência do Coordenador, os úabalhos serão dirigidos por outro
mernbro efetivo escolhido na ocasião.
PARÁGRÀFO 50 - As delibcraçõcs do Consolho Fiscal serão tomadas pela maioria
sirnples de votos e constarüo dâs atas, no livm prúprio, lidas, aprovadas e assinadas no
Íinal dos rabalhos, em cada reuniâo, pclos úês (3) consetheiíos presentes.
Aíigo 50 - Aos membros efetivos do Conselho Fiscal, aplica-sc o disposto no
panigraÍô único do artigo 32 dcsre Estatuto.
PARÁGRAFO ÚMCO - Ocorrcndo rrês ou mais vagas no Conselho Fiscal, ,à '

DiÍÊtoÍia convocará a Assembléia GcÍal para o dcvido preenchimento, com mandato atí-.
o aprazo em quc estava previsto o dos antcc.essor€s.
Artigo 5l - Compete ao Conselho Fiscal exercer a assídua fiscalização sobrc qs'.
operações, atividades, côntabilidadc e controles e scrviços da Cooperativa" câb€ndoJh§,
enre outms, seguintes atribuições:
a) Conlerir os saldos de numerário existentc em csixa, vcrificando, ambém, se:
mesmo esrá dentro do limite esrabelecido pe ireloria,

- ei".u!"L ,a-,*t"â-1"-

FE oMo
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(90) dias. as seguintes aúibuiçÕes:
Dirstor SecÍeÉrio, contrato§ 1

objeto social da Coopcrativc
a) Assinar juntamentc com o Presidente c ou com o
cheques bancários e demai s documentos que cnvolvem o
b) Reprçscntar I Cooperativa junto aos órgãos oÍiciais, a imprensa e ou cm cvento§&12.
geral,
Artigo 47 - Ao Dir€tor SecÍ€tário cabe as seguintcs atribuições:
a) Secrclariar c lavÍar as atas das Âssembléias Gerais c das reun iões da Diretoria, bem

como, responsabilizar-se pelos livros e demais documentos rcferentes às suas

til
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MN§rÉilO DO DES$WOwIMEMO, INDÚSTRTA T COMÉRCO T
ficar se os

ficar se os montantes das despesas e inversões real'rzadas cstão cm conformidade

os planos e decisões da Diretoria,
sêrviços prestados corespondem ,Pni 'd) VeriÍicar se as operações realiz:das e os

volume, qualidade c quantidade às prcvisões feitas e as conveniências econômicài e '

::is'J

Artigo 52 - Nos casos eln que sê cnvolvem novas políticas de dcsanvolvimento,
po)íticas sociais e novas medidas de cxpansão, a Diretoria tomará suas decisÕes mm
fundamento no que foi aprovado cm rcuniâo prévia com o Conselho Auxiliar de
desenvolvimcnto Social ê Político CODESPOL, çriado de conformldade com o aíigo
47 em seu parágrafo primeiro ( I '), ds Lei 5764 dc 16-12-197 I .
PARÁGRAFO l' - É da competência do Conselho o levantamento o estudo, a
discussão e o acompanhamento das mcdidas de descnvolvimento econômico da
Cooperativ4 o desenvolvimento social de seus quadros, e a política cooperativista. que
norteia a Cooperativa.
PARAGRAFO 2o - Para a implantação, as novas medidas, devem ser discutidas-e-
prcviamenle aprovadas em reuniâo conjunta com a Diretoria ds Cooperativâ. :

PARAGRAFO 3" - Para o estudo prévio, antes de levar à discussão com a Direloria.. +s :
Associações e entidsdes poderâo pronover discussões locais, gcrando documenlo paà ,

PARÁGRAFO 4" - Os esludos â que se rcferc o panígrafo anterior podem,
facilidade nas discussÕes, ser dcsmembrados em setoÍ e ou cadeia produtiva.
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financeiras d8 Coopcraliva,
e) CenificaÍ-sc de que a óirctoria vcm se reunindo regularmcÍúc e sê cxistem cdBot;"'
vagos na sua composição;
! Àveriguar se exisre Íeclamaçõc dc sssocisdos qusnto aos scrviços prcstados,

g) Verifrcar sc o reccbimcnto dos cÍéditos, junto aos associados e clicnteq está sendo

iumprido com Íêgulâridade e sc as obrigações comerciais e tributárias estão sendo

cumpridas com pootualidade,
h) Averiguar sc há problcmas com funcionários,
i) Ccrtificar-se se há cxigências ou devcrcs a cumprir junlo a AutoÍidades Fiscais,

trabalhisBs e adminislrativa§,
j) Averiguar, se os estoguGs de matéria prirna. equipamentos e outros cstão corr€tos,

bem como, se os inventários periódicos são feiros com observilncia das regras PópÍias,
l) Dar conhecimcnto expÍesso à Dlretoriq e quando neccsúrio, à Assembléia Ceral, das

conclusôes de scus trabalhog apontsndo as irÍegulaÍidades constatadas,
m) Eíudar os balancetes c outros d.monstrativos e o Balanço Geral, emitindo parccer

sobre estcs para a Asscmbtéia Geral,
m) Convocar a Assembléia Geral quando ocotrÊrem motivos graves e uÍgentes,
comunicando, sc necessário, aos órgãos compci€ntes.
PARÁGRAFO ÚMCO - Para os exames e verificaçÕes dos livros. contas e

documentos necessários ao cumprimcnto das suas atribuiçôes, pode o Conselho Fisal
contrabr scrviços cspecializados extcmos, corrcndo as despcsas por conta da
Cooperativa.

§EÇÂO vu
DO CONSELHO ATIXILIAR DE DESENVOLVIMETITO SOCIAL E POLÍTICO

CODE§POL
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DAS ogpAn{NÁ

I
53 - A Cooperativa poderá criar comissôe+ comitês específioos, de intcrcssc ç

nccessidade do seu quadro social.
rÀúêúro Úrrirco - As atribuiçôes das comi§sõ€s, comitês específicog bem

como sua formagão, serão eslabelecidas em regimento inBmo.

CÁPiTTJLO vII
DO VOTO E SUA REPRESENTAçÃO

Artigo 54 - O Associado presente lem diÍeito a um voto, qualquer que seja o número de

suas quotas partes dc capital social.

CAPÍTULO VIII
DOS LIVROS

Artigo 55 - A cooperativa deve manter, escriturados rigorosamenÉ em dia, os seguintes
liYros:
) - Livro ou Ficha de MatrÍcula,
II - Livro de Atas da Assembléia Geral,
I - Livro de Atas dâ Diretoria,
IV - Livro de Atas do Conselho Fiscal.
V - Livro de Presença dos Associados nas Âssembléias, e.
Vl - Outros livros Fiscais e Contiíbeis Obrigatórios.

C.ÀPiTULO Ix
DA FUSÃO, TNCORPORAÇÃO E DESMEMBRAMENTO.

Artigo 56 - A fusão da Cooperativa deve ser aprovada em Asscmbléia Geral das quc
prctendem se fundir, nomeando s€us representanles para compor€m a comisgo de
avaliâção e promover a Assembléia Ceral de constituição da nova entidade.
Àrtigo 57 - A fusão determina a extinção das sociedades que se unem para formar a
nova sociedadç que lhes sucederão nos direitos e obrigações.
Arligo 58 - Pe la incorporação, uma sociedadc coopeBliva absorve o patrimônio, recebe
os associadog assume as obrigaçôes c sç inyestç nos direitos de outras cooperativas.
PARÁGRAFO ÚffICO - Na hipótese prevista nesre artigo, sêrito obedecidas as
mesmas formalidades estabelecidas para a fusã0, limitadas às avaliações ao patÍimôniô
da, ou das sociedades incorporadas.
Ârtigo 59 - As Sociedades coopeÍativas poderâo desmembrar-se em tantas quanhs
forem necessárias pars atondeÍ aos interesses de seus associados, podendo uma Cas

novas entidades ser constituída como coopemtiva central ou federaçâo de cooperativás.-
rq.rdgo ó0 - Deliberado o desmernbramento, a Assembléia OerÀl designará uma
comissão para esrudar as providências necessárias à efetivação da medid&
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sARAr{Á

I

DA

6t - A Cooperativa sc dissolverá de plcno dircilo:

a) Quando assim delibcrar a Assembléi8 Gcral, desde que

número mínimo exigido Por tei. não se disponham a assegurar a sua continuidade,

dccisão esta a ser imptemenuda no pnzo mÁximo de seis (6) meses' a contar da dgta da

cAPrruLOXl
DAS DISPOSIÇOES GERÂIS E TRANSTTÓRIAS

Artigo 63 - Não podem compor a Dirctoria, o Conselho Fiscal e cxercer cargo efetivo
de delcgado ou reprcsenhnte, parcntes enúe si até o scgundo (2') grau, em linha rcta e

colateral e também nào podcm ser exercidos cargos cumulativos dentro da Diretoria e

do Conselho Fiscal por qualquer de seus componcntes.
Artigo 64 - Os membros da Dirctoria c do Conselho Fiscal que prctendcrem postular
cargos públicos eletivos deverão se desincompatibilizar de seus cargos na Coopemtiva,
com a anteccdência dc pelo men«» novcntâ (90) dias, da data prcvista para a eleiçâo-
PARÁGRAFO ÚxlCO - Sendo eleitoi csles postulEntcs deverão renunciar os seus

cargos na Coopcrativa.
Artigo 65 - Â Cooperativa podená opcmr com não associados, alé o limite de cem por
cento ( 10070) das operações realizadas nos últimos três (3) exercícios, mantendo, para
tanto, registros cm scpamdo, pnra fins de apuÍaçâo de resulEdos e de lributação de
acordo com I legislâção vigente.
Artigo 66 - A Diretoria baÍxará resoluçôes normativas que passarão a integrar o
Regimento lntemo, disciplinando o registro de chapas para concorrerem a caÍgos
elctivos na CoopeÍativ4 antes da rcalizaçâo da primeira Assembléia Geral Ordináro,..,
dcvendo, obrigatoriamcntc, definir que após a primeira eleiçâo que deve.á ocon€Í a!á
3l de rnarço dc 2.007, somente poderão scr el€itos pEra cargos clctivos os associadô: '

que tenham ingrcssado, no mínimo, há mais de um ano e somente lerão direito a votó
em Assembléia Geral, após trinta (30) dias de seu ingresso na Sociedade. :

Artigo 67 - Este Estatuto será complementado pelo Regimento lnterno, elaborado peia

Assembléia Geral que dclibcmu sobre o assur[o,

:i i:[ ilffit1';X.fffiiiI,ÍT ror mâis de cênto e vinte (r20) ai,., 
" 
*,'Íifrg:i

faorcs esubclecidos na lei quc rtge o coo[rrativismo.
PARÁGRÂFo Úl{Ico - Quando a dissoluçâo não for promovida voluntariamcntê,

nas hipôteses previstas neste arrigo a mcdida deve ser tomada judicialmente' a pedido

de qualquer associado.
Artigo à2 - Quando a dissoluçâo for deliberada pcla Assembléia Geral, esta nomeis um

(l) ou mais liquidsntes c um Conselho Fiscal de três (3) membros para proccder sua

liquidação.
PARJIGRÂFO ÚXICO - A Asscmbtéia Geral, nos limitcs de suas atribui$es' pode,

em qualquer época, destituir os liquidrntes e os membros do Conselho Fiscal,

designando os seus substitutos.
I

M'*n 'y'
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ANEXO VII

DECLARAÇÂO CONJUNTA

A empresa Cooperativa da Agricultura Familiar lntegrada do Município de
Três Barras do Paraná, inscrita no CNPJ sob N" í 1.502.845/000í -00, com
endereço em Avenida Paraná, n'604, na cidade de Três Barras do Paraná-Pr,
telefone (45) 991 1 63362, e-mail coopafitresbarrasdoparana@yahoo.com. br,
neste ato, representada por sua procuradora legal, para realizaçáo de todos os
atos do Chamamento, a Sra. Veronica Stanger Oenning, portador do RG N'
8. 1 19. 1 1 3-í , CPF sob N" 025.227.0'1 9-32, assim DECLARA:

a) Declara conhecer e acêitar as condiçÕes constantes neste Edital de
Licitaçáo e seus Anexos, que atende plenamente aos requisitos de habilitação e
proposta e que responderá pela veracidade das informações prestadas, na
forma da lei;

b) Declara sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos
impeditivos para sua habilitação no presente Processo Licitatório, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

c) Declara que náo possui, em seu quadro de pessoal, empregado com
menos de'18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de 16
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condiçáo de aprendiz, a partir
de 14 anos, em observância ao artigo 70, inciso XXXlll, da Constituiçáo Federal;

d) Declara que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados
executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos
lll e lV do art.1o e no inciso lll do art. 50 da Constituiçáo Federal;

e) Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em
outras normas especíÍicas;

f) Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas
convençóes coletivas de kabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas;

COOPERATIVA DAAGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA
OO MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

CNPJ: 1í.502.845/0001-00, lE: 90509740-70
AVENIDA PARANÁ. N' 604, CENTRO

TRÊS BARRAS DO PARANÁ.PR, CEP: 85485-OOO
FONE: (45) 9911633ô2

E-MAl L: coopaÍitresbarÍasdoparana@yahoo.com. br

g) Declara que em seu quadro societário não compôe nenhum integrante
que tenha parentesco com pessoas pertencentes ao quadro de funcionários
Município de Três Banas do Paraná e suas autarquias, por matrimônio ou
parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção, conforme
dispôe a Lei Orgânica do Município;
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COOPERATIVA DAAGRICULTURA FAMILIAR INTEGRAOA
OO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

CNPJ: 11.502.845/0001-00, lE: 90509740-70
AVENIDA PARANÁ, N'604, CENTRO

TRÊS BARRAS DO PARANÁ.PR, CEP: 85485-OOO
FONE: (45) 991163362

E-MAl L: coopaÍitresbarrasdoparana@yahoo.com. br

i) Declara, sob as penas da Lei, que náo foi declarada inidônea e náo está
impedida de participar de licitaçáo em qualquer órgão ou entidade da
Administração Pública, direta ou indireta, federal, estadual ou municipal.

j) Declara, que está obrigada a informar a Contratante os fatos
supervenientes impeditivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência.

r.f.c.ó!àlEfupo.co(PEMTlvÀo^
LREu-Trn r^nrurR NTEGR D^

Nr, ê€R OrCPr.-r. O-f{.nrd. o4d PJ

^1, 
Clr+r*ncàr, olr417Êr§€o016t. ou-rc

Brrloao.ldic. cN,€ooPÉR rM D
I6R]CI'.'URA FAMIUTR NIEGR'OA

iÉaa Eu-u o .dor d* dcrido
.2611 r2 17 ,l3 .A{foo',

Fqr P0ç R.* v.É: 2023 3 0

h) Declara que está ênquadrado como microempresa ou empresa de
pequeno porte e que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3'da Lei
Complementar N' 12312006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido em seus Artigos 42 a 49, observado o disposto nos §§ '1o ao 3o do
art. 40, da Lei n" 14.133121
Av. Brasil, 245 - FonelFax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Banas do
Paraná - PR CNPJ 78.121.936/000168 - E-mail:
prefeitura@tresbarras.pr. gov.br

Três Barras do Paraná-Pr, 16 de outubro de 2025

COOPERATIVA DA
AGRICULTURA

FAMILIAR
INTEGRADA

DO:'l'1502845000100

COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA

OO MUNICíPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

CNPJ: í1.502.845/0001-00

VERONICA STANGER OENNING

CPF:025.227.019-32

REPRESENTANTE LEGAL
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Página 1de

ATA DE ASSEMBLÉIA EXTRAORDTNÁRIA
COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA DO

MUNtcÍpto DE TRÊs BARRAS Do PARANA - cooPAFl
cNPJ No 1 1 .502.84510001 -00

NIRE: 41400019951

ATA de assembleia extraordinária da Cooperativa da Agricultura Familiar lntegrada do

município de Três Barras do Paraná - COOPAFI Três Barras do Paraná, inscrita no CNPJ

sob o número 1 1 .502.845/0001-00 realizada às quatorze horas do dia vinte e seis de março

de dois mil e vinte cinco , nas dependência da prefeitura municipal da cidade, na cidade de

Três Barras do Paraná realizou-se a Assembleia Geral extraordinária da COOPAFI, que

contou com a presença de seus associados conforme assinaturas em lista de presença

anexo a presente ata redigida pela atual assistente administrativa Jocieli Stanger Oenning

Bruning. A atual presidente Veronica StangerOenning abriu a reunião, convidou os membros

presentes que manifestassem suas opiniões referente a composiçâo de chapa única para a

eleição dos membros da Diretoria da COOPAFI no qual foi divulgado amplamente a todos

os associados. A Presidente da Associação colocou em discussão a eleição de chapa única

para a diretoria para o próximo exercício a qual Íoi submetida a votação e por aclamação a

chapa inscrita foi eleita por unanimidade a nova diretoria para o mandato de três anos,

composta pelos seguintes membros: Presidente: Verônica Stanger Oenning brasileira,

casada, agricultora, portadora do RG 8.119.'l 13-í, inscrita no CPF O25.227.01932 residente

e domiciliada na Linha Barra Bonita no município de Três Barras do Paraná no estado do

Paraná .Vice-Presidente Airto Michels Heidemann, brasileiro, casado, agricultor, portador

do RG 6.388.443-0 inscrito no CPF O20.250.739-41 , residente domiciliado na comunidade

Linha Barra Bonita no município de Três Barras do Paraná, no estado do Paraná. Diretor

Secretária: Salete Aparecida Ramos, brasileira, casada, agricultora, portadora do RG

7.075.538-6, inscrita no CPF 032.064.199-64, residente domiciliada na Linha Kennedy, no

município de Três Barras do Paraná, no estado do Paraná. Diretor Vogal: Claudete OÉecoff

Conradi, brasileira, casada, agricultora, portadora do RG 8.417.2644 e do CPF

034.179.749-92, residente e domiciliada na comunidade Linha Barra Bonita, no Município de

Três Barras do Paraná, no Estado do Paraná. Diretor Vogal: Jocieli Stanger Oenning

Bruning, brasileira, casada, agricultora, portadora do RG 8.426.873-9 e do CPF

072.669.399-50, residente e domiciliado na comunidade Linha Barra Bonita, no município de

Três Barras do Paraná, no estado do Paraná. Diretor Vogal: Evaldo de Ávila e Silva,
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Página 2 de

ATA DE ASSEMBLÉIA EXTRAORDINÁRIA
COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA DO

MuNrcípto DE TRÊs BARRAS Do pARANA - cooPAFt
CNPJ No 11.502.845t0001-00

NIRE: 41400019951
brasileiro, casado, agricultor, portador do RG 1.850.066 e do CPF 282.336.20963, residente

domiciliado na comunidade Linha Barra Grande no município de Três Barras do Paraná, no

Estado do Paraná. Diretora Vogal Elizete lnes Pavan do Prado brasileira, casada,

agricultora, portadora do RG 8.355.037-6 e do CPF 068.569.849-10, residente e domiciliada

na comunidade Santo lzidoro, no Município de Três Barras do Paraná. Conselho Fiscal

Titular: Lucia da Silva Nunes Arcênio, brasileira, viúva, agricultora, portadora do RG

6.512.552-8, inscrita no CPF 971.292.329-00, residente domiciliada na Linha Pica Pau no

município de Três Barras do Paraná, no estado do Paraná. Evídio Zorzi, brasileiro, solteiro,

agricultor, portador do RG 6.108.201-8, inscrito no CPF 928.104.209-63, residente

domiciliado na Linha Barra Grande, no município de Três Barras do Paranâ, no estado do

Paraná. Valdomiro HeÉ, brasileiro, casado, agricultor, portador do RG 1.471.258-5, inscrita

no CPF 141.399.369-91 , residente domiciliada na Linha Nova no município de Três Barras

do Paraná. Conselho Fiscal Suplente: Salete Bianchini Martendal, Brasileira,

casada, agricultora, portadora do RG 6.040.482-8 e do CPF 781 .270.339-87

residente e domiciliada na comunidade Linha Cruz Alta, no município de Três Barras

do Paraná, no estado do Paraná. Nair Barbosa Ortecoff, Brasileira, casada,

agricultora, portadora do RG 72407792 e do CPF 018.893.519-38 residente e

domiciliada na comunidade do Rosário, no município de Três Barras do Paraná, no

estado do Paraná. Nelton Moreira da Silva, brasileiro, solteiro, agricultor, portador

do RG 8,130.797-0, inscrita no CPF 046.839.059-65, residente domiciliada na Linha

Barra Grande no município de Três Barras do Paraná. Nilson Moreira da Silva

brasileiro, solteiro, agricultor, portador do RG 10.005.644-5, inscrito no CPF

072.866. 1 5947, residente

domiciliado na Linha Barra Grande, no município de Três Barras do Paraná, no estado

do Paraná.

Os Eleitos declaram sob as penas da lei, que não estáo impedidos de exercerem a

administração da cooperativa, por lei especial ou em virtude de condenação criminal,

peculato ou contra economia popular, contra o sistema nacional, contra normas de
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ATA DE ASSEMBLÉIA EXTRAORDINÁRIA
COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA DO

MUNICíPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANA - COOPAFI
CNPJ No 11.502.845t0001-00

NIRE: 4í4000í 995í
defesa de concorrência, contra as relaçÕes de consumo, fé pública, ou não são

parentes entre si em até segundo grau. Nada mais havendo a tratar e a veracidade e

concordância dos presentes com de todos os assuntos tratados, deu-se por

encerrada Assembleia extraordinária da Cooperativa da Agricultura Familiar

lntegrada do Município de Três Barras do Paraná - COOPAFI
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Sêcrêtaía Especial de DesburocratazaÉo, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Govemo Digital

Departamento Nacional de RegistÍo EmpÍesarial e lntegrêção

Página 4 de ,

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA DO MUNICIPI(
DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ - COOPAFI TRÊS BARRAS DO PARANÁ consta assinado digitalmente por:

CPF/CNPJ Nome

02522701932 VERONICA STANGER OENNING

VALTER RAFAEL ACORDI03776639997
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''. qr!...troil. tE.gEr. b!
À v.lt<Ldê dêat. docr,Eto, 3ê ipEsso, frq !úr.tto à c@loEqão dc .úâ rutêDttcldâdê nos

!ê.Fci16. pórtais, irfôdndo r.ur r.spêctivos côdigoE dr Grillc.cto.

TDENTTFTCAÇÃO DO(S) ASSTNANTE(S)
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D:rÍa de Ernissão: 25103/l?A25

Observaçôes: Este estabelecimento
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EVrOro zoRzl
928.rOa ã9 63

CLÀUDEÍE ORIEI{COFF COÀIÊAOI
G4,179.7a$92

J@IEIj SÍÀ!§EN OENMNG 8ÊUNITG
oz.6cs.3g950

EVALDO DE AVITA E SIIVA
262.336.20963

NELTO ÍO8Elnl OA S|LV
oa6.&§.69§5

VEFONICA SÍAIiGEB OENNING
w.27.01932

ETIZETE INES PAVAÀ EI PBIDO
@.56€-849!0

NLSOat tOfiEtB^ O SrLVA
072.866.159.47

2ô032028

2ôO3,?1v28

6útM

2ôO3,2028

6@t4A

?6t@t?o26

2603,2028

?6l@t&24

PARAilÁÚV, Gov€rno do Estado do Paraná
Sêcr€taria de Eslado da lndúslria, Comérdo e Serviços
Junta Comercial do Estado do Palaná

Cêítfcâmos qu€ as inlormaçÕas aôâixo conslah dos doqrm6nl0§

MICHELS HEIDEMÀNN
0à250739-,11

cenloÃo stMPLtFlcADA

Sistema Nacional de Fegistro de EmpÍesas Mêrcanlis - SINBEM

nssla Junla Com€lcial € são vE8nlôs na dálâ dâ §ra 6rp6diçáo

oE P^DRO.IIZÁCAO: vlll - A nOÍUIACÂO OA PÊOOUCÂO BENEFICIÁOA DE SEUS A§S@|AI)OS. PÉLA ÀoOCÁo OA ir BCÂ @OPAfr E OJÍnAS OUE PODESÀO SEF CBIÁOAS
ADCIUIÊIDAS OU CONVENI DAS| X .A OBGÀÀ?ÂCAO MERCADOLOGICÀ E 

^ 
COilEBClAtlZÀCâO OA PFOOUCAO 

^GBOPECUAAI^ 
E BEN€F|C|ÂDÂ DE SEUS ASS@IÀDOS, l{OS

MEBCADqS rcC^L NAClOr,lÂj" E INÍ€BNACIONÀ!: x .^ ÀOUISICAO E O FOFNECIMENTO DE PROOLTTOS AGFOPECUAFIOS OESTINÀDO§ AO CULTIVO DE I-AVOUR S, AO M llÉJO
I» CâIÀCÁO OE SEt S 

^SSOCIÀooS, 
BEM COMO O§ OESTINAOOE AO BENEFICIÁMENTO DÂ PFOOT CAO:xl A AOUISICAO t O FOFNECTMENTO OE lr TEÂlAlS OE CpNSTRUCÁO,

MTOUN S, EOUrPÁrIÊNIos E ACES§OR|G DESTiNADO§ 
^ 

SEUS Á5SOC|ÂoOS E AGROINDI§TnÊS FlLlAD SiXrl - 

^ ^OUISTCAO 

E O FOFNECUEúÍO DE BENS DE COrí§Urc E DE
USO oOMESÍICO DE SELJS 

^SSoclÁOqS, 
BEM COirO A OFG ÀllZÁCAO E M NUÍEiICAO O€ tO.A A8ÂSÍECEOOâ E E|{ÍFEPO§ÍOS OISÍiÍÀS: Xrll .A PFESÍ^C^O D€ SEnvGO§

OE 
^SS§TENCIÂ 

TECNICÀ ÁGÂOPECIJAFA E EENEFIGI^MEÀIÍO OE gEt{S: XIV - 

^ 
PBÉSÍ^CÀO 0Ê SEnVICOS DE ÍFÁI|SPOFTE. PREP FO OO SO[O. M NEJO OA PBOOIICÁO

AGIIOPECUARI , ATAAVES OE PATâULHA MECANIZ CAO PFOPÊI^ € COi,mAÍADA: Xv - A OFGÁN|ZÁCÂO Ê A M NUTENCAO 0E PFOGn^M^S OE MELIIOâüI GENETICÀ DÁS
LAVOIJÊAS E C8IÀCOES DE SEUS Â§SOCIAOOS, ÂTFAVES OE VIVEIRCI§ DE UI'OÀS. SEMEMÍES. ALEVII.|G. PO6IOS DE MONÍA NATUBÂL INSEUIN^CAO A8ÍIFICIAL
INCUS^DOqÀS OÊ OVOS. CEMIFOS OE CAPÀCÍACAO 0OS ASSoCI^OOS E OUTFOS A SÊÊ TUPIEMENÍAOOG: XVI . A ÁMLISE E TROCA OE EXPEBIENCI^S ENTâE À§SOCIADOS
SOBFE OS PFOBLEUÁS DA GESTÂO TECNICÀ ADMINISTRÂÍIVÀ FINAT{CEIF  E ECOI{OMICA OE SEUS ESÍAS€LECIMENÍOS E |I'PLANÍ ÇÀO OE UEÍOOOS SIMPLIFICÀDO§ DE
C,OI{TÁBI-IOAOE AGFICOLA )NII . OPEâAF COMO EMNOAOE EXPOfiTADOAA E IMPOqIÀOO8A PAÍIÀ SUPFIF EVÉNIUÀS CÁFEiICIA§ OE SUA PFOPFA PROOUCAO E OU PÀÂA
TCIBNÁF SEIJS pREçO§ MÁtS @UPEÍTIVOS.

ÁFÍ@ 2r" , Á c@pEn nvÀ co B sE NÂ coLABo6aÇÃo aEctpRoc^ a ouE sE oaBG^M os sEUs ÂssocraDos, oeJmva r - a rNTEGÂaçÀo oG TnÁ&ruúooFEs N
ÁGFrcuLÍuFÁ FÀMrLrÁF coMo É{,nM FrLosoFrc^ DE oEsENvoLvrMENTo [ - o EsrMULo ao 

^ssocr^TrvrsMo 
ÊuRÂr, 

^ 
pRoMoÇÁo to oESENvor.vrMENTo ÀcFopEcu^alo

E o llrCEMnvO 
^ 

PÂESEBVACAO OO ME|O ÂMBIENTE: rll - A PFOMOCrc oO oESEIWOLVIUENTO oA AGBICULÍUF NÀTURAL|SIÀ AGÊO ÊCOtOGlcÁ. OFGÂN|CÁ E ElOOlN UlC
BErl collo A PFODLIC^O oE 

^UMENIOS 
§ENÍOS o€ AGRoÍoxlcos. PESÍ|C|D S E rloFMol{lo COa,IFoBME t{O€Ilr S CERIFICAOOÂ^S: lv - A ÉL AOA ÇÃO OE PffOJETO§

ÍE:CNICO§ P FA 
^ 

OBTENCTO OE FECURSOS CFEOTTTCIOS, DE§ÍNÀDOS A âlrP F F FIN NCEIR^MEmE OS EMPFÉENDIMENÍGINOIVIOUÁ|S DE SÊt S ASSOCI^DO6; v - O
BECEB]ITENÍO OA PÂOO(rcAO AGÊOPECUÂÂIA OE SEUS ASSOCIÂDG. O EENEFICIAMENTO E A ARUÁZEITIAGEM O€STÀ EM S{]45 UNIDADES PROPRI]IS. ARRENOADAS,
\ltlc^D S. COIJpOÂT rcÁS OU EM CooPEBrcÁO CO EMnOADES AFINS| Vr . O RECEBIMENTO OA PFOOIjCAO OâlGlNÂÊlA DE SEL§ ÂSSOCI DO§. BEM COMO ,nUÁZENÁ§Ell

À EM uMÂ cEMrRAr DE p DFqrEÀçÂo; vrr, a Et BoeÂçÀo oÀ pFooLrc^o oos ÀssocrÂDos. pEto BENEFTCT^MEIIÍo. paoaoNE c o E a EMB tÂcEM EM suÂ cENÍÍur-

Ilráori.'Ídúlm do Ímdercc.rgoÂoD CPF

[IrclÂ DA SILVA NUNES ÂRCENIO
97r29_329{0

2604Í21124

s IETEAPAAECD SAtlO§
GP.t ôa.r99{a

26ÍÍ}/4á

26!3,6â
C.rgo

c{o

C.r!o

Pror6ro: PRC2504524399

tLr. d. Arqulv.dE ío do Áro CôíaíiMivo
't1t12t2009 11t12N9

MaE (5.d.)
414@019951

CNPJ
r 1.502,8/t5O@r {0

Arsil PAF ltÀ Nr 60a, CEmFO.Iit 8aÉ(b PrlrÉPf, -CEP 891€5.000

al z3@,@ (do§ mÍ o te2êílo6 r.âi6)

Bl 2.3ür,00 (dois trd . te2súc ,€!É)

VALDOMIRO HEFÍ 26rc32028

1de

-19ç-EP,LB

C.r!o

C.r!o

ollt gn Íria:cryBÁnv o aoHcuLTui^ fAll.l^n rraon o m ll,tIcrPr(r oE riêg B Fi^soo P^a ú-cool^Flnê
BlÀMBtX' P i ll^
LnE : ala0@19951
l5rE.turtb: Coopêráivâ
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ

Secretaria do Oficio Distribuidor e Anexos de CATANDUVAS

oERTIDÃO DE D|STR|BUTÇÃO - F|NS GERAIS - CíVEIS - FALÊNCIA - NEGATIVA

certifco que rcvendo os livÍos, gratemas e ârquivos ê dislÍibuiÉo cÍvEls, êspecifcamente: FALÊNC|A, coNcoRDATA REoUPERAÇÃO
JUD|CIAL, RECUPERAçÃO EXÍRÀrUO|C|AL desta Sêcretâía, verifiquei NÂO CONSTAR nenhum regisbo êm 6ndamenb contrâl

coopERATtvA DA AGR|CULTURA FAÀflLtAR TNTEGRADA DE TRÊs BARRAS Do PARANÁ

CNPJ: I 1.502.845/0001-00

Locãl da Seds T.ês Earras do Paraú - PR

Orientaçôes:

Éstr ceítidão NÃo APoNTA odinariemenb os processos em que a pess@ cujo nome pesquisado fgura coíno Auto(a).
Sáo apontados os íêitos em famitaÉo cádasfados no Sistema lníoÍmatizâdo rebrentê à comarca de CATANOWAS
Não existe qualquer cooexão coín quehuer outra base de dados de instifuiÉo piuica ou com â Recetá Fedeíal que \reíifique â
identidâde do NOME/RAZÁO SOCTA! com o CPF/CNPJ. A conêrência dos dados pessoais Íornecidos pêlo pesquisado é de
Íesponsabilidade exdusivâ do destineiáÍio da ceÍtidáo.
A certidáo em nomê de pessoa jurídica considêía os processos rebrentes à matsiz e às filiais.
Considerâ-s€ NEGATIVA a ceítidâo que aponta somênte homônimos não qualificados, nos teÍmos do art. 8", §2 dâ ResoluÉo CNJ
121D010.
A presente cêrtidão menciona soínêntê o rêgistro de distibu_ição, para dados coÍndem€ntares do procediÍnênto. êve.se dirigir aé a
Sêcretada para onde tur drstnhJído e sdicjtáÍ umâ CERTIDAO DE OBJETO E PÊ
A Buscâ de MICROEMPREENDEOOR INDIVIDUAL e EMPRESÁR|O INDIVIDUAL abíange tambéÍn ã pessoá fisicâ.

CATANDUVAS, 20 de outubro de 2025

Adriane Strzelecki
Distribuidor

ADRIANE ffi,ffi
STRZELECKI H[I":#-
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Ç
,

Dúvidas mais Frequentes I lnício I V - 2

HisÉrico do Emprcgodor

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conÍorme Manual de

Orientaçôes Regularidade do Empregador.

lnscrição: 09.097.64710001 -58

Razão social: COOPERATIVA CENTRAL DE PRODUCAO E COMERCIALIZACAO DAAG

Data de
Emissão/Leitura

01t12t2025

2t11t2025

23t1012025

04t10t2025

14t}9t2025

26t0812025

07t08t2025

15tO7t2025

30t06t2025

11t06t2025

23t05t2025

04t05t2025

1st04t2a25

27 t03t2025

vt03t2025
17t02t2025

29tO1t2025

101o1t2025

22t12t2024

03t12t2024

14t11t2024

26110t2024

07t10t2024

18t0912024

30t08t2024

11t08t2024

23tO7t2024

0410712024

15t06t2024

27t05t2024

Data de Validade

01 I 1212025 a 301 I 212025

1211112025 a 1111?,2025

23 I 1 O 12025 a 21 I 1 1 12025

O4l 1 0 12025 a 021'1 1 12O25

1 4 I 09 I 2025 a 1 3 I 1 0 12025

26 I 0812025 a 24 I Og I 2025

07 lOAl 2025 a OS l0g 12025

1 9 I 07 I 2025 a 1 7 lOBl2O25

3010612025 a 29107 12025

1 1 I 0612025 a 1 0l 07 12025

23t 0512025 a 21 I O6 I 2025

04 I 0512025 a O2l 061 2025

1 510412025 a 1 4t0512025

27 I 03 I 2025 a 251 04 12025

08 I O3l2O25 a 06 I O4 t 2025

1 7 I O2l2O25 â 1 Al 03 I 2025

2910112025 a 27 10212025

1 0/01 12025 a OBlO2l2A25

221 1 212024 a 20101 12025

03 I 1 212024 a 0 1 I O 1 12025

1 4 I 1 1 12024 a 131 1212024

261 1 0 12024 a 24 I 1't 12024

07 I 1012024 a 051 11 12024

1 SlOg I 2024 a 1 7 I 1 0 t2O24

30 I O8l2O24 a 281 09 12024

1 1 I 0812024 a Og I Ogl2O24

23 I 07 12024 a 21 I 08 I 2024

04 lo7 12024 a O2lO8l2O24

1 5l 0612024 a'l 4 lO7 12024

27 lO5 12024 a 251 06 t2o24

Número do CRF

20251 201 061 01 47 07 7 50't I
2025 1 I 1 22234 1 470775003

2025 1 0231 3381 47 077 5091

20251 00500491 47077 501 0

2025091 409',t 4 1 470775089

202508260645 1 47 07 7 5095

20250807 1 859 I 47 07 7 50 43

202507 1 90 1 40 1 47 07 7 5039

202506300454í 470775066

202506 1 1 0337 1 47 07 7 507 6

202505230658 1 47 07 7 5097

202505040 1 1 I I 47 07 7 5030

202504 1 5031 1 1 47 07 7 5062

20250327 025 1 1 470775095

202503080 1 221 47 07 7 5061

20250217 23321 47 07 7 5030

202501 2906001 47077 5032

20250 1 1 00 1 56 1 47 07 7 5027

2024 1 2220 1 25 1 47 07 7 50 1 5

2424 1 2030239 1 47 07 7 5057

2024 1 1 1 4021 0 1 47 07 7 5029

2024 1 0260 1 28 1 47 07 7 5093

2024 1 0A7 040 1 1 47 07 7 5035

2024091 81 901 1 47 07 7 50 1 5

202408300859 í 47 07 7 500 1

202408 1 1 0 1 29 1 47 07 7 5002

202407 2322031 47 07 7 504 1

202407 04 1 909 1 47 07 7 5004

2024061 501 221 47 07 7 506 1

20240527 04 I 4 1 47 07 7 5048

^o 
t.tc la^ô, 

^ê 
t.\ê ta.\a ), a^a À^E^or\l EÉ a /t
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de Validade NÚmero do CRF
Emissão/Leitura

18t04t2024 17105t2024 20240418071 92686444082

30t03t2024 a 281O412024

11t03t2024 1 1 I 0312024 a 09 104 12024

21t02t2024 21 I O2l 2024 a 21 I 03 I 2024

02t02t2024 0210212024 a 021O312024

14tO1t2024 14t0 112024 a 1210212024

26t12t2023 261 1 212023 a 24 l0l 12424

Resultado da consulta em 1511212025 15:43:58

2024033001 1 1 3046028321

2024031 1 07 044357806800

2024 022 1 1 838523533852 4

202402021 8562s80780947

20240 1 1 40 1 023333048754

---l

2023 1 2260 8202542385 4 52

Voltcr
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERo oE INScRIÇÃO

09.097.647/000í-5E
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

DÂÍA DEABERTUFTA

1to9no07

NOME EMPRESARIAL

COOPERATIVA CENTRÂL DE PRODUCAO E COMERCIALIZACAO DAAGRICULTURA FAMILIAR SOLIDARIA DO OESTE
DO PARANA

ULO DO ESIÀBELECIMENTO (NOME OE FANÍA§IA)

orGo E oEscRt OAAÍIVIOÂOE EC

í0.52.0.00 . Fabricação d€ laticínios

OIGO E DESCRI OAS ATIVIOÀDES ECON SECUN

10.51-1.00 . PÍeparação do leitê
10.53"8.00 - Fâbricação do sorvetos 6 outros golados comêstívsis
10.99{.99 - Fabricação de outros produtos alimenticios não êspeciÍicados antatiomente
46.22.2.00 - Comércio atacadista dê soia
70.20.{.00 -Atividados de consultoÍia em gêstão empr€sarial, excolo consultoria técnica ospecifica
82.92-0.00 . Envasamento e empacotamento sob contralo

cóoIGo E oEscRIÇÃo oA NATUREzAJURIDICA

214-3 - Coopêrativa

LOGRADOURO

RÔD 8R"277
COMPLEMENÍO

KM 573 LOÍE 95
NÚMERo

s/N

CEF

85.81E-560 CASCAVEL VELHO

ENOEREÇO ELETRÔNICO

stscooPLAF.coNTABtLtDADE@GMAtL.COM.BR

MUNICiPIO

CASCAVEL PR

TEL€FONE
(45) 3037-3997

ENTE FEDERÂT|VO RESPONSAVEL (EFR)

SITUAçÀO CADASTRAL

ATIVA
OÀTA OÀ SITUAÇÃO CADASTRAL

1210912007

MOÍIVO OE SITUAçÃO CADASIRÀI

srÍuaÇÁo EsPEcrA! OAIA OA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembÍo de 2022

Emitido no dia 2811012025 às 07:56:23 (data e hora de Brasília). Pâgtna:111

SISCOOPLAF
PORTE

DEMAIS
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l\
t- ,Í m,-'Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar

Secretaria de Agricultura Familiar e Agroecologia
Cadastro Nacional da Agricultura Familiar

EXTRATO PARA EMPREENDIMENÍO FAITILIAR RURAL
E FORMAS ASSOCIATIVAS OA AGRICULÍURA FAMILIAR

N'CÂF; PÊ""".---_@r 75CÀF ahr.gao: 
^ÍIVO

o.r..r.&r.diçao:llvo7zo2s Úlünrt.lúrlirãçâo:oa,09,2025

oar. d. v.0d.d.: 101071&28

lnrormaçôês

ldentiíicação

Entidadê responsável pela inscriçào no CAF

Composiçào Societáíia (data de ênvio do arquivo: 10/07/2025)

Composiçáo por Sexo

Resultado Composição Societáriá

Quantidade de lnscÍiçôês no CAF por Municipio

E E

Raió S@Ll: COOPEiAÍ|VÀ CENIII ! DE PROOUCÂO E COMERCIALZ CAO OA A§RICULTURA F rllLlAÂ SOLIOAFIÁ OO OESÍE OO EÀR^X

cxPJ: 09.09r-647/üEl-56 Ípo P..t{ JBidié: coop€6üw cs{rál Ort d. Coúdnltáo: 12109/2007

Xuíichb: Ca@vd UF: PR

Rapús.ntanr. L.gât MARIA lI-'MACHADO CPF| 036."'."'-48

EmenhunaôiÉle*âldid.dêdaansc.içSomCAFpoderáúIÉpaserop.edeS(cl.@)arcspeÉgiãolldl..dê3(ti&)á@spa6edo@Éeg,ões.
@mpÉêndãôdo, indusiE, ê€nluâis pê.iodos dê suspensão da nscnção coníorô6 dê*riio na PDÍra.iô ü!enl6

À re.rMção dà insqi;ráo @ cAF si GâlÉãdá rEdiaôte ã áprôsênra§ao dâ d@msla§lo obngarória á 4liLde qEdmàde m sÉtem do c6dê.côMlo d.. drliladê

8,1 23 53

1.12

I c

Demais Povos ê Comun'dados TEdicionais 0 0

152 12.54

0

a 0

0 0

o2a
Oemais Ágntultores Fam'lÉíes 239 66 !a

Cáregorias dor 
^gdcrrL6!. 

f atlliàés ?a.licitrçáo ÂeL.tiv. ri

Anv'd.d6 Pn&lp.l dor Âgric§fior.a f.milla.es P3írlcip3ção 8.|âliva 7

S€ro dor Ag.i.úligÍ.sFaoili es.om CAF

N,mtr d. associãdos @m fiscnçóes alr€ iô cAF 2a0 67 23

Nomero de as@aóos sm inúi;ó€s.o CAF 32 Tl

sanrâ TeGzá do o6sle/PR

Seíanópolis do lquaçúPR

59

2

Sáo lÀguêl do lquaçdPR

Orientaçõês

E

Pa.licilaçáo R.laiiE L

58.75

Cltêgoriú rLÂg.iolrôÍ.r Fâmili.rá.

Entid..L: INSTITUÍO DE DESENVOLVIMENÍO RUR L DO PAR NÂ - IAPAR-EM TER

CIIPJ: 75 23! 757lÍm1-aS

C..L.lr.dq: ONOBIO VICENTE WERNER
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da R.& CAF e atuãà2açào d€lsa doclnortação m §slo6..

Caso s BíwaÉo ou álrdzârão da hs*âo m CAF íào sêi. reali.ada denúo do p.azo de Értadê. a hqbáo pásgá pa. â liuação'll{^Tlv,f âÉ qrr 3 ísw.çao *ir

Eí. oxtràlo nâo pod. s€r uliÜ:.do. paÍâ t!.Íútm fm, coo'o docrmenlo ds comÊova§5o ds poss€ do i.ra.

Oála de êmissáo do deurenro:2&10/2025 r1'01:18
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